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Auditoria de Pessoal 
Mais uma arrojada iniciativa do DASP

No conjunto das providências inovadoras, de c u n h o  indis­
cutivelmente revolucionário, que caracterizam a nova 
de Pessoal a serviço do desenvolvimento p an®Í® 0 ? 
sustentado da Nação Brasileira, logrou o DASP incluir' cojlJ’ 
realismo -  no preciso instante em_ que tal imcat.va se fazia 
indispensável —, a institucionalização da Audi oria

Ou seja, a implantação da Auditoria nos órgãos
grantes do Sistema de Pessoal Civil da Admi"!stra^a0 d De. 
(SIPEC), tendo em vista, de acordo com as diretrizes do De 
ereto n.° 68.992/71, o controle e a fiscaiizaçao„  P 
tivas atividades específicas, a periódica rea izaç . .. jQ 
ções tecnicamente programadas, a prestaçao ^
global direta às unidades inspecionadas n0 se t :v:Jac|es a 
gurar a preservação da regu'aridade daquelas ativ dades, a
orientação adequada ao exato cumprimen o a 
finalmente, a correção de eventuais anomalias.

O DASP, mais uma vez sensível aos avanços 
no campo da captação, mobilização, pro i  ̂ ^ ^
permanente aprimoramento de recursos un? , pessoa| 
senvolvimento nacional, ao instituir a Aud »na de ^  
deu um passo decisivo, autêntico salto qua Setoriais
lizou e proporcionou ao órgão Centra e aos ô gao Seto a 
e Seccionais do SIPEC a instrumental.dade destm da a ve 
ficar "o que se faz" e o "como se esta fazendo em mateiilui o que se faz" e u 
de Administração de Pessoal.

Conforme esclareceu o seu ilustre Dir.ê 0', Ge! ° j j | 0res jo  
jo da Aula Inaugural do Curso de Formaçai 
SIPEC... "queremos que as c o i s a s elas 
Por isso, estnmo-nos armando para ^ Auditoria no
aconteçam. ato puro e simples de



papel é, por si só, irrelevante. Queremos uma Auditoria viva 
e eficaz. Para isso, temos de formar, treinar e desenvolver 
os que terão de desempenhar as essenciais tarefas e respon­
sabilidades dessa Auditoria, ou seja, aqueles que irão dar-lhe 
a desejada condição de operacionalidade".

Depois de analisar a conceituação do administrador 
norte-americano Stephen R. Michael, para quem o exame 
médico tem, como contrapartida, nos negócios, a auditoria 
administrativa, sendo por conseguinte equivalente a um 

chek-up médico" prosseguiu o Prof. Glauco Lessa de Abreu 
e Silva: . . ,  "mas a Auditoria é, também, o olho atento e 
vigilante da Administração. No caso da Administração de 
Pessoal, ele tudo vê, tudo acompanha, tudo examina, tudo 
investiga. Nada se lhe pode ocultar. Nada pode ficar de lado, 
na sombra. Os planos e pro]etos, quando se dispõe de uma 
Auditoria eficiente, não podem dormir nas gavetas nem ficar 
passivamente no papel. Têm de se tornar ativos. Gerar re- 
sultaos. Produzir frutos. A Auditoria vê o que se faz, quan­
to se faz, como se faz, onde se faz e por que se faz. Os 
levantamentos decorrentes da pesquisa que se está fazendo 
permitem uma análise crítica adequada, seguida de um 
diagnóstico, um prognóstico e, quando necessário, uma ação 
reparadora".

Não poderia a "Revista do Serviço Público" deixar de con­
signar, neste sucinto registro editorial, o advento de uma 
das mais autênticas conquistas da racionalização adminis­
trativa em nosso País, que ocorreu no momento oportuno, 
como poderoso fator de melhoria dos coeficientes de produ­
tividade e eficiência de uma Administração de Pessoal re­
novada e dinâmica.
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Estudos Brasileiros 
e sua Inventariação Bibliográfica

Edson Nery da Fonseca
Diretor da Faculdade de Estudos Sociais 

Aplicados da Universidade de Brasília

SINOPSE

Importância dos inventários blbli° 9rg rfgCs°|S e ^ u a  inventariação 
plosão documental. Estudos sobre existentes. O atraso
bibliográfica. Valor e limites das P ^ riçaçâo das pesquisas em
da bibliografia t f f ona e universitárias. Necessidade de
processo. O problema das teses . 
coordenação entre os órgãos interessados.

INTRODUÇÃO

Em meados do século XIX, o . 'fTússi a^dims expedi- 
Heinrich Langsdorff realizou, a servl?° omDanhár de artistas 
Ções científicas ao Brasil. FazejJ°T® jaunay e Hércules Flo- 
como João Maurício Rugendas, Adrian ^ interesse
rence. Langsdorff recolheu oopiosa perma.
etnográfico, zoológico e botân'eo. Es__ ra extrem amente
neceu  p o r m a is  de um  s é c u l°  . da U n jã0 S o v ié tica ,
bem  c o n s e rv a d a  —  na A ca d e m ia  de C i . e m a n u s c r ito s
Há cerca de cinco anos os dasenhos a q o a re lI» .a m a
enviados por Langsdorff foram micr0 . . Sacra da Universi- 
te da Silva Nigra, d ire to r do Museu de A rte  MC™ contjnuam 
dade Federal da Bahia. Tais reproduções, en b| jcá.,as.
inéditas porque nenhum ed itor se interessou em p

oS’ meios de comu-
Se Langsdorff vivesse em nosso - |osão bibliográ- 

mcação social, os recursos audioyisua ’ ta l não deixariam 
ICa e as facilidades de reproduça<0  , “ branca nuvem” a 

que suas expedições passassem naquela
que se re feria  o poeta.



S cos.tumes de cada tribo  encontrada seriam fixados em 
?s ® atp em f^m es cinem atográficos projetados em sessão 

Ha qC3- Bnrasileira de Ciências e numa das Reuniões Anuais 
ocie ade Brasileira para o Progresso da Ciência. Cada uma 

. e5peCI0s ani ma>3 e vegetais descobertas, devidamente clas- 
nn+Q3 a s , se9un° °  a taxonomia internacional, seria objeto de 

, s Previas publicadas em revistas c ientíficas nacionais e 
ín rlinc^e '!rfS avad °s em fites magnetofônicas, os cantos dos 
nm ccrxf j  V6S ser'am aproveitados em discos. Jornais im- 
pvpntnc^ 3  8 te levisados transm itiriam  notícias desses 
rim pntn ien t,f'C0s Pa.ra todo 0 mundo, que deles tomaria conhe- 

quase simultâneo, graças às comunicações via saté lite .

fica</pS n n l f f  Prévias seriam expandidas em memórias cientí- 
dos estuHnc riorm ení®' incluídas em exposições sobre o estado 
exDospp Ho -6 no9rafi.cos- zoológicos e botânicos no Brasil 
em verhptPc" ! ! 86  aU ^°iÍn t .0U state ’°f-the-art reports), bem como 
titu ir-qp Pm e er] c lc l°Pédias. Poderiam, eventualmente, cons- 
tânica nu S C*6 tra tad°s de etnografia, zoologia e bo-
seriam nnr Sm°  em assunt°s  de livros in te iros. Esses livros 
DuhliraHao Süa vez’. °k je to  de recensões críticas (book-reviews), 
documpntne8rri r®v is tas , e suplementos de jornais. Todos os 
dos naq hiKi-9 eraí 0S Pe os ^atos c ien tíficos seriam  referencia- 
abstrartc  T l0 graf |as e resumidos em publicações que divulgam 
res<?aHnc'Q° man Çor|hecimento desses documentos, os inte- 
tradnnnpc m consu'ta' l ° s encomendariam foto-reproduções ou 

aos centros nacionais de documentação.

melhantp j Ue é aPenas uma paráfrase de situação se-
Briet 1 __ m n it 9 í r  docum entalista francesa Suzanne
dores nara T  as dificuldades encontradas pelos pesquisa-
bibliográfica Já em assunt0' numa éPoca de explosão
reduzindn ^ observava Ortega y Gasset que mesmo
homem dpriira ' erave'm®nte o número de temas a que cada 
é tão arandp n f Ua f tençao’ a quantidade de livros que deve ler

capacidade de a L im M a ç ã o ^ 08 IÍmÍtGS de seu- tem P° e de sua

biblioaráfirnQS°Qtam bf m evidencia a im portância dos inventários 
judicada Mpm ™ " ' eS' a .próPria elaboração do saber fica pre- 
um assuntn ço 0s genios têm o d ire ito  de estudar ou pesquisar 
e pesauiqaHn m ,antes Procurarem conhecer o que foi estudado 
e a Desáutea ™ assunto. Os que pagam o estudo

ao podem perm itir a duplicação de meios para



fins  idênticos. Por isso escreveu Fidelino de H g“ « 're*?  qu®g°  
atraso e o desleixo na inventariação b ib lio g ra j oah e r ” 3 
de anarquia e descontinuidade na elaboraçao

Entretanto, cursos de “ cultura brasile ira" ou' “ estlud(*
b ra s ile iro s ” são promovidos por nossas univ® ainda
nenhuma indicação das fontes bib liograficas. „ js te »
fosse adm issível que os alunos s e  lim itas _ este ar-
d ix it ” dos antigos catedráticos. Enfatizando a ’ matéria
tigo  tem  por ob jetivo analisar o que se fez atei ag ref or.
de inventariação dos estudos brasile iros, p p de Q.
mulação que evite as duplicações existent . , sok re 0
blema governamental, na medida em que o ^
Brasil contribuem  para a imagem externa 0 , órqãos 
inventariação vem sendo precariamente intentada por orgaos
da adm inistração pública.

A EXPOSIÇÃO DE HISTÓRIA DO BRASIL

O prim eiro  inventário ex^ust!VOpdaSk| i° nRamizaGalvão, com 
do Brasil fo i realizado por Benjamin Fra , ^  Va|e Cabral, 
a colaboração de Capistrano de Abreu e RjU|j0teca Nacional 
Esse inventário objetivou a .m 0 j tagerrin „ m j7 Galvão —  de uma 
do Rio de Janeiro —  então d irig ida por . em dezembro de 
Exposição de H istória  do Brasil, maug hM ado em 3 tomos do
1881. O c a ta lo g o  dessa Exposição P __ ^ como assi-
volume IX dos Anais d a  B ib l io te c a  N a c io  cultura biblio-
nalou F idelino de Figueiredo, uma honra para a cuitur
teconôm ica da época.

Já tive  oportunidade de escrever que, não ^bs^ ^  ^  ^
títu lo , ele é mais do que um catalogo ^  assjna)acj0 p0r
história  do Brasil. 5 Trata-se, como ta h iblioarafia histórica 
Fidelino de Figueiredo, de “ um esboço d . b b '0^ 8^  g ^
brasile ira, considerada a h istória  em su Podem esclare-
esquecidos os documentos subsidiários q referenciados
ce r” . Com efe ito , nessa obra monumental
-  e em alguns casos também comen h,stória c jv iIj gd.
e artigos sobre geografia e cstamstic , . áticai m ilita r, na-
"iin is tra tiva , eclesiástica, consí ltuJ' ’bre nUmismática, genea-
jura l, lite rá ria , a rtís tica  e economica. nlJh|jcações periódicas,
N la  e heráldica, tipos. u? °s /  " f ia p a n s  m a X a s  •  retratos, 
biografias, gravuras com vistas, paisag
a'ém de estátuas e bustos.



ecorrido quase um século de sua publicação, o Catalogo 
xposiçao de H istoria do Brasil serve hoje, evidentemente, 

para pesquisas retrospectivas. Durante mais de meio século 
n iio6^ U ° S4- as' 'e ' ros não contaram com outro Ramiz Galvão 
Kíkiir»S tr ,a.t '^a?se e referenciasse. Na verdade, o trabalho 
Hnai IC° ■ deixando de ser produto de um esforço indivi- 

t ^ orgamzar-se em equipes. A b ib liografia  deixava de ser
i como foi caracterizada por L.-N. M alclès —  para
a nmor,3r n ~ma, :a.se eminentemente técnica. Em alguns países, 

izaçao bibliográfica é hoje uma verdadeira indústria.

O HANDBOOK OF LATIN AMERICAN STUDIES

interp^qaHn^ 3 ^ 8 1930' 1940’ pesquisadores dos Estados Unidos 
le irnc Pm n 81̂  af suntos latino-americanos, em geral, e brasi- 
aue com i im ^  l°-lí. j  or3an'zaram uma comissão de estudos 
iniciou em ^ 7  1° u American Council of Learned Societies, 
Studipq r i , in •' Publicação do Handbook o f Latin American 
Trata-se dp i i m ^ S 0 volume corresponde ao ano de 1936. 6 
artiqos oubliraHn gra^ia que referencia e comenta livros e
ricá Latina no\ ° n  ^  qU5 ,qUer parte do mundo sobre a Ame‘ 
ciais. A seíprãn ampos das Humanidades e das Ciências So- 
esoeciali<;ta<; h 8 com entários são de autoria de renomados 
s H A  per o d í r S nd,° Sí ÇÕes esP ^ ia lm e n te  dedicadas ao Bra-

mais ou menos anuaL° Ha" db° 0k ° f  U , i "  Am erica"  S,udiES é

Biblioteca em uma Fundação Hispânica na 
Handbook o f dos cEs' ad° s Unidos, a publicação do
por ela emhnra o • lcan Studies passou a ser coordenada
Florida em ã°  eSte' a a car9 ° da Universidade da
pela UniverqiHnrfQ a m Primeiros volumes foram impressos
volumes pares na«!Qa HarVard)' A Pa rtir dos " úm e™s 26  e 27, os 
História, Linqüística 7 ?  9 S8r dedlcados as Humanidades (A rte, 
res às C iência^ Música e F iloso fia í e 05 ímPa‘
Geografia, Governn p r 'S| (A n tr°P0,°g ia , Economia, Educaçao, 
logia). Do volump -J  *aç.oes Internacionais, D ire ito  e Socio- 
ao D ireito, poraup nc |8m ante fo * excluída a seção dedicada 
Latina já são b ib lio n ra f '^ °S 8 ar* igos ju ríd icos sobre a Am érica 
especializadas. O H andh ín t e '?dexados Por outras publicações 
dices tem ático p nn - Am erican Studies inclu i ín-
couse- um índice n n ! ? 3? 0 8m cada vo lum e- Em 1968 Publi‘
book o f Latin A m erican% iĈ aCUmUlado: Author index to  Hand‘ Arnencan Studies, n°s 1-28, 1936-1966.



INICIATIVA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Devo também referir-m e ao m eritório  trabalho realizado pela 
Comissão de Estudo dos Textos da H istória do Brasil. Criada 
em 1943 pelo M in is té rio  das Relações Exteriores e reorganizada 
em 1959, essa Comissão tem, entre outros objetivos, o de apre­
c iar livros e artigos sobre o Brasil, publicados no país e no es­
trangeiro. Ela divulga, desde 1944, a B ibliografia de H istoria do 
Brasil, que teve periodicidade semestral (o prim eiro volume 
corresponde ao segundo semestre de 1943), passando a anua 
(1946-1952) e depois a b ienal.7 Considerando a H istoria do Brasil, 
como Ramiz Galvão, na sua maior amplitude, a Comissão ao M i­
n is té rio  das Relações Exteriores produz uma bibliogratia ae i 
teresse geral e não exclusivamente h istórico. Por isso mesmo, 
o arranjo mais apropriado seria o s istem ático e nao o ono­
mástico, adotado em cada uma das partes em 9ue es a 
organizada: “ Obras editadas no Brasil , Obras edi a_as em 
países estrange iros” , “ A rtigos incluídos em pub ícaçoes p 
riódicas estrangeiras" e "A rtigos  incluídos em pu lcaÇ° P 
riódicas b ras ile iras". É lamentável que nem to as 
rências b ib liográficas sejam acompanhadas de comen
ticos e que a B ib liografia  de H istória do Brasil es ej P
atrasada (o ú ltim o volume, correspondente ao bienio 
publicado em 1969).

Mas o ob je tivo do Handbook of Latin American Studies 
tanto quanto o da B ib liografia  de H istória do Brasi
re ferenciar e com entar livros e artigos correntes. B r a s i l
cação, em 1881, do Catalogo da E x p o s iç ã o  de H i ®  . St 
e o lançamento, em 1937, do Handbook of Latin écu|0 q  
dies, continuava existindo um vazio de mais d nfjn aera| 
que se publicou durante e s s e  período estava, afJeiramente 
disperso e esquecido. Foi, aliás, um Per'°  auai come-
s ign ifica tivo  para os estudos brasile iros, duran rpa|izou-se 
morou-se o centenário da Independência do ’ se sabei
a Semana de A rte  Moderna —  que desen ' j „ ntes com ó
vários m ovim entos locais, nem sempre co foram lan-
ideário m odernista -  e duas importantes coleçoes foram lan_
Çadas: a Brasiliana, da Companhia Editora ^ ® i ° naReferindo. 
cumentos Brasile iros, da Livraria José Olympio ■
«e à prim eira, iniciada em 1931. d i s s e  Ams o Teixe ra que os
seus livros s ignificavam  o próprio Brasil a conscien-
0 que fo i e o que é, o Brasil a se form ular, a se tornar conscien
te, a ter, por conseguinte, verdadeira existencia.



UMA BIBLIOGRAFIA TENDENCIOSA

Em 1945, o historiador Nelson W erneck Sodré fez uma ten- 
ativa de inventariar sozinho os estudos brasile iros, publicando 

a obra O que se deve ler para conhecer o Brasil.8 O autor, entre­
tanto, não considera folhetos e artigos, comentando apenas as 
£„.ras, nao es9 °tadas. As falhas deste inventário decorrem do 
iulnn ™ &<C f  or9anizado por um só pesquisador —  que se 
l i  i 60  para comentar trabalhos h is tóricos, econômi 
ía r i’n n ^ l ° f i i x S: 9eo9ráficos, antropológicos, lingüísticos, edu 
tn nuantn'r| 0 c j artísticos, c ientíficos e lite rá rios  —  tan 
cão Hp nh iP tiw T  ,e s p í r i t0  tendencioso. Pois apesar da preocupa 
cão o m J 3 \?/Ue mani^esta na introdução à prim eira edi 
éntrp ac “ fn n t80"  Sodré é tão apaixonado que cita,
cão Bra<?ilPira 6S prm cipais" Para o estudo da chamada Revolu-
cheaa a a f i r m a 0 8 de Lênine (c f ' P- 207  da 3-‘ ediÇão) e 
escrevendn n J  qUe 3 Univers‘dade de Brasília —  onde estou 
p. 8 da 3 .a ediçãro)S9nte 6nSaÍ°  b ib lio9ráfico —  “ foi ex tin ta " (cf-

°  MANUAL BIBLIOGRÁFICO DE ESTUDOS BRASILEIROS

pelas S e f S í i a !  3 obra ,de Nelson W erneck Sodré —  tanto 

autor reconhece p a r T ° W 38 t C°™ ° P° r S6r’ COm°  0 próprÍ°
grande inventárir. h iu - ,cJ.antes —  verifica-se que o segundo 
blicado sessenta p . l09ra^ co de estudos brasile iros só fo i pu- 
H istoria do Brasil r ' í°  an° S depois do Catalogo da Exposição de 
brasHefros S  R? ' r° T  ao Manua' b ib liográ fico  de estudos
raes —  então bihI i n t °  S° b ® dire(?ão de Rubens Borba de Mo-
—  e de W illiam  rp e.ca ,l°  da Organização das Nações Unidas

Universidade de Harvaredn’9 Pr0feSSOr d® Literatura Brasile ira na

H andbookof Latin 2. part.es' de acordo com o arranjo in ic ia l do 

Etnologia R lo lo q ^ ^ 3 “ "  ~  A rte ' D ire it° '  EdUCaÇT?’ 
sica, Obras Gerais’ d e R p í? ’ - grafi a’ H is tó ria - Literatura, Mu- 
bliográfico dp Ref er_encia e Sociologia —  o Manual bi-
livros e artiaos anr ° S a®'*eiros referencia e comenta 5.845 
de cada uma ria* esf ntand°. ainda, exposições sobre o estado

p e sq u isa d o re s  b ra s ile iro s  p ^ f 38 ' N e l9  c o la b o ra ra m  9 ra n d f S
Herbert Baldus M í !  a ®s t .ran9e ir°s . como, por exemplo. 
Caio Prado Júnior O tá ín  t  de' Serg'°  Buarcl ue de Holanda, 
José Honórin pni  '°  Tarqumio de Sousa, G ilberto  F re y re , 
e Donald Pierson r '9Ues’ Manuel Bandeira, A s trog ildo  P e re ira



Uma série de inventários monográficos deveria atualizar o 
Manual b ib liográ fico  de estudos brasile iros, mas, como nos 
versos de T. S. Eliot, entre o plano e a realidade caiu a sombra. 
A editora fa liu , publicando na série p r o j e t a d a  apenas duas b i  1 0 -  

grafias: B ib liografia comentada da etnologia brasile ira  l  • 
-1950), de Herbert Baldus 10 e O fo lc lo re  nacional (1943-1953J, de 
Edison C arneiro . 11 Antes, Luís Heitor Correia de Azevedo, com 
a colaboração de Cleofe Person de Matos e de Mercedes e 
Moura Reis, já havia expandido o inventário que organizou para 
o Manual b ib liográ fico  de estudos brasile iros na exce en e ,m 
bliografia musical b rasile ira  (1820-1950).12 Herbert Baldus expan­
diria depois o seu trabalho até o ano de 1968, na monumen 
B ibliografia crítica  da etnologia brasileira, 13 enquan o ose
Prado Valadares continuava, na Bahia, o trabalho P 14
Robert C. Smith no Manual b ib liográ fico  de estudos r

O BOLETIM INTERNACIONAL DE BIBLIOGRAFIA 
LUSO-BRASILEIRA

Por ocasião do IV Colóquio In te rn a c io n a l d < V ^ p l^ a n o s to  
■Brasileiros, realizado na cidade do Salvador ( a 1 ]
1959, deliberou-se publicar, sob o s  auspícios a sobre
louste Gulbenkian, uma b ib liografia  in ternacion  |n tem ac:ona| 
0 Brasil e Portugal. O prim eiro  volume do Boletiin? . .. d em 
de B ib liografia Luso-Brasileira, que é trim estra l, foi P ,
1960.15 Esta b ib liogra fia  divide-se em dez partes, FStucjos
a tradicional organização dos Colóquios Internacio Belas
Luso-Brasileiros: A Terra e o Homem; Língua; Literatura,  Belas
Artes; H istória ; Sociedade, Política, Economia, ru |tu ra • é 
Ciências Médicas; Instrum entos de Investigaç pvrP |ente 
Estudos não classificados. A apresentação gra ic •
mas a b ib liogra fia  comete em excesso o peca noráfjCaS 
9?nero: a omissão. A lém  disso, as referencias biblíograf.cas 
n.ao são acompanhadas de comentários, cada v 
r i°s  numa época de explosão gráfica.

AS PESQUISAS EM PROCESSO

„ O estudioso de assuntos brasile iros dispõe,
b ib liografias re trospectivas —  Catalogo a P j

JJ*toria do Brasil, O que se deve ler para c o n h e c e r  o ^B ra s .le  
aJiual b ib liog rá fico  de estudos brasile iros e H istória

^  Handbook oi Latin Am erican Studies Bibl.ogra a de H.s o a
do Brasil e Boletim  In te r n a c io n a l de B ib l io g r a f ia  L u s o -B ra s .le .ra

mas todas publicadas com atraso. Este sempre



da bibliografia tradicional: o de seguir atrás dos fatos, em vez 
de marchar a seu lado. “ On d it de Ia b ibliographie —  escreve 
a Sra. L.-N. Malclès —  qu‘elle su it les fa its  et de Ia documento- 
graphie qu elle marche au pas des fa its " . 16 O ideal seria uma 
bibliografia trim estra lm ente editada em brochuras que se acumu- 
ariam em volumes anuais encadernados, segundo o conhecido 

padrão das publicações do editor norte-americano H.W. W ilson .17

f Q|Q r^aiíCu9r ao *ado dos fa tos - a docum entografia de que 
. ■' j  Ma'chès procura inventariar as próprias pesquisas das

2 v a°  Jr6SU ,arao necessariamente livros e artigos. Este é 
je ivo da publicação anual Pesquisas em Processo no Brasili 

: ° , C e i™ v°lume, correspondente a 1967, apareceu em 1968.
' rplativn c° V°  dessa publicação, aparecido em 1970 e 

temas b r L i l e i r o s ^ 01’ ' eStã°  descritas muitas Pesquisas sobre

ES TU D O S N O R T E -A M E R IC A N O S  S O B R E  O  B R A S IL

m a s ^ r T n l ' ^ 0 documentação que não deve ser esquecido,
o constituMn f  mente ao controle da b ib liogra fia  trad ic ional, é 
Allen D a v í  R h t6S<S universitárias. Frederick Elwin Kidder e 
relativas à AmUS' 0n^ fizeram o prim eiro  inventário das teses 
-americanas erica J-a t’na apresentadas a universidades norte- 
ÍPh D 1 19 Mn canadenses por candidatos ao grau de Doutor 
teses sohrp n d 10 ÍÍ 1869 a 1960  foram identificadas 167 
Bushona iripntií- r9S/, ^ um segundo inventário, A llen  Davis 
são indiraHnc- 1 'C° U teses. 20 Como nos referidos inventários 
que as tp^pc f apenas os autores, títu los  e universidades em 
rer D a r ^ l l ? " 1 i s e n t a d a s ,  torna-se indispensável recor- 
D is s e r ta t io n c ; a k T 6 ^ 0  C*e resumos dessas teses, à publicação

'sserta tions Abstracts International. 2i 

CONCLUSÃO

e s tu d o s ^ s o b r^ n ^ 08 m8 V8r: a inventariação b ib liográ fica  dos 
do trabalho nnr raÍ  p,recisa de ser reform ulada. A  divisão 
ção adeauada Agrande3s áreas do saber seria, talvez, uma solu- 
três b ib lio n ra f S in s tltu iÇêes responsáveis pela publicação das 
American S nH S ° S ^ inte8 acl ui «"«lisadas -  Handbook o f Lat.n 
ternacionaf Hp r \ .  F.rafia de H is tória do Brasil e Boletim  In* 
essa Dossihilirlnrl Luso-Brasileira —  deveriam estuda
mente. Em hihhn8’ í ™ V6Z de continuarem a trabalhar isolada- 
balho em cnnnpK9r- como em tudo o mais, somente o tra- 

P açao proporciona resultados satis fa tó rios .
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Da Responsabilidade do Prefeito 
pela Prestação de Contas

Raul Armando Mendes
Secretário-Geral do Ministério da Justiça

SUMÁRIO: 1) Considerações Preliminares; 2) A ob^iga*°p 
de prestar contas na forma da lei; 3) Os requisitos P 
de contas; 4) A não prestação de contas; 5 ) 0  co ,PoDonsal 
6) O prazo para a apreciação das contas; 7) O Cri rontas h0 
bilidade; 8) A infração político-administrativa; 9)
Prefeito nomeado; 10 Considerações finais.

1- CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Ao contrário  do que m uitos pensam, o M unicípio brasile iro 
não integra o nosso regime federativo. A vigente Cons i u 'Çao 
diz, em seu artigo 1.°, que o "Brasil é uma República Federativa, 
constituída, sob o regime representativo, pela_ u,n | 3 0 „ 1 1 r^" 
vel dos Estados, do D is trito  Federal e dos Territórios . 
cjpio não está nesse elenco, logo, não é uma entida e 
,IVa- Não obstante, sua posição é singularíssima. O P
® uma circunscrição te rr ito r ia l dos Estados, criado p 
(art. 14 ) t pessoa ju ríd ica  de d ire ito  público interno, co 
n°m ia constitucionalm ente assegurada.

, A autonomia municipal brasile ira esteia-se na
Prefeito, V ice-Prefeito e V e re a d o re s  a c .amara.ô ucJp Pp !’. 

Peia auto-administração, respeita o seu peculiar in 
Pecialmente quanto:

a) à decretação e arrecadação dos tribu tos de sua com 
petência e aplicação de suas rendas, sem .
obrigatoriedade de prestar contas e publicar 
nos prazos fixados em le i; e



b) à organização dos serviços públicos locais.

São esses os princípios básicos da autonomia constituc io­
nal, que se pode sintetizar como governo próprio e competên­
cias Drivativas.

Autonomia significa autogoverno ou poder de gerir seus 
próprios negócios, dentro daquilo que fo r estabelecido, em lei. 
pela e n tidade  superior, no caso o E stado, como se infere no 
artigo 13 da Constituição no texto decorrente da Em enda C ons­
titucional n.° 1 , de 29/10/1969.

ianQN° j Ri0 l n ^ arih e a Constituição Estadual de 27 de
- , 'ro e J 970 diz que os M unicípios se regem pelas Leis Or- 

e demais leis que adotarem, respeitados os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e na do Estado (art. 143).

1 oi Cltac*a nao tem rigor constitucional. A nossa 
pc+á 30 Estad° o poder de auto-organizar-se, no que 
esta incluída a criação de Municípios.

ilusóHaaUnn0i'o0 H9anÍZaÇã0  m uniciPa> Gaúcha é, até certo ponto,
traça Hne a m p t° ^  143 3té 0  a rti9 ° 159' 0 diploma estadUa' 

C t  c3 ^ 83 orfl«»nl»çfio. além de mandar respeitar
ando ? r , tFederal n° S seus Princípios básicos. Ora, tra- 

ciDal i nS 'nUmÍ e estadua' os lim ites da organização muni- 
cíDin«? _ 6X u"dam entalis sendo respeitada nos seus prin- 
Cartas nrnnr° an 80  M unic'Pio para auto-organizar-se. As 
nistracãn nr>'aS °  Grande do Sul reserva-se a auto-adrni- 
do EstaHn concerne ao peculiar in teresse da entidade
sinaularpç r  U1 8 co!sa p°de fica r reservada para constar das 
quisitos mír.ar as'próprias- dentre elas os prazos e outros re- 
sua gestão “  resp0" saveis P i t a r e m  contas

2 TO0R M ÍGM °LRÉ fDADE ° E PRESTAR C0NTAS NA

de todo adm hiu t ST  princ 'P í0 constitucional a obrigatoriedade 
Uma das í a c é ^  H ° r PreStar comas de ^  f l e s t ã o  financeira.
das próprias mun" :ípal *  a aplicação de ren-
e publicar bàlanrf.fPre,L" 20 da o l,r i9atoriedade de prestar conta5

es nos prazos fixados em lei (art. 15, II. a



Nem mesmo nos M unicípios estâncias hidrom inerais ou 
declarados de interesse da segurança nacional, o Prefeito fica 
desobrigado de prestar contas. Isso porque a autonomia muni­
cipal sofre arranhões apenas no que respeita à eletividade para 
a curul governamental. No mais ela fica íntegra. E os responsá­
veis são obrigados a prestar contas, sob as penas da lei.

A atual C onstitu ição m ineira diz com petir ao Prefeito en­
caminhar as contas da administração à.Câmara Municip 
o dia 15 (quinze) de março de cada ano (art. 17 , J. 
gânica paulista obriga o Prefeito a encaminhar ao ri 
Contas competente, até o dia 31 de março de ca a • 
prestação de contas e a da Mesa da Câmara, bem „o taHnal 
lanços do exercício findo (art. 39, X, do Deere o- 
n.° 9, de 31/12/69).

A C onstitu ição gaúcha não tem disposição ®xp^ SStl ^ ^ 3° 
ao prazo para 0  Prefeito cum prir 0  mandamen çjjSCjp|j.
da prestação de contas dos responsavejs. comente as
nação à Lei Orgânica. No artigo 157 estao ix ^  ^  ^
atribuições privativas, ta is como: I a mi nl'.uijr a . 11 __
den tá rias e que criem  ou aumentem a desp P ■
Propor a criação de cargos e funções, c o m  os r P ... __
Pêndios, e provê-los, salvo os da Secretaria solicitadas
vetar pro jetos de le i; IV —  prestar as inform ç ^
Pela Câmara referente aos negócios publico , 0  jpte .
V —  convocar extraordinariam ente a Camara, q 
resse da adm inistração 0  exig ir.

3 - OS REQUISITOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

As Constitu ições estaduais ou a s je is  org^ n*^a^Esta°ficou
ciPlinam a maneira de fazer a prestação de co ■ __
Para as leis pertinentes, notadamente a Lei n. • /  - 
atui normas gerais de D ire ito  Financeiro P3™ , FSt ados 

controle dos orçamentos e balanços da Uma , , ’
dos M unicípios e do D is trito  Federal — , que s q 
Competência da União, consoante 0 artigo 8 . ,  . 
da EC-n. 1/69.

Algumas le is  e s ta d u a is  tra ç a ra m  normas para a P res tação  
® co n ta s , co m o  é 0  caso  da Lei m in e ira  n.° 8_8 8 ’ e „ r)m n rn va cã0 
, 1962, que já d e te rm in a v a  a a p re se n ta ça o  a P 

s g a s to s  do  e x e rc íc io  f in a n c e iro  à C âm ara  Mu p ,



panhada de um relatório da administração da municipalidade e 
mais os seguintes documentos:

1) balanço de receita e despesa;
2 ) quadro comparativo da receita orçada com a arrecadada 

e da despesa autorizada com a realizada;
3) demonstração sintética da execução orçamentária;
4) demonstração das operações de créd ito ;
5) demonstração discrim inada da despesa realizada pela 

verba de Serviço de Obras Públicas;
S C Ç0 rece'*a e da despesa do Município, por dis-

7) balanço do ativo e passivo-
8 ) demonstração da dívida fundada;
9 demonstração das variações patrim onais;

J emonstração discrim inada da dívida flu tuante ;
11) inventário geral;
12 ) quadro comparativo do balanço patrim onial do exercício 

encerrado com o exercício anterior.

C ontab^H ad^M  C.'clvis , ^ 'oeden, em seu trabalho "M anual da 
A pnestacão ~  Pá9- 182 -  Ed. SENAM/62 ensina:

cada exp rrír in  e c as tem P°r fim  demonstrar, no fina l de 
do durante n L 1? ;  0 resul*ado do trabalho desenvolvi- 
moral e técnico °  6  dela se fa fá  a a"S "aa ao aspecto

fe itaAdentron'de4  s3eM/ 6í re c e to sqUe “  p re s ta ç â 0  de contaS 86)8

A prestação de contas conterá :

atório das atividades do exercício financeiro ;

l! RaiT°nStnatÍV°  da ExecuÇão Orçamentária;
-  Balanço Patrimonial;

IV ®™°nstração das Variações Patrimoniais; e 
iv  —  Balanço Financeiro.

bar tô d a 'fa f iv t? !,,‘)e í ° ntas do Preteí'o  a Câmara deverá englo-

S i ? K ã 2 ^ r r ^ s - s ro o m S t s s

-  Energia E l é t r i c a r S o ^ d e ' ^ , " ?  d o í a i á " " ' 0 " 81’ ^



O Centro de Estudos e Pesquisas de Adm inistração Muni­
cipal —  CEPAM —  da Secretaria do In terior do Estado de Sao 
Paulo —  elaborou excelentes rote iros sobre a prestaçao de 
contas dos mencionados fundos.

4. A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS

As legislações estaduais ou mesmo as muiTicipais não d i­
zem expressamente qual a providência de ordem a m inis ra 
tiva a ser adotada no caso de o Prefeito não prestar con as 
prazo legal. Mais adiante veremos que a omissão cons i 
me de responsabilidade e infração político-admimstratrya do 
Decreto-lei n.° 201/67. Agora nos interessa a parte torm ai.

Se o Prefeito não prestar contas, a posição mais consentâ- 
nea será a de a Câmara nomear uma comissão para proce r 
“ exo ffic io ", à tomada de contas. Como as Câmaras e pequ 
nos M unicípios, na mor das vezes não têm serviços prop 
de contabilidade, a d ificu ldade poderá ser suPerada, ! ^ a . ' 
analogicamente. o artigo 81, § 2.“ , da Lei n ° l  S
“ Quando, no M unicípio, não houver Tribunal de Con as g 
equivalente, a Câmara de Vereadores podera designi p 
contadores para verifica rem  as contas do Prefeito e 
em itirem  parecer".

Podendo a Câmara contratar ou designar peritos para opi 
nar sobre as contas apresentadas, muito maior raza 
adotar idêntica providência quando for o caso de 
tas do adm in istrador desidioso.

Tomadas as contas, na forma acima a v e n t a d a ,  a Câmara 
as remeterá ao Tribunal de Contas do Estado ou g , 
dual a que fo r atribuída essa incumbência, ja que pytprno 
deles compete, como auxiliar, o exercício do con r

5 - O CONTROLE EXTERNO

O contro le da execução orçamentária, pelo
t lv °, terá por ob je tivo  ve rifica r a Pr° bltJa n cum nri-
a guarda e legal emprego dos dinheiros pu i artiqo
je n to  da Lei Orçamento (art. 81 da Lei n.° 4.320/64) No artigo
8 2 . do citado diplom a, estabelece-se a obr.gator.ed.de d e . o  

oder Executivo, anualmente, prestar contas Orqâ-
ativo, no prazo estabelecido nas Constituiçoes 

n,cas dos M unicípios.



Essas contas serão submetidas às Câmaras Municipais, 
com parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 
Quando, no Município, não houver Tribunal de Contas ou órgão 
equivalente, a Câmara de Vereadores poderá designar peritos 
contadores para verificarem  as contas do Prefeito e sobre elas 
em itirem  parecer.

Nesta parte, típica do controle externo, a Lei n.° 4.320/64 
®S0 , ^vogada. A Lei Maior alterada pela Emenda Constitucional 
m 1/69 enuncia outra regra, a saber: "O contro le externo da 

amara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de 
oontas do Estado ou órgão estadual a que fo r atribuída essa
incumbência (art. 16 , § .1 .°).

Dete?tpPt in r n L d0  í ibun~al de Contas do Estado do órgão com 
tas Hn Prpfo t c sao da Câamara na apreciação das con 
bros ria râm L° ??men.te por decisão de dois terços dos mem 
vio pmítirin **a Mumcipal deixará de prevalecer o parecer pré 
oetente snhm6 °  na' de Contas ou órgão estadual com

mente (art. 16, § ^-COd ? E c qm-ei/°69P)re,e it0  ^  PreS' ar

de C o n t a i , Camar a, que re je ita r o parecer do Tribunal 
fe ito  há dp « f  /  ' , avorave' ou contrário às contas do Pre- 
está tecn icam entpT  Como " em sempre a Câmara
pode valer s p  r in  ri- a p a c i t a d a  a  em itir parecer sobre as contas, 
Lei n - 4 320/64 ”  " a PSrte lina l do a rti9 ° 81 • § 2 °’ d3

serão Im e d ím m é r te ^ n iM J í™ 10 diz C,UG reje itadas as contas 
devidos fins nhvia emetidas ao M in is té rio  Público para os
denúnda Dor ° S devidos fins  é o oferecim ento da
creto-lei’ n.° 201/67 resPonsabilidade, nos term os do De-

6. O PRAZO PARA APRECIAÇÃO

zo para 'encaminhar C„hefe da Adm inistração M unicipal tem  pra- 

ele, geralmente, e x p i r a ^ o ^ ^ e  m a ^ T '  VarÍand°  ^  dÍaS’

re9u ra d a °p e !a s 'c a X p r tp r ia e 0  PraZ° '  A m atér' a deVe ^



Como o Prefeito tem prazo para apresentar suas contas. a 
Câmara também tem para aprová-las. Assim  é que a legis açao 
paulista estabeleceu que, decorridos trin ta  dias sem de i era- 
ção, as contas serão consideradas aprovadas ou re je ita as, e 
acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de on

É claro que se o Tribunal de Contas ou o órgão estadual 
equivalente houver concluído, no seu parecer previo, pea  re 
jeição das contas, estas, independentemente de qua ^ e r  
nifestação do plenário da Câmara, deverão ser reme i 
M in is té rio  Público local. A omissão da Câmara, seja 3 
o m otivo determ inante, não é vara de condão para irr p 
b ilizar o adm inistrador claudicante.

Comumente nota-se, no in te rio r brasile iro, que a.^ tâm aras 
não se reunem por fa lta  de “ quorum . Mas i rL ntas do 
não ju s tifica  a eternização da n ã o  aprovaçao rr)ntas
Prefeito. O problema se afigura mais grave quan cgso
houverem sido rejeitadas pelo Tribunal de CoJ] noderá pedir 
o Presidente da Edilidade ou qualquer ^erea ,J L  ■_ publico 
sejam as contas endereçadas ao membro do Mim 
local. Se a providência não fo r adotada, o PromotoMr^ ubJ 'C°cod8. 
verá avocar o processo, para os fins de j p out ros
preende que a desídia de uns, os interesses po u  . ue
constituam  m otivo para a não responsabihzaça 
devia cuidar com lisura dos dinheiros públicos.

7. O CRIME DE RESPONSABILIDADE

Os crim es de responsabilidade do Prej e ' * ° J ^ r o ^ e  1967. 
no artigo 1.° do Decreto-lei n.° 201, de 27 de »jn ” q
"Quase .odos eles -  diz JOSÉ AFONSO D A ^ IL V A  
pre fe ito  e o m unicípio —  pág. 92 —  ed. SER . . _ que
a tu te la  ju ríd ica  da adm'nistração publica ^ ^  ’jnteresse 
concerne à preservação do patrim ônio pub ^ obidade dos 
Patrimonial do M unicíp io, e, ainda, a fide lid  P prefe ito  
«sente» do peder público. O sujeito ativo. clara, é o Pretelto
mas sendo esta qualidade do agente elemen_ . funcioná-
nica-se aos co-autores, que, conquanto, na J pe. 
r i°s, responderão pelo mesmo de lito  (artigo
r*al). Sujeito passivo é o M unicípio, quase s e m p r e  ou seja a 
Adm inistração pública m unicipal. A m -te n riid a tíe  do fato con
S|ste em variados tipos de ação, conforme núcleos 

e está representada pelos verbos, que c



do tipo delituoso. O elemento subjetivo, quase sempre se ma- 
ni testa do dolo genérico: vontade dirig ida à prática de qualquer 
das açoes incrim inadas” .

O primeiro dos crimes enunciados no art. 1 .° é o peculato, 
do artigo 313, do Código Penal.

x ^ objeto deste estudo o crime defin ido no inciso VI, do ar- 
fin ' aSSI.m: Deixar de prestar contas anuais da administra- 

kmãn r,,nCeir^  Mumcípio à Câmara de Vereadores, ou ao 
^ ue a‘ Constituição do Estado indicar, nos prazos e con- 

Ç estabelecidos . (sem grifo  no orig inal).

Hp t i d04. -Çao Publica, acarretando para o autor pena
arãn nPnai M d e  ^r6S meses a três anos. O Promotor in icia a 
cessual PQtá 90 ,'mporta se o agente passivo da relação pro- 
Dende dp m i n°  exercíci°  do cargo. O “ in itio  l i t is ” inde- 

quer pronunciamento da Câmara de Vereadores.

querSnVexCp0r r lT Çã°  defin itiva a'cançar o t itu la r do mandato, 
acarreta-lhe alpm T  nao,,mas dentro do prazo de sua duração, 
a perda do manHat 3 condenaÇao a pena privativa de liberdade, 
prazo de c i n r n  a n n  Conseqüente do cargo e a inabilitação, pelo
blica, eletiva ou de^omear-0- exercício de car9° ou fur|Ça0  pu', 
do dano causartr, no™?aÇao, sem prejuízo da reparação c iv il 

0  CaUSado 30  Patnm ônio público ou particu lar.

artiqo 2 °°doSm°pnrir,CrÍ!J,e resPonsabilidade está defin ido no
p S  lhe é s S S  P'9ma 16981 °  “ d lg 0  de Pr0CeSS°

8 . A INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

p o h - tfe o ^ d m ir í iltm iv fÇ“  d® con* f s também t iPi,íca infração 

disposição de lel. a,o de s u e ^ e e V p t . S o ú  S S S ü T S

te, p?e0s7âr'coVntasSáoa P ode^ i.eg iíía tlvo3'  ExeCUt,V0' anualme" '

tico-administraTiva ne?Sa prática comete infração poj'-
sancionadas com a c a « J - j 0es político-adm in istra tivas sao 
dores compete aDurar  ̂ • 1° mandato. A Câmara de Verea-
n.“ 2 0 1 /6 7  d is c ip lin a  n n V U'g a r ' 0  A r t  5 ° do  D e c re to - le i ..........
lecido pela lei estadual 0C6SS0, se outro não fo r o rito  estabe-



9. AS CONTAS DO PREFEITO NOMEADO

O Prefeito n o m e a d o , quer para a estância hidrom ineral ou 
para M unicípio declarado de interesse da segurança nacional, 
também poderá inc id ir na infração prevista no art. 4. , 
sem embargo dos demais. No entanto a Câmara nao po e san 
cionar o autor com a perda do cargo, que, na especie, seria 
demissão. O Prefeito não tem mandato. É agente e con lança 
do Governador ou do Presidente da República. Sua permanen 
cia no exercício do cargo se prolongará enquanto emi servir 
aos interesses da adm inistração estadual ou federa , nes 
leva-se em conta a segurança nacional.

Elaborado o processo e evidenciada a culpa, cumpre à^Gâ 
mara de Vereadores representar à autoridade nomean 
Governador do Estado —  para as providências cabíveis ou 
a exoneração ou destitu ição do Prefeito. Mas a 
cabe àquela autoridade, que poderá, inclusive, p r o c e e r  a 
dicâncias capazes de melhor esteiar uma toma a e 
relativa à conduta do Prefeito.

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como vim os, a prestação de contas é cor° ^ rio ^  jta . 
gestão de dinheiros públicos. Nos países e a , ■
bilidade de obrigação constitucional. Todo a m ' como de 
Prestar contas, não só dos dinheiros que man pu a como de 
seus demais atos. Não são só as Câmaras ou ^ a
Tribunais de Contas agentes fisca l iz a d i^C o n s titu iç ã o  Federal 
boa aplicação dos recursos públicos. A vjge
dá a qualquer cidadão a legitim idade para pr p bene-
a anular o ato e responsabilizar o adm inistra or e , en_
fic iários, cuja conduta im plicar em lesão ao pa r ^
^'dades públicas (art. 153, § 31). Nesse Passo 6 .. Brasi- 

HELY LOPES MEIRELLES ( " i n ” D ire ito Adry mi , f dos 
. iro, ed. RT/6 6 , pág. 582): “ É um, instrum  - |nMPr de seus 
ln teresses da coletiv idade, utilizável por qu 
^em bros . Por ela não se amparam d ire itos P ró P ^ 3 ' ?135 5'

eitos da comunidade. O b e n e fic iá r io  direto e imedhti»  desta
a,?ão não é o autor; é o povo, titu la r do d ire ito  subjetivo ao go 
Verno honesto ” .
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O Conceito de Equidade

Clenício da Silva Duarte
Consultor Jurídico do DASP

SUMARIO: 1. A dupla função da equidade. A equidade 
como correção das conseqüências runas |ei. 2.
dicas e como processo de preenchimento de brasileiro
O processo de preenchimento de lacunas no direi to bradle.ra 
3. A equidade como um dos princípios gerais de d ire ita ^  
disposição censurável do art. 114 do Código d Hj<.crjCjonário 
5. O moderno conceito de equidade. 6. O P° «.jStema lurí- 
atribuído ao intérprete nos casos de lacuna jmpu-
dico positivo. 7. Um caso judicial americano cuja soluç 
nha a aplicação da equidade. 8. Conclusão.

1 • Coube a ARISTÓTELES, com m estria incomparável, plasmar 
0 conceito de equidade 1 de modo a abranger as duas tunçoes 
Principais que lhe foram atribuídas durante mais de vinte se- 
culos de evolução do D ire ito, seja como corretivo das conse- 
?uências in justas das normas juríd icas, individualizando a jus- 
'Ça contra legem, 3 seja como processo hermeneutico no p 

chirnento das lacunas da le i . 4

1 Ética a Nicômano, trad. francesa, Garnier-Flammarion, J-ivro V, ^ aP jna| jng|ês. Fun­
do L  ~ AUL VINOGRADOFF, Introductlon al Derecho, trad. moxlcan . reduzem às 
dua. C“ ltura Econômica, p! 156, refere-se a três funções, que, na reahdaae,

'ndicadas no texto. -uniucâo aue o divide em dois
ramo*'- i hlstória do Direito anglo-americano apresenta uma e Ç sentido estrito
<lu. . J \ w 8 •'W ldlty. Se o primeiro (eommon Ia») representava o direito e ^
° r9eni!n que' no di2er de V0N TUHR (Te0rl*  Genera ,m fa°õ determinado uma con-

,19f 6' vo1- '■ p' 44)' é 0 que P° SSUÍ .SSn o seáundo (eqully) • •  compunha <135 lurldica igualmente determinada com exatidão, o s  9 ante os procedimentos
criados'n8? que se diri9iam à soluSSo de contr0^ rSia% i^  t'ribunals especiais, a titulo de
direito história Courf of Chancery e continuados Pelos mBsm0 tema, GUSTAV RAD-
Bf>Uch CEr,rei or 6 suPletôrio do eommon law (cf. »»bre d ocidente, Madrid, 1950,
p. 67 ' r í 1 Eaplrltu dei Derecho Inglês, frad. espanhola, Revis a ° espanhola, Tomo I, 
vol V ^ NNECCERUS, KIPP e WOLFF, Tratado de Dor.eho CWII, trad.

’ § 26 a, VI, 2, p. 108, e § 46, I e II, ps. 189 e j90). ^  equidade consiste
erti cõrri °  Pr|meiro sentido, diz ARISTÓTELES: "A  n*J“ r®5? p. em razg0 do seu caráter 
8era|" ,® 'r a •ol. na medida em que esta se mostra in* ul kculdade do grande sábio: 
"Quann; c il-' Livro v > Capitulo X, 6); no segundo, veja-se a_ |nd0.se posteriormente 
al9urna *  'ei se exPrlme para a generalidade dos casoi , Dreencher a lacuna deixada 
Pelo ^ue contrarie essas disposições gerais, é ,n0 . ue ele se exprimia em
9era| ®slador e corrigir a omissão imputável ao próprio houvesse previsto o
,a'o \ e° , Pr6Prio legislador, se fosse presente, consen tir,an issoe , seo no

ria Introduzido precisSes na le r  (ob„ livro e capitulo clts., n. aj.



Se se há de desprezar a prim eira função, do momento em 
que a equidade contra legem atenta contra um dos valores 
essenciais do D ire ito , 5 que é a segurança juríd ica, não há como 
negar a sua função como processo de preenchim ento das 
acunas da ordem jurídica, por isso que ao ju iz  não é líc ito  dei­

xar e decidir, sob pretexto de lacuna ou obscuridade da le i . 6

2 . No D ireito brasileiro, o preenchimento de lacunas obedece 
a seguinte ordem prioritária  e que exaure todo o respectivo pro- 
dfrelto 9 8  a o g ia ' 8 os costumes e os princíp ios gerais de

afirr^m ,aSS'm é' ° nde inc'u ir‘ se a equidade, desde que, como se 
m m  a a’n i-„ pr_ocess°  de preenchimento de lacunas se esgota 
rai<? Hp cU s costumes juríd icos, ou dos princípios ge-
carãn à phmW j  ia ' assim, banida do D ire ito  pátrio a invo- 
alnnm pm n,' a ’ em casos de omissão leg is la tiva, ou haveria 

q e pudesse o intérprete socorrer-se dela?

situamHn.cT * matéria ofereça ensejo a grandes controvérsias, 
se infprp maioria dos ju ris tas em terreno oposto pelo que 
a resDeitn pç+!fS mani^estaÇões ainda que não m uito objetivas 
insere enti-p n c T 8 0S que entendem que a equidade se 
portante oph  c. li10/ 131.0 - Serais de d ire ito , sendo o mais im- 
o caso sinnnlar 8 6 j iniçao’ ^ue a identifica  com a justiça  para 
justiça.106"  qU9nd0 a asPiraÇão do D ire ito  é a atribuição de

à excessiva rigidez do Commonn9LnL’ =ndS 3 Just'5a de "equidity”  apareceu como correçSo 
cedeu lugar, em beneficio dai «nmirá a, concePÇâci-criadora do direilo ex aequo et bono, 

e Código de Processo CivM? art i ?3  ' Cf' RADBRUCH, ob. cit., p. 67.

Ordem Juríd°la.° art'9°  d°  número anterior desta Revista, ps., sob o titulo A Plenitude da

isso que o processo a n ílifo o ^ rn rr fí1° rr6j propriamente do lacuna no Direito positivo, P°r. 
sistema, ao passo que só ha u - , à aplicação de norma Jurídica impliclta no
Veja-se a definição de FERRARA ic ô 'iu í l l,n i*0 n®° norma nem explicita nem imp'je ‘ 
vol. I, e único, ps. 231 e 2 3 2 ^ ^ ,< ^ A,NCESC0 FERRARA, Trattato dl Dlrltto C Ivll. 
diritto esistente. i| guidice L L U  ] , , non é creazione dl diritto nuovo ma tcopert"» 
attivitá norme guiridich©, ma « v i m ,  J e , norfne per analogia, non foggia con ^  
diritto é non solo i| contenutn imm í  . me latenti che si trovano già nel «litema. Po J . 
di norme non espresse ma insit»6» m ide,le disP°s izioni espresse, ma II contenuto virt 

9; A norma se ach^ inse ã -  i *  " 6l Si‘ ,em!1,' <os gritos são nossos). „  nU0 
reza: Quando a lei for omissa o luH h •,?'* da Lei de >ntroduçfto ao Código Civil, Q 
mes e os princíípios gerais de direit ® 0 caso de acordo com a analogia, os co

11 EDUASRD00ESRN0LA ÍS M 00 na n0ta 7- ,upra- iro1960, vol. i, pág. 211 é umMSIistema do Direito c iv il Brasileiro), 4.» ed„ Rio de Janelr . 
entendendo-se que se aplica tsn d lstln9uem a equidade dos princíp ios gerais de dir 

ESPiNOLA FILHO (RepertóMo Pe n e 1pa12 a,6nUar 0 ri9 °r da 'ei. , . ode)
nem chega a considerar Y  e q u id a l " C. lc,'0p4dlco d°  Brasileiro, verbete Equidad!>
de direito, por isso que afirma ou» « de Se .ent)uadrar como um dos principio3 0 u 

claro não ter a equidade condiria x a nossa Lei de Introdução ao Código C ivil d »0g 
de integração da ordem juridica d8 ,0nte do d,relt0’ Pois. enumerando os eierne ^
da analogia, ou recorra ès duas manda se utilize o aplicador, se omissa a
gerais de direito (art. 4.o)- moas ,on,es subsidiárias —  os costumes e os princíP'



O em inente DEL VECCHIO 12, por esta forma se manifesta 
ao propósito: “ Advirta-se que, entendida a equidade em senti­
do amplo, isto é, como a exigência da adaptação da rea i a e 
às formas do d ire ito , abrange também os princípios gerais o 
d ire ito ” , v is to  que estes se apresentam como um meio e o 
Precisamente aquela adaptação em determinadas ordens e re 
lações ( . . . )  O conceito geral da equidade (que não sigm íca 
m itigação, mas, como se advertiu anteriormente, apreciaçao 
exata de todos os elementos de fato enquanto possam ter inte 
resse para o d ire ito ) se explica, pois, não só no senti o e su 
Qerir uma norma, quando fa lte  no ordenamento positivo, mas 
serve também, como subordinação às normas existentes, para 
Procurar sua mais apropriada aplicação. Constitu i, por an , 
esse elemento uma fonte perene de renovação e rein egra a 
Para todo o organismo ju ríd ico ” .

O nosso CLÓVIS também a identifica com os Pr*nc^ ° ^  
Serais de d ire ito 13, não sendo outra a opinião e
Ma y n e z  h .

de
sin-

Nem há como negar seja a equidade um princip io g 
direito, quando, pela sua defin ição de justiça  para o c "> 
Sular, sobre a qual não há a menor discrepância em 
'(tote séculos em que dela se cuidou, constitu i o concei o i 
de Justiça, evidentemente inatingível nas legislações 
modo de fin itivo , pela necessidade que têm estas e g 
*ação. E como não se adm ite a equidade contra epern' .

0 aplicada quando se entenda que há omissão e9' ’ 
Ustiça in abstrato, genericam ente prevista na egis a

BarcM GI0R° I0  DEL VECCHIO, Los Princípios Generales dei Derecho, trad esp
®Iona, 2-a ed„ 1948, nota 9 à p. 117. n „ . r r. ncisc0 Alves, 1929,

n.0 li? CLÓVIS BEVILAQUA, Teoria Geral do D ireito C ivil, 2. edo' d0 direit0i dire ito  
naturai P’ ?7' Diz 0 llus,re mestre: "As expressões: princ P' e eqUidade, preten-
de"i síonin °  da le1, no sentid0 em que’ nesle CaS° „  fontes supletivas do direito posl- 
tivo « lcar a mesma coisa. Trata-se de indicar, como font cjência e da arte do
d,reito-5 r®9ras mais gerais que constituem o fundamento m e s m aj nda Q con_ 
lunto dn, s°mente os princípios, que dominam o dire'10 fenôméno jurídico."

14 I r , prec®itos essenciais, que servem de expressão a h0 3 a ed., Editorial
Porru» EDUARDO GARCIA MAYNEZ, Introducción al Estudlo d erqénc|as dos que In-
O  1949’ n'° 193' p»- 375 6 se9s' Ap4s hi,10rl . n lo n w  com os que negam 
essa Mo ®c,u,clade como um princípio geral de direito em M, nG ioRE e, na segunda, 
Gl0VANNI1 o aça° ' apontando, na primeira corrente, OSIL e M&0 '0 jiustre mestre: 
"Seja auJ, ^ C H IO N I  e MARIO ROTONDI, assim emite a su ^  em qua|quer
°as°. dn, a P°s i5ao que se adote em relação ao pro ’ direito e, na realidade,
Conio q a.a ®quldade ser considerada como um principio ge , outros”  (P- 378)-

0 Primeiro deles ou o supremo, jé que serve de base a todos



tas vezes a impede de atuar, como seria desejável, mas, nesse 
d icSa° ’i5,nC° nVenÍente pel°  resguardo devido à segurança jurí-

j 3 aPreciação do caso concreto em face do sistema 
t IV0 0 're ito  que se tenha em vista, não se verificam  

.S ??. Pressupostos de fato im plíc itos ou explíc itos na nor- 
mrJnr?, °, in t®rPrete diante de uma lacuna legislativa,
rlnq r r l ! t  °  e,17na h'P°tese do D ire ito b ra s ile iro 16, lançar mão 
npmic /-iU'Tlj^S ■ 6 ’ S8 não s° lucionarem o caso, dos princípios 
equidade018 ir6 lt° ’ entre os cluais. como já vim os, se insere a

pro r^ C„^rbpS , f r 'ticas merece o art. 114 do nosso Código de 
Dor PíniiHnri'VI ’ 30  estatu ir que, “ quando autorizado a decid ir
se leaiqlaHn6 ’" 0 JU'Z 3p' icara a norma que estabeleceria se fos-

C ó d ig r a v t s ’u í r O r r antrafaÇr / OUCO Cuidada d° a r t  1- dotacão das i p je  ‘ ? equidade é um processo de interpre- 
sideraram n" 3 0missao de d ispositivos destas que não con- 
c id ir não havpnH0SSUP° St° S de ^ato e d ire ito  do caso a de- 
a hipótese na i °  costumes juríd icos que possam inc id ir sobre 
repercussão F fT p rca?ao do princípio geral de d ire ito  de maior 
bre os recursos , 6 comPetêricia ao legislador para decid ir so-

inexistência de n o rm a T ii? ? °S de in te rPretaÇão- nos casos d.6jurídica predeterm inada para incidência

15 "A  segurança jurídica . , 1™ ..
cumpram sua missão, aollcanHr, qUe 05 fu ẑes chamados a resolver uma controvérs 
escrita. Mas, quando, em detsrmin0 8 maior fidelidade possível os preceitos da I® 
em vão os recursos ^  int;  e ;  o caso «o há lei a ser aplicada, e se esgotara^
I gador se Inspire em critério* * °  3 J üs,'5a exige, e o direito positivo permite due 
resolver as contendas. A seauron/.6 e.qu dade. lã que não está autorizado a abster-se 
que deve existir em todo slstemi f 3 j  Ca nâo so,re nada com isso, pois a harrnon 
textos legais" (E. GARCIA MAVwe-T^u0 °  intérPrete de ditar uma resolução contrária a 
página: "A  aplicação do recurso i  n,° 193' p' 379>- E> mais adiante, na nne81"
direito legislado, permite desse mnH» !  ' nos oasos ern <<ue existe uma lacuna n 
rança jurídica e, graças à restrição auo°nC| 8S ex|9êndas da justiça com as da seg 
de outro dos postulados capltak h.  V  8 aP°ntamos, torna possível a realização P1®"® 
mônica de cada sistema". v do direito, a saber, a coerfencia e unidade

16 V. art. 4.of j ’ , .
^  ^ota 8, supra. 1’ 6 6 ,ntroduÇão ao Código Civil Brasileiro.

tifi cação da equidade c o m ^ ^ r lL ? , !? " 8 8 mani,es,a58o do legislador no sentido da idelJ' 
da Consolidação das Leis do T ™ h „T  Ber8lS d9 direit0' com°  se’ vê d°  art- ®'°' ^ A s  
autoridades administrativas e a consoan'e se verifica da seguinte redação: *
con ratuais, decidirão, conforme o r» ?  Trabalho, na falta de disposições legai» ° 
fnrif ro* prino,Pios e normas gerais ri °)<i P6la l urisPrudêncla, por analogia, por e ^ 1 
grifamos). 96rais da direito, principalmente do direito do trabalho". ®tc'



a determ inado caso concreto, desde que isso é^tarefa da dou­
trina, é trabalho reservado ao ju iz e ao ju ris ta .19

5. Ninguém m elhor do que RECASENS SICHES estudou o mo­
derno conceito de equidade, como recurso de interpre açao na 
omissão leg is la tiva, com base no qual construiu a sua teoria 
do logos do humano e do razoáve l20, considerando consistir a 
natureza do equ ita tivo “ uma adaptação da lei positiva, quan o 
a formulação desta se torna defeituosa em razão da sua uni­
versa lidade ” .21

M uitas vezes ve rifica  o intérprete que a aplicação de de­
term inada norma juríd ica, que parece à prim eira vista adequada 
ao caso que lhe é submetido, de tal maneira causa uma 1 
Ção dos próprios princíp ios informadores do sistema jurídico 
Pue se tra te , pelo resultado alcançado, que se lhe impoe um 
maior exame, do momento em que a individualização da norma 
Qeral, tarefa precípua da hermenêutica, não pode va i 
ju s tifica r essa solução.

Se o D ire ito  se constru iu como ciência reguladora do con 
vívio humano em sociedade, de modo a lograr-se a mais 
Pleta harmonia social, visando a um fim  últim o, que ou ro nao 
.e senão o da d istribu ição de justiça, é imprescindive q 
'n térprete tenha sempre presente esse objetivo. O me o

General rf®1!',36' 80 Pr0P6sit0 . a ‘ ' í ®0 sempre acatada ps?655°eH656: "O  que
t , "  de Filosofia dei Derecho, 3.» ed., Editoria l Porrua, México, 1955, P |mperfe|las. t  a
m»nelriUmava c,’ amar "equidade" não é um Proced,men,°  pa,artÍL  |  a maneira correta de 
entenri? ,corre,a de Interpretar todas as leis, absolutamente ,oda,|' as n0rmas Indivldua- 
'izada^ l as' É a maneira correta de tomá-la3 como base para eI recurso "extraor­
dinário" mpre 8 em todos os casos. Sem exceção. A equidade n rievemos reconhecer que 
d e v ie r Para " suavisar a aplicação de certas leis. Ao con.rár o, Is|ador 0 proibiu
al9uma „  Procedimento ordinário" para tratar com todas as lew. d0r ara
«b-roaar ní: 1*'° na°  tem 0 menor alcance' nem p0d? » l  n c te  poder P«ra esclarecerte rtl derrogar uma lei e ditar novas normas. Tem, inc u , y .grior MaSi enten- 
da-SB r°*  9eral* o sentido e o alcance que quis dar a uma lisi ■ legislação comple- 
C a r beT" l'H" r  oeráls". com o que faz é ditar uma espécie ^  arremes.
sar ar,' , .avla’ se *ala de mótodos de Interpretação, emite IP cercear o dever de
° bedi«n i Com ist0 nSo P retendo, de nenhum modo, de Hever se refere à le i, isto 
é. a 6unmCi a à le i' dever que pesa sobre qualquer juiz, porque case d/ 0varprseender a tarefa do 
'idlvldi?!?! norma 9eral, porém não compreende, não pode j ,  legislativa. É como se 
80 leoi, i l aÇ5° ’ a qual " fi°  Pertence, nem pode P ^ence , à ' “ " í 8»  8S ,eis da mate-
mtálca i  ° r lhe ocorresse legislar sobre as leis da tampouco dos princípios

não se trata, certamente, do curso dos astr0* ;,uno7 , 'atafse d0 lo flo . da vida 
huC a  ° Í '  mas se <ra' a de algo tão objetivo e tão ^ ^ « ^ ' . « ^ o t e r n  sobre as leis da 
,lsi°a o'u í re 0 qual 0 legislador não tem império a lgum ,c do razoâve| são
muito rtV 04 princípios de geometria. Certamente os Prl™ pl°? iet,vamente válidos com os 
desta" d,lferentes da lógica ffsico-mafemática, mas são tão objetivamenw

20 n „ 5 r,,os sa°  d0 próprio autor). , „ . „ r nretaclón dei Derecho, Fundo
he Cultura |  r e c a SENS SICHES, Nueva Filosofia de ia 'n'ê 'eJ  General de Filosofia dei 
6arecho „  Econômica do México, 1956, ps. 128 e segs., e TrataOO oene

81 ’p i i PS- 645 8 se3s*
LUIS RECASENS SICHES, Tratado clt., p. 657.



empregar não deve ser o dedutivo, mas o indutivo, isto é, não 
a por partir da lei para o fenômeno, mas, sim, deste para 
que a. MONROE SMITH, assim se manifesta a respeito: “ Em 

seus estorços para dar ao sentim ento social de justiça  expres-
nrnf;oo 'CU • em regra e em Princípios juríd icos, o método dos 
Aq l0nais na pesquisa do d ire ito  sempre fo i experim ental. 
ro f gras e Pr 'nciP'os do d ire ito  consultudinário (case-law) nun- 
trahaihlT ra . corr|o verdades finais, mas como hipóteses de 
t í r in „ continuamente reexaminados nesses grandes labora- 
. .. - irei to que são os tribunais de justiça. Cada caso no- 
cávpk rnnHPerienC'a: 6 se as re9ras aceitas, que parecem apli- 
reara £ rp ro n ^ T 1 ^  Um resu'tado que se sente ser in justo, a 
doís a tpnta+-S j 3 f '  Poc*e nao ser modificada imediatamente, 
cretn tm-nar' IV3 -Zer a^ s°lu ta  justiça  em cada caso con­
de rpnra<; n i 3 .impossível 0  desenvolvimento e a manutenção 
í i i  ra 'S'’ mas se uma re9 fa continua a dar lugar a in- 
tpq qãn l l - era eventualmente reformulada. Os princípios, es- 
vadas Hp , lmmUa-me-n*e re_examinados; pois se as regras deri- 
ele Drnnrin , pnn.c lP' 0 não estiverem dando bons resultados, 

vera, em últim a análise, ser reexam inado” z2.

gação^científira ' ^ 3 ^ 6 mesmo f ° ra da teoria  da liv re  inda- 
riqos aup r p n w / xtremada, que não pode ser aceita pelos pe- 
mo ao in térnrp tp6!? P3ra a se9 urança ju r íd ic a 23, ao juiz, co- 
cricionário cuios lim-t™ m_odo Qeral, confere-se um poder dis-

não Õ X d ^ ° o m 7  r b C  " t Í h  bem traçados| para T  86

laMWS "  ofereçam, como íhe^não T d a d o ' o x l i r - s a 0do

BENJAMIN CARDOSa'1* ’ Natlulr«LUdHne n’ Columbia University Press, 1909, p. 21, «P>ld 
Boechat Rodrigues, Editora Nacional io P' ° C6!!0 e a Evolução do Direito, trad. de Leda 
_ 23 JEAN POULANGER P ’ 1943' ps' 19 e 20.
Français au Millleu du XXe' Siècle II! fSéné;au'< du Drolt et Drolt Posltlt, In Le Drolt Prlvé

. vê 1ualquer perigo na « ™ i 0,!ertf.s à Georges Ripert, Paris, 1950, t. I, n.° 18. 
acredita ele "que essa pesquisa fn«Ü? << .■ 6 inda9ação cientifica, por Isso que não 
H tríT in r  mestre francês, que o « im li 8 °luan,o se anunciava” . Diz, em seguida,
direito livre, nada mais representaria J* S examq dos arestos proferidos, com base nesse 

... Ao Poder Judiciário se qUe a aP'icaÇão dos princípios gerais de direito.
q, , ^ ' aT ment.e ,mui'°  mais limitado pm° e!<er?,ci0 da discrição num âmbito quantitativa e 
H krrv - AVOntade estatal quando Drovn/íri pio só interferindo no processus de reaii- 
discricionária aue lhe toca, em c o r r e i !  6 para solver conflitos, a margem de atividade 
e natureza. Somente na total omis^ai í  S,0m. essas circunstâncias, é restrita na extenão 
rto^rtaX'9' r ? relação ajuizada soluçar. direito, ou na Impossibilidade de sua apllcaçSo 
decidir escolhendo um critério. Sendn a !  r ,  construlda (sentença dispositiva), cabe-lhe 

c pn ,meira a manifestar-se crnnni,w Cr 0 do le9islador a mais ampla em conteúdo 
?<?«iÜ 1 c a discrição reservada ao »rimi°an?6nJe' no Pr°cessus da expressão da vontade 

^ xerce;se no que não tenha ™'mstrador e ao juiz pode dizer-se, em certo sentido, 
em toda a plenitude, a discrição dn Pnl?0 [e9U,lado pela lei. Onde e quando se manifeste, 
Poderes Executivo e Judiciário no Dro<-«ífr ^°9 is|ativo, já não haverá opções confiadas aos 
as possibilidades de escolha nãn r<. i expressão da vontade estatal. Exaurindo a lei 
®'a determinada”  (SEABRA FAGUNhcl í  S6n, cumpri-la. individualizando a solução por 
°l- 23. P. 8). ' c °nceito de M irlto  no Direito Administrativo, R.D.A.>



sen tenc ia r25, passa a d ispor de livre  discrição, para preenchê- 
la como lhe parecer mais acertado, segundo princípios que in­
formam a ciência juríd ica. GENY assim se manifesta sobre essa 
livre d iscrição conferida ao ju iz 26: “ A liás, e s s e  poder d isc ric io ­
nário, tão amplamente reconhecido em todo 0 ° or™JV.0.. a ®xe' 
cução do d ire ito , não deve levar ao arbítrio  (die W illKurj, rigo­
rosamente banido das constitu ições modernas. Trata-se, somen­
te, de uma apreciação razoável, baseada sobre as consideraçoes 
de justiça  e utilidade, que servem de fundamento necessário 
às regras de conduta que se impõem à sociedade os omens. 
Mas, porque essa apreciação se exerce livrem ente, ora 
uma fórm ula categórica preestabelecida, ela deixa todo o seu 
jogo à atividade individual, independentemente das restrições 
form ais. E é por isso que ela nos parece aproximar-se da ivre 
pesquisa c ientífica , que reconhecemos como faculdade in is- 
pensável ao in térpre te  de d ire ito  positivo .

7. O insigne RECASENS SICHES, no seu m,onumen^ali i ! ira(! ^ °  
General de F ilosofia dei Derecho, citado, refere-se 
jud ic ia l, que nos parece conveniente reproduzir, ai l 
tanto extenso, pelos ensinamentos que dele podemo 
Ei-lo:

O Sr. W esley Moore era um próspero 
que residia numa cidade do Estado de Nova Yor , q PSDO, 
tiu  a seu serviço, como taquígrafa, uma sobrin a 
sa, srta. Ida W hite. Esta, em seu trabalho, m ostrou -se tao  efi - 
ciente que não tardou a ser promovida a secretaria Partic^ la  
do Sr. Moore e, logo em seguida, passava ela a c°™Par^ ' h 
das principais responsabilidades, quer n a  gerencia • P 
sas do chefe, quer mesmo na administração do pa ri .. 
te, conquistando, em pouco tempo, a admiração, o resPei °  
estima de todos, não só dentro e fora do circu lo  a i , 
também da esfera dos negócios em que atuava, o P ,
ticu laridades da vida privada e dos negócios do pa r 
seu conhecim ento, com exceção, apenas, do con eu 
sulas do testam ento que ele fizera e no qual havia '"s titu id o  
em favor dela» um legado de todas as ações que possui 
Companhia de Energia Elétrica, que d irig ia  e de que era o prin­
cipal acionista.

25 Cód. de Processo Civil, art. 113, cit. _____ priv i positif. 2.a
M  26 F R a n ç o is  GÉNY, Méthode d 'ln terpréto tlon e. Source, en Drolt Prlvé

Paris, 1932, vol. II, n.° 176 bis, p. 185.



Alguns anos mais tarde, a m isteriosa desaparição de sua 
esposa produziu no Sr. Moore um pesar tão profundo que, em 
P ?  emPO, foi acometido de grave enferm idade mental, aca­
to rr? ' Por ser internado num manicômio, sendo necessário in- 
^ o l 9 ?A/u-ia unan'm'dade do conselho de fam ília  resolveu que 
f n r n / j  deveria ser nomeada sua curadora, não só por 

•<-6 SUa ext raordinária competência, como porque estava 
jj r ^  emente a par de todos os negócios do enfermo, inspiran-
interessPd 3 SU3 pro e demonstrada, confiança a todos os

de 1Q2Q a<5 inwo - j IS« em razao da Grande crise econômica 
dos Pnmn ro i! ° 5 S Mo°re  deixaram de produzir dividen-
de DroDriptárinQ ^  °  desemprego geral, um grande número 
tecadas ao Sr Mnn IIT̂ ve is ' cui as propriedades estavam hipo- 
aência nntnmârn deixaram de pagar juros e leis de emer- 
foram diminninH m ,uma moratória. Assim , as receitas de Moore 
a essa rri«!P m ° u*? modo ^ e  f° i  necessário, para atender 
alnumaç a a!?a. ara as finanças da fam ília , a venda de
nrpiní™  0 o°^S' unicas ações que podiam ser vendidas sem 
spiava aviHarr C°+m vanta9.em - Porque outro grupo financeiro de- 
aia E lptrira M6 ri\/f/i,P0SSU'’ ' as’. eram as da Companhia de Ener- 
interpqqp Han 3 ■ aproveitou essa circunstância do grande 
alranrm  ^ue e grupo financeiro com tanta habilidade que 
Paeeori Pr8^°  elevado, vendendo-as por 220.000 dólares.

Ida W hile , vo ta ram  a ^ p ro s p lra í M ° ° re ' SemPre d irig id0$ P° r

mentn0 i n es +deP°is - morre W esley Moore. Aberto o testa- 
um IpnaHn Ho nt ?va uma cláusula pela qual o testador institu ía  
Elétrica pm faw °  i j S >SUas aÇ°es da Companhia de Energia 
era muitn n ra n /  a 0  montante do valor da herança
nistracão dp Ma w í!- tCISaiTlente em razão da in te ligen te  admi- 
pèrdas antp<? vüJf- quí  conseguira repor, em excesso, as 
um milhãn Hp h ' /  ica ’ de modo que alcançava a soma de 
qlTe dos ?20 n n n ! ? •  9 rarl de parte em numerário. Observe-se 
CorriDanhia H p  f  ° . a r ^  a'canÇados pela venda das ações da 
c u r S a  n t ^  9ia E létrica ' ,da W h ite - em suas funções de 
2 0 Í  O ^ n u m  b a n c o s 6 " 38  2° ' ° 00' deP ^ '« n d o  os restantes

do leaado^inlti’tuíWnSanC*0  razoave'mente, supôs, quando soube 
lhe oaÕariám n Z t ™  S,eu ,avor' «ue d°  ™ " ‘ ánte da herança 

P Ç pelo qual foram vendidas as ações que



lhe haviam sido legadas, isto é, a soma de 2 2 0 .0 0 0  dólares. 
Mas o testam ente iro  lhe comunicou que o legado que fora ins­
titu ído em seu favor era o que se chama em D ire ito  legado 
de coisa determ inada e que, segundo o D ire ito  do Estado de 
Nova York, seguindo nisso a tradição do d ire ito  romano, consi­
derava-se nulo o legado de coisa determ inada quando esta havia 
desaparecido dos bens do testador anteriorm ente ao seu fa lec i­
mento. O legado em favor de Ida W hite não era um legado^ de 
uma certa quantia em dinheiro, mas de determinadas ações, 
que já não figuravam  no patrim ônio do testador quando morreu.

Os herdeiros do Sr. Moore, aconselhados por seus advoga­
dos, negaram qualquer d ire ito  de Ida ao legado, pois, sendo 
este de coisa determ inada, que não mais existia  quando mor­
reu o testador, era inexistente. Dada a controvérsia, as partes 
foram ao Judiciário.

Não havia, no caso, discussão sobre os fatos, nem sobre 
0  sentido da cláusula testam entária. W esley Moore havia sido 
0 p roprie tário  das ações da Companhia de Energia E.e ' r |ca; 
Mais tarde, fo i incapacitado por alienação mental. Ida W hite oi 
nomeada curadora de sua pessoa e de seu Pa tr 'm0" | ° o lda 
W hite não sabia que o Sr. Moore lhe legara, em testamento, 
aquelas ações. Ninguém punha em dúvida a e*tra °rd ina ria  ca- 
Pacidade de adm inistração, bem como a probidade de Ida W hite, 
havendo concordado os filhos  de W esley Moore com todos os 
atos praticados por ela, na gestão dos interesses do testador 
e de sua fam ília. Ninguém discutia  que fora necessária a venda 
daquelas ações, cujo preço alcançado fora objeto de fe lic ita ­
ções de todos os membros da fam ília e dos amigos e conheci­
dos desta. Era também um fato indiscutível que dos 220.000 
dólares, obtidos nessa venda, Ida W hite gastou somente 20.000, 
Para atender às necessidades da fam ília Moore, e que os res­
tantes 200.000 estavam ainda depositados num banco. A única 
discussão se situava no problema juríd ico, sobre o efe ito  que 
deveria te r a venda das ações sobre os d ire itos que lhe haviam 
s‘do conferidos no testam ento. O problema poderia ser d iv id i­
do em três hipóteses: a) te ria  Ida W hite d ire ito  aos 200.000 
dólares remanescentes do preço da venda, acrescidos de mais 
2 0 -0 0 0  dólares retirados dos bens da herança, de modo a com- 
Pjetar-se o valor das ações que lhe foram legadas e por ela ven­
d a s  por ignorar o legado?: b) te ria  d ire ito  somente aos 20 0 .00 0  
dólares ainda disponíveis, como parte não gasta do preço obti­



do na venda das ações?, ou c) não teria  ela d ire ito  a nada, por 
não pertencerem as ações ao patrim ônio do testador por oca­
sião de sua morte?

O Tribunal de Primeira Instância entendeu que Ida W hite 
não tinha d ire ito  a nada, por se tra tar de legado de coisa de­
terminada, inexistente quando da morte do testador. Recorreu 
a legatária para o Tribunal de Apelação, que reformou a sen­
tença, determinando ao testam ente iro que se pagasse a Ida 
W hite o valor tota l, em dinheiro, da venda das ações, isto  e, 
220.000 dólares. A decisão, tomada por maioria de votos, fo i as­
sim justificada: “ Consideramos que o legado de coisa deter­
minada não ficou nulo. O curador de um testador que fo i decla­
rado incapaz por alienação mental e que continuou nesse esta­
do ate sua morte, ao atender ao objetivo de procurar fundos 
para satisfazer as necessidades do testador, pode não vender 
Q 0  j e! °  de um legado de coisa determ inada quando há no pa- 
trim onio sufic ientes disponibilidades livres, que não foram  le­
gadas especificamente a n ingué m ...  O curador não tinha o po- 

er e mudar o testamento do seu curatelado. A  disposição 
que uma pessoa incapacitada fez de uma coisa de sua proprie- 

a e por um testamento válido, outorgado quando era capaz, 
assim como não pode ser deixada de lado por seu curador, tam- 

em nao pode ser desobedecida pelo seu testam ente iro . Deve- 
se manter o d ire ito  de um testador de d ispor de sua proprie- 

a e e acordo com seu desejo pessoal, salvo quando caia em 
nhecida” COm mteresses Cheios que tenham prioridade reco-

c®!8!!1 °r- testarr|enteiro e os herdeiros à Suprema 
i° ; Esta revogou a decisão do Tribunal de Apela­

ção, pelos seguintes fundamentos:

lHa ^9|S aç° es da Companhia de Energia E létrica a
iá nãn P Y ^ t i l ^  9 °  poisa determ inada. Como as ações 
tn tinha ri 1 m no Patrimônio do testador quando o testamen-

h ' 6 Ser executado- nem sequer no momento de sua mor-
=' aC|Ue Se c° nsiderar que se produziu uma anulação, extin- 

i j  \A/h-treV ° ^ aÇa0 ' e9ado- A coisa exata que fo i legada a 
t p ' c Pe °  _te s ^a rn e n t0  não podia ser-lhe entregue material- 

ficou p x tin tn 3^ 0  a „ na^ureza do caso e da doação, o legado 
Hp trancfn 3 auf enc'a de lei, os tribunais não têm  o poder

- . rmar Ul?1 e9ado de coisa determ inada em legado de 
numerar,o, nem de mandar que se entregue ao legatário o re­



sultado do preço obtido pela venda daquela coisa, em lugar da 
coisa determ inada, que é o que lhe fo i legado. Do dinheiro ob­
tido da venda das ações pelo curador, depois de satisfazer aos 
gastos necessários em benefício do incapaz, ficou intacto um 
remanescente de 2 0 0 .0 0 0  dólares, que fo i entregue ao inventa- 
riante como parte do monte da herança. Dar essa quantia a Ida 
W hite em lugar das ações que lhe foram legadas poderia pa­
recer equitativo, mas não estaria de acordo com as disposições 
do testam ento do Sr. Moore. Este deu a Ida W hite as ações, 
o não a quantidade de dinheiro produzida pela venda destas, e 
consoante jurisprudência iterativa, quando a coisa determinada 
que fo i legada deixa de ex is tir, desaparece o legado. E este 
não pode ser revivido, fazendo-o recair sobre outros bens da 
herança. A prudência de aderir-se a esta norma de nulidade, 
na ausência de uma lei que diga o contrário, é óbvia, sobre­
tudo se re fle tirm os que W esley Moore, quando outorgou seu 
testam ento provavelmente nunca teve presente a possibilidade 
de que caísse no fu turo  em incapacidade física e mental e se 
lhe nomeasse um curador para administrar-lhe os negocios. i 
fic ilm en te  pode imaginar-se uma intenção de conservar-se aque 
>as ações da Companhia de Energia E létrica em benefic io de 
uma pessoa estranha e te r para isso que gastar outros bens 
de seu patrim ônio —  que tocariam  naturalmente a seus filhos
-  para pagar as faturas de médicos, enfermeiras e de manu­
tenção de sua casa. Pelo menos, nãq deveria dizer um tribunal 
que uma pessoa, no uso de suas faculdades mentais, nao ha­
veria m odificado seu testam ento diante dessa nova situaçao. 
Por conseguinte, o tribunal decide que deve revogar e revoga 
a sentença ditada pela Corte de Apelação, e dec l ara . . .  que o 
'egado das ações a Ida W hite ficou extinto pela venda destas 
ao tempo em que W esley Moore ainda estava vivo, e que ne 
nhum outro bem, nem dinheiro, do monte hereditário pode ser 
tomado om substitu ição daquele legado .

Analisando o caso, após o re la tório  que reproduzimos qua­
se que tota lm ente, assim se manifestou o grande jus filoso to  es- 
Panhol RECASENS SICHES 27:

“ Creio que o le ito r terá reagido em relação a ele (ao caso), 
c°nsiderando que tanto a sentença prolatada pelo tribunal de 
Pr imeira instância como a pronunciada pela^ Suprema Corte fo- 
ram despropositadas e monstruosas. Mas não nos contentemos

27 Trtatado, clt., ps. 651 e segs.



com essa primeira reação de ânimo. Convém examinar cuida­
dosamente as razões pelas quais aquelas decisões foram não 
so injustas em termos gerais, mas, além disso, notoriam ente 
contrarias à ordem jurídica positiva.

Qual a razão que determ ina a validade de um legado, assim 
como de qualquer outra disposição testam entária não proibida 
por lei. Isto é, qual a valoração em virtude da qual se consi- 

era que deve ser válido um legado, ou qualquer outra dispo­
sição testamentária lícita? Evidentemente, é a valoração pela 

j 6 considera que se deve respeitar a. vontade do testador 
, 8V+ [ f ocurar cumPri-la, dentro dos lim ites legais em que

a Seja cor|siderada como norma válida para regulard sucessão.

nn in P̂ r i ^ j  nornnas segundo as quais deve considerar-se
nam ro * • - coisa determinada, quando essa coisa desa-
m ín tn  l  o p a tn ™0 i' 10 do testador depois de outorgado o testa-
st S- a morte? Porque o que se lega é uma coi-
desanar«>p h 3 °  "5 °  0 valor desta em numerário. Se a coisa
Hn tpcttpHr,r epoi.s ® estabelecido o legado e antes da morte
vn IpnnHr, * 6 I ? 0  ^az novo testam ento institu indo um no-
uma re v n n a rã n r0^  j meSma pessoa, interpreta-se isso como
dor não fS ;Çn « rf? 3 tB daq,Uele le9ado- Com efe ito, se o testa-
que leaou a uma pois da desaparição da coisa determ inada
existe em «spm naK  * Pessoa, sabendo que essa coisa já não
treaup Hpnnic a oni°  e Que, portanto, não poderá ser en-
ridade p ^ \ / iH p Gt SUa m0j te 30  legatário institu ído com anterio-
do leqado M a ^ P ^ iT *6 ’ modo tácito, consente na anulação
a desaoaricãn Ha ^  que, 0  raciocínio exposto pressupõe que 

desapariçao da coisa tenha sido conhecida do testador.

contrárki t f t f o [ )r^ SSUP0St0 nao ocorreu no caso analisado. Ao 
cia e se á r h a v a 3 T  ^ avia caído em estado de to ta l demên- 
saber aup a 0 num manicômio, não sabia nem podia

havte deixado de p e r te n c e r " ^  ^  3 * " " "pertencer a seu patrimonio.

que estam n^anap Val ° rações e qual é o sentido da norma 
deve ser tidn  nn 'Sar! que 0  !egado de coisa determ inada
de pertencer ao nat?-* °- C|Uando essa coisa determ inada deixou 

testam ento e antes 'de^sua m ÍertSÍ? d° r ' d8P° ÍS de outor9ado seU



Em prim eiro lugar, essa norma contém um juízo axiológico: 
é bom, é justo que se cumpra a vontade do testador dentro do 
âmbito declarado como líc ito  pela lei.

A norma que estamos examinando contém, além disso, 
uma apreciação dos meios eficazes para obter a consecução 
daquela finalidade: a apreciação de que há que considerar não 
só a vontade formulada expressamente no testam ento, mas 
também uma vontade tácita, porém indubitável e inequívoca, 
Para que de fato resulte efetivam ente respeitada a vontade 
do testador.

Que fez o tribunal in fe rio r e que fez a Suprema Corte? To­
maram a regra como se fosse um princíp io absoluto, com va li­
dade universal e necessária, desligada do contexto situacional 
concreto. Tomou-se essa forma como se seu conteúdo tivesse 
uma validade absoluta, uma validade incondicionada, por si so 
e em si mesma, e como se não respondesse a nenhuma consi­
deração axiológica, nem a nenhuma estimação de finalidade, 
nem a nenhuma apreciação sobre a bondade e eficacia dos 
meios a serviço de uma determ inada finalidade.

O acórdão aqui criticado incorreu, além disso, em outro 
disparate superlativam ente grave: considerou que a situaçao era 
como se o testador soubesse que a coisa havia desaparecido 
de seu patrim ônio, porque fora alienada pelo representante ega 
do testador, entendendo-se que a pessoa do representante legal 
eqüivale, para todos os e fe itos juríd icos, à mesma pessoa por 
ele representada.

Vê-se claram ente que o que sucedeu aqui fo i que um pre­
d i to ,  que tem  somente um sentido funcional lim itado, isto e, 
?ue tem um sentido dentro das situações previstas pela norma, 
° i indevidamente tornado absoluto até converter-se num1 Ps eu' 0 

Princípio abstrato, com suposta validade necessaria, indepe 
dentemente de quais sejam os casos a que se aplique.

,. Não tem sentido tra ta r as normas do D ire ito  positivo, des- 
'9ando-as das situações em que se originaram e das situaço 

Para a§ quais foram destinadas.

Resulta, pois, bem claro que a validade das normas juríd ico- 
P°sitivas está necessariamente condicionada pelo contexto si- 
uacional em que se produziram e para o qual se produziram.



0  pecado original, fonte de todos os demais erros e de to ­
dos os demais desaguisados que se cometeram em razão da 
mania logicista, pelas jurisprudências conceptualistas, fo i con­
verter o que é tão só um produto humano, com uma validade e 
alcance meramente lim itados a certas situações h istóricas, em 
princípios supostamente ideais de validade absoluta.

O que o juiz devia te r fe ito , no caso de Ida W hite, era dar-se 
conta de que a norma que declara nulo ou inexistente o legado 

e coisa concreta quando essa coisa desaparece do patrim ônio 
+estt a .or depois de outorgado o testam ento e antes da morte 

oo testador, nao era aplicável a esse problema. Não era aplicável 
n r íf ,Sa- caf ° '  P °rclue não cai ele, como é notório, no âmbito de 
nnrrrla30 ac^  norma. Não cai no âmbito de previsão de tal 
norma, e portanto, tampouco sob seu im pério, porque se ocor-
7 irSf f  -° contrar)°; isto é, se essa norma fosse aplicável, produ- 
t  ’ "iaV] °.s efeitos precisamente opostos aos que se inten- 
íw n rü o  uzir,?°.m aquela regra, destinada a cum prir a vontade 
deixadr^lpvn testador. Portanto, o ju iz  não devia ter-se
Delas anai-fW- pemente, pela inércia verbal das palavras, 
de um raqn h s^Pej f 'ciai.s ' Por uma mera etiqueta: trata-se 
são as n n m  le9ado de coisa determinada, pois vejamos quais 
fe ito  n ímí? ^  ° ° 9 adas sob essa etiqueta. O que devia te r 
tos rn n trn H it'apreCatar'Se de qLle uma norma Que produzia efei- 
nãn nnrlin h ° n0S C|Uei essa norma evidentemente se propunha, 
ver n iH-ínin í r 8 " 6 ' - 3 alguma ser a "°rm a  pertinente para resol- 
cornn m ilr™  '.j6 ^ 0 ’ .0 Juiz devia te r averiguado se dentro do 
seaundo a nuai °  |to P°sitivo vigente havia alguma norma 
a teria e n rn n í PUdeSSe ,reso|ver o caso. E, ceríam ente, ele 
tador dpntrn H 9 ?• n°  princ 'P i° do respeito à vontade do tes- 
social nmDostrvfl T 8 ' ícit0s e das restrições por interesse 
do como rr itp r- 6im t0 - °  caso- tê-la-ia encontrado toman-
insoirado an i l0 . as ,va'orações em que o legislador se havia 
D alSvra,%  n, í T  06 d f ÍXar' Se le v a r- tolam ente, pelas meras 
nenhuma no^ma" °  r r  a gum caso análogo não achasse o juiz
traria  d ia n tP  H n°  Rire ito  formulado vigente, então se encon­
traria  diante de uma lacuna ou omissão le g is la tiva ” .

p o n to -d e ^ fs ta ^ rn  ?u*ras considerações para reforçar o seu
equídade nn QPM RECASENS SICHES pela aplicação da 
equidade, no seu conceito moderno, àquele caso.

mente examinaHa ^0l]|c 'USa0' na hipótese concreta, tão arguta­
mente examinada e dissecada pelo ilus tre  professor da Facul­



dade de D ire ito  da Universidade Nacional Autônoma do México 
sobre a existência de lacuna na lei, pois que o princípio juríd ico 
indevidamente aplicado da nulidade do legado na espécie nao 
Poderia ter, efetivam ente, incidência ao litíg io , quando por ele 
se pressupõe a revogação tácita  da manifestação de vontade, 
o que im plica, como conditio  sine qua non, no conhecimento, 
Por parte do testador, do desaparecimento da coisa objeto do 
legado. Se, na imensa maioria dos casos, a vontade do curador 
substitu ir a do curatelado, não ocorre essa substitu ição nas ma­
nifestações de ú ltim a vontade. E tanto isso é verdade que, em 
hipótese alguma, poderia o curador substitu ir, em nome do in­
capaz sob sua responsabilidade, o testam ento por ele te i o, an­
tes de incapacitado. Se é certo que a interpretação do testa­
mento será tanto melhor quanto mais se aproxima da efetiva 
vontade do testador, como pretender que o ato, que nao to i seu, 
de alienação da coisa determ inada objeto do legado produziria 
o e fe ito  de anular a disposição testamentária, quando so razoes 
teria, em face dos acontecimentos posteriores, de reforça-o.  
A quem ass is tiria  a dúvida de que, se voltasse a ra^ao ao in- 
capaz após ciência de todas as gestões que fizera Ida W hite 
Para salvar-lhe o patrimônio, logrando êxito absoluto, porque 
recuperou-o todo com vantagem, não substitu iria  a coisa deter­
minada, convertida em numerário, ou por este ou por outra equi­
valente ou de maior valor, como prêm io a que fizera ela jus.

8 - Nenhuma solução que vio lente a consciência jurídica e vul- 
nere o bom senso tem guarida no D ireito. Para isso e que o 
intérprete deve estar cultura lm ente preparado para a sua dm cil 
missão de individualizar a norma, tendo sempre presente que o 
D ireito é uma ciência social e que a justiça, no seu sen i 
trato, só se realiza quando, também^ preserva as s ltu fÇ°®? ,n* 
dividuais, para que o summum jus não leve a summa j

Entre a correta aplicação da equidade, na omissão da lei 
em face do caso concreto e a interpretaçao dltada P ? '^ ® C0'a 
da livre pesquisa c ien tífica  extremada, em que 0 1 P 
substitu i ao legislador, decidindo contra legem explic ita  ou im- 
Plícita, vai a mesma distância que há entre o exercício da com- 
Petência d iscric ionária  e o arbítrio .

Se os pressupostos de fa to e de d ire ito  da norma juríd ica 
SUardam perfe ita  adequação ao caso concreto, ainda que, in 
a“ stracto, de lege ferenda, seja injusta a incidência, nao pode o 
m térprete deixar de efetivá-la, porque lhe não assiste compe­



tência de co rrig ir a norma juríd ica que integra o D ire ito  positivo 
de que se trata. Inexistindo, todavia, essa perfe ita  adequação, 
está o hermeneuta diante de uma omissão leg is la tiva e pode 
ou aplicar os costumes28, se existirem , ou os princípios gerais 
de d ire ito , entre os quais, como já vimos, se destaca a equi­
dade, no sentido de verdadeira justiça  para o caso singular.

A Justiça, in abstracto, é o ideal do D ire ito, sendo tanto 
mais perfe ito o sistema juríd ico quanto mais se aproxima desse 
ideal, pela adequada individualização da norma, na sua incidên­
cia sobre os casos concretos.

28. Sobre a omissão da analogia, veja-se supra, nota 8.
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1. Entre a Teoria Geral do D ire ito , em sua tenta tiva  de ela­
borar os esquemas conceptuais necessários para as operações 
da Ciência Jurídica, e o D ire ito  Penal, como d isc ip lina  especial, 
ainda se m anifesta uma espécie de décalage, seja decorrente 
da fa lta  de informação dos crim ina lis tas, no que tange ao avanço 
da Teoria Geral, seja pela adaptação apressada do que esta ú l­
tim a pôde constru ir com assento no terreno do D ire ito  Pri­
vado. 1

Por outro lado, os dados, por assim dizer, clássicos, a res­
peito da noção de norma ju ríd ica, suas assim chamadas d iv i­
sões” , sua estrutura conservam um desimpedido trâns ito  até 
nas obras mais recentes de algumas figuras representativas e 
em quase todas as de menor porte, fazendo caso om isso da 
produção já considerável das análises teóricas gerais, sob os 
pontos de v is ta  lógico e ontológ ico. - A Teoria Geral do D ire ito  
Privado e até, mais modernamente, a Teoria Geral do Processo 
estão, sem dúvida, mais desenvolvidas do que sua contraparte, 
tão pouco cultivada, a Teoria Geral do D ire ito  Penal.

2 . Tal situação perturba a form ulação das chamadas regras 
de d ire ito , is to  é, as proposições em que se aglutinam os re­
sultados da análise técnico-juríd ica, na construção dos d ife ren­
tes planos desentranhados do ordenamento ou conjunto de nor­
mas vigentes. Veja-se, por exemplo, a d ificu ldade que se apre­
senta à ocasião em que se pretende fixa r a peculiaridade da 
norma penal, o que pode, sob algum aspecto, d istinguí-la  das 
demais normas ju ríd icas. A liás, é comum aparecerem, nessa



perspectiva, as posições que confundem duas coisas d istin tas: 
a questão da chamada autonomia do D ire ito  Penal e a questão 
da-peculiaridade da norma penal, daquilo que há de pe rm itir o 
recorte seguro do terreno propriamente ju ríd ico  penal na espé­
cie de comunhão pro indiviso do ordenamento global.

3. Os crim ina listas ainda tratam , com ênfase e, em geral, 
opiniões divididas, da questão da autonomia da norma penal, 
gastando tempo na discussão em que se pergunta se esta ú lt i­
ma se lim ita  a reforçar as preceituações dos demais campos 
do d ire ito  ou se tem preceituações próprias.

As relações entre os d iferentes ramos do d ire ito  e, mes­
mo, a não-contradição entre setores que pertencem a um mes­
mo ordenamento não impedem que o elenco de normas juríd ico- 
penais estabeleçam, para seus próprios fins, d ire itos e deveres 
peculiares. ROBERTO LYRA lembra, por exemplo, que o art. 135 
do Código Penal de 1940 é “ p riva tivo " do D ire ito  Penal. (3) A liás, 
acessoriamente, muitos conceitos e até ins titu tos  pertencentes 
a outros ramos do d ire ito  ganham discip lina autônoma. Note-se, 
quanto ao D ire ito  A dm in istra tivo, o que se entende por func io ­
nário público, em comparação com o alargamento que a este 
conceito dá a esfera penal; ou, no que tange ao D ire ito  C iv il, 
a transmutação da semântica juríd ica, no que se refere a coisa 
móvel, casa, dom icílio  e assim por diante.

4. Uma coisa é, porém, reconhecer que o D ire ito  Penal é 
v isceralm ente constitu tivo  (como qualquer outro) e, não, mera­
mente sancionatório; e coisa m uito diversa é a tribu ir ao pre­
ceito penal uma natureza, uma essência, diversa da que revelam 
as demais normas jurídicas. Nenhuma ilic itude  é, em si, penal, 
de tal maneira que, ao passar à esfera da d isc ip lina  juríd ica, 
recaia eo ipso no campo penal. M uitas condutas, noutros tempos 
ou lugares, enquadradas no âmbito penal, já passaram para o 
terreno civ il ou mesmo nem se podem ver mais no elenco das 
infrações à d iscip lina privada ou à adm im strativa. De resto, o 
contrário também ocorre e, ultim am ente, com desusada fre ­
qüência, quando o legislador se deixa empolgar pela idéia, aliás 
falsa, de que a cominação de sanções penais reforçará as pre­
ceituações, pela maior força in tim idatória  que elas representa­
riam. Isto contrasta com duas ordens de direções evolutivas: 9 
prim eira consistindo no abandono da concepção in tim ida tiva  e 
repressiva do D ire ito  Penal (cujo declínio, no pensamento e 
nas institu ições mais avançadas, é evidente); a segunda apre-



sentando-se através da verificação crim inológ ica de que a in ti­
midação é ilusória, pois, na presença dum potencial crim inó- 
gino reforçado, a ameaça penal redobrada contribu i para aumen­
tar a própria tensão que se visa a subjugar.

A ilic itude  c iv il ou penal é categoria puramente empírica, 
suje ita às oscilações h is tórico-cu ltura is, sem qualquer delinea- 
mento teórico  a priori.

5 . Se, portanto, em que pese a autonomia constitu tiva  das 
preceituações penais, não há distinção ontológica, quanto ao 
que constitu iria  matéria de incrim inação e o que recairia no âm­
bito de outros ramos do d ire ito  para configurar infrações de or­
dem c iv il ou adm inistrativa, o recurso válido pareceria ser o 
exame de uma distinção mediante a peculiaridade das sanções. 
A sanção crim inal seria, então, o c rité rio  d is tin tivo .

É o que já sustentava, entre outros, GRISPIGNI, sem que 
isto deixasse de manifestar, entretanto, certas dificu ldades es­
peciais.

Para chegar à defesa de sua posição, que coincide com 
muitas respeitáveis opiniões, o m estre ita liano d iv id ia  as san­
ções em executivas e punitivas. As prim eiras, que co incid iriam  
com a prestação que é objeto do preceito (o dever ju ríd ico), 
abrangeriam o impedimento da ação contrária ao preceito, o 
constrangim ento ao cum prim ento do preceito, a reposição no 
statu quo ante ou o ressarcim ento, com prestação de um equi­
valente. No prim eiro caso (im pedim ento da ação contrária ao 
Preceito), não haveria, aliás, propriam ente uma sanção, de vez 
que a não-prestação seria evitada. Nas sanções punitivas, por 
outro lado, a execução efetiva do preceito não se caracteriza, 
nem direta, nem indiretam ente (por algum ressarcim ento, de 
equivalência, aliás, puramente convencional). As sanções puni­
tivas, segundo GRISPIGNI, seriam  como que reafirm ações s im ­
bólicas do preceito.

A inda segundo GRISPIGNI, nas sanções punitivas entram 
em linha de conta, mais acentuadamente, as causas psíquicas 
da infração, isto é, o enlace da não-prestação e da sanção v in ­
cula-se ao elemento subjetivo, antes que à pura e objetiva rea­
lização ou não realização da conduta. Dentre as sanções puni­
tivas, GRISPIGNI d istingue as adm in istra tivas e as penais —  o 
que, desde logo, em m uito atenua, se não descaracteriza, a



ênfase subjetiva, que pode estar presente no D ire ito  Penal da 
culpa, mas não é elemento essencial ou, mesmo, fatalm ente 
predominante no âmbito adm inistrativo e ainda sofre os golpes, 
no próprio D ire ito Penal, de uma acentuada quota de infrações 
que se armam sob a égide da responsabilidade objetiva.

Por outro lado, segundo GRISPIGNI, as sanções crim ina is 
se apartam das adm inistrativas, enquanto aquelas, diversam en­
te destas, são impostas por um órgão da jurisd ição. Observa- 
se que esta distinção só adquire relevo no âmbito da separação 
de poderes, sem esquecer as interferências funcionais que dão 
a poderes diversos atribuições de outros, como os aspectos ad­
m in istra tivos da atuação judiciária, os aspectos jud ic iá rios da 
atuação de órgão do poder leg is la tivo e, até, conforme o orde­
namento, a presença de atribuições leg is la tivas e até jud ic iá ­
rias em órgãos executivos. De qualquer sorte, a separação de 
poderes, inerente ao que GRISPIGNI chama o Estado Moderno, 
depende de que por tal nome se designe um Rechtsstaat v isce­
ralmente liberal, o que é muito sim pático, mas não corresponde 
sempre à realidade da vida do d ire ito  contemporâneo.

Sob outro ângulo, cumpre lembrar que há todo um sabor 
clássico nessas elucubrações, pois a ênfase punitiva mais uma 
vez contrasta com a índole e a te leo log ia  tu te lares de muitos 
institu tos penais, se não com todo o seu predominante ende­
reço contemporâneo, desde a Scuola Positiva à Défense Sociale 
Nouvelle. (4> O sistema de medidas de segurança, por exemplo, 
cria dificuldades irisuperáveis para um enquadramento como 
sanções punitivas", em que pese a dim inuição de um ou mais 

bens jurídicos. Resolver a questão, apelando para o a rtifíc io  de 
designa-las como formas do poder coativo do Estado não pa­
rece resolver satisfatoriam ente a questão. Vejam-se, por exem­
plo, as interdições, que aparecem no campo do D ire ito  Penal, 
como no do Adm in istra tivo  e até do C iv il: a adotar-se o esque­
ma, como elemento de lógica juríd ica, chegaríamos à conclusão 
de que na sanções crim ina is" de D ire ito  A dm in is tra tivo  e até 
. re '*°  C i v i l . . .  Há “ sanções pun itivas" c iv is  aplicáveis ju- 

risd icionalm ente (basta lembrar o art. 395 do Código C iv il, por 
exemplo).

6 . Seria possível ver, de autor a autor, quão a rtific ia is  se 
apresentam os c rité rios  d is tin tivos, ainda que isso conduzisse 
a conclusão, à prim eira vista assustadora, de que não há uma 
separação radical entre os d iferentes setores do ordenamento



ju ríd ico  e que o D ire ito  Penal (que alguns preferem  chamar c r i­
m inal, justam ente em deferência ao colapso do ímpeto punitivo, 
repressivo, nas melhores direções evolutivas) não é mais do 
que um âmbito cujo recorte depende do tum ulto  das emergên­
cias h istóricas e dos acidentes na vida do d ire ito .

O propósito desta nota, porém, é mais profundo. Ela pre­
tende insinuar que, para além da décalage entre a Teoria Geral 
do D ire ito  e a Teoria Geral do D ire ito  Penal, há outro desajuste, 
entre as malhas duma pseudológica juríd ica o espectro duma 
idéias de Estado e legislação e uma necessária revisão do con­
ce ito  de D ire ito  mesmo, segundo as direções do pensamento 
contemporâneo.

O problema teria  que ser retomado da capo, sob pena (a 
expressão cai com certa iro n ia . . . )  de se ver, sempre, insinuar 
entre as malhas duma pseudo-lógica juríd ica o espectro duma 
ontologia juríd ica mutiladora, desatualizada e, afinal, contras­
tante com o que o D ire ito  (em sua integridade maiúscula) real­
mente é.

Foi todo esse itinerário  que levou o autor destas linhas a 
esboçar uma construção, partindo dos conceitos de Homem, 
Ética e D ire ito , para chegar à desobstrução dos caminhos de 
um conceito de crim e, a que a Teoria Geral do D ire ito , em sen­
tido  clássico, não poderia trazer elucidação. Daí todo o sentido 
de uma Crim inologia D ialética, (5) em que o m estre de Bolonha, 
Prof. LUIGI BAGOLINI quis ver, generosamente, uma “ con tribu i­
ção pessoal, o rig ina l" e em que o Prof. DENIS SZABO, d ire to r 
do Centro Internacional de C rim ino log ia Comparada, com igual 
m unificência, reconheceu um adm inículo brasile iro  a debate de 
porte internacional.

A esperança, que agora se form ula, é a de que, entre nós, 
se possam desenvolver as investigações iniciadas, por um mais 
amplo debate dos fundamentos filosó ficos  do D ire ito  Penal e 
da C rim inologia, que se vêm desenvolvendo na Universidade de 
Brasília.(6) Esse esforço de manter a inquietação e a vida in te ­
lectual liv re  parece ao autor desta nota o traço de continuidade 
da própria UnB, através de todas as suas crises de crescim ento, 
absorvendo contradições periféricas, para coligar-se à inspira­
ção renovadora, ainda presente no ano do seu décimo aniver­
sário.
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passim. O avanço, para além dessa acomodação neo-positivista (no sen­
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5) ROBERTO LYRA FILHO, Criminologia Dialética, Rio, Borsoi, 1972 
passim.

6) Ver ROBERTO LYRA FILHO, Plano de Curso de Especialização em So­
ciologia do Crime (Pós-graduação), Brasília, Edição mimeografada, 1972, 
passim. Sobre esse plano, assim se manifesta no Centro Internacional 
de Criminologia Comparada, por seu diretor, Prof. DENIS SZABO: “ O plano 
me parece bem estruturado e perfeitamente concebido para desenvol­
ver pesquisas criminológicas na moldura do ensino das ciências sociais. 
A ênfase numa sólida formação nessas disciplinas é, ali, posta com 
avançada especialização nos métodos de pesquisa. Acho esses desen­
volvimentos extremamente desejáveis, num país que deverá enfrentar ne­
cessidades crescentes no terreno do estudo da aberração (déviance) 
e das diferentes formas de criminalidade”  (ofício de 10 de novembro 
de 1971).
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habilitação preliminar. 10 —  Valor do caderno de encargos e do 
edital da licitação. 11 —  Competência da Administração para es­
tabelecer os requisitos de acesso ao procedimento licitatório. 12 
— O "avviso d’asta”  no direito italiano. 13 —  0  instituto da 
‘‘egréation préalable” , na Bélgica. 14 —  Inserção dos requisitos 
de admissão nos cadernos de encargos, na França. 15 Função 
do “ pliego de condiciones” , no direito hispano-americano. 16 — 
Exclusão de licitantes por motivos de nacionalidade. 17 —  Obstá­
culos à exclusão, por tal motivo, nos países do Mercado Comum 
Europeu. 18 —  Disciplinamento das licitações no direito pátrio. 
Decreto-lei n.° 200, de 1967. 19 —  Exclusão das licitações por 
motivos de moralidade administrativa. 20 —  Competência Implí­
cita da Administração para definir tais motivos. 21 —  Exclusões 
estabelecidas por via regulamentar, com fundamento em interesse 
público relevante. Legitimidade do procedimento. 22 —  Disposi­
ções do Decreto n.° 64.345, de 1969, concernentes ao controle 
acionário de empresas de serviços de engenharia. 23 —  Seu ca­
ráter regulamentar. 24 —  Finalidade do Decreto: proteger a enge­



nharia nacional. 25 —  Contratação administrativa de serviços de 
engenharia mediante ajuste direto. Ausência de ofensa a direito 
subjetivo individual. 26 —  Argüição de Inconstitucionalidade do 
Decreto n.° 64.345. RazõeS invocadas. 27 —  Constitucionalidade 
do Decreto-lei n.° 200, de 1967, na regulação dos contratos admi­
nistrativos. 28 —  Técnica defeituosa do Decreto n.° 64.345 na 
definição de “ empresa nacional” . Ausência de intenção de legislar. 
Sentido exato da expressão usada. 29 —  Discriminações constan­
tes do Decreto, consideradas em face do principio constitucional 
de isonomia. 30 —  Conceito de igualdade perante a lei. 31 —  
Grupos de empresas objeto de discriminação. 32 —  Condições 
de aplicação do art. 153 da Constituição Federal às sociedades 
em geral. Seus limites. 33 —  Tratamento desigual de brasileiros 
residentes dentro e fora do país. Casos em que se justifica. 34 — 
Desigualdade de tratamento de estrangeiros residentes no exterior. 
Não constitui ofensa à Constituição. 35 —  Distinções entre brasi­
leiros e estrangeiros residentes no país. Possibilidade jurídica da 
discriminação em lei ordinária. Exemplos. Presunção em favor da 
legitimidade do ato discriminatório. Incumbe ao estrangeiro o ônus 
da prova da ilicitude do ato. 36 —  Desigualdade de tratamento dos 
estrangeiros, no direito francês. 37 —  Discriminações existentes no 
direito norte-americano e no de outros países. 38 —  Constitucio­
nalidade do Decreto n.° 64.345/69.

A utilidade pública como princípio informativo 
dos contratos administrativos

1. No exercício da missão, que lhe cabe, de realizar o in­
teresse coletivo, a Adm inistração do Estado (União, Estados- 
membros, Municípios etc.) precisa u tiliza r bens e serviços, as­
sim como executar obras de d iferentes espécies denominadas 
"obras púb licas” .

A obtenção desses bens e serviços ou a realização dessas 
obras —  quando a sua produção não se faz, por meios técnicos 
adequados, dentro do âmbito do poder adm in istra tivo  —  será 
alcançada, externamente, no mercado, mediante contratos que 
a Adm inistração celebra com terce iros, via regra, particulares, 
vale dizer, pessoas fís icas ou juríd icas integrantes da catego­
ria geral dos “ adm in istrados” .

Os contratos realizados pela Adm inistração para a aquisi­
ção de bens, a obtenção de serviços e a construção de obras, 
celebram-se, geralmente, não pelas formas comuns do d ire ito  
c iv il ou comercial, mas com observância de certas form alida­
des, estabelecidas em leis e regulamentos, perfazendo aquele 
tipo  contratual que, na técnica do d ire ito  moderno, se denomina 
“ contrato adm in is tra tivo ” .



Abstraindo das discussões doutrinárias em torno da admis­
sib ilidade, ou não, dessa figura contratual no moderno d ire ito  
adm in istra tivo  e reconhecendo-lhe, desde logo, jus tificado  lu­
gar no quadro desse ramo juríd ico, direm os que a existência 
do contrato adm in istra tivo decorre, substancia lm ente, do pró­
prio conceito de adm inistração pública, que é, por sua natureza, 
atividade vinculada à realização de fins  de utilidade pública ou 
de interesse c o le tiv o .1

O m otivo de utilidade pública, como c rité rio  d iferenciador 
do contrato adm in istra tivo, tem  sido invocado largamente pela 
d o u tr in a .2 E como o interesse co le tivo , por sua própria natureza, 
predomina sobre o particu lar, esse predomínio também se ve ri­
fica, sem sombra de dúvida, nos contratos de obras e serviços 
que a Adm inistração realiza com pessoas privadas.3

Indeterminação do conceito de utilidade pública 
e competência para sua definição

2. A idéia correspondente à expressão “ utilidade púb lica ” 
ou “ interesse co le tivo " não tem  conteúdo certo, fixo  ou de fi­
nido. Trata-se de conceito com grande margem de indeterm i­
nação e que, por isso mesmo, pode variar de acordo com a 
época e as circunstâncias. Incumbe à Adm inistração, quando 
fo r o caso, apreciar a “ utilidade púb lica ” ou "in te resse  co le ti­
v o ” de uma medida regulam entar ou de um ato ou contrato ad­
m in is tra tivo , de conform idade com juízos de valor baseados em 
crité rios  atuais, hauridos do exame da realidade social ou das 
condições de vida de determ inado momento h istórico.

Um século atrás, já atentara PRADIER-FODÈRE para esse as­
pecto da mutação das circunstâncias dentro das quais a Adm i­
nistração exerce a sua atividade e às quais deve afeiçoar-se 
para satisfação das exigências do bem comum.

1 —  Cf. RUY CIRNE LIMA, Contratos Administrativos e Atos de Comércio, in Rev. de Dir. 
Adm., vol 32, pag. 23 e segs.
2 — ” É exato, acentua WALINE, que a Jurisprudência conhece a certos contratos con­
cluídos por uma pessoa de direito público, aos assim denominados contratos administrativos, 
efeitos que são os indicados por JéZE e que diferem dos efeitos dos contratos civis. 
Por que motivo, porém? É válido esse motivo?". E WALINE responde, afirmativamente: 
"O motivo é o indicado por JÉZE; a utilidade púb lica”  (Précis de Droit Adm in istra tif Paris 
1960, pág. 21).
3 —-A  norma básica, escreve J. CRETELLA JUNIOR, que informa todo o campo do 
direito público é também insplradora dos contratos administrativos: “ o interesse público 
está acima do interesse p a rticu la r" (Tratado de D ireito Adm inistrativo, vol. III, pág. 65).

E GUIMARÃES MENEGALE adverte: "A ' tendência dos publicistas é conferir primazia 
ao interesse público ou ao interesse administrativo nas relações do Estado com o indi­
víduo . . .  Em negócio jurídico em que sejam sujeitos a administração e um particular, a 
relação se considera de direito público pela preponderância do interesse coletivo" ("Con­
tratos Administrativos" In Repertório Enciclopédico do D ire ito  Brasile iro , vol. 12, pág. 291).



"A  administração ativa, dizia ele, deve levar em conta os 
tempos, os lugares e as circunstâncias que podem m odificar 
ao in fin ito  a intensidade das necessidades e a oportunidade de 
sua satisfação. Sua in ic ia tiva deve ser m uito ampla. É, com e fe i­
to, a consciência dos povos, traduzida nos costumes e na legis­
lação, quem lança a base dos princípios gerais; mas as inume­
ráveis eventualidades que podem apresentar-se na aplicação 
desses princípios, devem encontrar, no poder incumbido de pô- 
los em prática, uma completa independência de ação” (Précis 
de Droit Administratif, Paris, 1872, pág. 17).

MARCELLO CAETANO aponta para o fato de que a varia­
ção no conceito de “ interesse púb lico ” é de molde a condicio- 

. n=jr a atividade adm inistrativa através do tempo.

O interesse público, afirm a o ilus tre  escrito r, é, em rela­
ção à Adm inistração, uma idéia transcendente, que não depende 
dela, pelo contrário, exerce sobre ela o seu im pério. Desde que 
a coletividade exija, por v irtude de transform ações econômicas, 
técnicas, morais ou sim plesm ente políticas, que os serviços 
adm inistrativos tomem outro rumo, o caráter instrum ental des­
tes, como meios d iretos ou indiretos de satisfação das necessi­
dades coletivas, impõe a a d a p ta ç ã o ...”

Desse modo, é “ à Adm inistração e aos órgãos de sobera­
nia que compete de fin ir em' cada momento e em cada lugar as 
expressões corretas do interesse público, defin ição que se ope­
ra por atos juríd icos de autoridade —  sejam leis, regulamentos 
ou atos adm in is tra tivos” (Manual de Direito Administrativo, 7a. 
ed., Lisboa, 1965, págs. 305-306).

A escolha do co-contratante pela Administração

3. Os serviços, de que o Estado necessita, bem como as 
obras, cuja execução o interesse co le tivo reclama, podem ser 
realizados diretam ente pela Adm inistração, valendo-se ela dos 
seus recursos técnicos e do seu próprio pessoal, sem a coope­
ração da indústria privada. Quando, porém, isto não seja possí­
vel ou não convenha, a Adm inistração realiza, comumente, os 
seus fins, mediante contratos celebrados com particulares.

Nesse caso, incumbe à Adm inistração escolher o seu co- 
contratante.



O princípio de livre escolha e suas limitações

4. Em linha de princípio, a regra que vige para a Adm in is­
tração é a da liberdade de escolha. Para que a escolha não seja 
livre , faz-se m ister regulamentação ju ríd ica  que disponha de 
outro modo.

“ Quel que so it —  diz PEQUIGNOT —  notre désir de fa ire  
apparaitre l ’autonomie du d ro it adm in is tra tif, nous sommes 
obligé de reconnaitre qu’en d ro it adm in is tra tif, comme en d ro it 
privé, le principe c ’est que 1’Adm in is tra tion  cho is it lib rem ent 
son cocontratant. La m u ltip lic ité  des textes qui prévoient l ’ad- 
jud ica tion  dans une foule d ’hypotèses déterm inées, si nom- 
breuses qu ’e lles soient, prouve quun  texte  est nécessaire pour 
1’im poser” (Théorie Générale du Contrat Administratif, Paris, 
1945, pág. 39).

“ En d ro it pos itif, a firm a BENOIT, le principe générale est 
celui de Ia liberté  de choix de son cocontractant par I Adm inis- 
tra tion : Tautorité adm in istra tive  com pétent cho is it lib rem ent 
le pa rticu lie r avec lequel e lle entend conclu ire un contrat (Le 
Droit Administratif Français, Paris, 1968, pág. 608).

O princíp io da liberdade de escolha, no entanto, está su­
je ito , em regra, nos d iversos sistem as juríd icos, a maiores ou 
menores restrições, ditadas não só pelo in tu ito  de assegurar a 
insuspeição, a moralidade e im parcialidade dos órgãos adm inis­
tra tivos  na eleição do co-contratante, senão também por mo­
tivos de outra natureza, inspirados na idéia de garantir ao Es­
tado o m elhor resultado, d ire to  ou indireto, possível, na rea li­
zação do negócio visado.

Assim , depara-se-nos, comumente, duplo regime na contra­
tação de bens, serviços e obras por parte da Adm in istração com 
particu lares:

a) o da livre  escolha: e
b) o da lic itação pública.

Ajustes diretos e licitações públicas

5. Quando a Adm in istração tem  a liberdade de escolher o 
seu co-contratante, o negócio ju ríd ico, destinado a proporcio­
nar-lhe os fornecim entos, serviços e obras de que necessita, 
faz-se mediante ajuste direto. A Adm in istração elege d iscric io -



nariamente a outra parte contratante, nada impedindo que, no 
respectivo processo, realize prévia consulta, quanto a preços 
e outros elementos, a maior ou menor número de interessados 
na contratação (Cf. JOSÉ CRETELLA JUNIOR, Tratado de Direito 
Administrativo, 1a. ed., 1967, vol. III, pág. 106; MARCELLO CAE­
TANO, Manual de Direito Administrativo, 7a. ed., pág. 312).

É evidente que no regime da livre  escolha não há que fa lar 
em d ire ito  subjetivo de quem quer que seja a prestar serviços 
ao Estado.

Inexistência de direito subjetivo a prestar 
serviços ao Estado

6. O d ire ito  dos particulares de figurarem , como parte, em 
contratos adm inistrativos, também inexiste, em princípio, nas 
lic itações públicas, não só em razão do juízo de conveniência 
atribuído à Adm inistração de escolher a proposta de um deles 
como a mais vantajosa, senão também pela faculdade que a 
Adm inistração possui de recusar as propostas na sua to ta lida ­
de, revogando a licitação em qualquer momento de sua execu­
ção processual.

“ La busqueda dei contratante o contra tista , adverte BAR- 
TOLOME A. FIORINI, continúa como proceso unilateral para !a 
adm inistración pública, pues esta podrá dejarlo sin efecto o 
suspender el processo sin adquirir ninguna responsabilidad" 
(Manual de Derecho Administrativo, vol. II, pág. 427).

“ A té a assinatura do contrato, a adm inistração não se acha 
obrigada para com os concorrentes. Poderá não aceitar nenhu­
ma das propostas, anular ou suspender a concorrência, sem 
que de seu ato decorra qualquer espécie de responsabilidade 
c iv il (JOSÉ CRETELLA JUNIOR, op cit. vo l. III pág. 113).

Situações subjetivas no processo licitatório

d ire ito  dos particulares pode apresentar-se, na lic i­
tação pública, sob outros aspectos, vinculados a d iversos mo­
mentos do procedimento lic ita tó rio . No desdobramento da lic i­
tação, os interessados passam, em verdade, por d ife rentes s i­
tuações subjetivas, suscetíveis de gerarem pretensões ju ríd i­
cas, ligadas ao interesse de realizar, afinal, o contrato com a 
Adm inistração. Essas pretensões são desde a admissão à lic i­
tação até a assinatura do contrato.



A licitação como convite a ofertar

8. No estudo da lic itação pública, o d ire ito  de acesso do 
particu lar ao procedim ento lic ita tó rio  apresenta-se com o cará­
te r de uma questão pre lim inar de suma im portância, que en­
volve, ao mesmo tempo, o exame do d ire ito  que assiste à Ad­
m inistração de recusar, desde logo, a admissão do interessado 
ao processo.

A lic itação pública, inclusive no d ire ito  pátrio, é um proce­
dim ento genérico que assume várias modalidades de chama­
mento de particu lares à celebração de contratos adm in istra tivos. 
SAYAGUÉS LASO assim a define: “ La lic itac ión  es un procedi- 
m iento re la tivo  al modo de celebrarse determ inados contratos, 
cuya finalidad es Ia determ inación de Ia persona que ofrece a 
Ia Adm in istrac ión condiciones más ventajosas; consiste en una 
invitación a los interessados para que, sujetandose a Ias bases 
preparadas (pliego de condiciones), form ulen propuestas, de Ias 
cuales Ia Adm in istrac ión seleciona y acepta Ia más ventajosa 
(adjudicación), con Io que el contrato queda perfeccionado; y 
todo el procedim iento se inspira para alcanzar Ia finalidad bus­
cada, en estos princíp ios: igualdad de todos los lic itan tes ante 
Ia adm inistración y cum plim iento es tric to  de Ias cláusulas dei 
pliego de condic iones" (La Licitación Pública, 1940, pág. 53, 
apud HELY LOPES MEIRELLES, Direito Administrativo Brasileiro,
2.* ed., pág. 251).

BARTOLOME A. FIORINI, tratando do ins titu to , assim o 
analisa:

“ El llamado a Ia lic itac ión  es el acto adm in istra tivo  de rele- 
vancia ju rid ica  para los concurrentes a Ia o fe rê n c ia ...

“ Este limado de demanda es Ia ejecución con caracter pú­
blico dei acto o pliego reglam entario denominado lic itac ión.

“ La lic itac ión  preséntase así como un procedim iento, don­
de Ia adm inistración pública e legirá o selecionará al particu lar 
contratante, por tra tarse de un procedim iento donde está afec- 
tado el in terés público. Las d isposiciones que Ia rigen son nor­
mas substancia les para Ia form ación dei proceso a d m in is tra tivo ” 
(Cf. op. c it., pág. 433).

E mais adiante acentua:

“ La correción y leg itim idad dei proceso lic ita rio  se sus­
tenta en: a) indutib ilidad de Ia documentación presupuestal;



b) cum plim iento es trito  de Ia publicidad; c) tra tam iento igualita- 
rio para todos los concurrentes en Ia lic itac ión. Estos disposi- 
ciones hacen a Ia unidad de todo el procedim iento concursal y 
se sustentam en el interés púb lico ” (op. c it., pág. 434).

Igualdade de tratamento diante do e no procedimento licitatório

9. Os autores, de um modo geral, sublinham que a validade 
da licitação está condicionada pela igualdade de tratam ento d is­
pensada pela Adm inistração a todos os interessados.

Como a licitação, porém, é um procedim ento que se des­
dobra em diversas fases, o princíp io de igualdade de tratam ento, 
a que se refere a doutrina, pode e deve ser encarado sob duplo 
aspecto:

a) tratam ento igualitário  dos interessados no que respeita 
ao acesso à licitação ou, em outros term os, na sua admissão 
ao procedimento lic ita tó rio :

b) igual tratam ento dos interessados, já na sua condição 
de licitantes, nas diferentes fases do procedim ento lic ita tó rio , 
até o ato da adjudicação.

Esta d istinção cabe especialmente no d ire ito  brasile iro , 
quando se trata da modalidade de lic itação, defin ida no art. 127 
da Lei n.° 200, de 25.2 .67 , sob o nome de “ concorrência", que 
se caracteriza pela existência obrigatória de uma fase inicial, 
designada como de “habilitação preliminar destinada a compro­
var a plena qualificação dos interessados para a realização do 
fornecim ento ou execução da obra ou serviço program ados” 
(art. 127, § 2.°).

A qualificação dos interessados nessa habilitação prelimi­
nar im plica o exame do seu d ire ito  de acesso à lic itação, veda- 
dadas, por força do princípio de isonomia, d iscrim inações in­
justas entre os que ostentam iguais predicados ou que se en­
contrem  nas mesmas condições.

Valor do caderno de encargos e do edital 
da licitação

10. Os requisitos que os interessados devem preencher para 
serem adm itidos à licitação concorrencia l constarão, necessa­
riamente, do edital da concorrência, ta l como figuram , por exem-



pio, no d ire ito  português, nos cadernos de encargos, conjunto de 
cláusulas e condições redigidas unilatera lm ente pela Adim inis- 
tração para de fin ir em que term os esta se encontra disposta 
a contratar (Cf. MARCELLO CAETANO, op. c it., pág. 315); ou 
nos pliegos de condiciones, do d ire ito  espanhol ou hispano-ame­
ricano, que contêm “ normas g e n e ra le s ... estabelecidas por el 
Poder E jecutivo o Ias autoridares d irectivas de los organismos 
descentralizados autarquicam ente” (BARTOLOME A. FIORINI, op. 
c it., pág. 426); ou no avviso d‘asta do d ire ito  ita liano, que “ deve 
contenere le indicazioni re la tive  al giorno, al luogo ed alie mo- 
dalità  delia gara, nonchè quelle concernenti i requ is iti che le 
persone e le d itte  devono presentare per esservi ammesse 
(ZANOBINI, Corso di Diritto Amministrativo, 3." ed., vo l. III, 
pág. 329); ou, finalm ente, nos cahiers des charges, do d ire ito  
francês, que “ énumérent, de ces d ivers points de vue, les con- 
d itions que doivent rem plir les candidats (GEORGES PEQUIG- 
NOT, op. c it., pág. 215).

Os requis itos de admissão devem constar desses documen­
tos que constituem  a base do processo da concorrência. Quem, 
entretanto, poderá de fin ir esses requis itos e dentro de que lim i­
tes poderão ser eles defin idos, desde que se admita o prin ­
cípio da liberdade de acesso, em igualdade de condições, dos 
candidatos à concorrência (estudada pelos autores franceses 
sob o títu lo  de adjudication)?

Competência da Administração para fixar os 
requisitos de acesso à licitação

11. Segundo MARCELLO CAETANO, no d ire ito  português “ o 
Supremo Tribunal A dm in is tra tivo  e o Tribunal de Contas de fin i­
ram a doutrina de que a Adm inistração tem  plena liberdade de 
escolha da pessoa com quem há de contratar escolha que se 
faz no ato da adjudicação; mas que não tem o poder d iscric ioná­
rio de recusar a admissão ao concurso de quem sê  encontre 
nas condições legais e regulamentares de concorrer (op. c it., 
pág. 317).

Esta doutrina se refere a condições regulamentares de 
concorrer, o que induz a conclusão de que ta is  condições, na 
opinião dos tribuna is lusitanos, também podem ser estabeleci­
das em regulamento que, na defin ição de MARCELLO CAETANO, 
é função do Poder Executivo, que “ só pode esta tu ir na medida 
em que a lei lhe consinta: —  dentro dos lim ites  por ela marca­



dos, ou para execução de suas normas, ou sobre as matérias 
por ela abandonadas” " (Cf. op. c it., pág. 84).

O “avviso d‘asta" no direito italiano

12. Consoante se lê em ZANOBINI (Corso di Diritto Amminis- 
trativo, vol. IV, pág. 329), na Itália, o Regulamento de C ontab ili­
dade, no seu art. 68, estabelece que “ l ”amministrazione ha piena 
e insindacabile facoltà di escludere dalTasta qualsiasi concor­
rente, senza che lesc luso  possa reclamare alcuna indennità nè 
pretendere di conoscere le ragioni delTesclusione".

Esclarece ZANOBINI que, tratando-se de disposição regu­
lamentar, fo i a sua legalidade questionada perante os tribunais, 
mas, a seu ver, o d ire ito  de exclusão, por parte da Adm inistra- 
çao, existe  quando a norma regulamentar consta do edita l (avviso 
d astaj da concorrência.

Nella giurisprudenza meno recente —  escreve o ju ris ta  
italiano, referindo-se ao art. 68 do Reg. de Contabilidade —  fu 

iscurso intorno alia leg itim ità  di questa disposizione, soste- 
nendosi talora che da l!’avviso das ta  nascerebbe un d ir itto  sog- 
getivo che non potrebbe essere escluso da una norma regola- 
men are. Tale tese sembra infondata, essendo Ia norma ripro-

o a o richiamata negli stesse avvisi di asta. Sulla questione,
7 amÕdimi ' 1 f ° rm azione dei contra tti c it . ,  pg. 21” (GUIDO 
ZANOBINI, op. cit., pág. 329, nota 10).-

ri’aetA r* atr'bu'da pela doutrina ita liana ao avviso
\  i ■ ' ic itaÇão) como peça básica da concorrência, 

_  conclu ir que a não satisfação dos requ is itos regulamen-
rpitn ?^umerados neste avviso cria para a Adm in istração o d i­
re ito de exclu ir o candidato.

A “agréation préalable”, na Bélgica

13. Bélgica, â Adm inistração dispõe de um serviço de 
acei açao previa (agréation préalable) dos em presários de

serviços públicos.

L idée escreve FLAMME —  dune  sélection préalable 
es entreprises aptes à mener à Ia bonne fin  les travaux pu- 
ics est nee a Ia suite de longues discussions et échanges 

ae vues qui se sont poursuivis bien avant Ia dernière guerre



mondiale au sein des associations p ro fiss ionne lles et qui é ta ient 
centrées sur Ia double préoccupation de m etre les entrepre- 
neurs sérieux à 1’abri de confrères fantasistes, incorrets ou 
incapables, en même tem ps que d 'assurer à 1 'Adm inistration les 
garanties optim a de bonne exécutions des travauxs qu’e lle  en- 
treprend.

“ A ins i fu t lancée Ia fo rm ule  de 1'agréation préalable, 
qui fu it  m ise en pratique dejà sous 1’occupation par un arrêté 
des secreta ires généraux du 22 fé v rie r 1941, mais dont I' orga- 
n isation fu t laissée à 1 'Adm inistration. Malgré les innombra- 
bles embüches qui lui fu ren t tendues durant Ia guerre —  dans 
le but, on le devine, de fa ire  se rv ir I' “ agréation" à des fins  
étrangères, voire opposées aux vues de ses in itia teu rs  —  Ia 
Com ission d'agréation agréa ju sq u à  fin  1946 près d ’un m illie r 
de firm es, tout écartant les entreprises étrangères ou camou- 
flées et en se refusant à te n ir compte de références de travaux 
éxécutés pour Toccupant, de manière à m aintenir dans leurs po- 
s ition  rée lle  d' avant guerre des entreprises qui espéraient t ire r 
avantage sans vergogne de Ia collaboration qu e lles avaient 
apportée à Tennem ie” (FLAMME, Traité Théorique et Pratique 
des Marchés Publics, Bruxelas, 1969, vol. I, pág. 326).

A  resolução (arrêté) dos secretários gerais que, em 1941, 
ins titu iu , na Bélgica, o sistem a da aceitação prévia (agréation 
préalabre), expirou em fevere iro  de 1946, tendo sido prorroga­
da, até fim  de 1946, por nova resolução do governo.

Enfim, aos 3 de fevere iro  de 1947, sobreveio uma lei (arrê- 
té-loi) que, no dizer de FLAMME, "reproduziu com bastante f i ­
delidade, mas em os completando e aperfeiçoando, os princí­
pios básicos da antiga leg is lação” (Cf. op. c it., pág. 327).

Entre os requ is itos de aptidão para a “ agréation préala­
b le ” , a lei de 1947 manteve o da posse da nacionalidade belga 
dos em presários ou, tratando-se de sociedade, o de que, pelo 
menos, duas terças-partes do seu capital fossem belgas.

“ L’aptitude requise par l ’arrêté-lo i découle de Ia réunion de 
certaines conditions, te lle s  que T inscription aux reg is tre  du 
commerce, Ia possession de Ia nationa lité  belge (s ’il s' ag it d ’u- 
ne societé, il fau t que le deux tie rs  du capital au moins soient 
belges), labsence d ’exclusion des marchés et adjudication de 
l ’E ta t . . . ” (FLAMME, op. c it., vol. I, pág. 328).



A exigência da posse da nacionalidade belga pode ser der- 
rogada, .quando se trata de serviços de natureza particu lar, cuja 
execução é entregue a firm as estrangeiras especializadas 
(FLAMME, op. cit., pág. 340).

Menção dos requisitos de admissão nos 
“cahiers de charges”, na França

14. Segundo ANDRÉ DE LAUBADÈRE, no d ire ito  francês, a l i ­
berdade de acesso à lic itação é o reflexo de certas idéias mais 
gerais dominantes no século XIX, como a do libera lism o eco­
nômico fundado sobre a livre  concorrência e o da igualdade 
dos indivíduos perante os serviços públicos.

Analisando o conteúdo e a extensão do princíp io de libe r­
dade de acesso à concorrência aberta (adjudication ouverte), 
expõe LAUBADÈRE:

Ce principe s ign ifie  que tous les entrepreneurs ou four- 
nisseurs appartenant à Ia profession dont reléve le marché sou- 
m is à uno adjudication doivent être admis à partic ipe r à celle- 
ci en déposant des so u m iss io n s .. .

Dans sa form e absolue le principe de Ia liberté  d ’accès 
devrait donc im pliquer qu ’acune catégorie des particu lie rs  se 
rettachant à Ia profession intéressée n 'est exclue des opéra- 
tions d adjudication ni ne peut eu être exclue par une mesure 
générale ou spéciale émanant de la dm in is tra tion  qualifiée pour 
ouvrir une adjudication.

Ce forme absolue du principe n’a cependant jamais été 
retenue: I accès à lad jud ica tion  a tou jours com porté Ia possi- 
b ilité  de certains re s tr ic t io n s .. .  Sans doute, dans Tadjudication 
publique ouverte, le principe demeure celui du libre accès; le 
décret de 6 avril 1942, artic le  11, dispose même que ‘T ad jud i- 
cation publique ouverte co m p o rte .. .  une concurrence ill im ité e ” ; 
mais on va vo ir que cette dernière expression ne do it pas être 
prise au pied de Ia le ttre  et que, dans ce type même d ’adjudi- 
cation, Ia libre concurrence comporte Ia poss ib ilité  d im por- 
tants lim ita tions" (Traité Théorique et Pratique des Contrats 
Administratifs, tomo I, Paris, 1956, n.° 272, págs. 268-269).



Estas lim itações sofridas pelo princíp io de liberdade de 
acesso são de origens e fundam entos d iversos. Constam elas 
de disposições inscritas nos “ cadernos de encargos" (cahiers 
des charges) das concorrências, redigidas unilatera lm ente pela 
Adm inistração e que fixam  as condições que a mesma estabele­
ce para o procedim ento lic ita tó rio .

Sublinhando a im portância do “ caderno de encargos” , es­
creve PEQUIGNOT:

"L ’élém ent le plus remarquable du marché de travaux pu- 
b lics, c e s t le cahier des charges, espécialm ent le cahier des 
clauses e t conditions générales. Toutes les Adm in is tra tions ont 
inséré dans de grands instrum ents qu 'e lles reprennent pour 
fa ire  Ia lois de chacun de leurs contrats les règles qu ’une lon- 
gue experience leur a révélé être les m eilleures. Ces régles 
sont proposées (ne devrait-on pas d ire imposées?) aux entre- 
Preneurs qui, s ’ils veulent contracter, sont obligés de les acep- 
te r sans être admis à les d iscuter. Les cahiers des charges 
des grands services publics sont fréquem m ent arrêtés par 
décret et 1'Adm inistration n 'est pas libre d 'y déroger ou ne peut 
Parfois le fa ire , qu'en suivant une procédure rigoureuse” (op. 
cit., pág. 42).

As restrições impostas ao princíp io de liv re  acesso figu- 
rarão, obrigatoriam ente, no d ire ito  adm in istra tivo  francês, dos 
'cah iers des charges". M ostrando a extensão das disposições 
restritivas que ta is “ cadernos" podem conter, esclarece LAU- 
BADÈRE:

“ Le cahier des charges de 1’adjudication peut im poser des 
conditions aux soum issions. Ces conditions peuvent tou jours 
être édictées lo rsqu ’e lles nabou tissen t pas à exclure des ca- 
tógories de personnes mais seulem ent à exiger des candidats

^ ' i l s  se p lien t à certa ines obligations. Mais ils peuvent égale- 
•fient être regulières lorsqu'elles aboutissent à de véritables ex- 
clusions de catégories. . .

“ L’idée générale est que peuvent être admises les condi­
tions imposées dans 1'intérêt du Service contractant ou de Ia 
^ e ille u re  réa lisation du marché et n ’aboutissant pas à exclure 
Uri nombre trop im portant de concurrents éventuels.



“ Mais Ia loi peut, elle-même, prévoir des conditions dé- 
passant cette form ule, étrangères à I'in té rê t d irec t du service 
ou du marché, par exemple, comme on va le vo ir, des condi­
tions inspirées des considérations sociales, fisca les e tc ." (op. 
c it., n.° 273).

Função do “pliego de condiciones” no direito 
hispano-americano

15. O "p liego de condiciones", do d ire ito  espanhol ou hispa­
no-americano, corresponde aos “ quintern i d ’oneri" ou “ capitu- 
la t i", do d ire ito  italiano, ou aos “ cahier des charges” , do d i­
re ito  francês.

SAYAGUÉS LASO, referindo-se ao “ pliego de condiciones", 
informa que também nele se contêm, muitas vezes, d isc rim i­
nações entre inteiras categorias de pretendentes à licitação.

“ El pliego de condiciones, escreve o ilus tre  autor, puede 
defin ir-se como el conjunto de cláusulas redactadas por Ia ad- 
ministración, especificando el sum in istro , obra o servic io  que 
se lic ita , estabeleciendo Ias condiciones dei contrato a celebrar- 
se y determ inando el trâm ite  a seguir en el procedim iento de 
lic itac ión.

“ Por su contenido algunos autores Io han denominado, con 
acierto, Ia “ ley dei con tra to ” . En realidad, es algo más que eso, 
pues incluye normas que se refieren al procedim iento a seguir...

“ Siendo Ia igualdad de los partic ipantes uno de los prin­
cípios básicos de Ia lic itac ión, los pliegos deben establecer re­
gias generales e impersonales, que mantengan fie lm ente  aquél- 
la. Esto no excluye que puedan inc lu irse  cláusulas establecien- 
do cierta  preferencia en favor de determ inadas categorias de 
lic itan tes. Ese princip io  ha sido aplicado muchas veces en nues- 
tro país, estableciendo diversas preferencias dentro de lim ites 
razonables” .

E, em nota, SAYAGUÉS LASO exem plifica, referindo-se ao 
d ire ito  uruguaio: “preferencia en favor de firmas nacionales Y 
determinación de cuales se considerarian tales” (Tratado de De* 
recho Administrativo, 1963, vol. I, págs. 560-561).



Exclusão de licitantes em razão da nacionalidade

16. A exclusão do procedim ento Iic ita tó rio  pode, conseguin- 
tem ente, a ting ir interessados individuais que não preencham os 
requis itos exigidos, como, até mesmo, por m otivos fundados, 
in te iras categorias de pessoas, consideradas inaptas para a l i ­
citação. A lém  disso, como acentua LAUBADÈRE, o m otivo da ex­
clusão tanto pode fundar-se no interesse d ire to  da boa execução 
da obra ou do serviço, como em considerações de ordem social, 
fisca l etc., que transcendem à noção es trita  de serviço público.

Entre as considerações de ordem social, estranhas ao in te ­
resse d ire to  do serviço, e que levam à exclusão de verdadeiras 
categorias da licitação, inclui-se, indubitavelm ente, a nacionali­
dade estrangeira dos interessados ou, tratando-se de socieda­
de, o controle acionário desta por estrangeiros (Cf. FLAMME, 
op. c it., pág. 328).

Escrevendo nas prim eiras décadas deste século, já acen­
tuava JÈZE que “ Ia concurrence ne do it être illim ité e : il ne faut 
adm ettre à fa ire  des o ffres que les personnes jou issant d une 
pleine capacité juridique, les sociétés, valablem ent constituées, 
honorables, solvables, capables d'executer le contrat et ayant 
des intentions sérieuses de contracter (Les Príncipes Géné- 
raux du Droit Administratif, 3a. ed., I, pág. 85).

Mas, além desses requis itos que entendem com a boa exe­
cução do serviço ou da obra, já citava JÈZE a nacionalidade dos 
interessados como m otivo determ inante de admissão ou exclu­
são. "Parfo is, diz o ilus tre  escrito r, Ia nationalité française est 
exigée des concurrents sauf dispense m in is té rie lle . Cette con- 
d ition  se trouve pour les adjudications de travaux ou fourn itu res 
militaires” (op. et loc. c i t . ) 4

O c rité rio  da nacionalidade, como m otivo de exclusão de 
verdadeiras categorias de pessoas, quais sejam as estrangei­
ras, não ficou adstrito , no d ire ito  francês, às concorrências para 
a execução de obras militares, mas, por força da jurisprudên-

4 ■— Como fonte desse motivo de exclusão, cita JÈZE as Instruções sobre licitações dos 
Ministérios Militares (Cf. Les Príncipes Généraux du Droit Adm in istra tif, 3 a ed., I, pág. 85, 
nota 1). Mais adiante, depois de observar que " le  cahier des clauses et conditions générales 
est complété par une ou plusieurs Instructlons m in is té rie lles" e que "le  cahier de C. et C.G. 
et les instructions ministérielles forment un tout", adverte JÈZE que tanto o caderno de 
condições gerais de obras (travaux), como o de fornecimentos (fournitures), fazem remissão 
a essas Instruções, de onde constam "les conditions à remplir pour être admls à concourlr 
sux adjudications" (op. cit., I, págs. 149-151).



cia do Conselho de Estado, passou a vigorar como m otivo ge­
ral de exclusão em qualquer tipo de licitação, ainda mesmo 
quandtf não houvesse um texto expresso de lei a dispor nesse 
sentido. Apenas, no caso Franel, julgado em 2 de fevere iro  de 
1938, o Conselho de Estado exigiu, para a legitim idade da ex­
clusão, que, pelo menos, a exclusão por motivo de nacionalida­
de constasse do “ cahier des charges” . É o que nos informa 
LAUBADÈRE, quando, a propósito, escreve:

“ Uaccés aux adjudications peut être réservé aux candidats 
de nationalité française.

“ II ne s 'ag it plus ici, on le vo it, dune  lim ita tion  de Ia libre 
concurrence jus tifiée  par une m eilleure exécution du marché, 
mais so it par des considérations particu lie rs à certains caté- 
gories de marchés, so it même par une consideration générale 
de protectionnism e national. Cependant, en 1’absence même de 
texte, Ia jurisprudence, après avoir condanné les clauses ex- 
cluant les étrangers (Cours des comptes, 3 décembre 1906, 
Montceau-les-Mines, cité  par QUANCARD, op. c it., p. 135) a 
reconnu leur liceité, non seulement dans les marchés mettant 
en jeu un intérêt politique ou militaire, mais d'une manière 
générale dans n’importe quelle catégorie de marchés: C.E. 9 
novembre 1934, Smith, p. 1040; 29 mai 1936, Société de L’Ouest 
africain, p. 620. ElIe est actuellm ent stipulée dans d ivers C.C.G., 
non seulement m ilita ires  (C.C.G. travaux guerre, art. 11; ma- 
rine, art. 2; fourn itu res m ilita ires, a rt. 21), mais également civils  
(par ex „ travaux P.T.T., art. 2; V ille  de Paris, art. 2 )” (LAUBA­
DÈRE, op. cit., I, pág. 273).

E em nota, ao pé da pág. 273 de sua obra, tom o I, c ita 
LAUBADÈRE a decisão do Conselho de Estado, de 2 .2 .38 , no 
caso Franel, em que foi julgado que “ a comissão de adjudica­
ção não pode exclu ir um candidato estrangeiro pela só razão 
de sua nacionalidade, se a condição de nacionalidade francesa 
não fo i prevista pela lei ou pelo “ cahier des charges” . A inser­
ção da cláusula de exclusão no "cah ier des charges", é, pois, 
su fic ien te  para e lim inar o interessado estrangeiro. 5

5 — No mesmo sentido CHARLES GEORGIN, Cours de Droit Adm inistratif, 18a. ed., Paris, 
1952, pág. 248: Aux conditions d'admission fixóes par des dispositions d'ensemble, I® 
cahier des charges d une entreprise déterminée peut d'ailleurs ajouter des conditons par“ 
ticulières à cette entreprise. II peut stipuler, par exemple, Tobligation, pour les concurren- 
tes, d’être de nationalité  française, lorsque Ia loi ne 1'exige pas elle-môme..



Obstáculos à exclusão por motivo de nacionalidade 
nos países do Mercado Comum Europeu

17. A exclusão por m otivo de nacionalidade encontra, atual­
mente, obstáculo no regime do Mercado Comum Europeu, quan­
do ali se tra ta de aplicar a cláusula excludente a súdito de paí­
ses integrantes desse Mercado.

A lém  da Bélgica e da França, essa cláusula, pelo que se 
deduz de FLAMME, também é adotada na Itália, no “ reg istro  
nacional dos em presários de obras púb licas” . “ Le Traité de 
Rome, adverte FLAMME, ne fa it nul obstacle au mantien par Ia 
Belgique et Ita lie  des leurs “ lis te s ” o ffic ie lle s  den trepreneurs 
agrées, à condition bien entendu que ces deux pays supprim ent 
à l’ègard de leur partenaires toutes les d iscrim inations fondées 
sur Ia nationalité” (op. c it., vol. I, n.° 255, pág. 363).

Também, na França, segundo WALINE, “ Ia condition de na­
tiona lité  française ne peut même être exigée, du fa it du Traité 
de Rome” (Précis de Droit Administratif, pág. 406, nota 1).

Se os países su je itos ao Tratado de Roma já não mais po­
dem d iscrim inar, no Mercado Comum Europeu, por m otivo de 
nacionalidade, ta l participação, ao que p a r e c e ,  segundo 
FLAMME, não impede que a cláusula excludente seja aplicada 
a nacionais de outros Estado, estranhos àquele Tratado.

Disciplinamento das licitações no direito pátrio: 
Decreto-lei n.° 200, de 1967

18. No d ire ito  pátrio, as lic itações para compras, obras e 
serviços encontram-se, hoje, reguladas pelo Decreto-lei n.° 200, 
de 25 .2 .67  (arts. 125 a 144).

Em face das novas regras estabelecidas, a propósito, nesse 
Decreto-lei, devem considerar-se "revogadas as disposições do 
Código de Contabilidade Pública da União e de seu Regulamen­
to, que regiam anteriorm ente as concorrências e tomadas de 
Preços, assim como as demais normas incom patíveis com a 
atual d isc ip lina  do in s titu to ” (Cf. HELY LOPES' MEIRELLES, L ic i­
tações e Contratos A dm in is tra tivos, in Rev. de Dir. Administra­
tivo, vol. 105, pág. 15).



Com exceção dos casos ressalvados no § 2 ° do art. 126 do 
Decreto-lei, as compras, obras e serviços, no regime desse d i­
ploma, “ efetuar-se-ão com estrita  observância do princíp io da 
lic itação" (art. 126, caput).

A lic itação, na técnica do novo estatuto, é o gênero de que 
são espécies —  a concorrência, a tomada de preços e o con­
v ite  (art. 127).

A concorrência é defin ida como “ modalidade de lic itação a 
que deve recorrer a Adm inistração nos casos de compras, obras 
e serviços de vulto, em que se admite a participação de qual­
quer lic itan te  através de convocação de maior am plitude" (art. 
127, § 1°).

Sem embargo da fórm ula verbal usada pelo legislador, d i­
zendo que se admite a participação de qualquer licitante à con­
corrência, não se tra ta  de uma admissão ilim itada e irres trita , 
pois, no art. 127, § 2°, o Decreto-lei traça justos lindes a esse 
d ire ito  de admissão, estabelecendo que “ nas concorrências ha­
verá, obrigatoriamente, uma fase in icia l de habilitação preliminar 
destinada a comprovar a plena qualificação dos interessados pa­
ra realização do fornecim ento ou execução da obra ou serviço 
programados". Essa habilitação preliminar, reza o art. 141, será 
julgada por comissão composta, pelo menos, de três membros.

Depois de fixa r, no art. 129, o regime de publicidade das 
lic itações, mediante notícia resumida de sua abertura, em órgão 
o fic ia l e da imprensa diária, com indicação do local em que os 
interessados poderão obter o edital e todas as informações ne­
cessárias, o diploma em referência, no seu art. 130, determ ina 
que, entre outros requisitos, indicar-se-ão no edita l, pelo menos:

I —  dia, hora e local;

II —  quem receberá as propostas;

III —  condições de apresentação de propostas e de parti­
cipação na lic ita çã o ...

No art. 131, dispõe-se a respeito da documentação que po­
derá ser exigida, em caráter exclusivo, dos interessados para os 
e fe itos da habilitação preliminar.



"Na habilitação às lic itações, diz o artigo, exigir-se-á dos 
interessados, exclusivam ente, documentação re lativa:

I —  à personalidade jurídica;

II — à capacidade técnica;

III _  à idoneidade financeira.

O Decreto-lei n.° 200 estatu iu, ao demais, de modo expres­
so, que, além das normas consubstanciadas no seu Título XII 
(arts. 125 a 141), ainda serão aplicáveis às lic itações “ as d is­
posições complem entares aprovadas em decreto (art. 125).

Exclusão por motivos de moralidade.
Om issões do Decreto-lei n.° 200

19. D iante do exposto, é bem de ver a im portância de que 
se reveste o procedim ento da habilitação preliminar na concor­
rência, bem como a do edital em que deverão ser especificadas 
“ as condições de participação dos interessados na lic itação .

É de notar que, salvo as induções perm itidas pelo art. 131, 
em razão da alusão que faz à possibilidade da exigência de 
documentação re la tiva à capacidade técnica e à idoneidade fi­
nanceira, nada dispõe o Decreto-lei n.° 200 quanto a outros c ri­
té rios, trad ic ionalm ente válidos no d ire ito  pátrio e adotados no 
d ire ito  de outros países, para a admissão ou exclusão in limine 
dos candidatos.

Assim , por exemplo, om itiu-se qualquer referência à mora­
lidade de pessoas fís icas ou ju ríd icas interessadas.

A moralidade, porém, é um atributo de ordem ética, in­
confundível com a capacidade técnica ou a idoneidade finan­
ceira. A pessoa pode ser tecnicam ente capaz e financeiram ente 
Poderosa, sem, entretanto, insp irar a confiança que encontra 
seu suporte em procedimento moral incensurável.

Ter sido condenado por infração penal grave ou estar sendo 
Processado por tal infração é matéria que entende com a mora­
lidade da pessoa, e não com a sua capacidade técnica ou ido­
neidade financeira.



“ Inidõneo moralmente, na conceituação de THEMÍSTOCLES 
BRANDÃO CAVALCANTI, será o fornecedor, o negociante, o in­
dustria l, o técnico, cuja vida tenha sido atingida por fatos desa- 
bonadores de sua conduta e suas atividades, fatos esses que 
tenham qualquer aproximação com a natureza das relações que 
se propõe a manter com o Estado” ( “ Concorrência” in Repertó­
rio Enciclopédico do Direito Brasileiro, vol. 10, pág. 270).

“ Neste caso, a medida e a natureza dos fatos ou os atos 
atribuídos ao concorrente ficam  ao c rité rio  da adm inistração..." 
(op. et loc. c it).

Pessoas naturais ou juríd icas, tecnicam ente capazes e f i ­
nanceiramente fortes, podem incorrer na desestim a moral, quan­
do, por exemplo, agem como improbus litigatur, demandando 
com o só fito  de causar aborrecim ento e prejuízo a outrem . A 
litigiosidade é indicada pela doutrina como motivo de exclusão 
das concorrências (Cf. ONORATO SEPE, Contratto (dir. amm), 
in Enciclopédia dei Diritto, IX, pág. 1.000).

Também o Supremo Tribunal Federal adm itiu que, ta l seja 
a natureza e o m érito da demanda, pode ela dar lugar ao afas­
tam ento do lic itan te  (Cf. Ac. in Rev. de Dir. Adm., vol. 57 pág. 
306). O que não se pode, evidentemente, é estabelecer, sem d is­
tinções, no edital, que qualquer demanda contra a A dm in is tra ­
ção seja m otivo de exclusão.

Imoral também seria o fato de que na lic itação participasse 
o autor do projeto da obra, ou a firm a de que faça parte, haven­
do, neste caso, justo  m otivo para excluí-los, autor e firm a, da 
concorrência. Esse m otivo de exclusão não se acha consagrado 
no Decreto-lei n.° 200, mas consta do art. 5.° da Lei paulista de 
n.° 10.395, de 1970.

Na lição de QUANCARD, ainda mesmo na ausência de tex ­
to adm in istra tivo  que a imponha, justifica-se, a bem da m ora li­
dade do serviço contratante, a exclusão de “ ceux qui, par leur 
fonction pourraient exercer une influence sur Ia passation du 
marché aussi bien que sur Ia régularité  des opérations u ltérieu- 
res de récep tion ” (L’Administration des Marchés Publics de 
Travaux et de Fournitures, 1945, pág. 56).

Fatos ocorrem  que, à luz de certos c rité rios  mais ou menos 
rigorosos de moralidade, podem ju s tif ica r a exclusão. No d ire ito



espanhol, por exemplo, um Regulamento de 9 .2 .5 3  exclui das 
concorrências públicas as empresas em que "o  Presidente, os 
Conselheiros, os Vogais da Comissão de Serviços e membros 
da adm inistração local tenham ou adquiram mais de 10% dos 
títu los  representativos do capital ou uma participação equiva­
lente nos lucros, ou ocupem nessas empresas algum cargo 
d ire to r” (Cf. CARLOS GARCIA OVIEDO —  ENRIQUE MARTINEZ 
USEROS, Derecho Administrativo, Madrid, 1968, vol. II, pág. 158).

Na Frgnça são excluídas da concorrência as empresas em 
que a pessoa, que sofreu condenação penal, pertença ao quadro 
dos sócios, detendo a terça-parte ou mais do capital social (Cf. 
Marchés de Fournitures, de Services et de Travaux Pub lics” in 
Nouveau Rèpertoire Dalloz, vol. III, pág. 216 a 220).

Outros fatos existem  que podem reclamar, no interesse do 
desenvolvim ento e proteção da economia nacional, a exclusão 
de certa categoria de candidatos, como, por exemplo, a nacio­
nalidade estrangeira ou o controle acionário, por estrangeiros, 
de firma nacional, fatos esses que, como já se viu, constituem  
m otivos de exclusão de concorrentes em países europeus, como 
França, Bélgica e Itália.

Competência implícita da Administração para 
excluir por motivos de ordem moral

20. O Decreto-lei n.° 200/67 não cogita dos fatos acima arro­
lados como justo  m otivo de exclusão da concorrência. Poder-se- 
ia entender que, só mediante lei form al, ta is razões de exclusão 
pudessem ser aplicadas pela Adm inistração. Assim , porém, não 
é em países que também distinguem  entre lei e regulam ento, e 
onde. ainda mesmo na ausência de texto  legal ou regulamentar, 
ta is m otivos de exclusão podem ser opostos pela A dm in is tra ­
ção, ao interessado, desde que constantes do "caderno de en­
cargos", do “ pliego de cond ic iones” , do “ avviso d ’as ta ” , do edi­
tal da lic itação. Em Portugal, consoante informa MARCELLO 
CAETANO, o requ is ito  da idoneidade moral para admissão aos 
concursos para contratos de obras públicas e fornecim entos, fo i 
institu ído mediante, Portaria, qual seja a de n.° 8.716, de 19 de 
maio de 1937 (Cf. op. c it., pág. 317). Antes dessa Portaria, a ma­
téria  se prestava a con flitos  de interpretação entre a A dm in is­
tração e os Tribunais portugueses (Cf. op. et loc. c it).



Entre nós, o Decreto-lei n.° 200, no seu Título XII, art. 125, 
estabeleceu que “ as lic itações para compras, obras e serviços 
passam a reger-se, na Adm inistração Direta e nas autarquias, 
pelas normas consubstanciadas neste Título e disposições com- 
plementares aprovadas em decreto”. A dm itiu , portanto, o leg is­
lador, que as razões de exclusão, autorizadas pelo Decreto-lei 
(incapacidade técnica e inidoneidade financeira), não são de ca­
ráter exaustivo, podendo o Poder Executivo ins titu ir, evidente­
mente sem discrim inações injustas, outros m otivos razoáveis 
de não-admissão às lic itações.

No art. 130 determ inou, de modo expresso, que no edital 
da lic itação fossem indicadas as “co n d içõ e s... de participação 
na licitação”. A palavra “ condições” corresponde aí a “ requ is i­
tos" a serem preenchidos pelo candidato, e não a “ cláusula que 
subordina o e fe ito  do ato ju ríd ico  a evento fu turo  e in ce rto ” 
(Cód. Civ., art. 114).

O edital tem sido defin ido pela doutrina como a lei da con­
corrência. Os seus term os são vincu la tivos para a A dm in is tra ­
ção. O edital subordina-se à lei, mas também a completa, su­
prindo o vazio deixado ao preenchimento da autoridade admi­
n istra tiva.

Escrevendo já na vigência do Decreto-lei n.° 200, assim se 
refere CARLOS S. DE BARROS JUNIOR a esta peça do proce­
dim ento lic ita tó rio :

“ Subordinado à lei e na medida em que a atende e com­
pleta, passa o edital a ser a lei da concorrência e suas cláusulas 
as principais fontes de d ire itos  e obrigações da Adm inistração 
e dos particulares.

“ O edital deve ser ob je tivo e im parcial, is to  é, igual para 
todos os lic itantes, colocados em igualdade de condições. To­
davia o preceito não é absoluto, admitindo-se, por exceção, pre­
ferência em favor de determ inados lic itan tes, ou mais precisa­
mente, de determ inadas categorias de lic itan tes, por m otivos 
jus tificados, como p.ex. vantagem para produtos nacionais, con­
dições de maior idoneidade financeira ou técnica, da parte dos 
lic itan tes, tendo em vis ta  a natureza da obra, etc.

“ A verificação da idoneidade dos concorrentes é das mais 
im portantes fases do processo. Apuram-se as> condições de ad­
m issib ilidade dos contratantes estabelecidos nos edita is e pro-



cede-se ao exame da idoneidade moral, técnica e financeira dos 
interessados" (Das Concorrências, in Rev. de Dir. Adm., vol. 95, 
pág. 15).

Também J. CRETELLA JUNIOR, em obra recente, tratando 
do edital da licitação, refere-se a requisitos de ordem moral que
nele podem ser estabelecidos para a admissão dos in teres­
sados.

“ Pelo edital, a concorrência adquire publicidade ao mesmo 
tem po que vincula a Adm inistração e concorrentes. É a peça 
básica da concorrência, porque traça as d ire trizes de todo o 
processo u lte rio r. Na fase que se destina a apurar a idoneidade, 
as autoridades examinam não só os requis itos de ordem moral, 
financeira etecétera, como também as condições especificadas 
no edital (J. CRETELLA JUNIOR, Dicionário de Direito Adminis­
trativo, 1972, pág. 64).

Uma vez que o contrato adm in istra tivo, visado pela aber­
tura da concorrência, tem  o seu fundamento no interesse co­
letivo, que não se define apenas em term os de valores técnicos 
e econômicos, senão também em consonância com padrões 
éticos de comportamento, não há negar que a A dm in is tra ­
ção, ainda mesmo no s ilênc io  do Decreto-lei n.° 200, pode 
estabelecer no edital da licitação aqueles requisitos de ordem 
moral que, a seu juízo, entender necessários para dar lugar à 
admissão do interessado. Assim , pode o edital afastar, desde 
logo, a figura do fa lido, do concordatário e do improbus iitigatur. 
Pode afastar, ainda, o autor do projeto da obra e o agente admi­
n is tra tivo  cujas funções dizem respeito ao contro le da execu­
ção do serviço, bem como as sociedades de que partic ipem  
como detentores de m aior ou menor parcela de capital. Para 
esse e fe ito , não há necessidade de lei ou de regulamento, que 
estabeleçam ta is  m otivos de exclusão, pois se trata de condi­
ções pessoais dos interessados, intim am ente relacionadas com 
a proibidade da Adm inistração e com os valores éticos dominan­
tes na consciência popular. 6

6 —  Cf. SAYAGUÉS LASO: "Las personas responsables de faltas cometidas en anteriores 
contratos con Ia administración o que hubieron realizado actos de otra indole pero tam- 
bien inconvenientes, pueden ser excluidas de las licitaciones en forma general o limitada­
mente. Dichas exclusiones suelen estar previstas en leyes o reglamentos. Sino Io estuvieran, 
pueden dictarse resoluciones jnd ivlduales por razones fundadas, que excluirian al afectado 
de las licitaciones”  (op. cit., pág. 563). .

Veja-se, também, decisão do Conselho de Estado italiano, citada por ADOLFO CUNEO: 
"Un consiglio communale può stabilire speciale motivi di esclusione dal Ia capacità a con- 
correre ad asta pubblica In aggiunta a que lll stabiliti nel regolamento sulla contabilità  dello 
Stato, purchè, come quello di non aver lite vertente col Commune, siano ispira ti a legg itim i 
motivi d i pubblica u tllità ”  Cf. Apaltl Pubblicl e Privati, 4.® ed., 1948, págs. 67-68, nota 2).



Exclusões por via regulamentar fundadas em 
razões de interesse público

21. Tendo em vista não só o interesse d ire to  da boa execução 
do serviço, senão também aspectos setoria is OU' gerais da eco­
nomia do país e da segurança nacional, poderá o Executivo, no 
uso do seu poder regulamentar, editar normas complementares 
a que, sob esse aspecto, deve subordinar-se a concorrência?

O art. 125 do Decreto-lei n.° 200 dispõe que, além das nor­
mas nele previstas para reger as lic itações, outras podem ser 
estabelecidas, em caráter complementar, quando aprovadas em 
decreto.

Esta ú ltim a disposição, embora nada acrescente ao poder 
regulamentar do Executivo, que já o tem por força de C onstitu i­
ção (art. 81, III), entretanto indica que, no entendimento do le­
gislador, o Decreto-lei, no tocante às lic itações, não é exaus­
tivo , mas apresenta vazios a serem preenchidos e completados 
pelo aplicador do diploma. É esta, aliás, a função do regula­
mento: prover à boa execução da lei, completando-a com d is­
posições que não contrariem  a sua letra ou o seu espírito .

"Regulamentar, diz CAIO TÁCITO, não é somente reprodu­
zir analiticam ente a lei, mas ampliá-la e completá-la, segundo 
o seu espírito  e o seu conteúdo, sobretudo nos aspectos que a 
própria lei, expressa ou im plic itam ente, outorgue à esfera regu­
lam entar” (As Delegações Legislativas e o Poder Regulamentar, 
in Rev. de Dir. Adm., vol. 34, pág. 471).

É certo que o regulamento não pode res tring ir d ire itos nem 
cria r obrigações aos adm inistrados. E é certo  também que o 
respeito ao princíp io constitucional de isonomia, tanto vale para 
o Legislativo como para o Executivo. Mas não é menos certo 
que, ao d ispor sobre a não-admissão de particu lares às concor­
rências púbiicas, o Poder Executivo não restringe d ire itos, nem 
impõe obrigações a quem quer que seja, porquanto, em prin ­
cípio, não existe o d ire ito  sub jetivo de prestar serviços ao Es­
tado. O que existe, por sem dúvida, como princíp io normativo 
das concorrências, é a necessidade de dispensar-se nelas, aos 
concorrentes, igualdade de tratam ento. “ Mas cuando se habla 
de igualdad, como acentua BIELSA, no quiere el Io decir que se 
pueda invocar un derecho sub jetivo a prestar serv ic ios públicos,



sino que esse derecho se atribuye al que, en igualdad de con­
diciones generales, acredite más idoneidad técnica, financera y 
m ora l" (Derecho Administrativo, vol. II, pág. 200).

A tese sustentada pelo Governo de Portugal de que “ os 
concursos são estabelecidos a favor da Adm inistração e que a 
sua abertura não produz quaisquer d ire itos para os concorren­
te s " (Cf. MARCELLO CAETANO, op. cit., pág. 317), está inega­
velm ente certa enquanto im porta em negar aos particu lares um 
d ire ito  subjetivo de admissão a todas as lic itações, m uito em­
bora não se possa comungar na mesma tese, quando pretenda 
a tribu ir à Adm inistração o poder d iscric ionário  de exc lu ir qual­
quer interessado, após a publicação do edital, onde as condi­
ções de participação (conformes com a lei, o regulamento ou 
com as normas éticas e os princípios de interesse social in fo r­
madores da teoria  dos contratos adm in istra tivos), já devidamen­
te fixadas, constituem  elemento integrante da lei da concorrên­
cia, vinculando a Adm in istração aos seus termos.

O edital, quando enumera as condições de participação, a 
que se refere o Decreto-lei n.° 200, no seu art. 130, item III, 
deve ater-se às determ inações da lei, do regulamento e das 
regras de moralidade adm in istra tiva que im plic itam ente regu­
lam todas as lic itações. As condições de participação fixadas 
pela lei, pelo regulamento ou pela própria autoridade adm inis­
tra tiva , quando para isso tenha competência im plíc ita , apenas 
não podem ser ominosas ou caprichosamente d iscrim inatórias, 
pois, se não há o d ire ito  subjetivo de prestar serviços ao Es­
tado, não pode este recusar-se a vê-los ofertados, no procedi­
mento lic ita tó rio , por todos os que se encontram nas condições 
previstas.

A nacionalidade estrangeira e a detenção da m aioria do 
capital das sociedades por estrangeiros têm sido consideradas, 
no d ire ito  alienígena (França, Bélgica, Itá lia), como vim os, mo­
tivo  legítim o de exclusão das concorrências. E de conform idade 
com a ju risprudência do Conselho de Estado, na França, ainda 
mesmo na ausência de texto  expresso de lei, a exclusão por 
m otivo de nacionalidade pode tornar-se efetiva, desde que esse 
m otivo conste dos “ cahiers des charges , que compreendem 
as normas adm in istra tivas, gerais e especiais, reguladoras das 
concorrências públicas (adjudications) (Cf. supra, item  14 e 15, 
e autores citados).



A exclusão, neste caso, como acentua LAUBADÈRE (op. 
et loc. c it) não se inspira na necessidade da boa execução do 
serviço, mas em considerações de protecionism o nacional ou, 
diremos nós, em idéias de interesse co letivo ou de utilidade 
pública —  idéias em que, aliás, radica o próprio ins titu to  do 
contrato adm in istra tivo e que comandam, em últim a análise, 
toda a atividade do organismo estatal. Desde que, na definição 
de exclusões ditadas pela utilidade pública ou pelo interesse 
social, o d ispositivo, que estabelecer a exclusão, não fira  a lei 
ou a Constituição, não parece possível, no d ire ito  pátrio, negar 
ao Poder Executivo a faculdade de estatuí-la por via regula­
mentar.

Controle acionário de empresas de serviços 
de engenharia — Exclusões

22. Usando da atribuição de expedir decretos para a fie l exe­
cução das leis, prevista no art. 83, item  II, da Constitu ição de 
67, o Poder Executivo baixou o Decreto n.° 64.345, de 10.4.69, 
institu indo normas para a contratação de serviços, com o obje­
tivo  de assegurar o desenvolvimento da Engenharia nacional.

Lê-se no Decreto n.° 64.345:

"A rt. 1.° —  Os órgãos da Adm inistração Federal, in­
clusive as entidades da Adm inistração Indireta, só 
poderão contratar a prestação de serviços de consul­
to ria  técnica e de engenharia com empresas estran­
geiras, nos casos em que não houver empresa na­
cional devidamente capacitada e qualificada para o 
desempenho dos serviços a contra tar."

“ Parágrafo único —  Consideram-se empresas nacio­
nais, para os fins deste artigo, as pessoas juríd icas 
aue, regularmente constituídas no país, tenham aqui 
sede e foro, estejam sob o contro le acionário de bra­
s ile iros natos ou naturalizados residentes no país, e 
tenham pelo menos metade de seu corpo técnico 
integrado por brasile iros natos ou naturalizados."

“ A rt. 3 ° —  Para os fins deste decreto, promover-se-á, 
no âm bito de cada M in is té rio , a organização e cons­
tante atualização de um cadastro de empresas e es-



crité rios  nacionais qualificados para a execução de 
serviços técnicos re la tivos às suas atividades espe­
cíficas"

Natureza regulamentar do Decreto 
n.° 64.345, de 1969

23. Embora no preâmbulo desse Decreto não se faça re ferên­
cia ao Decreto-lei n.° 200, de 1967, não há negar que a matéria 
por ele regulada (contratação de serviços de consultoria  técn i­
ca e de engenharia) pertence ao âmbito dos contratos adm inis­
tra tivos  d iscip linados nos arts. 125 a 144 do mesmo Decreto-lei.

A “ contratação de serviços de consultoria técnica e de en­
genharia", embora subordinada às regras especiais complemen- 
tares editadas no Decreto n.° 64.345/69, obedecerá, necessa­
riamente, às normas gerais, re lativas a lic itações para obras e 
serviços (concorrências, tomadas de preços, convites) estabe­
lecidas no Decreto-lei n.° 200/67 que, entre nós, é o diploma le­
g is la tivo  que, basicamente, regula os contratos adm in istra tivos. 
A  lic itação só será dispensada nos casos previstos na lei.

Dessarte, quando se tra ta r de serviços de consultoria  técn i­
ca, a lic itação far-se-á mediante concorrência, desde que o vu lto  
do serviço fo r igual ou superior a dez m il vezes o valor do maior 
salário-m ínimo mensal (Decreto-lei n.° 200, art. 127, § 5.°); e, 
tratando-se de obra de engenharia, caberá realizar a concorrên­
cia se o seu vu lto  fo r igual ou superior a quinze m il vezes o 
valor do maior salário-m ínimo mensal (art. 127, § 6.°).

A organização, em cada M in is té rio , de um cadastro de em­
presas e sscritórios qualificados para a execução dos serviços 
de que se trata, não só atende à exigência do art. 141 do Decre- 
to-le i n.° 200, senão, por igual, supre a fase da prova documen­
tal destinada à "hab ilitação p re lim in a r” dos interessados a que 
se refere o art. 127, § 2.°. O ju lgam ento dos pretendentes ao re­
g is tro  cadastral há de ser fe ito  por com issão de, pelo menos, 
três membros (art. 141).

Os interessados que tiverem  o reg istro  cadastral devem 
fica r dispensados da comprovação dos requis itos do art. 131 
do Decreto-lei n.° 200 (personalidade juríd ica, capacidade téc­
nica, idoneidade financeira), bastando, para tanto, apresentarem



o "ce rtificado  de re g is tro ” (Cf. HELY LOPES MEIRELLES, Licita­
ções e Contratos Adm in istra tivos, in Rev. de Dir. Adm. vol. 105, 
pág. 21-22).

Fins de proteção da engenharia nacional

24. A finalidade do Decreto n.° 64.345/69, como se viu, é ins­
t itu ir  normas para a contratação de serviços de consultoria téc ­
nica e de engenharia, por parte dos órgãos da adm inistração fe ­
deral, d ireta e indireta, para fom entar o desenvolvimento da En­
genharia nacional.

Esse ob jetivo pretende alcançá-lo, determ inando que às l i­
citações de ta is serviços só terão acesso as empresas "na­
c iona is ” , isto é, as pessoas juríd icas regularmente constituídas 
no Brasil, que aqui tenham sede e foro, estejam sob controle 
acionário de brasile iros natos e naturalizados residentes no 
país, e tenham pelo menos metade de seu corpo técnico in te­
grado por brasile iros natos ou naturalizados.

As pessoas juríd icas, embora “ naciona is” no conceito da 
lei c iv il ou com ercial, mas que não preencham os aludidos requi­
sitos, não podem partic ipar de contratos realizados com a Adm i­
nistração Pública, salvo decisão autorizatória do “ Presidente da 
República, proferida em face de exposição justificada  do M in is ­
té rio  in teressado” (Dec. 64.345/69, art. 5.°).

Contratação de serviços de engenharia por 
ajuste direto. Poder discricionário

25. Nos contratos realizados, sem licitação, ou seja, mediante 
ajuste direto (art. 126 do Decreto-lei n.° 200/67), cabe à A dm in is­
tração escolher, discricionariamente, a empresa que ju lgar ca­
pacitada para executar-lhe os serviços de consultoria técnica ou 
de engenharia, de que necessita. A livre  escolha, por parte da 
Adm inistração, é da própria natureza juríd ica do ajuste direto, o 
qual, na definição de MARCELLO CAETANO, “ consiste na form a­
ção do contrato por escolha d iscric ionariam ente fe ita  pela auto­
ridade competente, do concessionário, em pre ite iro , fornecedor 
ou transportador” (op. cit., pág. 312). Nesta modalidade contra­
tual, a Adm inistração atua “ dentro dos lim ites  de liberdade que 
lhe confere o poder d isc ric ioná rio ” (CRETELLA JUNIOR, op. cit., 
vol. III pág. 106). Assim  sendo, é de absoluta evidência que nos



contratos adm in istra tivos, realizados mediante ajuste direto, ne­
nhuma empresa de consultoria  técnica ou de engenharia pode­
ria alegar ofensa a direito subjetivo seu (de todo inexistente), 
por não te r sido escolhida, como co-contratante, pela Adm in is­
tração.

Razões de argüição da inconstitucionalidade 
do Decreto n.° 64.345

26. Argüi-se, porém, contra o Decreto n.° 64.345/69, o vício de 
inconstitucionalidade, porquanto "nenhuma de nossas consti­
tu ições, a vigente inclusive, contém qualquer restrição do d ire i­
to dos estrangeiros aqui residentes (pessoais ou socie tários) de 
contratarem com os órgãos da Adm inistração Pública D ireta ou 
Indireta a prestação de serviços de consultoria técnica e de 
engenharia” (Parecer do Professor VICENTE RÁO, de 23 .1 .70 ). 
De tal arte, afirma-se, “ o decreto federal n.° 64.345/69 é, pelos 
fundamentos expostos, m anifestam ente inconstitucional (Pare­
cer c it.).

A  Constitu ição realmente não proíbe às empresas, quer na­
cionais, quer estrangeiras, de contratarem  com os órgãos da 
Adm inistração. Mas a Constituição também não proíbe à Admi­
nistração Pública de escolher os seus co-contratantes, sejam 
eles nacionais ou estrangeiros, quer por ajuste d ire to , quer me­
diante processo lic ita tó rio .

A lei que autoriza a contratação direta de fornecim entos, 
obras ou serviços pela autoridade adm in istra tiva, não contraria 
nenhum d ispos itivo  constitucional, pois, no Estado de D ire ito , 
tanto para a Adm inistração, com o'para o particu lar, vale o prin ­
cípio de que “ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude  de le i” (Const., art. 153, § 2.°). 
Compete à lei de organização dos serviços adm in istra tivos e, 
no caso, tratando-se de contratos onerosos, compete à lei de 
d ire ito  financeiro, d e fin ir os lim ites  dentro dos quais a A dm in is­
tração exercerá a faculdade de contratar e escolher o seu co- 
contratante. Compete à União fixa r esses lim ites, no uso do po­
der que a C onstitu ição lhe assegura de leg is lar sobre “ normas 
9erais de gestão financeira e de d ire ito  finance iro " (art. 8.°, 
XVII, “ c ”).



Constitucionalidade da regulação dos contratos 
administrativos no Decreto-lei n.° 200, de 67

27. Na parte em que regula a realização de contratos admi­
n istra tivos, com ou sem licitação, de bens, serviços e obras 
(arts. 125 a 144), o Decreto-lei n.° 200 é m anifestamente consti­
tucional, pois, tal como a Constitu ição vigente, já a Constitu ição 
de 1946 atribuía à União Federal, no art. 5.°, XV, “ b", compe­
tência para leg is lar sobre “ d ire ito  finance iro ” .

Constitucional também é o art. 125 do mesmo Decreto-lei, 
quando dispõe que ta is contratos “ passam a reger-se, na Adm i­
nistração Direta e nas autarquias, pelas normas consubstancia­
das neste Título e disposições compíementares aprovadas em 
decreto”. Ainda que o art. 125 não contivesse essa parte final, 
nada im pediria que o Poder Executivo provesse à fie l execução 
do Decreto-lei n.° 200, mediante expedição de decreto que lhe 
fac ilitasse  a aplicação, completando-o no atendimento a aspec­
tos de interesse coletivo.

Conceito de “empresa nacional” na técnica 
defeituosa do Decreto n.° 64.345

28. A fim  de favorecer o desenvolvimento da Engenharia na­
cional, determ inou o Decreto n.° 64.345/69 que os serviços 
de consultoria técnica e de engenharia fossem contratados so­
mente (nas lic itações e nos ajustes diretos) com empresas que, 
no parágrafo único do art. 1 ° ,  são qualificadas como “nacio­
nais, para os fins  deste artigo.

A técnica juríd ica do Decreto n.° 64.345 é defeituosa, dando 
lugar a erros de interpretação.

Definindo como “ nacionais", para os fins do art. 1.°, as em­
presas, isto é, “ as pessoas juríd icas que, regularmente consti­
tuídas no país, tenham aqui sede e foro, estejam sob controle 
acionário de brasile iros natos e naturalizados, residentes no 
país, e tenham pelo menos metade de seu corpo técnico 
integrado por brasile iros natos ou naturalizados", o Decreto 
n.° 64.345, na verdade, não legislou sobre nacionalidade de so­
ciedades, mas, apenas, mediante a fórm ula verbal adotada, 
excluiu dos contratos adm in istra tivos, inclusive das concorrên­
cias, todas as sociedades de consultoria técnica e de enge' 
nharia (inclusive as “ nacionais"), que não preenchem aqueles 
requisitos.



Equiparando empresas nacionais a estrangeiras, para e fe i­
tos de caráter administrativo, o Poder Executivo criou um pro­
blema de nomenclatura jurídica, que, no interesse de boa in te r­
pretação do texto, deve ser esclarecido.

Como acentua GENY, a linguagem se apresenta como ins­
trum ento indispensável do d ire ito , a te l point que, prise dans 
son ensemble, Ia technique ju rid ique aboutisse, pour Ia plus 
grande part, à une question de te rm ino log ie " (Science et tech­
nique en droit privé positif, III). Deriva daí, na observação de 
SCADUTO, “ per Ia técnica g iurid ica Timportanza dei te rm in i 
lingu is tic i e delia fraseologia per 1'interpretazione e Io sviluppo 
obbiettivo delia norm a” (Sulla técnica g iurid ica, in Riv. dir. civ., 
1927, pág. 241, nota 3).

Vejamos, pois, o que s ign ifica  considerar nacionais as 
empresas a que se refere o texto  do parágrafo único do art. 1.° 
do Decreto n.° 64.345.

A nacionalidade das sociedades, como dependência o rig i­
nária a uma determ inada ordem juríd ica (AMILCAR DE CAS­
TRO, Direito Internacional Privado, II, n.° 140), é disciplinada, no 
d ire ito  pátrio, pela Lei de Introdução ao Código C ivil (art. 11) 
e pela Lei das Sociedades por Ações (art. 60). Nos term os deste 
ú ltim o artigo, “ são nacionais as sociedades organizadas na con­
form idade da lei brasile ira  e que têm  no país a sede de sua 
adm inistração". É este, entre nós, o conceito legal ou leg is la tivo  
de “ sociedade nacional", conceito de d ire ito  privado em que o 
Decreto n.° 64.345, de índole executiva ou regulamentar, absolu- 
mente nada inovou, nem podia inovar.

Nacionais são, efetivam ente, todas as sociedades que se 
dedicam a prestação de serviços de consultoria técnica e de 
engenharia, desde que organizadas de acordo com a lei brasi­
leira e que tenham a sede de sua administração no Brasil. Mas 
entre elas —  nacionais que são, de conform idade com a lei bra­
s ile ira  — , somente serão adm itidas a partic ipar de ajustes d i­
retos e de lic itações da Adm inistração federal as que preenche­
rem os requis itos do parágrafo único do art. 1° do Decreto 
n.° 64.345/69.

Ao invés de valer-se de uma equiparação suscetível de 
gerar perplexidade, poderia o Decreto n.° 64.345 te r usado de 
outra fórm ula verbal, para alcançar o fim  visado.



Poderia, por exemplo, dizer:

“ Somente são admitidas a contratar com a Adm inistração 
federal, d ireta e indireta, a prestação de serviços de consultoria 
técnica e de engenharia, as sociedades nacionais que estejam 
sob o contro le acionário de brasile iros natos e naturalizados, 
residentes no país, e tenham pelo menos metade de seu corpo 
técnico integrado por brasile iros natos ou naturalizados. Se as 
sociedades nacionais não preencherem esses requisitos, só po­
derão contratar os serviços, de que se trata, se não houver 
empresa nacional, revestida daquelas características, devida­
mente capacitada e qualificada para prestá-los".

A liás, é esta, realmente, a le itura que se deve fazer do 
parágrafo único do art. 1.°.

O Poder Executivo, neste parágrafo, não visou a legislar, 
no âmbito do d ire ito  privado (c iv il e com ercial); não pretendeu 
a tribu ir ou negar, substantivamente, nacionalidade a determ ina­
das empresas, mas, apenas, afastar dos ajustes diretos e das 
licitações aquelas que não fossem controladas por brasile iros 
natos ou naturalizados, residentes no país, e não tivessem  cons­
titu ído o seu corpo técnico, pelo menos, em razão da metade, 
por brasile iros natos ou naturalizados.

Trata-se, não de uma lei, mas de um decreto executivo, de 
natureza regulamentar, que outro in tu ito  não teve senão d isc ip li­
nar, na esfera adm inistrativa, no interesse do desenvolvimento 
da Engenharia nacional, as contratações das obras e serviços 
que especifica.

As discriminações do Decreto n.° 64.345 em face 
da Constituição

29. Não há negar que, regulamentando, como fez, o acesso aos 
contratos adm in istra tivos em referência, o Poder Executivo dis- 
tingu iu  entre sociedades estrangeiras e nacionais e, além disso, 
entre sociedades nacionais controladas por brasile iros natos ou 
naturalizados, residentes no país, e sociedades nacionais con­
trolados por estrangeiros, residentes ou não no Brasil, ou por 
brasile iros residentes fora do país.

Podia o autor do Decreto n.° 64.345 fazê-lo? Era-lhe líc ito  
proceder a essa discrim inação, por um m otivo que reputava de 
interesse público, como seja, o desenvolvim ento da Engenharia



nacional? D iscrim inando, como discrim inou, acaso não in fring iu
o princíp io consagrado, tanto na Constitu ição de 67 (art. 150), 
como na vigente (art. 153), in verbis:

“ A Constitu ição assegura aos brasile iros e aos 
estrangeiros residentes no País a invio labilidade dos 
d ire itos concernentes à vida, à liberdade, à segurança 
e à propriedade, nos term os seguintes:

§ 1 ° —  Todos são iguais perante a l e i . . . " .

Conceito de igualdade perante a lei

30. Ninguém contesta que o princíp io constitucional de iso- 
nomia não im plica o nivelamento de todos dentro de uma igual­
dade absoluta. “ A igualdade absoluta não existe, nem na natu­
reza, nem na sociedade" (PAULINO JACQUES, Da Igualdade pe­
rante a Lei, pág. 233).

A igualdade juríd ica, de que falam as constitu ições, é a 
igualdade relativa, com o seu pressuposto lógico da igualdade 
de s ituações” (PAULINO JACQUES, op. cit., pág. 234).

Assim , “ Ia garantia de igualdad no impide que se contem- 
plen en forma d istin ta  situaciones que se consideren d ife ren­
tes" (Digesto Jurídico — Derecho Público, tomo VII, La Ley, n.° 
677, pág. 763).

E, por isso, também " i l  n‘y a pas v io la tion  critiquab le  de l‘é- 
galité devant Ia l o i . . .  se le tra item ent d iscrim ina to ire  critiqué  
correspond à une s ituation d iffé ren t (I égalité consiste à tra ite r 
inégalem cnt les choses inégales) ou même à des nècessités 
publiques ou adm in istra tives reconnues par le juge (MARCEL 
WALINE, Précis de Droit Administratif, Paris, 1969, pág. 339).

Grupos de empresas de engenharia objeto 
de discriminação

31. Lembrada, por esta forma, a doutrina corrente, não há 
negar que o Decreto n.° 64.345/69 d iscrim inou, efetivam ente, 
entre empresas de consultoria técnica e de engenharia, no to ­
cante ao acesso a contratos adm in istra tivos, classificando-as 
em dois grupos, a saber:



I GRUPO

Empresas nacionais, cujo controle acionário pertence a bra­
s ile iros natos ou naturalizados residentes no país.

II GRUPO

a) Empresas nacionais, cujo contro le acionário pertence a 
brasile iros (natos ou naturalizados) residentes fora do 
país;

b) Empresas nacionais, cujo controle acionário pertence a 
estrangeiros residentes dentro ou fora do país;

c) Empresas estrangeiras.

Tratando-se de empresas do 2 ° grupo, estabeleceu o Decre­
to n.° 64.345/69 que a contratação de seus serviços somente se 
fizesse no caso em que não houvesse empresas do 1° grupo ca­
pacitadas a prestá-los, ou mediante autorização especial do Pre­
sidente da República.

Aplicação do art. 153 da Constituição aos 
entes associativos. Seus limites

32. A garantia da igualdade de tratam ento, na conceituação 
que lhe é universalmente dada pela ciência do d ire ito , não 
abrange, no texto  do art. 153 da nossa Lei Fundamental, os sú­
ditos de outros Estados, nem, por extensão, as sociedades 
estrangeiras.

Embora o art. 153 da Constitu ição se re fira  tão-somente a 
Pes_so_as fís icas (Cf. PONTES DE MIRANDA, Comentários à Cons­
tituição de 69, vol. IV), é certo que, por extensão, também 
alcança, dentro de certos lim ites, as sociedades organizadas na 
conform idade das leis brasile iras e com sede no país, is to  é, 
as nacionais. Mas, como assinala PONTES DE MIRANDA, se a 
estas se protegem d ire itos com invocação da Constitu ição é 
porque, se um se lhes não perm itisse, não se assegurariam 
aos que as compõem certos d ire itos, rios casos em que são 
constitucionais” (op. et loc. c it . ) .7

7 Como adverte WOLFGANG RUENER: "O legislador só está vinculado em relação aos 
homens (em regra os membros) que se encontram por detrás da pessoa jurídica. São eles 
que devem ser tratados igualitariamente”  ("E rs t den h inter den juristischen Personen stehen- 
den Menscnen (in der Regei den M itg liedern) gegenüber ist der Gesetzgeber gebunden. Si 
mussen gleichbehandelt werden” ) —  (Cf. "Zur Bedeutung und Tragweite des Art. 19 Abs. 
des Grundgesetzes”  in Archiv des offentlichen Rechts, vol. 89, ano 1964, pág. 287).

Não impede isso o tratamento desigual de pessoas jurídicas, quando fundado sobre a 
diferenças entre os seus membros ou sobre a diversidade do seu tipo jurídico (soc. anôniffl3» 
cooperativa etc.), fixado, livremente, pelo legislador (Cf. op. et loc. cit.).



Desde que as sociedades estrangeiras não estão, para 
todos os efe itos, protegidas pelas garantias constitucionais, é 
bem de ver que um tratam ento d iscrim ina tó rio  entre elas e as 
sociedades nacionais, a serem favorecidas por uma razão supe­
rior, não pode im plicar ofensa à Constituição.

Tratamento desigual de brasileiros residentes 
dentro e fora do país. Exemplos

33. A Constitu ição garante a igualdade de tratam ento a bra­
s ile iros. Mas, diante dos interesses nacionais em jogo, o tra ta­
mento pode ser desigual, quando a situação ou condição dos 
brasile iros, confrontados uns com os outros, não é exatamente 
igual.

A firm ando que "o  princíp io de igualdade de tratam ento pres­
supõe identidade de condições” , o Supremo Tribunal Federal 
julgou legítim a a distinção entre brasile iros residentes no país 
e brasile iros residentes fora do país, para e fe ito  de uma tr ib u ­
tação maior dos últim os, em contraste com os prim eiros, em 
matéria de im posto de transm issão mortis-causa (Cf. Ac. de 
24.3.1952, in D.J. de 2 4 .3 .19 5 2 , pág. 1500).

Do mesmo modo, o Tribunal de Apelação do antigo D is trito  
Federal teve ocasião de decid ir que “ não viola o princíp io da 
igualdade de todos perante a lei a desigualdade, perante o f is ­
co, entre herdeiros, residentes no país e no estrange iro ” (Ac. 
de 19.5.1943 in Revista Forense, vol. 96, pág. 641).

Depois de acentuar que “ o princíp io da igualdade perante 
a lei fo i estabelecido, conform e consta da Constitu ição, para 
vigorar somente no te rr itó r io  nacional, não se podendo, portan­
to, am pliar os seus efe itos, aos cidadãos residentes no estran­
ge iro ", reconheceu aquele Tribunal que não é idêntica a s itua­
ção dos brasile iros residentes no país e a dos residentes fora 
dele, sendo líc ita a discrim inação entre eles para e fe itos f is ­
cais. E, em seu voto, assinala o Des. JOSÉ DUARTE que, d is tin ­
guindo entre uns e outros, “ a lei quis considerar a especial c ir­
cunstância do nacional que vive noutro país, sem partic ipar da 
vida de sua pátria, alheado dos seus problemas, das suas ne­
cessidades" (C f, Revista Forense, vol. 96, pág. 646).

A  distinção entre brasile iros, residentes dentro e fora do 
País, pode ser verificada, ainda, em matéria fisca l, na vigente 
legislação do im posto de renda.



Nos term os do art. 292 do Regulamento (RIR) em vigor, 
estão suje itos ao desconto do imposto na fonte —  à razão de 
25% —  todos os rendimentos tribu táve is, quando percebidos 
pelas pessoas fís icas residentes no estrangeiro, estando, ao re­
vés, as aqui residentes suje itas à incidência de uma taxa menor.

O RIR distingue, ainda, para os efe itos de tributação agra­
vada, entre pessoas fís icas (inclusive brasile iros) residentes no 
exterior, quando os lucros por elas auferidos o são “ em em­
presas cujos capita is sejam aplicados em atividades econômi­
cas de menor interesse para a economia nacional, tendo em 
conta inclusive sua localização, defin idas em decreto do Poder 
Executivo” . Tratando-se de empresas de menor interesse, o só­
cio, residente no exterior, pagará o imposto sobre o lucro ou 
dividendo com acréscimo de 2 0 % .

Não parece, assim, diante dessa orientação dos nossos t r i­
bunais e da nossa legislação, que o fato de d iscrim inar o De­
creto n.° 64.345 entre empresas nacionais, cujo contro le acio­
nário é exercido por brasile iros residentes fora do país, e em­
presas nacionais, controladas por brasile iros aqui residentes, 
para efe itos de contratação de serviços técnicos e de engenha­
ria, possa im portar em in justa desigualdade de tratam ento.

A distinção entre as empresas é fe ita  em função da dife­
rença de situação (ambiência de vida, menor identificação com 
os problemas nacionais) dos membros das aludidas sociedades 
—  uns brasile iros aqui residentes e outros brasile iros que aqui 
não residem, embora controlando, uns, em contato d ire to  no 
país, e outros, à distância, do exterior, a vida e o destino das 
respectivas empresas.

Entendeu o autor do Decreto que seriam mais úteis, ao de­
senvolvim ento da Engenharia nacional, as contratações de em­
presas controladas por brasile iros aqui residentes, do que as 
sob contro le de brasile iros residentes fora do país.

Não se trata de discrim inação arb itrária , mas informada 
em uma finalidade de conveniência coletiva, que tem  por si uma 
presunção de autenticidade da avaliação dos interesses nacio­
nais em jogo.



Desigualdade de tratamento de estrangeiros residentes 
no exterior não ofende a Constituição

34. Achando-se a sociedade controlada por estrangeiros resi­
dentes no exterior, justifica-se a d istinção, até com maior in­
tensidade, do que no caso de brasile iros ali residentes. O con­
tro le  acionário exercido por estrangeiros, fora do país, não é 
positivam ente igual ao controle de brasile iros, que aqui atuam 
integrados na vida econômica e social da Nação.

Distinção entre brasileiros e estrangeiros residentes 
no país, em lei ordinária. Possibilidade jurídica

35. O art. 153 da Constitu ição vigente, à semelhança de Cons­
titu ições anteriores, refere-se a brasile iros e estrangeiros re­
sidentes no país” .

No art. 9°, item  I, a Lei Magna proíbe à União, aos Esta­
dos, ao D is trito  Federal e aos M unicípios criarem  d istinções 
“ entre b ras ile iros ” .

Na Constitu ição de 1934, essa proibição constava do art.
17, item I, mas com a particularidade de restring ir-se a “ brasi­
le iros natos”. Referindo-se a esse dispositivo, escreve PAULI- 
NO JACQUES: “ De modo especial, convém salientar a inova­
ção que proíbe “ d is tingu ir entre brasile iros natos :  que bem 
traduz o nacionalismo sadio que informa a Constitu ição de 1934, 
perm itindo a d istinção entre brasile iros natos e naturalizados, 
para efe itos c iv is, po líticos e econômicos (Curso de Direito 
Constitucional, 6a. ed. 1970, pág. 146; no mesmo sentido PON­
TES DE MIRANDA, Comentários à Constituição de 1967, vol. IV, 
pág. 705).

A C onstitu ição re tificada pela Emenda constitucional n.° 1 
somente veda a d istinção “ entre brasile iros (art. 9. , item 9), 
adm itindo, im p lic itam ente, maior área de discrirmnaçao entre 
“ b ras ile iros ” e "estrange iros residentes no pais . A norma do 
art. 9.°, item  I, se não contradiz o art. 13 da Lei Magna, entre­
tanto amortece, em relação aos “ estrangeiros residentes no 
país” , a força e intensidade da proteção que lhes assegura o 
art. 153.

As garantias constitucionais também são válidas em rela­
ção aos estrangeiros residentes no país, mas cum grano salis,



justificando-se a discrim inação se não fo r arb itrária, como quan­
do reclamada pelo interesse nacional.

Parece-nos que é esta a interpretação que resulta do con­
fronto  do art. 9, item I, e art. 153 da Constitu ição, que, assim, 
proporciona, no seu próprio texto, elemento de exegese que 
ju s tifica  d istinções, evidentemente não ominosas, entre nacio­
nais e estrangeiros aqui residentes.

A liás, o constitu in te  não podia desconhecer os dados da 
sociologia, que aponta as diferenças, intrínsecas, naturais, as 
diferenças de personalidade, entre nacionais e súditos de ou­
tros Estados. Como adverte AKZIN “ a c ircunstância de te r nas­
cido em país pertencente a uma comunhão étnica e a de te r 
sido educado na mesma ambiência étnica, são fatos que se 
podem denominar h istóricos na vida do indivíduo: como ver­
dadeiros fatos h istóricos, deixam traços indeléveis na persona­
lidade inte ira —  tísica, in te lectua l e moral do indivíduo consi­
d e ra d o .. . "  (La socio logie de Ia nationalité, pg. 16, apud ESPl- 
NOLA e ESPINOLA FILHO, Tratado de Direito Civil Brasileiro, 
vol. V, pág. 84, nota f).

Tendo em v ista  esse aspecto que a sociologia constata, as 
Constitu ições, no seu próprio texto, d istinguem , para certos 
e fe itos, entre nacionais e estrangeiros, estes residentes ou não 
no país. Mas a distinção também se faz na legislação comum, 
quando existem  razões que a justificam .

No d ire ito  pátrio, são numerosos os diplomas da leg is la­
ção ordinária em que se d iscrim ina entre brasile iros e estran­
geiros residentes no país.8

Assim , por exemplo, embora a Constitu ição de 1891 não 
cogitasse do assunto, o Decreto n.° 20.291, de 12 de agosto 
de 1931, conhecido pelo nome de “ lei dos dois te rços", esta­
beleceu, em favor dos brasile iros natos, preferências, na razão 
de 2 /3 , ao trabalho na indústria e comércio.

8 — Há casos em que a lei discrimina não só entre brasileiros residentes dentro e fora do 
país ou entre brasileiros e estrangeiros aqui residentes, senão também, até mesmo, entre 
brasileiros natos residentes no território nacional, quando há motivo razoável para distinguir* 
Veja-se, a propósito, PAULINO JACQUES, Da igualdade perante a le i, págs. 172 e 198. 0 
TRIBUNAL PLENO do T .J .S .P ., na Revista dos Tribunais, vol. 273, pág. 434, onde se trata 
de discriminações entre brasileiros residentes no país, consideradas não infrlngentes do 
princípio de isonomia consagrado na Constituição.



O Decreto-lei n.° 1.400, de 3.6.1939, estatuiu a condição 
de brasile iro  nato ou naturalizado para a obtenção da carte ira 
de m otorista profissional, fundamentando a medida no fato de 
que “ na atual situação de emprego generalizado da motoriza­
ção, importa à segurança nacional, d ispor do maior número pos­
sível de m otoristas profissionais brasile iros, com que se possa 
contar em caso de guerra".

Promulgado na vigência da Carta de 37, o Código de Pesca 
(Decreto n.° 704, de 19.10.1938), mesmo na ausência de texto  
constitucional que o determ inasse, reservou aos brasile iros , 
com exclusão, pois, dos “ estrangeiros residentes no país , “ o 
d ire ito  de exercer e explorar profissionalm ente a pesca e indús­
trias  corre la tas".

Registrando a existência desses diplomas da legislação 
ordinária, ESPINOLA e ESPINOLA FILHO o fazem sem aludir, 
nem de leve, a qualquer problema de inconstitucionalidade 
(Trat. VI, pág. 406).

O Código de Contabilidade reserva aos proponentes brasi­
le iros, em igualdade de condições, o d ire ito  de preferência em 
todos os fornecim entos a serem fe itos  às repartições públicas 
federais (art. 742). E essa preferência que, em últim a análise, 
importa em d iscrim inar entre brasile iros e estrangeiros aqui 
residentes, fo i considerada legítim a, sobre o fundamento de 
basear-se em interesse público e preponderante (Cf. Sentença 
do Dr. Raimundo Ferreira de Macedo, in Revista de Direito Ad­
ministrativo, vol. 15, pág. 220).

Não cabe, portanto, o argumento de que a d istinção entre 
brasile iros e estrangeiros', residentes no país, somente é admis­
sível quando a Carta Magna expressamente o autorizar. A desi­
gualdade de tratam ento —  (é o que se colhe da tradição do nos­
so d ire ito  e do próprio conceito ju ríd ico  de igualdade) —  é 
sempre possível quando existe  um m otivo razoável para o tra ­
tamento desigual.

Não se pode, no caso, questionar na esfera adm in istra tiva
a razoabilidade da providência estabelecida pelo D e c re to .........
n.° 64.345/69, que tem  a seu favor a presunção de que, para



editá-la, o Poder Executivo analisou todas as repercussões que 
sua execução te ria  no desenvolvim ento da Engenharia brasi­
leira 9.

D istinguindo entre sociedades de consultoria técnica e de 
engenharia, controladas por brasile iros, e sociedades da mesma 
espécie, controladas por estrangeiros residentes no país, para 
e fe ito  de acesso aos contratos adm in istra tivos da União, o De­
creto n.° 64.345 não o fez de modo arb itrá rio , mas indicando, na 
sua ementa, que para tanto se baseou no interesse do desenvol­
v im ento da Engenharia nacional.

A d istinção que o Decreto fez entre sociedades nacionais, 
controladas por brasile iros, e sociedades, também nacionais, 
sob o contro le de estrangeiros, residentes no Brasil, não pode, 
conseguintemente, ser arguida de inconstitucional, por violação 
do princíp io de isonomia, uma vez que não é idêntica a situação 
dos indivíduos que exercem o respectivo contro le —  uns es­
trangeiros, aqui residentes, em vias de maior ou menor adapta­
rã o  às condições do país, outros brasile iros, já marcados, pelo 
nascimento ou pelo abandono vo luntário  da cidadania de ori­
gem, com um grau ótimo ou sumamente elevado de integração 
na vida da, Nação.

Desigualdade de tratamento de estrangeiros 
no direito francês

36. A discrim inação, em dados casos, entre nacionais e es­
trangeiros, residentes no país, ocorre, não só no Brasil, mas em

9 — Analisando diversas decisões proferidas por tribunais, no âmbito internacional, JEAN 
CHARPENTIER chega à seguinte conclusão:

"Toute inégalité de traitment entre nationaux et étranger n’est donc pas discrimlna- 
toire; n’est discriminatoire que le traitment imposé à 1’étranger parce qu' iI est étranger...

Assim, "pour qu’une mesure de nationalisation discriminatoire soit illicite, II ne suffit 
pas qu'elle défavorise un étranger à raison de sa nationalité, il faut en outre qu’elle soit 
inspirée par un sentiment de malveillance à 1’égard de cette nationalité — discrimlnatlon 
dolosive".

E, dessarte, "on coiçoit Ia discrimination. . .  comme une mesure inspirée par un sen­
timent de malveillance ú 1’égard de Ia nationalité de 1’entrepreneur étranger au lieu d’ôtre 
imposée par les nécessités de Ia politique économique" (De Ia non discrimination dans 
les investissements, in Annuaire française de Droit In ternational, 1963, Paris, Centre Na­
tional de Ia Recherche scientifique 1964, págs. 47, 49 e 50).

Acentua, ainda, CHARPENTIER que, em favor da medida discriminatória, milita uma 
natural presunção de legitimidade, cabendo, por isso, ao estrangeiro provar a ilicitude da 
discriminação, inclusive que o Poder, que a estabeleceu, tenha agido com a intenção cj0 
prejudicar. "En réalité, il faut, conformérent au principe général de Ia bonne foi, présumer 
qu’une mesure de nationalisation est régulière, même si elle ne frappe que des étrangers; 
c’est donc le demandeur qui aura Ia charge de Ia preuve de Ia discrim ination"; sendo certo 
que "Tintention de nuire est nécessaire... pour vicier 1’opération" (op. cit., pág. 51).



Estados cuja constitu ição também afirm a o princíp io da igual­
dade de todos os homens (inclusive, pois, dos estrangeiros) pe­
rante a lei.

Na França, o preâmbulo da Constitu ição de 1946 reafirmou 
“ solenemente os D ire itos e as Liberdades do Homem e do Ci­
dadão consagrados pela Declaração de D ire itos de 1789 e os 
princípios fundamentais reconhecidos pelas leis da República” .

A Constitu ição de 1958 proclama “ o apego do povo francês 
aos D ire itos do Homem, defin idos pela Declaração de 1789, con­
firm ada e completada pelo preâmbulo da Constitu ição de 1946".

A Constitu ição de 1875 se absteve de invocar expressa­
mente os princíp ios das Declarações. Mas como acentua MAR- 
CEL SIBERT, “ Ia C onstitu tion de 1875 les présuppose” (La Cons- 
titution de Ia France, 1945, pág. 27). “ Aussi bien, depuis long- 
temps, les principes des Déclarations avaient ils acquis Ia va- 
leur d'un dogm e” (Ibid., pág. 68). Entre esses dogmas estava 
“ L’Égalité devant Ia lo i"  (loc. c it).

Após a C onstitu ição de 1958, como mostra JACQUES 
GEORGEL, o Conselho de Estado, na França, tem fe ito  expressa 
referência à Declaração dos D ire itos do Homem de 1789. Ana­
lisando esses pronunciamentos, conclui esse escrito r que “ sous 
quelque aspect qu ’on envisage le Préambule, on se trouve con- 
du it à lui a ttribuer une valeur de règle constitu tione lle  et non 
de sim ple référence sentim entale . La France veut demeurer le 
pays des Dro its de rH om m e" (Aspects du Préambule de La 
C onstitu tion  du 4 Octobre 1958, in Revue du Droit Public et de 
Ia Science Politique jan. fev. 1960, pág. 101).

Sem embargo, porém, de inscrever-se a igualdade de todos 
perante a lei entre os princíp ios constitucionais do Estado fran­
cês, numerosos são os casos em que, na França, a lei, o regula­
mento e os “ cahiers de charges" d iscrim inam  entre nacionais 
e estrangeiros, residentes no país.

“ Na França libérrim a, escreve JOSÉ DUARTE, a lei das lo­
cações de prédios houvera em consideração a nacionalidade 
do proprie tário  e dp locatário (le i de 1 de abril de 1926, de 30 
de ju lho de 1926 e 22 de abril de 1927). Isto sem embargo dos 
tratados de com ércio, assegurando a igualdade de tratam ento 
aos estrangeiros, que eram assinados e ce lebrados” (Rev. Fo­
rense, vol. 96, pág. 646).



0  Decreto de 17 de junho de 1938 proibiu que os estran­
geiros exercessem na França uma atividade com ercial ou indus­
tria l se, no país de origem, os franceses não são adm itidos a 
exercer a mesma profissão.

O estrangeiro, mesmo residente, não pode ser d ire to r de 
cooperativa agrícola (Ord. de 12.10.1945), nem d ir ig ir  um grê­
mio ou cassino, ou ser empregado numa sala de jogo (Lei de 
15.6.1907).

Os trabalhos ambulantes só podem ser exercidos pelo es­
trangeiro após 5 anos de residência (Lei de 6 .7.1912; Decreto 
de 30.10.1935).

A lei de 26 de novembro de 1873 subordinou a proteção ao 
nome com ercial, para o estrangeiro, à reciprocidade diplom á­
tica  ou legislativa (Cf. H. BATTIFOL, Traité Élémentaire de Droit 
International Privé, 2a. ed, 1955, pág. 208).

Como já se viu, mesmo na ausência de texto  expresso, 
desde que a cláusula de exclusão conste do “ cahier des char- 
ges” , os estrangeiros não têm acesso às concorrências públicas.

Inobstante, pois, o princíp io de isonomia, proclamado pela
jurisprudência, a d iscrim inação entre estrangeiros e nacionais, 
com vistas à proteção econômica e social dos ú ltim os, é assaz 
freqüente no d ire ito  francês.

Discriminação entre nacionais e estrangeiros no direito 
norte-americano

37. A décima quarta emenda da Constitu ição dos Estados Uni­
dos dispõe que “ nor shall any State deprive any person o f life, 
liberty , or property, w ithou t due process o f law; nor deny to any 
person w ith in  its ju risd ic tion  the equal protection o f the l aw' -

Trata-se, na lição de STORV, da enunciação, sob outra rou­
pagem, do princíp io da igualdade de todos perante a lei. “ It is a 
form al declaration of the great princip ie  tha t has been jus tly  
said to pervade and animate of government, tha t ali are equal 
before the law " (Commentaries on the Constitution of the Uni­
ted States, Boston, 1873, vol. II, § 1960).



Referindo-se à 14a. emenda, acentua T.H. HEALY: “ II faut 
remarquer que cette clause de Ia C onstitu tion ne se lim ite  pas 
aux nationaux, mais sapp lique  à toutes personnes" (La Condi­
tion  ju rid ique de le tra n g e r spécialem ent aux États-Unis, in Re- 
cueil des Cours, t. 27, ano 1929, pág. 447).

Apesar disso, como mostra HEALY, no artigo citado, nos 
Estados Unidos, “ comme dans tous les pays, il existe certaines 
d ifférences entre le d ro it et Tobligation des étrangers et ceux 
des nationaux" (Cf. op. cit., pág. 447).

Numerosas são as restrições impostas aos estrangeiros 
nos diversos Estados da Federação norte-americana, embora 
sofrendo m odificações através dos tempos.

De começo, os estrangeiros não gozavam do d ire ito  de 
testar, não podendo, em conseqüência, legar sua propriedade 
nem mesmo a um cidadão estadunidense. Quando um estran­
geiro fa lecia intestado, a sua propriedade passava ao Estado.

No D is trito  de Columbia, que se encontra d iretam ente sob
a ju risd ição do governo federal, não havia, de início, d istinção 
entre nacionais e estrangeiros no que respeita à aquisição de 
terras. As le is de 1830 e 1836 tratavam estrangeiros e nacionais 
em pé de igualdade. “ PIus tard, Ia législation ne concédait des 
dro its  quaux nationaux ou aux individus qui avaient déclaré 
leur íntention d acquerir Ia nationalité  américaine (HEALY, op. 
c it., pág. 449).

Em decisão de 1923, proferida no caso Terrace vs. Thomp­
son, a Suprema Corte proclamou que “ Ia lég is la tion d'État s ’ap- 
p liquant également et uniformément à tous les étrangers en
les privant du d ro it de posséder des biens fonciers, ne consti- 
tue pas une privation arb itra ire  de Ia liberté  ni de. Ia proprieté, 
et n 'est pas en contravention avec les d ispositions de Ia C onsti­
tu tion  fédéra le " (HEALY, op. c it. pág. 460).

Decidiu, ainda, no mesmo caso, a Suprema Corte que 
T É ta t peut déterm iner d iscrétionna irem ent sa propre po litique 
dans les affa ires publiques, et les mesures qu il juge nécessai- 
res pour sa protection et le maintien de Ia sécurité, de Ia paix 
6t du bon ordre de son peuple. La clause d égale protection 
n 'in te rd it pas à Ia loi de l ’État toute d is tinc tion  entre nationaux 
et é trangers" (HEALY, op. c it., pág. 462).



No Estado de Nebraska “ os estrangeiros não podem consti­
tu ir  maioria num conselho de administração, nem te r a maioria 
das ações de uma associação organizada para possuir ou que 
possui bens im obiliários, e ditas associações não podem eleger 
estrangeiros como membros executivos ou d ire to res" (ibid., 
pág. 466).

“ Un certain nombre d'États, parmi lesquels se trouve Ia 
Californ ie, ont édicté une lég is la tion  spéciale in terd isant aux 
“ corporations" dont les actionaires sont étrangers, d ’acquerir et 
de posséder de biens fonciers. Ces lois étab lissent en général 
le pourcentage dactiona ires  étrangers qui est autorisè, et cer- 
taines étab lissent une d is tinc tion  entre les étrangers admissi- 
bles à Ia naturalisation et ceux qui ne le sont pas” (ib., pág. 469).

No caso Heim vs. McCall, a Suprema Corte dos Estados 
Unidos aprovou a lei de um Estado que proibia o emprego de 
estrangeiros como trabalhadores em obras públicas do Estado. 
A Corte declarou que era esta uma restrição razoável, uma vez 
que as obras públicas pertenciam ao Estado e aos seus cida­
dãos, e que era justo exclu ir os estrangeiros de ta is obras” 
(Cf. HEALY, op. cit., pág. 474).

A lém  dessas restrições, aqui dadas em caráter exem plifi- 
cativo, outras existem , ou existiram , quanto ao d ire ito  dos es­
trangeiros na grande nação norte-americana.

Também ali o princíp io de isonomia, inscrito  na C onstitu i­
ção, não impede se façam d istinções entre nacionais e estran­
geiros residentes no país, quando a d iscrim inação se funda em 
m otivo razoável, como seja, num interesse público relevante 1°.

Constitucionalidade do Decreto n.° 64.345

38. D istinguindo, por um lado, entre sociedades estrangeiras 
e nacionais, e, por outro, entre sociedades nacionais (regular­
mente organizadas e sediadas no Brasil), umas controladas por 
b rasile iros residentes no país, e, outras, por estrangeiros ou bra­
s ile iros, residentes no exterior, o autor do Decreto n.° 64.345/69

10 —  Não só ra  França e nos Estados Unidos ocorrem discrlminaçóes entre nacionais e 
estrangeiros. Trata-se de fenômeno assaz freqüônte e difundido.

“ Dans certains Etats comme au Danemark, diz CHARPENTIER, ou les lois ne distin- 
guent entre nationaux et étrangers, aucun permis d'explotations de ressources hydrauliQueS 
n'a, en fait, jamais été accordé à des étrangers. Or, ce pouvoir discrétionaire ne joune PaS 
seulement à propos de ressources naturelles. . .

"On peut enfin relever que de nombreux pays exigent une partic ipation m ajorita lre d® 
capitaux nationaux dans Ia plupart des entreprlses économiques (op. cit., pág. 43).



o fez tendo em vista  o interesse do desenvolvimento da tecnolo­
gia brasile ira, no setor da Engenharia nacional.

O princíp io da igualdade de todos perante o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário não impede, como se viu, tanto no Bra­
s il, como noutros Estados em que o princíp io vigora em toda a 
sua plenitude conceituai, se façam distinções entre nacionais 
e estrangeiros, ou entre sociedades controladas por nacionais 
ou estrangeiros, quando existe m otivo razoável.

Nos ajustes diretos da Adm inistração, a escolha do co- 
contratante está dentro dos lim ites  de sua discricionariedade. 
Nenhuma empresa individual ou coletiva pode alegar ofensa a 
d ire ito  sub jetivo seu, por não te r sido e leita para o contrato 
adm in istra tivo.

No caso de lic itação, o edital é a' lei do procedimento lic i­
ta tório  e do contrato a conclu ir. Fixadas, no edital, as condiçoes 
de participação na lic itação (art. 130, III, do Decreto lei .. 
n.° 200/67), só terão acesso a ela os que preencherem os re­
qu is itos estabelecidos, desde, evidentemente, que não envol­
vam discrim inações personalistas, arb itrárias e odiosas

O edital pode e deve estabelecer m otivos de exclusão, não 
só com base em razões técnicas e financeiras, senão tambem 
no interesse da preservação da moralidade da Adm im straçao, 
ainda que a lei não se re fira  explic itam ente a esses aspectos.

Havendo razões de peso, fundadas na salvaguarda da se­
gurança ou do desenvolvimento tecnológico, economico e social 
do país, nada obsta que o Poder Executivo, incumbido de aplicar 
a lei das lic itações no âmbito adm in istra tivo, a complemente 
por via regulamentar, determ inando, com base no interesse na­
cional, as hipóteses de exclusão a serem especificadas no edi­
tal da concorrência.

A constitucionalidade, de par com a legalidade do Decreto 
n.° 64.345/69, parece inquestionável, não cabendo as empresas, 
excluídas das contratações adm in istra tivas da União, o d ire ito  
de partic ipar de suas lic itações e dos seus contratos, de que, 
Por m otivo relevante, foram afastadas.

11    «  item i | i  lus tific * o entendimento que à matéria foi dada, em
*®sè7pe loM In ls Iro  DJALMA DA C U N H A MELO: as condições do editalI da o erU nos caso,
^  concorrência pública, sSo formuladas pela Adm mstraçâo ^REDO FERNANDES VE-
Código de Contabilidade Pública. É a liçSo dos tratadistas. RECAREDO FERNANDES VE 
LASCO Dor exemolo ressalta que o pllego de condiciones fica ao nuto do Administrador... 
S i d°iinPç 8 es õm lnosaT d's“ inç5es vedadas por lei. possibilitam reclamo do pretendente
4 concorrência" (Rev. Dlr. Adm., vol. 37, pág. 300).
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O Profissional do Direito 
e a Engrenagem Administrativa

Corsíndio Monteiro da Silva

O serv idor público vive dentro de um mundo de fenômenos 
juríd icos. Toda a sua vida funcional se inscreve ou se realiza 
dentro de um ordenamento ju ríd ico  positivo de que ele é ar­
tífice  e, m uitas vezes, destinatário . Qualquer norma que se 
aciona no âm bito da Adm inistração Pública tem inequívoca re­
percussão juríd ica, d ire ta  ou indiretam ente.

Daí por que d ific ilm en te  poderá a Adm inistração prescin­
d ir do profissional do D ire ito  se quiser bem adm inistrar, inclu­
sive com justiça .

Como para aplicar ou entender o D ire ito  é necessário bom- 
senso, tem-se concluído que basta se tenha essa qualidade para 
exercer o D ire ito . Ora, bom-senso é coisa que ninguém julga 
te r menos que ninguém, já o afirm ara Descartes ironicamente, 
mas nem por isso todos nós conhecemos o D ire ito . Não basta 
bom-senso para se conseguir bons colaboradores de normas le­
gais, bons in térpretes da lei ou bons aplicadores do D ire ito .

Ter o sentido do que é justo  não faz de alguém conhecedor, 
só por isso, do que seja D ire ito .

A técnica em si, em matéria adm inistrativa, é de poiuca ou 
nenhuma valia ou eficácia se não atendida pela visão de con­
junto daquele que possui formação jurídica.

Somente o técnico em Adm inistração Pública não equacio­
na ou resolve a generalidade dos problemas adm in istra tivos. E 
isto é de fác il verificação, pois que vim os testemunhando, de 
certo tem po a esta parte, o que são, por exemplo, normas legais



redigidas sem audiência dos que conhecem técnica legislativa, 
vale dizer, sem audiência dos profissionais do D ire ito, ou, ainda, 
dos sem nenhuma vivência adm in istra tiva ou juríd ica.

É claro que a vivência e a convivência têm fe ito  de técn i­
cos em Adm inistração Pública bons elaboradores de normas 
legais e até mesmo lúcidos intérpretes, embora isso não inva­
lide o que aduzimos, pois ta lento e receptividade para conheci­
mentos especializados hauridos em constante e diuturna convi­
vência com bons profissionais não constituem  acontecimento 
normal. Talento, sensibilidade e espírito  de observação suprem, 
de muito, não há dúvida, a fa lta  de formação profissional. Tais 
virtudes, porém, não são constantes entre servidores públicos 
comuns, nem mesmo entre técnicos.

A  experiência no tra to  da coisa pública nos revela que o 
profissional do D ire ito  é peça im prescindível na engrenagem 
adm in istra tiva; é figura quase obrigatória em uma série de a ti­
vidades que requerem formação própria e contacto continuado 
com o mundo ju ríd ico : conhecimentos gerais da Ciência Jurí­
dica, alguma vivência forense para fixação de certos concei­
tos e conhecimento, inclusive, da dinâm ica do D ire ito  e de 
sua nomenclatura, não só para empregá-la como para enten­
dê-la; conhecimentos específicos de conform idade com o ramo 
do D ire ito  para o qual sua atribuição mais o so lic ite ; conheci­
mentos das leis adm in istra tivas e da princip io log ia  do D ire ito  
A dm in is tra tivo , além de, se possível, alguma cultura geral.

Na elaboração de projeto de leis, grande tem  sido a colabo­
ração do profissional do D ire ito , ou mais propriam ente, do Ba­
charel em D ire ito, mesmo que esse Bacharel ocupe cargo para 
cujo ingresso ou provim ento não se exija, ou não se exigiu, d i­
ploma de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais.

Quando se prescindiu dessa colaboração, fo i isso logo no­
tado e continua sendo: em geral, tal aconteceu, e ainda acon­
tece, quando a autoridade adm in istra tiva não dá m aior crédito 
ao profissional do D ire ito  porque vê nele, dentro de preconce­
bida atitude, um com plicador .das coisas sim ples ou dentro de 
uma imagem que vem sendo elaborada de há m uito pela rabu- 
lice de alguns colegas ou pela crim inosa incom petência de 
outros, assim servindo à id iossincrasia gratu ita de alguns tecno- 
cratas que se arvoraram em donos da Adm in istração Pública.

Tirante o vezo de igualar por baixo, porque alguns Bacha­
réis, ou A ssistentes Jurídicos, ou Procuradores, na sua maioria



readaptados, são "incom peten tes" ou "quase analfabetos” —  
no que há um pouco de exagero — , não se há de conclu ir que 
todos os Bacharéis, todos os A ssistentes Jurídicos, todos os 
Procuradores são ine fic ien tes, desidiosos, incapazes, confusos, 
sofistas, ociosos, ou que se abra mão do profissional do D ire ito  
na vida adm in istra tiva.

A  títu lo  de ilustração dessa imagem de que “ goza" o Ba­
charel, seja-nos perm itido lem brar episódio que conosco ocor­
reu nos idos de 1958, no DASP: estava eu examinando processo 
de interesse de um V ice-A lm irante Médico, da Reserva Remu­
nerada, que te ria  sido amparado pela norma constante do artigo 
24 do A to  das D isposições Constitucionais Transitórias. Nos 
term os do entendimento até então dominante sobre o assunto, 
a solução a que me levava o estudo do processo me parecia in­
justa para o interessado sem deixar de ser pre judicia l à Adm i­
nistração. Enquanto demorava a encontrar solução equânime e 
mesmo viável, teve o interessado notícia de que seu processo 
estava sendo estudado por determ inado funcionário que se en­
contrava “ na sala ao lado". Não guardou ele o nome arrevezado 
do serv idor mas "s e n tira ” que se tratava de B a ch a re l... D iri­
giu-se incontinente para a sala em que estávamos. Aos p ri­
meiros passos, parou, ficando sem saber ao certo a quem d ir i­
gir-se. Extrovertido, disse bem alto: "Eu me chamo Fulano de 
Tal. Tenho um processo de meu interesse pessoal que está ro­
lando há cerca de um ano e soube que agora está aqui sendo 
estudado por um Bacharel cujo nome não consegui g u a rd a r.. .  . 
Como a nos dec ifra r ou para nos surpreender por um sim ples 
gesto, passeou o olhar inqu iridor por todos nós. Freado pelo 
nosso s ilêncio, pois que nada tínhamos que tra ta r d iretam ente 
com o interessado, havendo mesmo uma determ inação superior 
para não se dizer quem estava "inform ando qualquer processo, 
foi-nos dando ele as costas vagarosamente sem tira r de nos os 
olhos crescidos e v ig ilan tes, enquanto ia dizendo como que 
rezando: “ Meu Deus, meu processo está com um Bacharel! Te­
nho medo dos Bacharéis, eles complicam tudo! E fo i saindo, 
cabisbaixo!

Dias depois, o parecer que o "Bacharel" p roferiu  solucionou 
de vez o problema, solução que, na prática, também atendia ao 
interesse da Adm inistração, sendo alterada, inclusive, a reda- 
Ção do d e c re to .. .  Não vo ltou o interessado para agradecer (o 
que evidentem ente seria desnecessário) nem para se peniten­
ciar da in justiça  que com etera, pois que fo i o Bacharel mesmo



que encontrara a solução para um problema que resultara da 
aplicação de uma norma mal regulamentada por um não-Bacha- 
rel, havia cerca de quatro anos. E aquele Bacharel solucionou 
não só esse como m uitos outros problemas quase insolúveis 
que outros, que não eram Bacharéis, não quiseram ou não pude­
ram re s o lv e r .. .

*  * *

A questão, na verdade, não é ser ou não ser Bacharel. É te r 
ou não te r competência; te r ou não te r disposição para o tra ­
balho ou para acertar; te r ou não te r boa vontade para resolver 
os assuntos da m elhor maneira possível, sem desservir a Adm i­
n istração mas também sem atropelar os justos interesses dos 
servidores ou adm inistrados.

O profissional do D ire ito, estudioso e a fe ito  ao tra to  da lite ­
ratura juríd ica e da hermenêutica, sabe ver o assunto que exa­
mina em seus mais variados aspectos, além de suas repercus­
sões, positivas ou negativas.

Não já a malícia mas o faro, revela o profissional a serviço 
de uma idéia que se quer convertida em norma. Quando da in­
terpretação da norma ou da aplicação do D ire ito , revela-se o 
olho clínico que faz ressaltar o principal, desvelar o ponto ne­
vrá lg ico de uma questão, de uma dúvida, a solução para um im­
passe muitas vezes criado por construções aparentemente bem 
postas —  e que até impressionam —  mas, quase sempre, cere- 
brinas aos olhos de quem sabe ver e d is tingu ir.

Não raro, surpreendemos processos volum osos com pare- 
ceres os mais desencontrados, com argumentação m uitas vezes 
cerrada sobre aspectos secundaríssimos ou mesmo irre levantes 
do problema a resolver, que em nada aproveitam  para deslinde 
da matéria.

A í é que surge o que tem  olhos de ver, o que vai ao ponto 
e o encara de frente , examina, esclarece, s itua, argumenta e 
constró i, com a tec itu ra  de sua dia lética, a solução adequada 
para a dúvida que gerou a controvérsia aparentemente insolúvel 
e sem remédio.

*  *  *

Na elaboração de regulamentos, é inestim ável —  e até 

mesmo indispensável —  a colaboração e fetiva do Bacharel em



Dire ito , pois que o regulamentador é, a rigor, o prim eiro  in té r­
prete do preceito legal., E o in térprete da norma legal tem que 
estar fam iliarizado com os princípios da hermenêutica juríd ica 
e com os princípios gerais de D ire ito .

É evidente que o técnico em Adm inistração Pública empres­
tará, também ele, colaboração inestim ável, mas o profissional 
do D ire ito  tem , ou, pelo menos, é de presum ir que tenha, o 
domínio de certas regras juríd icas que devem ser e são apli­
cadas em cada norma articulada. Tem esse domínio como fo r­
mação profissional, como conscientização profissional, como sua 
segunda natureza.

Não basta, realm ente, se seja Bacharel em D ire ito, Advoga­
do, Procurador, ou Professor de D ire ito, para a colaboração e fi­
ciente à Adm inistração Pública, embora com o só fato de te r 
formação juríd ica já constitu i meio-caminho andado para se fo r­
mar o bom colaborador ou o bom servidor público. M uitas vezes 
é uma questão de motivação, que praticam ente não existe  em 
grandes áreas da Adm inistração Pública, principalm ente com 
referência aos Bacharéis.

Faz-se m ister a especialização através da eleição de um 
campo de conhecimentos para nele se aprofundar e, por fim , 
dominá-lo, tanto quanto possível, não bastando o conhecimento 
da doutrina e, sim, de todo o ordenamento ju ríd ico  positivo que 
interessa à Adm inistração Pública ou ao seu agente.

Sirva de ilustração o fa to  de que as Universidades brasi­
leiras nem sempre se valem de seus Catedráticos de D ire ito  
A dm in is tra tivo  para solucionar, muitas vezes, pequenas dúvidas 
de m atéria adm in istra tiva, dentro do âmbito, por exemplo, de 
assunto de pessoal, de interpretação de norma que diz respeito 
a funcionário público, mesmo porque neste assunto tambem se 
requer especialização e alguma vivência.

Isto porque os m estres ilus tres vivem a pairar no olim po 
das abstrações da C iência Jurídica, descuidados da realidade 
Prática em que vivem os, e não se dedignam descer o olhar cá 
Para baixo, para estas m iseriazinhas do cotidiano, que estas o 
DASP as resolverá, por certo, quando consultado.

Neste capítulo, e divagando um pouco, não será demajs 
observar o d ivórc io  existente  entre a Cátedra e a Prática, razão



por que d ific ilm en te  temos Bacharéis aptos a desempenhar, de 
imediato, isto é, assim que saem das universidades, função 
pública, sem que antes, seja através de estudos especializados, 
seja por meio de alguma experiência que, ocasionalmente, possa 
te r acontecido, se dedique, por algum tempo, ao domínio do 
assunto em verdadeiro esforço de autodidata. Da Cátedra, 
quando m uito se traz uma rem otíssim a informação acadêmica. 
Na Repartição, aprenderá por esforço próprio e a duras penas. 
O coefic iente pessoal se impõe aqui de maneira irrecusável.

O acadêmico recém-chegado das universidades nada traz a 
não ser a informação m uito por alto do D ire ito  A dm in istra tivo , 
Cadeira que deveria ser desdobrada em dois anos letivos como 
acontece com o D ire ito  Penal. E a parte especial deveria ser 
m inistrada com a assistência obrigatória de um profissional ex­
perimentado, com aulas dinâmicas à v ista  de casos para resol­
ver ou com entários dos já resolvidos, com críticas objetivas etc.

Basta se perlustre  manuais, cursos e tratados de D ire ito  
Constitucional e, especialmente, de D ire ito  A dm in is tra tivo  Bra­
s ile iro  para se sentir, de logo, dentro do assunto do regime ju rí­
dico do servidor público, um tal qual d istanciam ento da matéria 
apesar de sua relevância e do inequívoco saber de seus autores 
em outras áreas, quase sempre em inentes titu la res  de Cátedras 
un iversitárias. Não é raro deparar-se com uma série de asserti­
vas em torno de assunto já superado, confusão, informação de­
fic ien te  de certos ins titu tos, in te iro  alheamento à realidade dos 
fatos e à própria b ib liogra fia  especializada.

Neste sentido, m uitos autores se comprazem em louvar-se 
em m estres de outras terras, numa fastid iosa e inú til demons­
tração de erudição, incapazes de andar o espaço de uma linha 
impressa sem a muleta ou o respaldo, como se costuma dizer, 
de um autor estrangeiro, de nomeada, ou não, mas desde que 
estrangeiro, cometendo, outros, a proeza de tra ta r demorada- 
mente de certos assuntos específicos de nosso D ire ito  Admi" 
n is tra tivo  sem dignar-se de re fe rir a seus cu ltores nacionais 
especializados, ao menos para contraditá-los. Se na parte geral 
se valem dos m estres estrangeiros, mal não fica ria , para a 
parte especial, tom ar conhecim ento do que vai aqui pela casa 
a dentro, pesquisando ou se inte irando da b ib liogra fia  indígena 
referente ao assunto do dia-a-dia de nossa Adm inistração.



Sendo o D ire ito  A dm in is tra tivo  um dos ramos do D ire ito  
mais im portantes no momento h istórico  porque passamos, com 
uma tendência a se desenvolver cada vez mais por força da in­
gerência do Estado em novas áreas, é desolador ver que os aca­
dêmicos ficam  e permanecem nas abstrações juríd icas e f i lo ­
sóficas, quando muito, passando em brancas nuvens sobre esse 
capítulo da maior expressão no mundo, inclusive, da cultura ju rí­
dica atual.

É verdade que a Adm inistração Pública, grandemente in­
teressada na preparação de uma e lite , pode e deve preparar 
novos elementos dentro de um processo novo de recrutam ento 
ou seleção, sem esquecer dos que já servem, fazendo um traba­
lho de reciclagem de conhecim entos dentro de dinâmica moder­
na de ensino.

* * *

Quanto à im prescindib ilidade do Bacharel em D ire ito, não é 
de subestim ar a defesa que ele faz em Juízo dos interesses 
adm in istra tivos e do Erário. Os que fazem essa defesa são exa­
tam ente os Bacharéis em D ire ito  através das Procuradorias e 
do chamado Serviço Jurídico da União, e devem eles estar não 
só a par da Jurisprudência dos Tribunais, como da legislação em 
que se engolfa a Adm inistração Pública, além de dar uma assis­
tência ao andamento dos processos. Neste sentido, indisfarçá- 
vel é, também, a contribuição valiosa dada pelos Assistentes 
Jurídicos e pelos Consultores Jurídicos dos M in is té rios e do 
DASP na instrução dos processos ou em informação em man­
dados de segurança, que servem, quase sempre, de verdadeiro 
suporte para a Procuradoria da República na defesa dos in teres­
ses da União em Juízo. Sem esse suporte, d ific ilm en te  poderiam 
desincumbir-se a contento de suas tarefas a Consultoria-Geral da 
República, seja a própria Procuradoria-Geral da República.

E quanto aos Bacharéis que em item pareceres em cada 
caso? Sua tarefa é menos m eritória? As decisões das autorida­
des não são em sua quase totalidade baseadas em ta is  pare­
ceres?

Mas há quem olha com desdém os pareceristas, e isto  por­
que desconhece a responsabilidade que pesa sobre seus ombros 
quando em ite um parecer que é aprovado pela autoridade com­
petente. Se a autoridade errou, fo i porque o parecerista o indu­
ziu em erro. Se acertou, o m érito  deveria ser, também, do pare­
cerista. Na base de toda decisão há, em concreto, o entendimen­
to ju ríd ico  de um parecerista. E a autoridade tem que te r confian­



ça no parecerista que tudo deve fazer por não desmerecer dessa 
confiança porque isso faz parte de sua consciência profissional.

No Estado de D ire ito , a que W erner Goldschm idt prefere 
chamar Regime de Justiça, não basta que a autoridade adm inis­
tra tiva  decida a favor ou contra determ inada pretensão e, sim, 
que fundamente o seu entendimento. Nesse sentido, o pare­
cerista  é a alma das decisões adm inistrativas: é o que ele in­
dica ou sugere que anima a vontade da autoridade e que passa 
a cons titu ir a solução a ser dada em cada caso que se apresenta 
diariam ente à Adm inistração Pública.

De passagem se diga: quantos técnicos em Adm inistração 
não conseguiram nomeada somente por assinarem pareceres 
fe itos  por Bacharéis em D ire ito ! Por m uito tempo isto aconte­
ceu, e ainda acontece, na Adm inistração Pública, não passando 
m uitos funcionários altam ente qualificados de sim ples e mal- 
pagos escribas, servindo para pro je tar nomes de muitos tecno- 
cratas —  não raro medíocres —  que, hoje, ainda se voltam  con­
tra os pro fissionais do D ire ito  e que procuram arrebatar-lhes 
velhas e sofridas conquistas, atribuindo-lhes, ainda, males crô­
nicos de uma Adm inistração obsoleta que só agora parece acor­
dar de sua letargia!

Aos que criticam  os pareceristas é de perguntar: como so­
lucionar os casos que surgem cada dia ao adm inistrador? Teria 
o computador e le trôn ico condições para reso lver problemas de 
ordem muitas vezes subjetiva, como dar o exato entendimento 
de uma norma legal?

*  *  *

Nunca se fez tão necessária a presença do profissional 
do D ire ito  como agora; inclusive, como afirm ou um mestre, 
para coerência de orientação e em respeito pelos valores éticos 
superiores, uma vez que o tra to  do D ire ito , como lembrava 
Rui, acostuma a aceitar a controvérsia, a respeitar o adversário, 
a equidade, a acatar a lei, a considerar os problemas sociais e 
individua is à luz m aior da justiça  (Luís A. M artins —  A rtigo  em 
O Estado de São Paulo, de 26 de agosto de 1971). No mundo 
moderno, o Bacharel em D ire ito  é o a rtífice  da paz social e 
peça v ita l na engrenagem adm in istra tiva, para que possa haver 
uma Adm inistração clara em seus ob jetivos e justa  em seus 
propósitos.

O que cumpre à Adm inistração Pública é valorizar esses 
profissionais, motivando-os a seu serviço e conferindo a eles o 
status merecido.
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I. INTRODUÇÃO

Qualquer empresa privada ou organização governamental 
deve considerar a eficácia como pedra de toque para o resul­
tado de suas atividades. Esse ob jetivo —  aparentemente s im ­
ples —  se reveste de tão elevado grau de complexidade, que 
aturde e angustia aqueles que o busca.

Semelhante complexidade seria motivada pela inefic iência 
adm in istra tiva e pelo emaranhamento organizacional que asfi­
xiam a in ic ia tiva  criadora e anulam todo e qualquer esforço 
produtivo.

Tradicionalm ente, afirma-se, em tom dogmático e profes­
soral, que a máquina adm in istra tiva brasile ira  está emperrada 
e o seu funcionamento é notoriam ente defic iente . Isso pode ser 
considerado um prognóstico nem sempre fidedigno e sempre 
sem nenhuma fundamentação técnica. Na realidade, trata-se 
apenas de uma observação superfic ia l, porquanto não baseada 
em prévia análise c ien tífica  dos fatos —  fatos esses de que se 
originou a atual situação adm in istra tiva brasile ira, que se foi 
delineando, desde as suas origens coloniais, ao sabor dos acon­
tecim entos ou das circunstâncias, sem a mínima planificação.

Semelhante situação, todavia, não poderia perdurar e uma 
reforma de mentalidade e de comportamento se tornava ind is­
pensável. Isso porque a análise desapaixonada, sob o prisma 
exclusivam ente c ien tífico , do panorama da Adm inistração Públi­
ca Brasile ira leva o observador imparcial ao mais com pleto de­



sencanto. Com efe ito  e de sã consciência, não se pode deixar 
de reconhecer que, o serviço público se apresenta ainda inade­
quado, sendo preciso dinamizá-lo, a fim  de alcançar as fina lida­
des a que se propõe.

O exigido reaparelhamento da Adm inistração Pública, para 
atender às suas gigantescas atribuições, somente poderá ser 
realizado através de autêntica revolução —  considerada a ex­
pressão em seu sentido filo só fico  e em sua concepção fun­
cional.

A desorganização estru tura l, na realidade, vem afetando o 
regular funcionamento do complexo adm in istra tivo, que ainda 
se ressente de métodos modernos e c ientíficos de trabalho e
—  suplantando a todos os demais elementos —  de pessoal com 
as qualificações indispensáveis ao eficaz desempenho de suas 
atribuições funcionais.

O propósito de sanar semelhantes defic iências foi o inspira­
dor do Decreto-lei n.° 200, de 25 de fevere iro  de 1967, que esta­
belece as d ire trizes para a Reforma A dm in istra tiva .

É válido repetir —  embora isso seja do conhecimento de 
todos —  que se tra ta  de um diploma legal que fixa princípios, 
com o objetivo de nortear e demarcar uma nova filoso fia  admi­
n is tra tiva , ficando na dependência de normas complementares 
que venham a corporifica r as d ire trizes ali es tabe lec idas.1

2. PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO

C onstitu i atitude bastante generalizada considerar o plane­
jam ento de algum programa ou projeto como algo autônomo, in­
te iriço , auto-suficiente. O planejamento, de acordo com seme­
lhante ordem de idéias, se desvincularia por com pleto de sua 
execução ou implementação, configurando-se um documento 
imaculado, lírico, inconsútil. Nessa hipótese, o planejamento se 
assemelharia a um sonho belo e fantástico, mas que poderia 
desvanecer-se, quando em contacto com a realidade, como uma 
bolha de sabão que estoura ou como as espumas do mar que se 
desfazem nas areias da praia.

Em term os realísticos, ao planejamento há-de seguir-se na­
tura lm ente a ação correspondente. Isso porque o planejamento

1 Cf. JOSÉ MEDEIROS, "A  D in im ica  da Reforma Adm in is tra tiva", Revista do ServiÇ0 
Público, vol. 105, N.° 1, Jane iro /A bril 1970, págs. 43/50.



não pode deixar de ser compreendido como a fase in icia l de 
um processo integrado, através do qual as fases se sucedem 
progressiva ou gradativamente até a sua completa realização.

Assim , a Reforma A dm in istra tiva  —  como é de meridiana 
evidência, embora estranhamente nem sempre reconhecida por 
todos —  não deve representar sim ples reformulação da antiga 
estrutura, o que constitu iria  apenas novos cenários para o mes­
mo drama, mas deve provocar a formação de nova mentalidade 
de fato renovadora.

Em sentido figurado, podemos representar a Reforma Adm i­
n istra tiva  como um gigantesco polvo, cujos tentáculos hão de 
alcançar os mais variados aspectos da Adm inistração Pública.

3. ADM INISTRAÇÃO DE PESSOAL: base humana
da Reforma Administrativa.

É fora de dúvida que a implantação de uma autêntica revo­
lução adm in istra tiva está um belicalm ente ligada a uma profun­
da m odificação na sistem ática de pessoal, v is to  como o resul­
tado positivo daquela revolução repousa essencialmente no ele­
mento humano que lhe dará execução.

Com efe ito , não adianta idealizar-se ou mesmo implantar-se 
a mais aperfeiçoada máquina adm inistrativa, com a utilização 
dos mais sofisticados métodos de trabalho, se, para movimen­
tá-la, não se contar com elemento humano capacitado e treinado 
para realizar as respectivas atividades. Não há como d iscu tir 
pois já se erig iu  em axioma —  que por trás de todo e qualquer 
empreendimento há sempre o homem, de cujos comportamen­
to e atuação dependem o êxito ou malogro da empresa.

Sem sombra de dúvida, “ a estrutura organizacional propor­
ciona as bases para a divisão de trabalho entre o pessoal da 
organização, para estabelecer sua autoridade e responsabilida­
de, bem como para coordenar, d ir ig ir  e contro lar suas a tiv i­
dades.” 2

Dentro do panorama que se procurou esboçar, em rápidas 
Pinceladas portinarescas, a situação da Adm inistração de Pes­
soal no serviço público é inexoravelmente desalentadora. A sua

2 Herbert J. Chruden and Arthur W. Sherman, Jr "Personnel Management", 3rd Edi 
•ion, South-Western Pub. Company, C inclnnati, Ohio, 1968, pag. a j.



visualização pode ser assim sintetizada: um exército de cerca 
de 700.000 servidores, em sua maioria despreparados para a 
missão que lhes cabe realizar e, além. disso, te rrive lm ente  mal 
remunerados.

Diante desse quadro algo fantasmagórico, impunha-se a 
adoção de providências imediatas e enérgicas, que poss ib ilitas­
sem ao funcionalism o inadequadamente qualificado a aquisição 
dos conhecimentos indispensáveis ao sa tis fa tó rio  desempenho 
de suas atribuições.

Por outro lado, o problema salarial constitu i poderoso e 
preponderante fa to r de integração do funcionário em sua car­
reira profissional, contribuindo para a permanência, no serviço 
público, do pessoal capaz —  que se vê aliciado, a cada instante, 
por outros empregadores, com polpudas ofertas pecuniárias. De 
fato, não se pode sequer adm itir a exata idéia de profissionaliza­
ção sem que o Estado-empregador retribua, condignamente, 
quem lhe presta serviços.

4. NOVOS PLANOS DE CLA SSIFICA ÇÃ O  E RETRIBUIÇÃO
DE CA R GO S: sua inadiável necessidade.

Os problemas enfocados somente poderiam ser soluciona­
dos através de novos planos de classificação de cargos e de 
retribuição, estando o Governo Brasile iro v is ive lm ente  empe­
nhado nos respectivos estudos e implantação. Quanto a esse 
aspecto, é oportuno lem brar que, pela prim eira  vez em nossa 
h is tó ria  adm inistrativa, princípios de uma nova política de pes­
soal são inscritos no documento que consolida e s in tetiza uma 
programação de desenvolvim ento nac iona l.3

A comprovação palpável desse propósito governamental 
está evidenciada na Lei n.° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
que estabelece d ire trizes para o novo Plano de C l a s s i f i c a ç ã o  

de Cargos. Esse diploma legal corporifica , embora ainda em 
seus delineamentos gerais, os princíp ios filo só ficos  que vem 
norteando o comportamento re form ista, com o ob je tivo  de dotar 
a Adm inistração Pública Federal de servidores altamente quali­
ficados.

Ao invés de aprovar-se, por lei, os planos já esquematizp- 
dos, inclusive com rígidas normas de enquadramento dos a t u a is

3 I Plano Nacional de Desenvolvimento (PDN) —  1972/74, aprovado pela Lei n.° 5.727’ 
de 4 de novembro de 1971, Capitulo IV, item III.



cargos e respetcivos ocupantes, à semelhança do sistem a ainda 
vigente, aprovado pela Lei n.° 3.780, de 1960, preferiu-se esta­
belecer d ire trizes, isto é, normas essencialm ente substantivas, 
a serem desdobradas e complementadas pelo poder regulamen­
tar —  inerente ao Presidente da República como Chefe do Poder 
Executivo e gerente geral da Adm inistração Pública.

Conforme enfatiza o Relatório da Comissão de Reforma 
Adm in istra tiva  do Pessoal C iv il, que coordenou a elaboração 
do anteprojeto que se converteu na Lei n.° 5.645, um plano 
de classificação de cargos tem de ser constantemente atualiza­
do para acompanhar as transform ações da realidade adm inis­
tra tiva , a que ele deve sempre atender com presteza, e isso 
seria im praticável se qualquer alteração na sua sistem ática —  
por mínima que fosse —  dependesse de medida legislativa. Essa 
maleabilidade fa ltou ao plano aprovado pela Lei n.° 3.780, de 
12 de ju lho de 1960, que agora se procura subs titu ir por um 
sistema flex íve l, capaz de acompanhar as mutações^ que o 
progresso tecnológico irá impondo ao Serviço Público .

Não se deve pretender, sim plesm ente, a implantação de 
novos planos de classificação e de retribuição de cargos ape­
nas com o propósito de m odificar ou substitu ir os existentes. 
Isso seria, na realidade, tarefa relativam ente singela, desde 
que se adotasse, com lige iras adaptações, qualquer um dos s is­
temas vigentes nos países desenvolvidos, seguindo, aliás, a re­
comendação generalizada de N .S. RAMASWAMY D iretor do 
Institu to  Nacional Industria l da índ ia .4

Sucede, contudo, que esse tipo  de comportamento não 
atenderia ao interesse da Adm inistração e nem aos reclamos 
do funcionalism o. Sobretudo, a respeito do assunto os b ras ile i­
ros já adquiriram  “ know-how” próprio, propiciando-lhes adequa­
da solução de ta is problemas, inclusive com os recursos advin­
dos de seu inequívoco e extraordinário poder de criativ idade.

É preciso atentar que os Planos de C lassificação e de 
Retribuição integram um planejamento geral, cujo ob je tivo é o 
de dotar o Serviço Público C iv il B rasile iro dos recursos huma­
nos adequadamente qualificados e treinados para realizar, com 
eficácia, as m issões afetas à Adm inistração Pública e sempre 
erguidas para o superior interesse e bem estar da coletiv idade.

4 N. S. RAMASWAMY, "A  Formação de Administradores nos Palses em Vias de De­
senvolvim ento", Revista IDORT, Set./Dez. 1972, 487/490, pág. 10.



5. NOVO PLANO DE CLA SSIFICA ÇÃ O  DE CARGO S:
medidas para sua implementação.

5 .1  — Aparente esoterismo do Plano.

A princípio, seria admissível que a maioria do funciona lis­
mo e até mesmo ponderável parcela de estudiosos não compre­
endessem, à prim eira vista, a nova política de pessoal do Go­
verno. Isso porque os term os da Lei n.° 5.645, de 1970, poderiam 
parecer esotéricos e incompreensíveis, em face do caráter sin­
té tico  de que se revestem, justificando, assim, a comparação 
com a esfinge m ito lógica ou o esqueleto de um ser. Com a 
implementação do projeto, inclusive expedição paulatina dos 
atos adm in istra tivos complementares, no entanto, o enigma da 
esfinge fo i sendo aos poucos decifrado, o esqueleto fo i adqui­
rindo contornos defin idos, incorporando-se-lhe carnes, músculos 
e nervos, enfim , sofrendo autêntico processo de vivificação.

Desse modo, e de acordo com seus próprios caracte rís ti­
cos, a implementação do novo Plano de C lassificação de Cargos 
vem compreendendo diversas etapas de trabalho, considerada 
sempre a tônica predominante de que a sua implantação será 
gradualista, segundo os c rité rios  de prioridade estabelecidos 
pelo Governo.

5 .2  — Constituição de Equipes Técnicas de alto nível.

O prim eiro  passo decisivo ao desencadeamento da dinâ­
mica executiva fo i dado com a expedição do Decreto n.° 68.726, 
de 9 de junho de 1971, que dispõe sobre a constitu ição e fun­
cionamento das Equipes Técnicas de alto nível —  encarregadas 
de coordenar as atividades relacionadas com os aspectos bá­
sicos de classificação de cargos em suas respectivas áreas: 
M in is té rio , Órgão integrante da Presidência da República ou 
Autarquia.

5 .3  — Reforma Administrativa: primeira preliminar.

A providência pre lim inar e condicionante das demais eta­
pas a serem desenvolvidas seria, naturalmente, o estudo e a im­
plantação da Reforma A dm in istra tiva , ta l como prevista no De­
creto-le i n.° 200, de 1967, com o ob je tivo  de proporcionar a cada 
M in is té rio  ou Autarquia uma estrutura realm ente eficaz e ra­



cional, sempre em busca de dois resultados fundamentais: o 
da sim plic idade organizacional e o do processo operacional cé­
lere e econômico.

Desprezando as obsoletas teorias, a moderna adm inistra­
ção, voltada exclusivam ente para a consecução de seus ob je ti­
vos, se vem organizando sim ples e funcionalm ente. Esse com­
portam ento realista e pragm ático se contrapõe ao adotado pelas 
adm inistrações incautas e inexperientes, impregnadas de espí­
rito  perdulário, cjue se atribuem estruturas pomposas, numa 
tenta tiva  obviamente frustrada de auto-afirmação. Daí o in jus­
to interre lacionam ento da Adm inistração Brasileira e sua bu­
rocracia com dinossauros, em distorcida figura de g igan tism o .5 
Isso porque essa h ipertro fia  desnecessária e inoperante e até 
mesmo algo grotesca —  não advém da intrínseca conveniência 
adm in istra tiva e nem sequer constitu i característica da Adm i­
nistração Brasileira, pois se encontra disseminada pelo mundo 
afora, não apenas nos países subdesenvolvidos ou em fase de 
desenvolvimento, mas também nos países altamente industria- 
tria lizados e organizados.

Essa distorção caricaturesca se origina de concepções de­
formadas, que deturpam a realidade, e em seu bojo a precisa 
necessidade adm in istra tiva, em benefício do impulso incontro- 
lável —  e por isso mesmo re fra tário  ao aconselhamento sen­
sato e ao assessoramento técn ico —  de organizar-se de forma 
extravagante, à semelhança do “ noveau riche , que recheia 
sua casa, a preço de ouro, de obras artísticas de gostos e raízes 
duvidosos.

É preciso cessar, de vez, os efe itos da entropia adm in istra­
tiva, cuja visão se concentra no personalismo vaidoso e no 
em pirism o desenfreado, para sedim entar o período de autêntica 
tecnologia adm in istra tiva, que se caracteriza e todos o sabe­
mos —  pelo espírito  de realização produtiva, com a utilização 
de métodos racionais e eficazes de trabalho, para atingir-se ple­
namente os reais ob je tivos da empresa, da organização e, em 
term os projetados, de toda Adm inistração Pública.

5 J. o . de Melra Pena, "P s ico log ia  do Subdesenvolvimento” , APEC Editora S.A., Rio 
de Janeiro. 1972, pég3. 39/72.



5 .4  — Lotação de Pessoal: segunda preliminar.

Dentro dessa nova perspectiva, estabelecida e delineada a 
estru tura básica, cabe realizar o levantamento e a análise das 
atividades de cada unidade organizacional, para e fe ito  de d isc ri­
minarem-se os variados e indispensáveis tipos de funções que 
devem ser desempenhadas.

Os resultados assim obtidos é que servirão de base aos 
estudos relacionados com os recursos humanos indispensáveis 
à sa tis fa tória  realização das atividades de cada uma das uni­
dades organizacionais, sintetizado na lo tação .6

Dessa forma, a lotação de pessoal poderá ser fixada rea- 
lis ticam ente e em bases técnicas, desprezando-se o sempre 
condenável procedim ento de estabelecer as categorias funcio­
nais e sua quantificação por meio de processos empíricos ou 
sim plesm ente im aginativos: acho que a repartição “ X " deve ter 
tanto de ta is funções.

O estabelecim ento da lotação, contudo, adm ite duas fases 
d is tin tas e que podem ser efetivadas em épocas d iferentes. A 
prim eira  se refere a identificação qualita tiva do elemento huma­
no e constitu i condição indispensável à estruturação de cada 
Grupo de Categorias Funcionais. A  segunda fase se relaciona 
com a quantificação dos recursos humanos de que necessita a 
entidade ou órgão —  trabalho que poderá ser realizado poste­
riorm ente.

5 .5  — Viabilidade financeira: terceira preliminar.

Contudo, a par do desenvolvimento de suas configurações 
técnicas, a implantação dos novos Planos —  notadamente no 
tocante à sua viabilidade financeira —  está na dependência do 
com portam ento dos supervisores de todos os níveis, desde os 
M in is tros de Estado e os d irigentes das Autarquias até os che­
fes operacionais. Isto porque o êxito  dos Planos se condiciona 
às inform ações que devam ser prestadas pelos supervisores, 
prestig iando a atuação dos analistas na perquirição das reais 
necessidades de pessoal.

6 "A  lotação representa a (orça de trabalho, em seus aspectos qualita tivo e puanti- 
tativo, necessária ao desempenho das atividades normais e especificas de uma ou de vária 
unidades adm in istra tivas" (Decreto n.° 68.999, de 28 de ju lho de 1971, artigo 2.°).
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Impõe-se repisar que os recursos humanos com que deve 
contar as organizações públicas hão de ser pesquisados e 
identificados sob prismas bem diversos dos até então vigoran- 
tes. Essa identificação far-se-á prelim inarm ente, como já vimos, 
à v ista  da reform ulação adm in istra tiva  e a conseqüente adoção 
de métodos racionais de trabalho, com o propósito de dinam izar 
a atividade adm in istra tiva da organização e reduzir os custos 
operacionais.

Em seqüência, verificar-se-á qual a força de trabalho im ­
prescindível ao im pulsionam ento dessa máquina adm inistrativa 
sim plificada, funcional e econômica. Essa análise repousará em 
aspectos fundamentais e todos eles decorrentes da filoso fia  
com com que se acham impregnadas as d ire trizes de c lassifica ­
ção de cargos estabelecidas pela Lei n.° 5.645, de 1970. Para 
efe ito  de d iscip linam ento de nosso raciocínio, lim item os a três 
aspectos p rim ord ia is : 1.°) a qualificação adequada que deve 
possuir o novo funcionalism o, a ser comprovada mediante c r i­
té rios se le tivos condicionantes da transposição dos atuais ser­
vidores para a situação nova; 2.°) as novas condições de tra ­
balho inerentes ao exercício dos novos cargos e uma das quais 
deverá ser o período normal de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, mais ou menos equivalente ao atual regime de tempo 
integral; 3.° e certam ente o mais im portante deles a tribu ir 
ao funciona lism o retribu ição pecúniária condizente com seu novo 
“ s ta tu s ” —  o que o m otivará a desempenhar as suas a tribu i­
ções com a máxima efic iência.

Observados ta is condicionamentos, concluir-se-á que, em 
term os quantita tivos, haverá uma ponderável redução do funcio­
nalismo e um inequívoco aumento de e fic iência  e de p rodutiv i­
dade, embora, à prim eira v ista , isso possa configurar um para­

doxo.

Essa parcimônia no dispêndio com pessoal, em suas m úl­
tip las facetas, representa fa to r essencial para a implantação, 
em cada M in is té rio  ou Autarquia, dos novos Planos de Clas­
sificação e de Retribuições de Cargos, que há-de ser fe ita  den­
tro  de suas próprias disponib ilidades orçam entárias.



Modernização dos Análise das A ti-
M étodos de Trabalho vidades Humanas

6. MONTAGEM DO PLANO DE CLA SSIFICA ÇÃ O  DE CA R GO S.

6.1 —  Estruturação de cada Grupo.

A Lei n.° 5.645, de 1970, d iscrim ina dez Grupos básicos:

I —  Direção e Assessoram ento Superiores;

II —  Pesquisa C ientífica  e Tecnológica;
III —  Diplom acia;

IV —  M agistério ;
V —  Polícia Federal;

VI —  Tributação, Arrecadação e Fiscalização;

VII —  Artesanato;
VIII —  Serviços A uxilia res;

IX —  Outras atividades de nível superior; e

X —  Outras atividades de nível médio.



Esse relacionamento, todavia, não esgota os tipos de a tiv i­
dades característicos do Grupo, pois, se o jus tifica rem  as ne­
cessidades da Adm inistração, outros poderão ser estabelecidos 
ou desdobrados dos p re v is to s .7

A montagem de cada Grupo consiste na pesquisa e análise 
do complexo de atividade a ele inerente, segundo a correlação 
e afinidade da natureza dos trabalhos, a fim  de indicar as Cate­
gorias Funcionais que devam integrá-lo.

Cada Grupo se desdobrará em tantas Categorias Funcionais 
quantos forem os conjuntos de atividades identificadas confor­
me o tipo  e o grau de conhecimentos exigíveis para o respectivo 
desempenho.

A metodologia de trabalho a ser utilizado na montagem 
do novo plano de classificação de cargos se caracteriza pelo 
seu ineditism o em nosso meio adm in istra tivo e de seu bom 
uso dependerá o êxito  do empreendimento.

Grupo: Direção e As- 
sesoramenao Superiores.

Estruturação: Lei n.° 
71.235, de 10.10.1972.

Retribuição: Lei número 
5.843, de 06.12.1972.

Grupo': Serviços Auxi- 
liares .
Estruturação: Decreto 
número 71.236, de
11.10.1972.
Retribuição: Lei número
5.845, de 06.12.1972.

Grupo: Diplomacia

Estruturação: Decreto 
número 71.323, de
07.11.1972.

Retribuição: Lei número
5.846, de 06.12.72.

GRUPOS JÁ ESTRUTURADOS

6 .2  —  Decomposição das Categorias Funcionais.

A categoria funcional representa “ o conjunto de atividades 
desdobráveis em classes e identificadas pela natureza e peIo 
grau de conhecim entos exigível para o seu desemp , q 
valendo ao que atualmente se entende como serie de classes. 
Na prática, s ign ifica  uma atividade profissional com caracterís­
ticos próprios, bem d iversificados dos que sao inerentes a 
outras Categorias.

7 Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, iBrt- 0 , i i
8 Decreto n.° 70.320, de 23 de março de 1972, art. 3. , m .



Um dos propósitos da nova sistem ática é o de aglutinar as 
atividades que se identificarem  com as relacionadas com o con­
teúdo geral do Grupo, procurando a máxima elim inação das 
atuais centenas de denominações, muitas delas para caracteri­
zar o mesmo tipo de trabalho.

6 .3  — Critérios seletivos.

Qualquer processo se le tivo traduz a dupla idéia de esco­
lher os melhores dentre os elementos recrutados e de hierar- 
quizá-los de acordo com crité rios  rígidos e justos, à base dos 
conhecimentos demonstrados. Em term os mais amplos, o seu 
ob jetivo é “ a classificação ou elim inação daqueles julgados não 
qualificados para atender às exigências do trabalho e da orga­
nização". 9

Na espécie, a própria Lei n.° 5.645, de 1970, condiciona ex­
pressamente a transposição ou transform ação dos cargos, quan­
do ocupados, a “ c rité rios  se le tivos a serem estabelecidos para 
os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive através de tre i­
namento intensivo e obriga tó rio ", (art. 9.°).

Ao d isc ip linar o princíp io legal, o Decreto n.° 70.320, de 
1972, determ inou que “ os cargos providos somente serão trans­
formados ou transpostos se os respectivos ocupantes, além de 
possuírem o grau de escolaridade e a habilitação profissional 
exigidos para o exercício das atividades da Categoria Funcio­
nal, forem habilitados em prova com petitiva específica de ca­
rá ter e lim in a tó rio ” . (A rt. 11). Essa prova poderá ser precedida 
de curso específico e intensivo de tre inam ento —  condição 
essencial nos casos de transformação, isto é, quando ocorrer 
alteração das atribuições do cargo, de seu conteúdo ocupa- 
cional.

Essa exigência básica, contudo, se vem dilu indo, adocican­
do quando realmente se prevê a sua aplicação, em casos con­
cretos. Para o Grupo —  Diplomacia, não se fez nenhum condi­
cionamento específico, sob a alegação de que os serviços d i­
plom áticos têm tratam ento excepcional pela Lei da Reforma 
Adm in istra tiva , sendo certo que os funcionários de tal natureza 
sempre ingressaram mediante rigorosa seleção, a princípio.

9 Dale S. Beach, "Personnel: The Management o f People at Work” , Second E d ition . 
New-York, 1970, pág. 232.



concurso e, depois, curso de formação realizado pelo Institu to  
Rio Branco. No tocante ao Grupo —  Serviços Auxiliares, con­
sidera-se qualificado para transposição (casos em que não há 
mudança substancial das atribuições ou do conteúdo ocupacio- 
nal do cargo) o funcionário que tenha ingressado no próprio 
cargo a ser transposto mediante concurso público e com peti­
tivo. À prim eira vista, tal norma se afiguraria justa, mas se a 
examinarmos com olhos re trospectivos, essa aparente justiça 
se desvanece. Exemplifiquemos com a atividade de datilogra­
fia : em conseqüência de sua baixa retribuição, o recrutamento 
e a seleção eram realizados por baixo , sem exigir-se o que 
deveria, pois, caso o fizesse, não se habilitaria  nenhum can­
didato, tendo em v ista  que os melhores não atenderiam ao 
clarim  do recrutamento, desinteressados pelo baixo vencim en­
to em confronto com os oferecidos pelo mercado de trabalho. 
Mesmo assim, perm itir-se-á que os atuais datilógrafos nao ca­
balmente qualificados passem para a nova situaçao, ja com 
atraentes condições salaria is, sem nenhuma exigência especi­
fica de habilitação.

O Autor sempre preconizou que somente deveriam inte­
grar os novos quadros funcionários altamente qua i íca os, con 
dição essa apurada mediante cursos de treinam ento exigidos 
para todos, indistin tam ente. Não se alegue a im praticabilidade 
desse procedim ento com seu elevado custo, v isto  como as mo 
dernas técnicas de treinam ento, a exemplo do curso por cor­
respondência com a utilização do método do texto ativo ou 
da instrução programada, à semelhança do boomerang aus­
tra liano, leva e traz conhecimentos e experiências com eficácia 
e economicamente. E de qualquer maneira muito mais produti­
vo ou rendável seria despender recursos financeiros com a ade­
quada qualificação do funcionalism o do que com pagamento de 
salário a pessoal sem a desejável habilitação para o trabalho.

6. 4  — Critérios específicos para ingresso, bem como para 
progressão e ascensão funcionais.

O ingresso in ic ia l no Serviço C iv il, observadas as normas 
constitucionais b á s ica s10, será d isciplinado em regulamenta­

10 —■ Constituição Federal, artigo 97 e parágrafos.



ção geral, contendo a matéria comum a todas as atividades ine­
rentes aos diversos Grupos de Categorias Funcionais. Mas, as 
peculiaridades de cada Grupo devem ser previstas no respec­
tivo  ato de estruturação.

A progressão e a ascensão constituem  instrum entos de 
profissionalização do pessoal, pois s ignificam  a movimentação 
do funcionário do cargo que ocupa para outro da mesma Cate­
goria Funcional, do mesmo Grupo ou mesmo de Grupo d ife ­
rente, sempre em escala ascendente, em busca de posições 
de nível mais elevado e conseqüentemente mais bem retribuídas.

Pela sua especificidade, as exigências a serem estabeleci­
das para a progressão e a ascensão d iferem , fundamentalmen­
te, de um Grupo para outro. Por isso, ao ato de estrutura cabe 
d isc ip linar as respectivas condições, principalm ente as que de­
vem orientar a avaliação do desempenho, pois não se com- 
prteenderia que idênticos c rité rios  se observassem na apura­
ção funcional do servidor que executa trabalhos de natureza 
braçal e do diplomata, do pesquisador, do técnico de tributação 
e todos os outros que desempenham tarefas complexas e de 
natureza in te lectua l.

6 .5  —  Especificações de c la s s e s .-

Estruturado o Grupo, cabe ao Órgão Central do SIPEC apro­
var as especificações inerentes a cada classe e que consistem  
em sua exata e m inuciosa caracterização, com a descrição su­
mária das atribuições, exemplos típ icos de trabalhos ou tare­
fas, form a de recrutamento, qualificações essenciais para o re­
crutam ento, período de trabalho etc.

As especificações de classes fornecem  os elementos fun­
cionais que orientam  o recrutam ento e a seleção, o “ p lacem ent”
—  adaptação do funcionário ao trabalho, o estágio probatório e 
a avaliação do desempenho, funcionando como uma espécie de 
te rm ôm etro  e indicando quando o cargo foge de sua própria 
natureza ou característica e deve, por isso, ser alterado quanto 
à sua denominação e ao seu conteúdo ocupacional.



7. NOVO PLANO DE RETRIBUIÇÃO

No desenvolvim ento do presente trabalho, percebemos, com 
nitidez meridiana, a relevância da retribuição como fa to r de inte­
gração do funcionário na organização.

Por isso, a par das questões relacionadas com a c lass ifica ­
ção de cargos, cuidou o Governo de estabelecer a metodojogia 
de avaliação de cargos e empregos, que representasse a a o- 
ção das escalas de retribu ição, fundado nos princípios de uni­
form idade e objetiv idade e que elim inasse o arbítrio  e a d isc ri­
ção que vinham orientando as anteriores fixações salaria is .

Entre os numerosos métodos de avaliação adotados em to ­
da parte do Mundo, preferiu-se o sistema de pontos ou de fato- 
ração, que perm ite  “ a avaliação quantita tiva de atividade com 
base em fa tores ou elem entos que observem as exigencias do 
tra b a lh o ".12

iTZT Exposição de Motivos DASP n.° 894, de 4/10/1972. In "A valiação de Cargos e Empre-

12 -  He*bert” J^C hruderT^and Arthur 'w .4 Sherman, Jr Personel Management, South-Western
Publlshlng Company, C inclnnati —  Ohio, 3rd edition, 1968, p. 550.



A escolha dos fatores oferece certa margem de arbítrio , 
que não desvirtua o m érito  do sistem a, porquanto prevalecem 
sempre os princípios da objetividade e da uniform idade em sua 
aplicação. Os fatores aconselhados para o caso brasile iro  foram 
os da 1) escolaridade, 2) experiência, 3) autonomia de ação, 4) 
d idática superior ou pesquisa c ien tífica , 5) importância para o 
desenvolvim ento nacional, 6) representatividade, 7) privativida- 
de, 8) responsabilidade, 9) aplicação da atenção, 10) aplicação 
visual, 11) condições de trabalho e 12) esforço fís ico, cada qual 
com sua área de incidência bem acentuada, não adm itindo va- 
cilações quando de sua aplicação.

Cada um desses fatores pode desdobrar-se em subfatores, 
sendo as respectivas graduações representadas, na prática, por 
pontos, que se adicionam uns aos outros, resultando em um 
determ inado número. Esse processo consubstancia a valoriza­
ção que deve e x is tir entre os diversos cargos, à v ista  de suas 
peculiaridades, no tocante ao aspecto salaria l, embora se acen­
tue não haver in terre lacionam ento entre as escalas de re tribu i­
ção dos d iversos Grupos.

A representação pecuniária da avaliação se encontra m u lti­
plicando a soma dos pontos obtidos por um módulo uniform e 
e constante —  comum a todos os Grupos de Categorias Fun­
cionais.

8. IMPLANTAÇÃO DOS NOVOS PLANOS.

Atendidos todos os pressupostos, inclusive as escalas de 
prioridades estabelecidas na área de cada M in is té rio , órgão 
integrante da Presidência da República ou Autarquia, inicia-se 
a etapa fina l de implantação efetiva dos novos Planos de Clas­
s ificação e de Retribuição de Cargos.

A medida que os Grupos forem  sendo estruturados, os es­
tudos sobre a lotação devem concluir-se, com a quantificação 
dos cargos por classes das Categorias Funcionais.

Iniciar-se-á, simultaneam ente, a aplicação dos c rité rios  se­
le tivos fixados, com a instituciona lização do subsistem a de aper­
feiçoam ento, quando da realização dos cursos indispensáveis a 
qualificação dos atuais servidores.
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Os cursos de tre inam ento serão realizados de forma des­
centralizada, mas sob a coordenação técnico-didática do Órgão 
Central do SIPEC, que estabelecerá o plano-diretriz de cada 
curso, orientando os órgãos operacionais sobre os métodos a 
serem utilizados.

9. CO NCLUSÃO

O ob je tivo  deste artigo é o de m ostrar, ao funcionalism o 
e à própria Adm inistração, um retra to  de corpo in te iro  dos no­
vos Planos de C lassificação e Retribuição de Cargos, pinçando 
e esclarecendo os seus aspectos essenciais. Talvez se ressinta 
do defe ito  natural de trabalho dessa envergadura: a sua am pli­
tude ou horizontalidade perm ite, mas também jus tifica , os lap­
sos de perspectiva e as d istorções porventura havidas.

Conforme se depreende facilm ente do exposto, a reform u­
lação da política de pessoal representa uma tarefa gigantesca, 
constitu indo mesmo um desafio, complexo mas fascinante, aos 
brasile iros poderes de cria tiv idade e de realização. E para que 
se possa vencê-lo estão sendo exigidas séria preparaçao téc­
nica e utilização de moderna e e fic iente instrum entalidade.

É certo, porém, que a intenção im plíc ita  dessa nova polí­
tica  é a de d ign ifica r a função pública, conferindo aos servido­
res condizente “ s ta tus" social, estimulando-lhes o permanent 
aprim oram ento funcional, integrando-os f 0™0 Pr°flss iona is  
que são —  nas atividades públicas, incutindo-lhes a ideia pre­
cisa de que estão contribuindo, com a sua parcela de trabalho, 
esforço e dedicação, para o bem-estar da coletividade a q u e  
todos servim os, para a melhoria da natureza e da pro u iv i  a 
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Técnicas Modernas de Treinamento e 
Aperfeiçoamento de Recursos Humanos

John E. Sargent
Diretor-Adjurito do Instituto Realde 

Administração Pública, Londres, Inglaterra
Tradução de ARAÚJO CAVALCANTI

A Margem do Seminário sobre Programas de Treinamento para o Setor 
Público: Notas do Tradutor.

1. O Seminário sobre Programas 
de Treinamento para o Setor Público, 
realizado em março de 1968, em San 
José, Costa Rica, pelo Instituto Centro- 
americano de Administração Pública 
(ICAP), teve a colaboração da Organi­
zação das Nações Unidas (ONU), do 
Real Instituto de Administração Pública, 
de Londres, (Royal Institute of Public 
Administration), e dos seis países do 
Istmo Centro-Americano interessados na 
implantação de programas objetivos de 
capacitação técnica e treinamento in­
tensivo para o Setor Público, conside­
rados como decisivo instrumento do 
processo de desenvolvimento e integra­
ção socio-econômica daqueles países. 
Costa Rica, El Salvador, Guatemala, 
Honduras, Nicarágua e Panamá.

2. Participaram do Seminário per­
sonalidades da mais alta hierarquia téc­
nica, cultural e política, tais como 
ministros de Estado, embaixadores, di­
retores de Departamentos de Pessoal,

professores de Universidades interes­
sadas em pesquisa e ensino no campo 
das ciências administrativas, empresá­
rios e gerentes de alto nível, observa­
dores de diversas nações e consultores 
em treinamento do Programa das Na­
ções Unidas para o Desenvolvimento.

3 . A documentação básica distri­
buída com antecedência para capta­
ção de críticas, consistiu, fundamental­
mente do trabaiho adrede preparado 
pelo prof. JOHN E. SARGENT (notável 
especialista britânico, Diretor Adjunto 
do Royal Institute of Public Adminis­
tration e principal conferencista do 
Seminário), além dos relatórios espe­
ciais de cada país participante.

FONTE: Documento do Seminário sobre Pro­
grama de Treinamento para o Setor 
Público. Projeto Conjunto dos Gover­
nos do Istmo Centro-americano e do 
Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento —  6 a 15 de Março 
de 1968, San José, Costa Rica. 
(IC A /SEM /024/800/68. Série: informe 
de Seminários n.° 623).



Atuaram como assessores os técni­
cos Wilburg Jiménez Castro, Diretor do 
ICAP e J. Galván Escobedo, Consultor 
em Treinamento do Programa das Na­
ções Unidas para o Desenvolvimento.

4. O Seminário, compreendendo 16 
sessões, cada uma com a duração de 
duas horas e meia, se conduziu da 
seguinte forma:

a) Conferência sobre um tema bá­
sico, com exemplos e ilustrações

b) Discussão do tema pelos diferen­
tes grupos para tal fim especifi­
camente organizados.

c) Trabalhos práticos, dramatização 
(“ role playing” ) e demonstrações.

5. Os documentos de trabalho acer­
ca dos diversos temas —  ampliados 
durante os debates — , as intervenções 
dos participantes devidamente re­
gistradas em fitas magnetofônicas, os 
sumários e "press releases”  distribuí­
dos constam do Relatório final conjun­
tamente divulgado pelo Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimen­
to e pelo ICAP.

6 . A programação das atividades, 
estudos e debates, obedeceu à seguin­
te ordem:

a) Planificação do Treinamento. O 
Treinamento integrado na Admi­
nistração de Pessoal.

b) Importância das Técnicas de Trei­
namento. Recursos Audiovisuais. 
Montagem de Projetos.

c) Aperfeiçoamentos Metodológicos 
e Didáticos. Críticas.

d) O Treinamento na Prática. Exer­
cícios. Modelos. Exame de Com­
pêndios para Gerência. Manuais.

e) Técnicas Programadas e Especia­
lizadas. Estudo de Casos.

f) Dramatização de Casos. Descri­
ção e Representação nos Estudos 
de Casos. Movimento Planejado, 
Visitas e Vinculações.

g) Visitas de Demonstração. Serviços 
aos Treinandos. Documentação.

h) Avaliação do Treinamento.
i) Discussão Final. Conclusões e 
Recomendações do Seminário.

i) Discussão Final. Conclusões — 
A realização de um Seminário de 
alta categoria sobre Programas de 
Treinamento para o Setor Público foi, 
de fato, um expressivo acontecimento. 
Essa iniciativa teve o significado de 
um despertar dos países do Istmo nos 
quais também se verifica o enorme 
crescimento do Setor Público que se 
manifesta no número cada vez maior 
dos contingentes do pessoal, na mul­
tiplicação, dos órgãos governamentais, 
no advento de inúmeras empresas pu­
blicas e entidades autônomas, no ver­
tiginoso consumo de equipamentos so­
fisticados de todo tipo — fenômenos 
que se traduzem, de imediato, no au" 
mento irreversível dos coeficientes de 
absorção do produto nacional bruto 
através do sistema tributário.



8 . O impressionante desenvolvi­
mento do Setor Público motivado pela 
explosão demográfica e concomitante 
expansão dos serviços públicos corres­
ponde ao incontrolável alargamento do 
elenco das atribuições do Estado. Às 
funções tradicionais do Estado se agre­
garam outras de muito maior trans­
cendência para o futuro próximo. Ob­
serve-se o incremento em número e 
variedade, do inflacionado complexo 
dos empreendimentos educacionais, 
assistenciais, de vigilância e segurança. 
Verifiquem-se, por exemplo, as cres­
centes responsabilidades do Estado ao 
promover, coordenar e impulsionar a 
constelação dos projetos de desenvol­
vimento econômico e social, programas 
de infra-estrutura, integração nacional e 
assim por diante. A respeito dessas 
características das nações em desen­
volvimento —  na vanguarda das quais 
se encontra o Brasil, queimando etapas 
no roteiro de um desempenho sem 
paralelo — , observou o Seminário:

. . . “ Este crescimento da Adminisra- 
ção sem ordem nem controle criou uma 
série de problemas de todo o tipo que 
entorpecem e fazem cada vez mais 
difícil a função pública. Emparedada 
em um mar de legalismos e de cor­
rentes tradicionalistas, suas estruturas 
e procedimentos não puderam ser 
transformados para adaptar-se a suas 
novas funções. A rigidez da estrutura 
jurídica, entre outros fatores, contri­
buiu, para baixar a eficiência e econo­
mia na função pública. As administra­
ções centro-americanas cresceram em 
complexidade, mas não em eficiência. 
Ante uma sociedade dinâmica e fluida 
que reclama novos padrões de decisão 
e aplicação, a Administração Pública 
não correspondeu com o dinamismo ne­

cessário. As novas funções do Esta­
do, como reflexo das profundas trans­
formações das sociedades modernas, 
devem ser altamente tecnificadas, me­
canizadas e cientificamente programa­
d a s ... As novas administrações recla­
mam mudanças radicais de estrutu­
ras, pessoal idôneo, afluidez e imagi­
nação nos procedimentos e firmeza, 
rapidez e sabedoria nas decisões prá­
ticas.

“ No centro deste enorme complexo 
de forças se encontra presente o eter­
no fator determinante: o elemento hu­
mano sem o qual nada se pode fazer. 
As mudanças nas estruturas, nos pro­
cedimentos e nos programas, somente 
poderão fazê-las os seres humanos que 
têm em suas mãos a maquinaria admi­
nistrativa e da qualidade de ditos se­
res depende o êxito ou o fracasso dos 
sistemas. A característica do fator hu­
mano determina uma administração 
boa ou má, torpe ou eficiente, retar­
datária ou progressista. O treinamento 
com um fator essencial da Administra­
ção tem a delicada função de modelar 
esse material humano, e lograr maior 
eficiência no trabalho através do de­
senvolvimento de hábitos apropriados 
de pensamento e ação, a atitude pes­
soal e coletiva para o serviço público 
que reclama cada vez com maior in­
tensidade sistemas mais técnicos, mais 
fluidos, mais eficientes para alcançar os 
fins que lhe foram confiados. Tem-se a 
esperança de que o treinamento, insti­
tucionalizado e integralmente concebi­
do, coadjuve na delicada tarefa de 
harmonizar critérios, assim como ele­
var a qualidade técnica e profissional 
dos servidores públicos de modo que



sua atuação redunde decididamente em 
maior bem estar dos países a que ser­
vem” .

9. Não se poderia exigir uma co­
locação mais adequada e sensata do 
problema. Na impossibilidade de di­
vulgar, na íntegra, o Relatório Oficial 
do Seminário, a Revista do Serviço Pú­
blico destacou, para esta edição, o

Documento de Trabalho elaborado pelo 
consagrado especialista do Royal Ins- 
titute of Public Administration, Prof. 
John E. Sargent, “ TÉCNICAS MODER­
NAS DE TREINAMENTO E APERFEI­
ÇOAMENTO DOS RECURSOS HUMA­
NOS” . Trata-se de uma contribuição 
densa de conteúdo, mas despretencio- 
sa. sem quaisquer atavios literários 
cujo maior mérito consiste, precisa­
mente, no esforço de aglutinar, resu­
mir, condensar o que existe de mais 
útil num segmento reconhecidamente 
complexo das ciências administrativas.

Digna de referência especial é a 
Bibliografia selecionada pelo Prof. 
John E. Sargent, da maior utilidade pa­
ra quantos desejarem efetuar um con­
tato mais demorado com essa árida, 
mas importante matéria.

10. Com a finalidade de situar o 
Documento ora divulgado no cenário 
em que foi discutido, transcreve a Re­
vista do Serviço Público algumas das 
recomendações então aprovadas cuja 
análise demonstra serem as preocu­
pações e desafios enfrentados pelos 
países centroamericanos semelhantes 
ou quase idênticos na quase totalidade 
dos países em desenvolvimento:

1 —  O treinamento é e deve ser 
parte das políticas de pessoal das re­

públicas centro-americanas e, portanto, 
ajustar-se às necessidades gerais de 
recrutamento, seleção, promoção e di- 
nimização global da atuação dos 
governos correspondentes.

2 — 0  treinamento deve ser planifi- 
cado. Mas, tal planejamento não deve 
consistir apenas em uma série de cur­
sos e técnicas projetadas com a ex­
clusiva esperança de que se enqua­
drem dentro de uma determinada si­
tuação.

3  —  É necessário estabelecer uma 
diferenciação entre as demandas de 
treinamento urgentes ou imediatas e 
as necessidades a longo prazo.

4 —  Cumpre caracterizar e determi­
nar o papel desempenhado pelos orga­
nismos internacionais, as Universida­
des, e os serviços públicos, civis, nos 
programas de treinamento.

5 —  Cada país precisa designar 
um Diretor de Treinamento para os 
serviços públicos fundamentais. Muitos 
outros setores e órgãos carecerão, to­
davia, de assessores de treinamento de 
menor categoria, mas, igualmente, de 
grande responsabilidade.

6  —  Consequentemente, chega-se à 
conclusão de que se devem organizar, 
com a máxima rapidez possível, cur­
sos pormenorizados de treinamento 
para instrutores e supervisores.

7 —  Os aperfeiçoamentos a longo 
prazo dos programas precisarão de 
cursos de rápida duração, em áreas 
específicas, e um sistema de treina­
mento em serviço para a totalidade dos 
servidores. Este treinamento em serviço



deve ter uma supervisão centralizada. 
Recomenda-se para tal fim as técnicas 
de treinamento geralmente emprega­
das nas indústrias.

8  —  Urgem medidas de envergadura 
visando ampliar a educação e, espe­
cialmente, treinar em administração pú­
blica servidores bem selecionados, em 
condições de tirar proveito desse tipo 
de treinamento. Tais servidores pode­
riam ser selecionados com base nas res­
pectivas possibilidades de acesso a 
níveis superiores.

9  —  Reuniões e conferências de­
vem ser programadas a respeito dos 
progressos obtidos nos programas de 
treinamento pelo menos cada semes­
tre, em escala nacional, e, anualmen­
te, no âmbito centro-americano.

10 —  Como somente alguns palses 
do Istmo já estabeleceram o regime do 
Serviço Civil e os demais, como Nica­
rágua e Honduras estão prestes a ado­
tá-lo, é desejável que os palses que 
já o adotaram prestem sua coopera­
ção técnica na implantação do aludido 
regime aos que desejarem estabele­
cê-lo. V>

1 —  Considerando que na maioria 
dos paises do Istmo Centro-americano 
do Governo, das Universidades, das 
Empresas Públicas, do Banco Central, 
etc. —  ainda não coordenaram seus 
esforços no tocante aos instrutores, 
equipamentos e programas, recomen­
da-se que ditas entidades, em cada 
país, entrosem seus esforços em ma­
téria de pessoal, material e programa­

ção para o aperfeiçoamento generali­
zado e permanente de seus funcio­
nários.

12 —  Recomenda-se a todos os paí­
ses do Istmo que intensifiquem as res­
pectivas gestões no sentido de estabe­
lecer Escolas de Administração Públi­
ca e que o ensino teórico seja com­
plementado com técnicas de treinamen­
to intensivo. Ao mesmo tempo deverão 
os estudantes serem treinados nos 
problemas que terão de enfrentar 
quando forem empregados como ad­
ministradores públicos.

13 —  É imperativo criar Centros Na­
cionais para execução acelerada de 
programas de treinamento em cada 
país.

14 —  Seria aconselhável obter dos 
organismos internacionais uma maior 
assistência em termos de bolsas de 
estudo, estágios, intercâmbio de expe­
riências, publicações e técnicos, com 
vistas à aceleração do treinamento do 
pessoal para os cargos de direção e 
assessoramento de nível superior para 
os quais a qualificação universitária 
constitui um pre-requisito básico.

1 5  —  É indispensável a eloboração 
de um inventário das necessidades e 
dos programas de treinamento e aper­
feiçoamento de recursos humanos nos 
países do Istmo.

1 6  —  As prioridades de treinamento 
de cada país devem ser determinadas e 
eficientemente planejadas as formas 
do respectivo atendimento.



17 —  Urge organizar o cadastro re­
gional de profissionais, técnicos e espe­
cialistas existentes com vistas aos pro­
gramas de treinamento, incluindo o 
respectivo “ Curriculum Vitae" a fim de 
facilitar o recrutamento dos instrutores 
e preparar o “ Cadastro dos Talentos” 
no âmbito de cada país.

18 —  Os governos dos seis paí­
ses do Istmo deveriam proporcionar 
maiores recursos financeiros e huma­
nos às instituições de treinamento para 
que estas possam implantar as técni­
cas, métodos e orientações examina­
das neste Seminário.

19 —  Cumpre promover um melhor 
conhecimento dos programas e ativida­
des das instituições centro-americanas 
vinculadas ao treinamento e aperfeiçoa­
mento de recursos humanos mediante
o intercâmbio de pessoal especializado 
e publicações existentes nessa área 
prioritária da administração.

2 0  —  É indispensável o estabeleci­
mento de relações oportunas entre os 
executivos de alto nível da Adminis­
tração Pública, as Universidades, as 
Empresas e demais setores para coor­
denar o sistema educativo de cada 
país com as necessidades do Estado e 
canalizar a educação para novas for­
mas de uma Administração Pública en­
gajada numa política de desenvolvi­
mento integral.

2 1  —  Ao Instituto Centro-americano 
de Administração Pública (ICAP) de­
ver-se-ia atribuir a responsabilidade de 
canalizar a escolha, orientação e mo­
bilização dos técnicos incumbidos de 
concretizar os programas de treina­
mento e aperfeiçoamento em função

de um melhor aproveitamento dos es­
cassos recursos disponíveis, da coor­
denação e integração dos esforços dos 
países do Istmo.

11. Uma ligeira análise das reco­
mendações aprovadas demonstra que 
as Repúblicas centro-americanas resol­
veram desencadear, nos respectivos 
territórios, um processo revolucionário 
de modernização administrativa a par­
tir da implantação de uma política de 
pessoal sintonizada com os avanços 
científicos e tecnológicos da época em 
que vivemos. E, como teria forçosa­
mente de acontecer, começaram pela 
raiz, pela base, pelo essencial, e não 
pelo acessório; —  ou seja, pela for­
mação, treinamento e aperfeiçoamen­
to dos recursos humanos, atingidos 
prioritariamente os quadros dirigentes 
de nível superior para, em seguida, 
gradualmente, abranger a totalidade 
dos contingentes engajados nos servi­
ços públicos essenciais. Teria de ser 
assim mesmo, —  a grande opção pela 
racionalidade administrativa em ter­
mos dè aprimoramento do processo 
decisório, valorização ética, cultural e 
profissional do “ manpower” , do po­
tencial humano disponível .

12. Numa tentativa de resumo e 
interpretação, pode-se afirmar que o 
Seminário centro-americano foi um 
autêntico impacto. Um êxito indiscutí­
vel, decorrente da lúcida, objetiva e 
atualizada contribuição dos três emi­
nentes especialistas que o organiza­
ram: os professores John E. Sargent, 
Wilburg Jiménez de Castro e J. Galván 
Escobedo. Efetivamente, o treinamento 
dentro do Setor Público não é, nem 
pode ser uma atividade isolada. Não 
pode ser e não é uma atividade desar­



ticulada, ocasional e esporádica, na de­
pendência de impulsos caprichosos, 
oportunismo ou boas intensões de 
alguns dirigentes ativistas. Como tal 
careceria de sentido. O treinamento 
terá de ser, invariavelmente, uma ati­
vidade com um sentido de propósito, 
de missão, "sense de role” , incluída 
no contexto mais amplo da moderni­
zação administrativa a serviço da in­
tegração e do desenvolvimento. Tra­
ta-se, portanto, de tarefa altamente tec- 
nificada, complexa e transcendente, 
cuja viabilidade sempre dependerá de 
especialistas cônscios dessas respon­
sabilidades.

13. No caso especial do Brasil o 
desenvolvimento e utilização das mo­
dernas técnicas audiovisuais de edu­
cação e de treinamento especializado 
vêm se expandindo satisfatoriamente 
na medida em que a pesquisa e o en­
sino em todos os níveis e graus se 
generalizam e aprimoram. Os recursos 
audiovisuais (há quem prefira a deno- 
nação mais correta de “ recursos plu- 
risensoriais” ) mais empregados são os 
mesmos dos países desenvolvidos, 
num amplo espectro que vai do tradi­
cional quadro-negro ao rádio, disco, fi­
ta magnética, “ tapes", “ cassetes” , ci­
nema e televisão e assim por diante.

Ocorre no Brasil um fenômeno sin­
tomático da atual conjuntura de desen­
volvimento acelerado que é a explosão 
bibliográfica, em todos os setores, in­
clusive no concernente aos estudos de 
comunicação, dinâmica de grupos, in­
formática, pedagogia e didática. Mas, o 
fenômeno é praticamente mundial. Os 
avanços científicos e tecnológicos 
nesse domínio são de tal ordem que

a UNESCO aprovou ao ensejo de sua
II Conferência Geral, realizada no Mé­
xico, em novembro de 1947, a seguinte 
classificação, adotada por diversos paí­
ses, muito embora constitua uma su- 
persimplificação da matéria , como 
acontece com as classificações em 
geral:

I —  Experiências diretas com a
realidade:

1. Excursões escolares (Via­
gens escolares, Boy Scouts, 
Girl Scouts).

2. Objetos, espécimes e mo­
delos (Organização do mu­
seu escoiar, Mostras e ex­
posições, Dioramas, Plane­
tário, Aquário, Terráqueo, 
Visitas a museus).

3. Auxiliares da atividade (Dra­
matizações, Demonstrações, 
Marionetes, Clubes, Biblio­
tecas, Recortes e coleções, 
Cruz Vermelha Infantil).

I I  —  Auxiliares Visuais

4. Material Pictórico (Ilustra­
ções, Cartões e impres­
sos, Diapositivos e diafil- 
mes, Episcopias, Cinema­
tografia, Microfotografia e 
fotomicrografia, Facsmil, 
Ultrafax, Estereoscopia).

I I I  —  Auxiliares Auditivos

Rádio
Toca-discos

Audiofono eletrônico



IV —  Auxiliares Audiovisuais

Filme sonoro 
Televisão

V —  Simboios de Representação
Plana
Quadro-negro 
Cartaz 
Carta Mural 
Diagrama 
Frisos

Jornal Mural 
Caricatura 
Globos e Mapas 
Historieta Gráfica 
Flanelógrafo

Uma classificação mais simples, de 
aceitação geral, deve-se ao educador E. 
Sanchez Narvaes, do Serviço de Inter­
câmbio Científico de Turrialba, Costa 
Rica:

A —  Pictóricos (1. Desenhos. 2. 
Cartaz. 3. Quadros. 4. Fotogra­
fia. 5. Flanelógrafo. 6 . Gráfi­
cos. 7. Imanógrafo. 8 . Mapas 

e planos. 9. Noticiários mu­
rais. 10. Quadro-negro. 11. 

Álbum Seriado. 12. Cartões- 
Relâmpago (flash cards).

B —  Impressos (1. Cartas circula- 
res. 2. Publicações-volantes, 

prospectos, folhetos).

C —  Exemplares e Modelos (1. 
Seres vivos e objetos naturais.

2. Maquetes. 3. Madelos. 4. 
Exemplares dissecados).

. D —  Luminosos ou Projetáveis (1. 
Projeção fixa: episcopia, re-

troprojeção, diapositivos, dia- 
filmes. 2. Projeção animada: 
cinema, televisão).

E —  Ativos ou Vividos (1. Demons­
tração: de método, de resul­
tado. 2. Excursão. 3. Dramati­
zação. 4. Fantoches. 5. Pano­
râmicos: exposições, diora- 
mas).

A classificação e adequada escolha 
dos recursos audiovisuais são impres­
cindíveis quando se pretende organi­
zar cursos, atividades ou instituições 
destinadas ao treinamento e, sobretu­
do, para professores, estudantes, trei- 
nandos, em fim todos aqueles que ca­
recem de assimilar conceitos, dominar 
técnicas, aprender algo. Independen­
temente da bibliografia sugerida pelo 
prof. John E. Sargent, a Revista do 
Serviço Público recomenda aos inte­
ressados o trabalho elaborado pelo téc­
nico Néiio Parra, sob os auspícios do 
Instituto Brasileiro de Estudos Sociais, 
filiado à UNESCO, editado em São 
Paulo, em 1969, pela Editora Edibell 
Ltda., que praticamente esgota o as­
sunto. Também poderá ser consultado, 
com proveito, o “ Treinamento em Dinâ­
mica de Grupo —  no Lar, na Escola, na 
Empresa” , do professor Lauro de Oli­
veira Lima, republicado pela Editora 
Vozes, de Petrópolis, em 1971.

15. Finalmente, estas ligeiras notas 
sugerem o aproveitamento, à guisa de 
conclusão, de uma observação do meu 
antigo e ilustre mestre da Maxwell 
Graduate School, Syracuse University. 
o prof. Donald C. Stone a propósito da 
reconstrução e desenvolvimento dos 
países arrazados pela Segunda Gueria



Mundial:

. . . “ Somente quando os líderes de 
um país e seus técnicos de adminis­
tração começam a verificar que os 
programas de desenvolvimento não po­
dem ser executados sem uma maqui­
naria administrativa racional e sem o 
sistemático melhoramento da qualidade 
de seus executivos, lograremos ter êxito 
em transformar objetivos e planos em 
realidades e resultados.

A experiência dos últimos sete anos 
demonstrou que a competência em ad­
ministração é indispensável ao desen­
volvimento econômico e social”  (Stone, 
D.C. National Organization for the Con- 
duct of Economic Development Pro- 
grams, Brussels: International Institute 
of Administrative Sciences, 1954). •

(A. C.)

S U M A R I O :

—  Estudo do potencial humano. Esti­
mativa das necessidades de treina­
mento.

—  Desenvolvimento do treinamento e 
a carreira.

—  Psicologia da aprendizagem.
—  Seleção de instrutores. Treinamento 

requerido.
—  Análise de trabalho e treinamento.
—  Importância dos cursos de treina- 

meno. (Duração. Procedimentos. 
Instrução técnica. Supervisão. Téc­
nicas de direção. Gerência superior. 
Treinamento moral. Estudos espe­
cializados).

—  Técnicas de treinamento. (A confe­
rência. Estudos em grupo. Grupos

de trabalho. Estudos de casos. 
Dramatização. Exercícios. Projetos. 
Treinamento de escritório. Grupos 
T. Visitas.).

—  Exibições, demonstrações, modelos.
—  Montagem de um Centro de Recur­

sos Audiovisuais.

EXERCÍCIO A 

Criação de Recursos Audiovisuais

—  Películas. Filmagem. Imagens. “ Sli­
des” . Transparências.

—  Como melhorar os padrões das 
conferências.

—  Seminários. Debates. Grupos de 
trabalho.

EXERCÍCIO B 

Lição Prática

—  Treinamento mediante projetos.
—  Treinamento vinculado.
—  Método da Caixa.

EXERCÍCIO C

Elaboração de Resumos.

—  Simulação de negócios.
—  Método típico de simulação . (Obje­

tivo. Instruções. Períodos. Procedi­
mentos. Cálculos.)

__ Grupos T e treinamento em rela­
ções humanas.

__ Programação da aprendizagem.
__ preparo e apresentação de um

estudo de casos.

EXEMPLO DE UM ESTUDO
DE CASOS

__ Finalidade. Nota informativa. O pro­
blema. Uso do caso.



—  A dramatização (“ role playing” ) co­
mo técnica de treinamento.

EXERCÍCIO D

—  Descrição de um estudo de caso.
—  Treinamento em serviço.
—  Treinamento dentro da indústria 

(T.W.I.). Instrução do trabalho. Re­
lações de trabalho. Métodos de tra­
balho. Segurança no trabalho.

—  Visitas de estudo.

EXERCÍCIO E 

Visitas de demonstração.

—  Recepção e bem-estar dos estudan­
tes. Documentação.

—  Avaliação do treinamento.

BIBLIOGRAFIA.
(Geral e Especializada).

A seguir:
TÉCNICAS MODERNAS DE TREINA­
MENTO E APERFEIÇOAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS

Somente estudando o âmbito e a di­
mensão do trabalho a ser efetuado é 
que se pode chegar a uma estimativa 
realista das necessidades de treina­
mento. Um estudo do potencial huma­
no é um amplo e pormenorizado pro­
cesso de determinação e análise de 
fatos.

Obtida essa informação e com uma 
clara compreensão das políticas de re­
crutamento e promoções, será possível 
calcular quanto pessoal treinado em 
cada grau e grupo de idade se neces­
sita para o próximo ano, década ou ge­

ração. O resultado pode indicar as 
áreas em que seja necessário realizar 
programas de treinamento intensivo e 
aquelas em que é suficiente uma sim­
ples instrução especlializada.

Com base na análise, pode-se formu­
lar uma política de treinamento. Somen­
te neste nível poderão ser realistas as 
provisões de centros de treinamento e 
de pessoal. Destarte, facilita-se o trei­
namento tornando-o mais eficiente já 
que se poderá fazer uso dos centros 
técnicos existentes e de outras faci­
lidades externas.

Um recente exame da necessidade 
de introduzir a avaliação de cargos 
nas organizações do Reino Unido, re­
velou a enorme dimensão deste tema. 
Se se deseja possibilitar uma eficien­
te avaliação de cargos, deverá acei­
tar-se uma rápida expansão no trei­
namento dessas técnicas. Esta neces­
sidade de um programa intensivo so­
mente foi identificada quando o tema 
em si foi reconhecido como uma ne­
cessidade de caráter nacional.

Nos primeiros dias do treinamento, 
existe uma tendência no sentido de 
ignorar as facilidades existentes. As 
organizações locais, comerciais ou pú­
blicas, que possuem centros de trei­
namento, estão, frequentemente, dis­
postas a compartilhar estas facilidades 
e cooperam na preparação dos oficieis 
de treinamento.

Alguns centros de educação técnica 
e instituições semelhantes podem mo­
dificar com frequência seus progra* 
mas a fim de incorporar aqueles esta­
belecidos para o treinamento do Pes'



soai de governos ou de outras organiza­
ções prestigiosas que se encontram em 
dificuldades para iniciar e financiar fa­
cilidades similares.

A demanda normal de adestramento 
somente poderá ser calculada quando 
se haja completado esta etapa de 
treinamento intensivo.

Desenvolvimento do Treinamento 
e a carreira

O treinamento somente pode ser 
eficaz se for parte integral da Adminis­
tração de Pessoal. Essa integração é 
um pressuposto da eficiência colima- 
da. Cada passo no adestramento, cada 
curso de estudos seguido, deve ser 
planejado, para obter-se experiência e 
conhecimentos, com vistas à promo­
ção da organização.

A assistência aos cursos de treina­
mento deve ser cuidadosamente pro­
gramada. O treinamento por indução 
deverá ter lugar algumas semanas de­
pois do recrutamento; os cursos de 
instrução supervisora e desenvolvimen­
to administrativo serão programados 
pouco tempo depois de uma promo­
ção importante.

A assistência a um curso especiali­
zado ou universitário deverá signifi­
car a oportunidade para que se ponham 
em prática novas idéias ou conheci­
mentos. Quando se ignoram estas con­
siderações a frustração pode neutra­
lizar as vantagens do treinamento.

As políticas de promoção devem le­
var em consideração as limitações im­
postas pelos variados padrões educa­
cionais.

Embora um burocrata possa che­
gar a um nível de supervisão e den­
tro de pouco tempo ser eficiente em 
seu novo cargo, uma promoção futura, 
para um nível administrativo superior 
somente obterá êxito na hipótese em 
que se melhoram seus conhecimentos. 
Isto pode acarretar uma ampla auto­
rização para estudos acadêmicos, 
antes de ser iniciado o treinamento 
pormenorizado. Para tal investimento 
de tempo, deve selecionar-se o em­
pregado com muito cuidado e, ao mes­
mo tempo, ter-se a certeza de que 
além de conseguir as vantagens de 
uma educação posterior, logrará em 
seu regresso obter as qualificações 
para uma promoção. O fracasso em 
qualquer destes dois pontos poderá 
ser desastroso e ocasionar frustra­
ções.

Quando for necessário acelerar a 
promoção de empregados que somen­
te possuem uma educação limitada o 
treinamento deve administrar-se por 
etapas. Como primeiro passo deverá 
dar-se a instrução essencial. Na Áfri­
ca, em muitas oportunidades, selecio­
naram-se empregados de baixo ou mo­
desto nível para o desempenho de car­
gos executivos e deles se exigiram es­
tudos demasiado difíceis para serem 
dominados em uma só etapa.

O trabalho deve ser estudado e sim­
plificado; e as técnicas essenciais de­
vem ser dominadas, de maneira que o 
empregado promovido possa desem­
penhar suas tarefas e adquirir con­
fiança. Uma vez acostumado a seu no­
vo trabalho cumpre proporcionar-lhe 
um treinamento posterior, com a finali­
dade de melhorar seu rendimento e de



ampliar seu horizonte administrativo. 
Determinar-se-á cada etapa de treina­
mento depois de assegurar-se, por 
meio de técnicas de organização e mé­
todos e de avaliação de cargos, que o 
trabalho a ser executado não foi in 
devidamente efetuado.

Uma íntima articulação entre o Chefe 
de pessoal e o Chefe de Treinamento é 
uma garantia no sentido de que os ser­
vidores encaminhados para treinamento, 
tenham sido bem selecionados, são es­
forçados e certamente extrairão bom 
proveito de sua oportunidade. O fra­
casso pode reduzir ou anular o apro­
veitamento do curso além de obstacu- 
lizar o desenvolvimento de um siste­
ma de carreira.

Tal integração também assegura ao 
pessoal a obtenção de licença para o 
treinamentq em seu devido tempo. As 
empresas podem, igualmente, ajus­
tar-se a programas que permitam dar 
cursos e treinamento em serviço. Po­
derá, assim, organizar-se mais facil­
mente um movimento planejado de 
pessoal.

Os registros dos cursos, os relató­
rios anuais dos supervisores e das co­
missões de promoção, contribuem 
para o melhor conhecimento das vir- 
tualidades ou do potencial de um em­
pregado e sua possibilidade de car­
reira.

Tal informação ajuda a seleção, pos­
sibilitando que a iniciativa do treina­
mento seja empreendida pelo Departa­
mento de Pessoal quando um emprega­
do estiver preparado para a promoção. 
Isto é de utilidade para os departamen­

tos convidados a aproveitar uma va­
ga em um curso.

O pessoal deverá ser treinado desde 
seu recrutamento até um ou dois anos 
antes de sua aposentadoria ou afasta­
mento. Na realidade, existe um pouco 
de terror ou receio de que os em­
pregados velhos não podem apren­
der; frequentemente trata-se mais de 
uma questão de incentivos que de 
anos de serviço.

Psicologia da aprendizagem

Qualquer pessoa que se dedique a 
ensinar, deve possuir algum conheci­
mento da constituição física, nervosa e 
mental do homem. A habilidade para 
aprender depende da eficácia das rea­
ções nervosas do cérebro que entrosa 
insumos sensoriais com suas corres­
pondentes respostas.

Grande parte do cérebro humano é 
constituído pelas áreas de associação
—  que recebem sinais, e as áreas sen­
soriais.

É devido a essas associações que é 
possível modificar o, comportamento e 
beneficiar-se da memória da experiên­
cia passada.

Aprender é a habilidade para aumen­
tar a eficiência das reações. Não é 
possível observar a aprendizagem, 
mas ela se demonstra quando há uma 
mudança permanente no comportamen­
to. Quando um estímulo gera uma rea­
ção diferente da anteriormente obtida, 
e a mudança não é somente temporal, 
então podemos assumir que algo f°' 
aprendido.



A prender consta  das segu in tes a tiv i­
dades:

I) Seleção, ou escolha, de uma 
massa de estím ulos in te rnos ou 
exte rnos daqu ilo  que nos in d i­
ca a necessidade de a lgum a 

ação.

II) Seleção, de uma variedade  de 
possíveis atos, daque le  que é a 
m elhor reação para uma s itua ­
ção em particu la r.

III) A rticu lação  e entrosam ento entre 
estím ulo  e reação, através do 
sistem a nervoso, de m aneira que 
um seja sem pre a con tinuação 
do outro .

Em seu nível m ais baixo, o apren- 
^er som ente ocasiona  reações reflexas. 
c omo encarregados de tre inam ento , 
6stamos in te ressados na aprend iza- 
9ern, em um nível razoavelm ente alto. 
O vem os ev ita r ens ina r co isas que 
P°ssam in d u z ir a ações más ou ine- 
,icientes. Nosso ob je tivo  deve ser o 

apresentar os estím ulos c la ros e 
Planejados, com  uma repe tição  ade- 
^ a d a  em um am biente  con tro lado . A 
aPrendizagem não pode f ic a r  subm e­
t a  a novos cap rich o s  e p reconce itos.

Dentro do processo de aprend izagem  
^evem in c lu ir-se  exam es adequados 
Para ve rificação  do que na rea lidade
oi aprend ido. Se o resu ltado  é mau

6 os novos conhec im entos apenas fo - 
rani Parcia lm ente adqu iridos, isso de ­
monstra que há a lgo equ ivocado  no 
^oced im en to . O tem po co rró i, obvia- 
rriente, os fa tos apreend idos, e reduz

lr|tensidade das reações, mas uma

boa porção do treinamento consegue 
fixar o conhecimento de modo que seja 
realmente aprendido.

No concernente ao treinamento dos 
instrutores afigura-se fundamental de­
dicar algum tempo ao processo de 
aprendizagem. Especialmente quando 
se trata de pessoal desacostumado às 
condições universitárias, não é neces­
sariamente eficaz impor conferências 
entusiastas ou cursos amplos e de­
talhados. As lições curtas, com pro­
vas freqüentes, a respeito do que foi 
ensinado, são mais apropriadas e dei­
xam uma impressão mais duradoura 
nos treinandos com uma educação 
geral limitada.

Seleção de Instrutores — 
Treinamento Requerido

A primeira pergunta a ser formulada 
é no sentido de verificar se os ins­
trutores devem servir durante um limi­
tado número de anos ou serem profis­
sionalizados, isto é, instrutores de car­
reira. Os períodos curtos de deveres 
de treinamento seguidos pelos deveres 
normais, têm a vantagem de consoli­
dar conhecimentos e introduzir idéias 
novas baseadas na experiência prática.

Os instrutores profissionais são, con­
tudo, mais sutis e imaginativos e ge­
ralmente têm um notório talento para 
essa classe de trabalho. Quando se 
treina durante um período prolongado, 
é necessário verificar que o pessoal 
de treinamento não se afaste demasia­
do das realidades do escritório ou do 
trabalho.

A escolha deverá basear-se nos prin­
cípios normais de selação de pessoal.



Isto é, determinar a inteligência, me­
dir a experiência e testar o entusiasmo 
pelo treinamento.

Considerar-se-ão, além disso, a per­
sonalidade e a habilidade para comu­
nicar-se, conjuntamente com as quali­
dades físicas, tudo para que se faça 
aceitável a escolha do instrutor. É bas­
tante conveniente a disposição para 
levar a cabo os cursos durante as noi­
tes ou fins de semana.

As pequenas, mas numerosas qua­
lidades, são preferíveis, já que os tí­
tulos nem sempre indicam ou reve­
lam capacidade.

Algumas pessoas parecem ter ha­
bilidade para ensinar embora tal ha­
bilidade tenha pouca relação com seu 
êxito profissional.

Quando se programa um curso de 
técnicas de treinamento, recomenda-se 
que sua duração seja de 8  a 1 2  sema­
nas. Deve cobrir-se toda a gama das 
técnicas, como e quando devem em­
pregar-se e um conhecimento das prin­
cipais políticas de pessoal.

Uma das tentações do novo instru­
tor é identificar-se demasiado com a 
instrução. Embora seja muito impor­
tante tomar parte na instrução, de ma­
neira que se tenha um contato direto 
com os estudantes, são os seguintes 
os principais deveres de um instrutor:

I) Elaborar cursos de treinamento

II) Vigiar no sentido de que os ser­
vidores sejam enviados ao trei­

namento no momento apropria­
do de sua carreira

III) Utilizar todas as facilidades lo­
cais, incluindo centros de ensi­
namento técnico, colégios pro­
fissionais etc.

IV) Supervisionar e assessorar os 
chefes de departamento ou de 
divisão, no treinamento de es­
critório.

V) Avaliar o treinamento proporcio­
nado no centro.

VI) Velar pela permanente atualiza­
ção dos instrutores a fim de que 
se mantenham em dia com os 
novos procedimentos ou mu­
danças ocorridas.

Quando se compreendem claramente 
os verdadeiros deveres de um instru­
tor, uma descrição de cargos elaborada 
com base nesses deveres contribuirá 
para garantir que a seleção é apro­
priada, ou seja, a adequação da esco­
lha efetuada. Do ponto de vista do 
consultor, muito freqüentemente verifi­
camos que os centros de treinamento 
são dirigidos por instrutores improvi­
sados, ansiosos em proferir conferên­
cias e não por treinadores experimen­
tados capazes de considerar a ins­
trução como parte integrante da fun­
ção de pessoal.

É importante determinar se o trei­
namento em si deve ser um cargo de 
carreira.

O Serviço Civil do Reino Unido ten 
de a considerar que essa função dev®



ser desempenhada pelo servidor res­
ponsável durante três anos. Se um 
funcionário exerce atividades de trei­
namento por muitos anos, corre o pe­
rigo de afastar-se demasiado da rea­
lidade.

Análise de trabalho 
e treinamento

Muito embora as dificuldades da 
análise de trabalho aumentem à me­
dida que o nivel é mais alto, com 
maior complexidade de deveres, dita 
análise é proveitosa em todos os ní­
veis de trabalho.

Empregada antes de se esquema- 
tizar um programa de treinamento, po­
derá evitar a perda de muito tempo e 
o treinamento inútil.

A análise do conteúdo do trabalho 
e a descrição do cargo resultante, são 
um guia, uma orientação, para a ela­
boração do conteúdo do treinamento. 
Quando não se dedica algum tempo 
e esforço a essa tarefa, e a instrução 
não se baseia em necessidades com­
provadas, pode acontecer que se dedi­
que tempo demasiado à instrução bási­
ca ou a refinamentos de pouca im­
portância.

A análise de cargog elaborada pela 
Tesouraria em Tanzânia ensejou o es­
tabelecimento e atribuição de deveres 
simultaneamente com a rápida criação 
de um programa de treinamento efe­
tivo para os servidores civis recém* 
promovidos. Muitos deles foram pro­
movidos vários graus devido aos ofi­
ciais expatriados que foram devolvi­
dos à Grã-Bretanha depois da inde­

pendência. Alguns tinham limitadas 
oportunidades acadêmicas, mas, um 
treinamento cuidadosamente projetado 
preparou-os para suas novas respon­
sabilidades, em um tempo relativamen­
te curto.

As análises pormenorizadas são 
usualmente efetivadas por equipes de 
Organização e Métodos (O & M) ou 
de estudo do trabalho, as quais me­
lhoram os procedimentos, simplificam 
os deveres e enfatizam aquelas áreas 
em que podem ocorrer mais erros.

Deveriam, também, estabelecer a 
melhor maneira de captar dados e, 
destarte, assessorar a direção em sua 
decisão de políticas. Efetuar-se-ia a 
descrição de cargos. Esta informação, 
utilizada como parte do processo de 
avaliação de cargos pode também ser 
de valor para os responsáveis incum­
bidos de planejar o treinamento.

Há quem admita e sustente que to­
do treinamento e toda educação são 
de valor. Isto pode ser certo, mas se 
as técnicas adquiridas no treinamen­
to não são utilizadas durante alguns 
anos, ou se a instrução converge pa­
ra tópicos que não apresentam inte­
resse imediato, o curso teria um va­
lor muito limitado.

A análise* de cargos mantém o trei­
namento polarizado para assuntos de 
valor imediato.

Um analista prático pode fazer uma 
média de duas a três descrições de 
cargos por dia. Se toda uma empresa 
se dedicar a essa tarefa não seria 
difícil reduzir de 10 a 15 por cento



as atividades de treinamento. A aná­
lise servirá, também, à direção, ge­
ralmente para estabelecer padrões de 
rendimento e de seleção de pessoal.

Depois de uma recente intensifica­
ção das atividades de treinamento no 
Reino Unido, estabeleceram-se Juntas 
de Treinamento Industrial. Algumas 
embarcaram em esquemas muito ela­
borados de treinamento antes de rea­
lizar a análise do trabalho em ditas 
indústrias. Isto ameaçou a eficiência 
de algumas atividades de treinamento, 
as quais, apesar de volumosas, tor­
naram-se parcialmente inúteis.

Importância dos cursos 
de treinamento

Introdução —  Um curso propedêu­
tico não deve ultrapassar a duração 
de duas semanas e deve ocorrer ime­
diatamente depois do recrutamento. 
São as explicações preliminares dos 
fins e métodos da organização, ex­
tensivas, dentro dos limites educacio­
nais, a vários graus ou tipos de pro­
fissionais. Além de esclarecer os ob­
jetivos institucionais os cursos intro­
dutórios contribuem para suprimir o in- 
sulamento e as barreiras nocivas à 
cooperação.

Procedimentos ou Instrução Técnica
—  Cursos formais de duração apro­
priada, organizados entre períodos de 
treinamento de escritório, sob o chefe 
superior de uma unidade. Este tipo de 
cursos pode ser apropriado em um 
sistema de carreira, reduzir o tempo 
de aprendizagem e incrementar a mo­
bilidade do pessoal.

Supervisão —  A promoção à super­
visão de primeiro grau é obtida pelos

empregados principalmente por sua 
habilidade no cargo e antiguidade. A 
técnica da supervisão, com uma alta 
porcentagem de relações humanas, po­
de desenvolver-se mediante cursos for­
mais. Estes são frequentemente mais 
eficientes quando se organizam em lu­
gares afastados do local de trabalho.

Técnicas de Direção —  Cursos de­
dicados a um só tópico, vgr. —  aná­
lise de sistemas ou preparo de rela­
tórios —  ou cursos de maior duração 
em que se aplica uma técnica mais 
elaborada, de alguma profundidade. 
Nesta categoria podem ser incluídos 
cursos gerais sobre comunicações ou 
teoria da organização. A seleção dos 
estudantes é importante e deve ser 
claramente estabelecido que o tópico 
assinado será imediatamente posto em 
prática.

Direção ou Gerência Superior —  Re­
servados para funcionários de alto ní­
vel ou servidores com possibilidades 
de promoção a estes cargos. Estes cur­
sos têm geralmente uma duração de 3 
a 9 meses, e são, portanto, caros. Esta 
categoria inclui cursos superiores pa­
ra o pessoal e alguns cursos especia­
lizados disponíveis nas universidades. 
Quando se selecionam temas para esta 
classe de cursos, é freqüente a ten­
dência para incluir no programa toda a 
matéria razoavelmente pertinente; °  
problema às vezes é que, um curso, 
para obter assistência técnica, deve ter 
3  meses de duração, ou ocupar um 
ano acadêmico. Às vezes, um curso 
de 2 a 4 meses de duração pode ser 
ideal e a, teoria tem sempre que sua­
vizar-se com a tinta e a emoção das 
realidades.



Treinamento Moral —  São, frequen­
temente, cursos de utilidade para 
aqueles que possivelmente não vão 
desfrutar de outra promoção. São cur­
sos do tipo “ estimulante”  que propor­
cionam um novo interesse no tocante 
à melhoria do rendimento. A oportu­
nidade de escapar por uma ou duas 
semanas, da rotina do escritório, pode 
ser benéfico para essas pessoas.

Estudos especializados —  Disponí­
veis para todos os encarregados de 
deveres especiais —  auditoria, treina­
mento, seleção de pessoal, etc. Não 
há limites para tais cursos de curta 
duração e temas limitados, mas todos 
eles têm importância na busca de efi­
ciência e valorização da carreira. Al­
guns cursos desta categoria podem 
suplementar estudos profissionais que 
se estejam tomando em horas livres, 
em uma escola técnica.

Treinamento em iniciativa —  Oriun­
dos da experiência das Forças Arma­
das e de outros tipos de cursos dedi­
cados ao desenvolvimento da iniciati­
va ("Outword bound” ) frequentemente 
incorporados ao treinamento de apren­
dizes. Contribuirão para desenvolver as 
qualidades de liderança, mas são me­
nos eficazes com grupos mais enve­
lhecidos. Poderiam adaptar-se para 
treinar jovens diretores —  atribuindo- 
lhes tarefas difíceis em condições de 
despertar suas habilidades latentes.

Técnicas de Treinamento

A Conferência —  É frequentemente 
o único método quando são necessá­
rios os grandes grupos. A conferência 
Para ser eficaz não deve ser demasia­

do grande, além de proporcionar opor­
tunidade para perguntas e discussões.

Estudo em Grupo —  Usa-se frequen­
temente para grupos menores. O tópi­
co se apresenta mediante leituras pré­
vias por intermédio de um dirigente 
ou instrutor. Não é muito recomendá­
vel para fins de ensinamento. É essen­
cial à preparação do dirigente.

Grupos de trabalho —  Pequenos 
grupos de um curso discutem o tema, 
sob a direção de um coordenador elei­
to dentro do mesmo grupo. O grupo 
informa ao curso total e o instrutor 
dirige uma discussão geral, com o fim 
de fazer ressaltar os pormenores mais 
importantes ou para resolver desacor­
dos entre os diversos grupos.

Estudo de casos —  Podem ser des­
crições extensas ou curtas, de situa­
ções ou problemas. Desta forma mui­
tos temas podem ser tratados. Uma 
vez que os fatos foram compreendi­
dos, a discussão converge para a so­
lução do problema equacionado, ilus­
trando dessa forma o tema principal 
que se está ensinando. O instrutor 
controla as discussões, destaca os as­
suntos realmente importantes, comple­
ta ou supre os fatos que não foram 
expostos na discussão.

Dramatização —  Existem várias ma­
neiras para interpretar essa técnica. 
Os estudantes caracterizam os perso­
nagens componentes do caso em estu­
do e suas reações são aproveitadas 
pelo instrutor para fazer ressaltar um 
aspecto do tema que se estuda ou 
para “ dar vida”  a um problema de 
relações humanas. É essencial algum 
controle por parte do instrutor.



Exercícios —  Projetados para equi­
pes ou grupos; os estudantes podem, 
também, realizá-los individualmente. 
São, frequentemente, a única forma 
para ilustrar os temas de maneira prá­
tica no salão de classe.

Projetos —  Estudos de casos reais 
que os estudantes empreendem em um 
ambiente real de trabalho. Uma orga­
nização isola um tema, estabelecem- 
se os termos em que se levará a cabo 
o estudo, e os estudantes se põem 
a trabalhar. Suas conclusões se dis­
cutem com o gerente, e se necessário 
criticam-se os seus métodos.

Treinamento de escritório —  Geral­
mente conhecido como treinamento em 
serviço. Consiste em aprender ou tirar 
proveito de exemplos, mas sob o con­
trole positivo e a orientação de um 
supervisor. Deve combinar-se com uma 
política de mobilidade planejada.

Grupos T —  São utilizados no trei­
namento em relações humanas. Com 
um controle mínimo da parte do diri­
gente —  que, deliberadamente, se 
mantém à margem — , um grupo se 
reúne sem nenhum programa estabe­
lecido. Os participantes têm oportu­
nidade para estudar as reações de 
seus colegas.

Visitas —  Um método óbvio, mas 
não é eficaz se os objetivos não fo­
rem claramente estabelecidos, tanto 
para os anfitriões como para os vi­
sitantes.

Exibições, Demonstrações e Mode­
los —  Nas grandes cidades, os fabri­
cantes de equipamentos de escritório

ou maquinaria organizam freqüentes 
exibições de seus artigos. Se isto acon­
tece durante um curso de treinamen­
to, é muito prático ajustar o progra­
ma do mesmo a fim de ensejar uma 
visita a essas exposições.

As visitas são geralmente mais efi­
cazes se aos estudantes se permitir 
fazer o itinerário da exibição. Eviden­
temente necessitarão de cuidadosas 
instruções e seria conveniente que o 
instrutor fizesse uma visita prévia à 
exposição a fim de prevenir aos fa­
bricantes que será visitada pelos es­
tudantes. Como geralmente as expo­
sições são grandes, deve-se recomen­
dar a limitação a determinados arti­
gos e exigir-se dos estudantes um re­
lato escrito ou uma avaliação.

Uma demonstração de equipamento 
pode, usualmente, combinar-se com os 
fabricantes para que tenha lugar nas 
entidades de ensino, instituições ou 
centros de treinamento. Uma vez orga­
nizada uma demonstração, poderá es­
tabelecer-se um programa de maneira 
que pequenos grupos possam obser­
vá-la e receber explicações precisas. 
Se for necessário organizar maiores 
grupos utilizar-se-á um circuito fecha­
do de televisão.

O instrutor deverá desde logo evitar 
toda pressão de vendas e parcialidade 
profissional que inutilizam a objetivi­
dade da demonstração. Algumas obser­
vações introdutórias, como prelúdio à 
demonstração, são suficientes Para 
preparação dos estudantes e esclareci 
mentos dos vendedores.



Na armada e nos colégios profissio­
nais, utilizam-se com freqüência mo­
delos e planos em relevo para ensinar 
temas como, por exemplo, planejamen­
to urbano, táticas ou desenvolvimento 
regional. Tais equipamentos poderão 
ser feitos por arquitetos ou modelado­
res, a um custo considerável. Este ioi 
o caso da Armada Britânica. Com bas­
tante freqüência, simples peças de ma­
deira, adequadamente rotuladas, são 
igualmenta eficiente e custam muito 
menos.

A imaginação e o gênio construtivo 
dos estudantes podem frequentemente 
ajudar ao instrutor. Os modelos caros, 
a escala, somente acrescentam um 
pouco mais de eficiência ao instrutor.

A simulação de equipamento pesado 
ou situações por meio da construção 
de modelos em escala natural, podem 
ser a única maneira de treinar pessoal 
em, digamos, certos procedimentos de 
construção ou operação de portos.

Estes modelos gigantes foram usa­
dos pelos serviços armados. Com re­
crutas de pouca experiência, é impor­
tante assegurar-se que compreendam 
inteiramente o verdadeiro contexto. 
Alguns soldados, por exemplo, ao se­
rem treinados nas técnicas de desem­
barque tinham poucos conhecimentos 
sobre o mar ou os barcos e os exer­
cícios com modelos foram de pouco 
valor para prepará-los para a opera­
ção ativa. Os filmes poderiam ajudar 
aos estudantes em tais circunstâncias.

Como é frequentemente o caso ne­
nhuma técnica de treinamento é auto- 
suficiente.

Montagem de um Centro 
de Recursos Audiovisuais

O interesse pelo treinamento tende 
às vezes a enfatizar demasiado os re­
cursos audiovisuais, em detrimento 
dos métodos elementares efetivos me­
nos sofisticados.

Os recursos de uso mais freqüente 
incluem:

Quadro negro
Quadros
Gráficos
Flanelógrafos
Modelos
Diagramas
Diapositivos
Transparências
Filmes
Gravadores
Circuito fechado de televião 
Máquinas de ensinar 
Laboratórios de idiomas

Existem, atualmente, nos mercados, 
aparatos de toda espécie, sendo difícil 
manter-se em dia com os mesmos, 
abrangendo uma enorme variedade de 
projetores de cinema, transparências, 
diagramas visuais, diapositivos, etc. 
Os preços são altos e é recomendá­
vel que as escolas de treinamento im­
provisem, ou, no caso de recursos 
auditivos, que ponderem alternativas e 
a conveniência de usá-ios.

Com o fim de testar idéias e de 
desenvolver recursos experimentais, é 
conveniente a montagem ou estabele­
cimento de um centro em qualquer 
grande cidade ou departamento. Seria 
aconselhável manter os mencionados



recursos à disposição de todos os ser­
viços públicos e das grandes organi­
zações comerciais mais importantes, 
ao em vez de permitir que cada orga­
nização o faça sem nenhuma orien­
tação. Neste sentido deveria existir um 
órgão ou centro assessor centralmen­
te localizado e os novos instrutores 
deveriam visitar dito centro para orien­
tar-se devidamente antes de correr os 
riscos de efetuar gastos em grande 
escala. Simultaneamente tornam-se im­
prescindíveis panfletos preparados com 
objetividade em condições de contri­
buir para:

a) Criação de recursos

b) Uso de recursos

c) Compra de equipamento e apara­
tos diversos.

Existe uma tendência para confiar 
excessivamente nos recursos audiovi­
suais e, consequentemente, relegar o 
tema principal a plano inferior. Isto é 
particularmente exato quanto aos fil­
mes, os quais, de resto, têm importân­
cia muito limitada.

Aulas ou discursos gravados, via de 
regra, tornam-se enfadonhos ou monó­
tonos depois de dez minutos contínuos 
e, a menos que se utilizem em com­
binação com uma sinopse escrita ou 
com material visual, constituem um 
método pouco eficaz de ilustrar uma 
lição. Tudo isso sugere uma advertên­
cia aos instrutores no sentido de situar 
tais recursos em sua verdadeira pers­
pectiva.

Exercido A

Criação de recursos visuais —  Para 
pessoal de governo local de nível 
inferior —  preparar recursos visuais 
que ajudem a compreender os mo­
tivos pelos quais um mercado mu­
nicipal deve situar-se ao Sul da ci­
dade e demonstrar a melhoria no 
movimento do tráfego.

Criar recursos para mostrar uma 
mudança ou transformação funda­
mental na organização de seu go­
verno ou ministério.

Criar um Centro de recursos visuais 
simulado, usando materiais ou de­
senhos improvisados (incluindo lite­
ratura e fotografias) para represen­
tar exibições ou situações reais.

Películas, tilmagem, diapositivos e 
transparências —  Há escassez de 
material cinematográfico que possa 
aplicar-se universalmente. O cinema, 
para ser de proveito no treinamen­
to, deve relacionar-se com os temas 
do programa. É um meio de grande 
utilidade, e da melhor, quando se 
produz especialmente para tal pro­
pósito. A seleção de películas é difí­
cil —  e nenhuma deve ser exibida 
antes que o instrutor a veja.

A simples projeção não é suficien­
te: —  é essencial preparar uma dis­
cussão acerca da película e de sua 
relação com o tema principal. Isto 
se faz, muitas vezes, durante a pro­
jeção, detendo-a nos momentos 
apropriados. As notas sobre os fü' 
mes para propósitos de treinamento 
se elaboram frequentemente quando 
os mesmos são alugados.



O cinema não é internacional em 
sua aplicação —- exceto para audiên­
cias de alto nível ou muito sofisticadas. 
Os estudantes gostam de ver rostos, 
situações e lugares que lhes são fa­
miliares. Na Grã-Bretanha verificamos 
que as películas norte-americanas com 
termos de "baseball" são de pouco 
proveito e se admite que as películas 
britânicas em que se empregam ter­
mos de "cricket", também não se com­
preendem em outras partes do mundo.

Dos comentários anteriores se de­
duz que os instrutores devem consi­
derar a possibilidade de filmar pe­
lículas, especialmente agora que a téc­
nica de filmagem cinematográfica é 
menos cara.

Quando se faz um filme dois fato­
res básicos devem ser considerados: 
que os atores são melhores ao repre­
sentar situações mais eficientemente 
do que os trabalhadores normais, e 
que o enredo ou argumento é mais im­
portante que a fotografia.

Muitos filmes de treinamento são de­
masiado longos e tendem a cobrir uma 
audiência excessivamente numerosa. 
Os filmes curtos, coloridos, que se 
concentram em um só aspecto do te­
ma, são de mais valor e de produção 
mais econômica. O som gravado pode 
ser suficiente e mais barato do que 
produzir um comentário sobre a pe­
lícula.

As imagens e diapositivos, com ou 
sem comentários gravados, são de 
enorme utilidade. Séries de fotografias 
para ilustrar pontos essenciais ou pre­
ponderantes em um estudo de casos

são baratas, fáceis de produzir e de 
utilizar em uma classe. A experiência 
indica que as imagens e cartazes são 
mais apropriadas para grupos de estu­
dantes de nível inferior até o grau de 
encarregado ou supervisor.

A preparação de uma sinopse é às 
vezes preferível ao comentário original 
por parte do instrutor ele pode conhe­
cer o caso demasiado bem e perder 
algum grau de objetividade.

Os catálogos de filmes, "slides", dia­
gramas, etc., elaborados por compa­
nhias que os alugam geralmente são 
de pouco valor. Antes de projetados 
devem ser vistos ainda que se tenha 
de! pagar uma taxa e custe uma hora 
mais de tempo ao instrutor.

As transparências correntes de 35 
mm são fáceis de produzir e geral­
mente apresentam mais flexibilidade 
de emprego do que as películas. Não 
há limite para enumerar os temas; com 
a fotografia moderna são inumeráveis 
e muito fáceis de projetar. Muitos pro­
jetores modernos têm dispositivos adi­
cionais para as transparências de ma­
neira que os conferencistas não têm 
que operar na obscuridade para trocá- 
las. Os projetores modernos também 
dispõem de controles remotos.

Esses meios são particularmente 
proveitosos para ilustrar material de 
casos ou situações de relações hu­
manas.

As transparências desse tipo são de 
menor utilidade como material diagra- 
mático. Mais recomendáveis são as 
transparências maiores usadas em pro­



jetores especiais e podem construir- 
se em etapas por meio da superposi­
ção de transparências adicionais.

Como melhorar os padrões 
das conferências

A chave do êxito das conferências 
é a preparação e isto somente se con­
segue quando se conhecem os tipos 
e as necessidades daqueles para quem 
se vai proferí-las. Na medida que o 
conferencista realmente conhece o seu 
tema e tem disciplina para introduzir 
fluidez no material, —  de maneira que 
se ajuste ao tempo disponível — , seu 
êxito estará assegurado.

Um esquema claro, a introdução de 
exemplos apropriados, de ilustrações 
ou de recursos visuais constituiriam, 
certamente, os passos subseqüentes.

Falar claramente, de maneira que 
os estudantes situados no outro extre­
mo da sala possam escutar todos os 
sons, até com demasiada clareza. Con­
forme já se observou uma das princi­
pais causas de fracasso é a falta de 
clareza na dicção.

Quando se treinam conferencistas, 
são essenciais as sessões práticas 
cuja programação deverá incluir as 
críticas do instrutor e dos companhei­
ros. Essa crítica não somente deve 
cobrir a exposição, os comentários so­
bre os gestos ou a apresentação, co­
mo também deve verificar os fatos e 
o conteúdo. Para isso, quando se tra­
ta de adestrar treinadores, o Real Ins­
tituto de Administração Pública, de 
Londres, usa “ críticas dos convida­
dos” , escolhidos por seus conhecimen­

tos na matéria e, por serem desco­
nhecidos do conferencista, podem fa­
zer uma crítica sem inibições.

Como a maioria dos instrutores de­
seja obter êxito, em geral aceitam 
as críticas, sempre e quando estas se 
façam com tato e cortesia.

Seminários, debates e 
grupos de trabalho

A variedade na apresentação é fre­
quentemente um meio para melhorar o 
aproveitamento e a eficácia do trei­
namento. Para os estudantes não acos­
tumados ao ensino universitário e que 
não desejam recordar seus dias de co­
legiais, uma série excessiva de con­
ferências pode ser monótona. A apre­
sentação de conferências tende a esti­
mular o ensino a grandes grupos com 
menos oportunidade para controlar a 
eficiência com que se aprende.

O Seminário —  É, com efeito, uma 
reunião de conhecimentos do gru­
po. Obviamente, o preparo e as lei­
turas prévias devem estar sob a 
orientação e controle do instrutor. 
Em um seminário, o conhecimento, 
a opinião e o comentário analítico 
devem ser espontâneos. Os grupos 
são pequenos em número e os li­
mites do tema bem definidos.

Embora a- interpretação de um semi­
nário possa variar, é uma técnica 
de interesse para pessoal de alto 
nível que tem pouca motivação pa­
ra assistir a uma série de confe­
rências.

Os Debates —  Mais adequados pa­
ra os pequenos grupos, permitem



ao instrutor acautelar-se com o co­
nhecimento adquirido e, ao mesmo 
tempo, utilizar a experiência dentro 
do grupo. Normalmente são mais 
organizados, ou mais objetivamente 
orientados que um seminário. Do 
ponto de vista do instrutor, os de­
bates, sendo tranqüilos e controla­
dos, serviriam como um recordati- 
vo de conhecimentos, além de con­
tribuir para desenvolver o pensa­
mento e a análise individuais.

O papel do instrutor em uma dis­
cussão é de direção, mas não deve 
demonstrá-lo.

A habilidade para tratar com os tí- 
midos, os boquirrotos e os alterca- 
dores se adquire com a experiên­
cia. Sempre que os instrutores estão 
preparados para cada sessão, o con­
trole não é difícil. Recomenda-se 
uma liderança sutil, já que os alu­
nos não aceitam facilmente um di­
retor de debates que restrinja os 
comentários.

O Grupo de Trabalho —  Não obs­
tante ser utilizado nos debates, o 
Grupo é de mais utilidade para tra­
tar de casos práticos. O número de 
componentes de um grupo de tra­
balho pode variar de quatro a doze, 
dependendo do tema. O trabalho 
pode efetuar-se durante várias ses­
sões e compreender pesquisas, de­
bates com pessoas autorizadas, e 
geralmente requer do grupo a apre­
sentação de um relatório ao fim dos 
trabalhos.

Este sistema é intensivamente usado 
pelo Colégio de Pessoal em Henley,

no Reino Unido. A cada grupo de 11 
alunos se atribuem temas bastante 
elaborados de pesquisas e avalia­
ção. O trabalho e o preparo de re­
latórios absorve uma proporção 
apreciável do tempo do curso de 
três meses.

Exercício B

Lição Prática —  Elabore e pronun­
cie uma conferência de 15 minutos 
sobre um problema importante de 
treinamento em seu próprio país ou 
organização. A conferência pode ser 
ilustrada de maneira a ajudar a au­
diência a entender o problema.

A conferência será criticada por um 
instrutor e pelos outros participan­
tes do seminário quanto aos seguin­
tes aspectos:

—  Apresentação
—  Material
—  Exatidão de fatos
__ Eficácia dos recursos utiliza­

dos
— Tempo.

Treinamento mediante proietos —  
Isto significa isolar uma determina­
da tarefa ou situação — problema 
de um ambiente de trabalho, a fim 
de que seja resolvida pelos estu­
dantes. A gerência que escolhe o 
assunto deve ter um sincero desejo 
no tocante à obtenção da solução 
colimada.

Os acordos sobre os termos de re­
ferência e a distribuição dos encar­
gos far-se-ão com um mínimo de 
intervenção da parte do instrutor. O



relatório final será discutido pelos 
estudantes diretamente com a ge­
rência. A crítica do método de tra­
balho ou do relatório deve ser franca.

A vantagem desta técnica de treina­
mento, é que o trabalho se leva a 
cabo em um ambiente real; a rea­
ção da gerência e do pessoal do 
projeto são como uma contribuição 
para o salão de classe.

Entre as dificuldades destacam-se a 
de isolar aqueles aspectos da ge­
rência a serem escolhidos para o 
exercício e, também, o fator tempo. 
Não há suficiente espaço para gran­
des grupos de estudantes e a ela­
boração de relatórios pressiona os 
recursos da secretaria da unidade de 
treinamento; este gasto extra pode 
não ser aceito pela autoridade inte­
ressada. Este método foi eficazmen­
te empregado pelo Royal Institute 
of Public Administration, de Lon­
dres, para o treinamento na simpli­
ficação de trabalho, administração 
de pessoal e problemas orçamen­
tários.

Treinamento vinculado —  Os cursos 
práticos de treinamento frequente­
mente incluem uma vinculação com 
organizações similares às que os 
estudantes pertencem. É difícil loca­
lizar organizações paralelas. Toda­
via, ainda quando se tenha êxito em 
localizar alguma, deve-se ter cuida­
do em informar com antecedência 
aos estudantes. Se isso não se faz, 
eles podem incidir no equívoco de 
comparar a organização que visi­
tam com a sua própria, e não se 
concentrarem no tema principal do

curso. A organização também neces­
sitará de ser informada a fim de 
efetuar uma melhor supervisão, o 
que exigirá bastante esforço, moti­
vos pelos quais este sistema não é 
muito popular. Para minimizar tais 
problemas, deverão preparar-se cui­
dadosamente os termos em que se 
levará a cabo o programa, limitar- 
se as observações aos aspectos 
essenciais do trabalho e reduzir-se 
ao mínimo o período de vinculação; 
geralmente o prazo de um mês é 
o tempo máximo solicitado às or­
ganizações.

O instrutor é responsável por esta 
rigorosa elucidação de antecedentes. 
Aos estudantes cumpre fornecer, 
com antecedência, pormenorizada 
informação sobre a organização, pa­
ra evitar que se apresentem con­
juntamente com os termos de refe­
rência escritos. Uma visita pessoal 
à organização poderá esclarecer as 
necessidades de tempo do treina­
mento e evitar a indevida interrup­
ção do trabalho normal do depar­
tamento sob exame.

Muito frequentemente, a organiza­
ção transfere o estudante de um de­
partamento para outro com demasia­
da rapidez e é excessivamente ge­
nerosa em sua hospitalidade. Algu­
mas organizações têm um padrão 
habitual, sob o controle de um fun­
cionário de Relações Públicas —  0 
que pode não ser de nenhum valor 
para um estudante sério unica­
mente interessado, por exemplo, na 
contabilidade de custos.



É necessário alguma orientação que 
permita aos estudantes chegar a con­
clusões no sistema de vínculos —  
especialmente quando se trata de 
pessoal de nível inferior que busca 
em vão a aplicação direta.

Em sua explicação prévia e com 
base no próprio estudo da organi­
zação deve o instrutor enfatizar os 
procedimentos paralelos e sua even­
tual aplicação quando retornem a 
suas ocupações habituais.

Normalmente exige-se um relatório 
dos estudantes. Tais relatórios são, 
por vezes, de utilidade para avaliar 
um curso e também aduzir informa­
ções sobre os estudantes.

O cuidado e o planejamento reco­
mendados nos parágrafos preceden­
tes, são indispensáveis carecendo o 
instrutor para o êxito de sua mis­
são de recursos adequados de pes­
soal. A experiência indica que nos 
centros de treinamento raramente 
pode levar-se a cabo um trabalho 
detalhado desta classe —  razão por­
que muitos dos vínculos resultam de­
ficientes ou dependem da conside­
rável generosidade de uma minoria 
de autoridades ou organizações. 
Essa dependência repousa demasia­
do no azar.

Método da "Caixa" —  Entrega-se 
aos alunos uma caixa contendo uma 
coleção autêntica de correspondên­
cia, minutas ou instruções, iguais às 
que com mais segurança receberia 
no curso normal de seus trabalhos. 
Devem, então, usar seu julgamento 
para determinar as prioridades. O 
estudante processa documento por

documento e os instrutores também 
os manipulam e devolvem ao estu­
dante para que continue com o pro­
cesso seguinte.

Os estudantes devem ser estimula­
dos pelos assuntos incluídos na cai­
xa —  alguns passos inesperados. A 
caixa estimula a flexibilidade para 
pensar e a ação resultante pode 
usar-se seja posteriormente ou para 
discussão com o instrutor.

A cuidadosa preparação da caixa 
requer não somente uma detida in­
vestigação para assegurar realismo, 
como também um cuidadoso estudo 
do verdadeiro ambiente de trabalho.

Exercício C 
Elaboração de resumos

Faça o esquema de um programa de 
treinamento em administração para um 
curso de um mês, projetado para ser­
vidores civis com dez anos de antigui­
dade em um cargo executivo, que se 
encarregarão de importantes escritó­
rios provinciais de diversos ministé­
rios. Quando forem nomeados irão 
trabalhar a distância de muitas milhas 
da capital.

Defina os propósitos de tal curso, 
conforme o exigiria o chefe do depar­
tamento.

Simulação de negócios

Embora a simulação de uma guerra 
que compreende a tomada de decisões 
de alto nível já haja sido empregada 
desde quase um século, a simulação 
dos negócios somente se vulgarizou de­



pois da última guerra mundial. São, 
em essência, exercícios dinâmicos de 
treinamento que utilizam modelo de 
uma situação de gerência e relações 
matemáticas implícitas.

Algumas simulações desse tipo são 
bastantes simples quando os resulta­
dos das decisões são calculados ma­
nualmente; outros usam computadores 
e são complicados. Levam-nas a cabo 
duas ou mais equipes. Geralmente não 
há interação entre as equipes, mas 
podem-se fazer comparações da atua­
ção das mesmas em termos de rendi­
mento ou de custos.

Independentemente do provimento 
de um meio de cálculo, os dados re­
querem cuidadosa preparação. As si­
mulações se efetuam em “ períodos” 
que podem representar semanas, me­
ses, trimestres ou anos, mas as equi­
pes devem chegar a decisões rápidas 
com intervalo de meia ou uma hora, 
de maneira que possam simular o 
efeito de um ano de decisões em, di­
gamos, seis horas. Muitos dos exercí­
cios se relacionam com decisões de 
negócios relacionados com produtivi­
dade, vendas, matérias primas, etc. 
Preparam-se com antecedência fatos e 
material explicativo e os próprios ár­
bitros ou juizes podem introduzir no 
jogo qualquer informação adicional.

Algumas simulações recentes pre­
tendem afastar-se das atividades co­
merciais e compreendem decisões em 
administração de pessoal, nas quais as 
percentagens de servidores, os convê­
nios sobre salários, as cifras de horas 
extraordinárias e de deslocamento de 
pessoal podem ser afetadas por deci­
sões da gerência.

Os responsáveis pelo treinamento 
devem escolher o exercício correto 
para cada grupo particular de estu­
dantes. As equipes estarão compostas, 
via de regra, de oito a dez membros, 
dependendo o exito, todavia, de conhe­
cimentos bastante amplos. Alguns con­
sultores e universidades têm desenvol­
vido simulações e em geral estão dis­
postos a assessorar os centros de trei­
namento em sua etapa inicial. Reco­
menda-se aceitar ditos oferecimentos.

Método típico de simulação 
de negócios 

Estabeleça-se o propósito

Instruções —  detalhes da organiza­
ção, ambiente econômico, natureza 
do produto ou serviço. Definir o âm­
bito da autoridade, as atribuições in­
dividuais e da equipe em sua tota­
lidade. Devem descrever-se as de­
cisões a tomar e dar-se uma expl|_ 
cação de como se fornecerão às 
equipes dados adicionais, em distin­
tos intervalos.

Períodos —  definidos como dias, se­
manas, meses, ou trimestres, sendo 
meia hora ou uma hora o intervalo 
ou o período simulado de uma de 
cisão a outra.

Procedimento —  se, por exemplo, 
devem fabricar-se quatro produtos, 
com três matérias primas básicas, a 
serem vendidas de certa forma, en
tão, com  base nesse conhecim ento,

e nos antecedentes, poderão tomar 
se uma série de decisões com con 
seqüências diversas. Estas decisões 
serão registradas em formulários 
peciais, especialmente programados, 
para facilitar a computação.



Cálculos —  feitos manualmente ou 
com um computador, projetarão os 
resultados baseados em custo de 
mão-de-obra, ou transporte, reclama­
ção de descontos, etc. Estes dados 
fornecidos a cada equipe serão to­
mados em consideração pará o pe­
ríodo seguinte.

Encerrada a simulação —  anuncia- 
se o benefício final ou o custo para 
cada equipe, discute-se todo o exer­
cício com os juizes e se analisam 
as decisões.

As limitações no uso da simulação 
são as seguintes:

a) Alto custo de preparação e 
computação.

b) Pagamento pelo uso do com­
putador.

c) Demanda de treinamento do 
pessoal admitido, para os au­
ditores, juizes e outros peritos.

d) Algum perigo de reações emo­
cionais dos estudantes.

e) Somente eficaz para pessoal 
administrativo ou gerencial de 
alto nível e de grande inteli- 

gencia.

f) Dificuldade para desenhar dia­
gramas de dados e folhas com­
pletas de decisões.

As simulações de negócios se utili­
zam freqüentemente no começo dos 
cursos de gerência com o fim de 
criar consciência econômica e aju­
dar os estudantes em um grupo

novo, a trabalhar juntos. Alguns co­
légios preferem um exercício ao fi­
nal do curso como recompensa por 
um estudo intensivo e os estudantes 
sentem, por vezes, que se vão do 
centro com a necessária confiança 
para tomar decisões administrativas.

Referências — Exercises in Busi­
ness Decisions by Fairhead, Pugh 
and Williams. The English Universi- 
ties Press Ltd., 102 Newgate Street, 
London E.C. 1.

Grupos T e Treinamento 
em Relações Humanas

O processo de estudar as reações 
humanas organizando grupos que se 
reúnem durante algum tempo sem ne­
nhum programa estrutural foi introdu­
zido no Reino Unidos pelo Instituto 
Tavistock de Relações Humanas.

Reúnem-se doze ou mais pessoas, 
de variada preparação e, com somente 
alguns comentários ocasionais de um 
observador treinado, se realizam as 
sessões, observando as reações de 
uns e de outros frente a iniciativa que 
inevitavelmente tomam os membros do 
grupo. Não há outro objetivo nem pro­
grama preciso.

Em face da natureza negativa e ines- 
trutura do grupo, podem surgir ressen­
timentos internos oriundos de inten­
ções de domínio excessivo, timidez 
acentuada ou desilusão com respeito 
ao observador, que muito frequente­
mente é considerado como um ins­
trutor que não sabe ensinar.

Os sentimentos podem às vezes ser 
violentos e conheci pessoas emocio­



nalmente perturbadas por situações 
ocasionadas pelo grupo. Isto pode si­
gnificar a saída de um membro, lágri­
mas ou mau humor. O observador de­
verá intervir, de imediato, na hipótese 
de ocorrer perigo capaz de prejudicar 
a um indivíduo — a frustração pode 
provocar reações agressivas em al­
gumas pessoas.

Sem dúvida esta técnica oferece aos 
estudantes uma plena exposição das 
reações humanas. Se o observador, 
que é usualmente um psicólogo, en­
contra lentidão em observar reações, 
pode aconselhar ao grupo, mas, em 
todo caso, a liberdade para desviar-se 
dá a todos os membros de um grupo, 
de qualquer forma, a oportunidade de 
aprender algo acerca das reações de 
seus colegas.

Uma variante do método de grupo 
totalmente destituído de programa é o 
intentado com algum êxito na Africa 
Ocidental sob a iniciativa da Fundação 
Ford. As sessões dedicadas ao exame 
das reações individuais ou do grupo 
foram intercaladas com outros perío­
dos dedicados a conferências especí­
ficas ou a estudos de casos.

O papel do observador foi o de 
evidenciar as reações dos grupos e 
ajudar os indivíduos a falar acerca de 
suas opiniões e sentimentos a respeito 
do estudo de casos e sobre o compor­
tamento de seus companheiros de 
grupo.

Os grupos T experimentais da África 
Ocidental provocaram, certamente, um 
impacto nos participantes. Eles apre­
ciaram a realidade dos contatos e al­

guns sentiram que poderiam encarar 
uma liderança e ainda as relações de 
família com maior confiança e com­
preensão. Alguns grupos organizados 
no começo de outros cursos de trei­
namento, pareciam contribuir para efi­
ciência e utilidade das reuniões de es­
tudo que prosseguiam. Quando efetua­
das, alguns meses mais tarde, e por 
outro grupo T, ao fim do ano acadê­
mico, a avaliação e a compreensão 
dentro dos grupos justificaram o tem­
po empregado nesse método.

No caso dos centros de treinamento 
pretenderem usar Grupos T, são de 
primordial importância a seleção e o 
subseqüente treinamento dos instruto- 
tores. Cada grupo é único, mas os in* 
dícios de tensões, rigidez, reações 
emocionais violentas ou dano silencio­
so, devem ser observados e controla­
dos —  esta não é tarefa para um 
amador bem intencionado, mas sem 
treinamento. De certo modo, são gru* 
pos artificiais que se convertem em 
reais, depois de algumas reuniões. Os 
indivíduos chegam a conhecer-se uns 
aos'outros e apesar de tentarem esca­
par à realidade a que se referem como 
uma "situação artificial” , o certo é que 
as inibições, as ambições ou frustra­
ções são realmente experimentadas. É 
por isso que deve haver um controle 
experimentado.

Em conclusão, o tipo Grupo T da 
África Ocidental, tal como eu o des­
crevi, é mais fácil de conduzir que o 
tipo de curso completamente inestru- 
turado, organizado pelo Instituto Ta- 
vistock de Relações Humanas. Ainda 
admitindo que o estudo do comporta 
mento humano possa ser um pouco



obstruído pela introdução das sessões 
intermitentes de estudo, as regras são 
mais fáceis de observar e o controle é 
menos difícil.

Uma vantagem incidental do grupo, 
quando usado no programa total de 
um curso mais prolongado é que se 
obtém uma franca expressão do pro­
gresso do curso. O que é que na rea­
lidade se aprendeu? É aceitável para 
o grupo a dose de aprendizagem 
obtida?

Programação da Aprendizagem

Antes de preocupar-se pelo progra­
ma, deve-se esclarecer o que é que o 
estudante necessita aprender. Somente 
então devem cuidar-se dos pormeno­
res do tema, em uma seqüência lógica.

Esta seqüência pode não ser, neces­
sariamente, a ordem em que se efetua 
a aprendizagem. A seqüência lógica é 
um detalhe útil para o funcionário en­
carregado do estudo do trabalho.

É necessário, então, ter uma clara 
apreciação do nível de inteligência e 
dos dotes daqueles que farão uso do 
programa. O curso será, destarte, colo­
cado em um nível adequado e ba­
seado em uma experiência apropriada.

Quando se escreve o programa, or­
ganizam-se os passos pela ordem de 
aprendizagem. Alguns detalhes serão 
ensinados em uma única etapa —  ou­
tros temas deverão dividir-se em vá­
rios passos.

Escreva cada etapa de maneira que 
somente possa ser compreendida se a

informação anterior houver sido devi­
damente assimilada. Pode-se forçar 
uma decisão compelindo um estudante 
a responder “ sim” ou “ não” a uma 
pergunta, mas deve-se ter certeza que 
somente existo uma resposta correta e 
que não há necessidade de repetir a 
pergunta.

A concisão é importante, mas pode 
ser útil a inclusão, no programa, de 
recursos que auxiliem a memória ou 
associações pictóricas. Por exemplo, 
quando se comparam as escalas de 
graus Centígrados e Fahrenheit, pode- 
se recordar aos estudantes os pontos 
de colocação de 0o e 32° e pontos de 
ebulição de 100° e 212°. Isto poderia 
fazer-se com um diagrama.

Basicamente todas as máquinas de 
ensinar provêm o material de ensino 
apresentado em forma de seqüência, 
uma resposta do estudante e uma ime­
diata reação da máquina que indica 
se a resposta está correta e pode 
prosseguir a seguinte etapa, ou se está 
equivocado e restabelece a resposta 
correta.

Para tanto os passos seriam: 

Máquina

a) Apresenta um tema programado 
para obter uma resposta

c) proporciona a informação neces­
sária ao estudante para saber se 
está certo ou se está equivocado

e) A máquina apresenta o próximo 
tema ou corrige o erro, com in­
formação adicional.



Estudante

b) Responde ao estímulo.
O estudante confirma seu conhe­
cimento

d) É corrigido, mediante emenda de 
seu erro

O programa pode ser projetado com 
alternativas lineares ou múltiplas, ou 
com ambas. Alguns programas são de 
produção bastante dispendiosa. Esta 
técnica tende a ser vantajosa para o 
treinamento quando o material pode ser 
usado por um grande número de estu­
dantes, durante um largo período. En­
tão o custo por estudante é baixo.

No momento os programas se apli­
cam em máquinas de uma determinada 
marca —  a pressão dos instrutores 
deverá estimular o desenvolvimento de 
programas que possam ser intercam- 
biados e usados em qualquer máquina.

Em todas as partes se fazem expe­
riências de treinamento automático, 
aplicando as máquinas instrutoras, mas 
a máquina linear direta pode solucio­
nar o problema para instrutores de 
muitos países em desenvolvimento, 
onde é necessário treinar a grandes 
quantidades de burocratas e operários.

Preparo e apresentação de 
estudos de casos

No treinamento de servidores públi­
cos, a utilização de material de casos 
pré-fabricados ou publicados comer­
cialmente, tem apenas um valor limita­
do. De qualquer maneira, verificar-se-á

cautelosamente se o método de casos 
è o melhor para esta atividade em par­
ticular.

O estudo de casos é mais operativo 
quando se estuda o ambiente geral do 
grupo de treinamento e os casos são 
especialmente escritos para dito grupo, 
levando-se em conta seu nível hierár­
quico.

Essas considerações implicam no 
estabelecimento de um grupo de in­
vestigação ou pesquisa para elabora­
ção de estudos de casos — , estudos 
escritos clara e simplesmente, oriundos 
da experiência real, de interesse para 
o tema que se vai ensinar.

A informação para os casos pode 
se originar de relatórios de agências 
ou escritórios de Organização e Méto­
dos (O & M,) dos problemas da divi­
são de pessoal, das associações de 
empregados ou dos departamentos té­
cnicos. O valor do ensinamento pode 
depender da escolha ou opção dos 
exemplos e da clareza da expressão, 
quando se escrevem tais exemplos- 
Os bons exemplos da iniciativa geren­
cial ou das sábias decisões de pes­
soal, podem ser tão úteis como os 
erros.

Quando se prepara um caso, reco­
lhem-se grandes quantidades de ante­
cedentes e de dados. Quando se ha­
jam empregado os detalhes e deci­
dido os propósitos do ensinamento, 
então deverá fazer-se uma curta, mas 
clara narração —  fornecendo-se con­
tudo suficiente informação para que 
o estudante compreenda a dimensão 
do programa, evitando-se mencionar 
os nomes e lugares reais.



Não há razão para que uma narra­
ção básica não se faça acompanhar 
de recursos visuais, tais como foto­
grafias, mapas, diagramas etc. Pode-se 
concluir o estudo com uma lista de 
perguntas a serem consideradas pelo 
grupo —  para estudantes de nível su­
perior isto pode não ser conveniente, 
já que poderia limitar o valor do caso 
e restringir a discussão às perguntas.

Quando os casos são utilizados, de­
ve-se proporcionar tempo suficiente 
para leitura e preparação. Os aponta­
mentos podem distribuir-se um dia an­
tes da sessão. Qualquer debate que o 
caso provoque deve fazer-se sob certo 
controle e o instrutor deve estar sufi­
cientemente familiarizado com o mes­
mo a fim de aduzir qualquer informa­
ção ou orientação adequada, se a dis­
cussão atinge um ponto não consi­
derado, ou se os estudantes se afas­
tam do tema principal.

A produção de casos pormenoriza­
dos para leitura tem se demonstrado 
e.ssaz valiosa. Isto foi feito por pessoas 
como Stein, na Harvard, e Wilson, na 
RIPA (Royal Institute of Public Admi- 
nistration), de Londres. Este tipo de 
estudo é uma leitura útil para pós-gra­
duados, mas não é de emprego fácil 
na sala de aulas.

Exemplo de um Estudo 
de Casos

1. Propósito

O estudo do caso está progra­
mado para desenvolver a habili­
dade de um instrutor novo, que 
deverá entrevistar, com freqüên­

cia, tanto chefes de departamen­
to como alunos.

2. Nota Informativa

José Rodriguez e o Curso de 
Supervisores

Em face do baixo rendimento dos 
supervisores de trabalhos ma­
nuais, especialmente no tocante 
ao manejo de pessoal, o Conse­
lho Municipal, seguindo uma re­
comendação do Conselho de 
Pessoal, decidiu que todos os 
encarregados de supervisão as­
sistissem a um curso de cinco 
dias sobre técnicas de supervi­
são a ser realizado na Escola 
Técnica situada a 30 quilômetros 
da cidade.

O Problema

José Rodriguez é um supervisor na 
Seção de Estradas do Departamento 
de Engenheiros Municipais. Tem 40 
anos de idade e é empregado do Con­
selho desde a idade de 15 anos. Foi 
promovido a seu atual cargo há sete 
anos e supervisionou uma turma de 
2 0  trabalhadores inexperientes e semi- 
preparados, encarregados de conser­
tos e conservação de estradas e cal­
çadas.

É popular em sua turma e entre seus 
companheiros supervisores. Depois do 
matrimônio de seus filhos, José vive 
com a esposa em uma pequena casa 
ao pé das montanhas a 4 quilômetros 
da cidade.

Um dos primeiros do grupo de su­
pervisores designado para assistir a



um curso, José foi notificado de sua 
escolha por escrito e informado tam­
bém que seu instrutor, Felipe Fernan- 
dez, o entrevistaria a respeito do curso 
no Escritório de Engenharia Municipal. 
Quando José se encontrou com o ins­
trutor sua observação franca foi: “ Se 
você me pede que fale acerca deste 
curso de treinamento, eu não quero 
assisti-lo!”

Discuta e analise porque José se 
mantém obstinado em não assistir a 
esse curso.

Uso do Caso

a) O grupo enumerará e examinará 
as possíveis razões, v.gr. José 
pensa que tem muito pouco que 
aprender; perderia a confiança de 
seu pessoal se este souber que 
lhe pediram que fizesse um cur­
so; sua esposa permaneceria so­
zinha; perderia o pagamento de 
suas horas extraordinárias; tem 
receio de ter de aprender novas 
técnicas; etc.

i

b) Discuta como tratar com José — 
qual é o conteúdo do curso? 
Quem mais assistirá? Por que a 
gerência deseja que ele vá? Tal­
vez como um exemplo para o

\  pessoal menos capaz?

c) Selecione um plano de ação —  
com raciocínios. Como persuadir 
a José para que assista.

d) Discuta este plano final com o 
instrutor esquecendo-se do caso 
em si, mas evidenciando como os 
instrutores enfrentam o problema.

(A esta altura poderia divulgar-se 
a verdadeira razão —  era que 
José não queria deixar sozinha a 
sua esposa em uma casa solitária 
durante cinco dias — era para 
ele impossível regressar à casa 
durante as noites).

A dramatização de casos como 
técnica de treinamento

A dramatização ganhou importância 
desde 1946 e demonstra através de 
experiências simuladas ou de interpre­
tações de estudos de óasos, as rea­
ções humanas ante situações diversas. 
É um método dinâmico que se pode 
utilizar para qualquer nível de empre­
gados.

A dramatização é particularmente 
aconselhável ho concenente ao trei­
namento em relações humanas ou ad­
ministração de pessoal mas quando 
suscita emoções a técnica deve em­
pregar-se com habilidade e parcimônia. 
É útil depois de uma lição para ilus­
trar as experiências ou episódios ex­
cepcionais com um exemplo vivo.

Existem quatro tipos de caracteri­
zações:

I) Uma dramatização completa de 
situação ou estudo de caso 
para suscitar no grupo debates 
subseqüentes.

II) Uma ca rac te rização  espontânea,
em que um dos estudantes

apresenta-se a si mesmo em
uma determinada situação, de
sempenha sua parte e tenta as 

** ASsim influir em um “ ator .



reações são espontâneas, de­
pressa o aluno se esquece de 
que está representando um pa­
pel e atua de maneira normal.
O ator, que também foi instruí­
do, provocará reações posterio­
res e aqui é onde se requer o 
controle, já que as reações 
emocionais ou o desmedido en­
tusiasmo podem magoar ou 
causar situações embaraçosas.

III) Uma caracterização controlada
— o caso das entrevistas é um 
bom exemplo disso. Os papéis 
estão em parte descritos dei­
xando-se porém certa discricio- 
cionalidade para que os parti­
cipantes expressem seus pontos 
de vista e revelem aspectos das 
r e s p e c t ivas personalidades. 
Exigem, no entanto, enredo su­
ficiente a fim de assegurar que
o tema principal de estudo per­
maneça claro.

IV) A caracterização inversa 
quando o diretor desempenha
o papel de um subordinado, 
sempre supondo que as rela­
ções normais são tais que se 
saiba o suficiente do cargo do 
subordinado para que a drama­
tização se faça com realismo.

Quando bem desempenhado o 
papel inverso pode demonstrar 
aspectos de supervisão e rela­
ções humanas que às vezes 
são esquecidos numa simples 
discussão.

A dramatização se realiza melhor 
em pequenos grupos, de maneira que

todos tenham oportunidade de partici­
par e assim compartilhar qualquer ten­
são ou crítica. Aqueles que permane­
cerem ociosos durante uma dramatiza­
ção poderão desempenhar o papel ou 
funcionar como observadores. Eventu­
almente, alguns pequenos grupos po­
dem juntar-se com o fim de discutir 
as lições divulgadas pelas dramatiza­
ções.

Toda caracterização deve ser super­
visionada. Se um instrutor fracionar 
uma classe em pequenos grupos deve 
aproximar-se o suficiente para uma fá­
cil e razoável observação. As situações 
interpretadas devem ser rigorosamente 
impessoais convindo adotar nomes fic­
tícios para evitar qualquer associação 
dos alunos com o caráter que estão 
interpretando. Isto reduz ao mínimo 
quaisquer situações embaraçosas.

O perigo do método de dramatiza­
ção ocorre quando o instrutor carece 
de uma boa educação cientifica social 
e não se acautela quanto aos danos 
que uma caracterização mal supervi­
sionada possa provocar. Esta técnica 
tem sua origem no treinamento pro­
porcionado aos que estavam apren­
dendo a trabalhar com problemas so­
ciais, emocionais ou raciais e a obter 
dados para observação e discussão. 
Verdadeiros atos de agressão, angus­
tia emocional ou malentendidos podem 
surgir mesmo em situações simuladas, 
que devem ser tratados com urgência

e tato.

Exercício D
Descrição de um estudo de caso

I   os membros do Seminário tra­
balharão em grupos de cinco



e cada um escreverá um curto 
estudo de' caso sobre um tema 
de relações humanas.

II —  Selecionar-se-á um estudo
que se utilizará como caso 
procedente para discussão de 
grupo.

III —  Outro grupo será usado para
fazer uma demonstração de 
caracterização controlada.

Treinamento em serviço

Este método é amplamente empre­
gado no Serviço Civil da Grã Bretanha. 
Algumas organizações conhecem o 
método como “ treinamento de escri­
tório" ou “ treinamento de banco” . O 
método consiste frequentemente na 
observação casual (ou “ sentar-se per­
to de Nelly” ). Deveria ser um método 
de treinamento dinâmico, abrangendo 
um movimento planejado, instrução de­
liberada, críticas e relatórios sobre o 
progresso obtido.

Todos os supervisores deveriam res- 
ponsabilizar-se pelo treinamento em 
serviço denrro de sua divisão ou ses­
são, e reservar tempo para dar instru­
ção. Por sua vez deveriam ser ajuda­
dos pela divisão de treinamento para 
aprender a arte de instruir.

Os novos empregados deveriam ser 
transferidos de posição pelo departa­
mento de pessoal a fim de conhece­
rem um âmbito adequado de trabalho 
durante um período de dois anos. Tal 
movimento deveria ser anotado na ca­
derneta de serviços.

Quaisquer relatórios ou críticas, 
além de registrados, deveriam ser dis­

cutidos pelos supervisores com os trei- 
nandos. Os casos especiais de erros 
ou grandes possibilidades seriam dis­
cutidos pelos supervisores com o de­
partamento de treinamento.

Os aprendizes poderão, de vez em 
quando, assistir a cursos formais de 
treinamento e, se possível, cada fase 
do treinamento em serviço deverá re­
lacionar-se com o tema principal do 
curso formal.

Este sistema de treinamento de­
monstrou ser eficiente quando a super­
visão adotou uma atitude positiva. O 
“ estou excessivamente ocupado”  é 
uma admissão de falha na supervisão.

Os novos empregados, uma vez in­
teirados do propósito do treinamento, 
costumam aceitar o conceito da mo­
bilidade, ajustando-se por interesse a 
novos e por vezes pouco atrativos de­
veres.

Treinamento dentro da 
indústria (T.W-I-)

É um simples curso pormenorizado 
para supervisores, introduzido no Rei­
no Unido pelos Estados Unidos du­
rante a última Guerra Mundial. Rela­
ciona-se com quatro aspectos princi­
pais da supervisão:

a) Instrução do trabalho

b) Relações de trabalho

c) Métodos de trabalho

d) Segurança no trabalho

Cada curso é programado para cinco 
dias e meio. Qualquer departamento



ou fábrica pode organizá-lo com um 
mínimo de Interrupção dos deveres 
normais. A instrução se faz seguindo 
um padrão impresso, pois cada curso 
se baseia em passos lógicos, conecta­
do cada um com um lema padrão ou 
com um subtítulo da matéria. Mais tar­
de se introduziu uma maior flexibilida­
de e o curso tornou-se menos rígido 
e mais adaptável aos problemas de 
supervisão local.

Instrução do Trabalho

I —  Como prepara-se para dar ins- 
ção:
Divida o trabalho em etapas 
Selecione pontos chaves 
Enumere e prepare tudo de 
forma apropriada

II —  Como instruir:
Prepare os alunos 
Apresente o tema por meio de 
demonstrações em etapas 
Submeta a provas 
Ponha a trabalhar e verifique 
cada vez que for necessário.

Relações de Trabalho

I —  Fundamentos para as boas re­
lações de pessoal: outorgue 
crédito quando for merecido e 
informe a todos sobre qual­
quer mudança ocorrida.

II —  Como manejar um problema: 
Obtenha os fatos 
Examine, sopese e decida 
Ação —  aja 
Verifique os resultados

Métodos de trabalho

Em primeiro lugar pergunte se todo 
o trabalho poderia ser eliminado. Em 
seguida dê os seguintes passos:

I —  Selecione:
O trabalho no que possa me­
lhorar a segurança, fazê-lo 
mais fácil, e simplificá-lo.

II — Registre:
Com a cooperação do traba­
lhador, registre ou ilustre o 
trabalho realizado. Anote as 
dificuldades.

III —  Examine:
Pergunte o que, aonde, por 
que e quando se faz? Quem 
faz? Como?
Analise com a finalidade de 
aperfeiçoar o método.

Segurança no Trabalho 
(Como prevenir acidentes)

I —  Localize o perigo na:

a) Area de trabalho

b) Método de trabalho

c) O trabalhador

II   Exerça ação imediata para
controlar ou eliminar o perigo.

Este curso é da maior utilidade para 
os trabalhadores manuais, mas o tra­
tamento geral de que os acidentes não 
ocorrem sem uma razão, é aplicável a 
toda atividade.



Visitas de estudo

Não há dúvida que muitas das cha­
madas visitas de estudos são uma 
perda de tempo. Um grupo de estu­
dantes e anfitriões igualmente entedia- 
dos, perambulam pelos escritórios e 
fábricas, sem ver nem entender o que 
realmente se deseja que observem e 
compreendam. O aspecto social da vi­
sita pode ser de primeira classe, mas 
isso não justifica o esforço. Ambos, 
visitantes e anfitriões, devem ser ins­
truídos e aos alunos se deve propor­
cionar informação ou diagramas com 
suficiente antecipação. As instruções 
destinadas à autoridade visitada de­
vem incluir perguntas exatas ou re­
querimentos, além de descrever o nível 
educacional e demais características 
do grupo de estudantes. Isto nem sem­
pre se sabe, e nessa caso, há pos­
sibilidade de que a visita tenha apenas 
um êxito parcial.

Os grupos de mais de cinco têm di­
ficuldades para ver e ouvir o seu guia. 
Também é difícil dividir-se em sub­
grupos e solicitar mais guias. Cada 
subgrupo ou indivíduo concentrar-se-á 
em certos aspectos da visita e escre­
verá um relato sobre a mesma quan­
do esta estiver concluída.

Exercício E 

Visita de Demonstração

Selecionar-se-á um grupo de três 
para combinar uma visita a uma orga­
nização local e dito grupo terá a res­
ponsabilidade de instruir aos partici­
pantes do seminário e membros da 
organização que os acolherá.

Os métodos e os entendimentos se­
rão criticados e a visita será subme­
tida a uma avaliação total, para o 
quô será convidado algum funcionário 
da organização visitada. O resto dos 
membros do seminário, atuando como 
estudantes, fará um comentário da vi­
sita.

Recepção, documentação e 
bem-estar dos estudantes

É óbvia a necessidade de uma ins­
trução prévia e adequada aos estu­
dantes que assistem a um curso de 
treinamento e a maioria dos treinado­
res preparará material com este pro­
pósito. As boas intenções muitas vezes 
permanecem frustradas por culpa dos 
patrões ou chefes de departamento. 
Além dos estudantes em potencial não 
receberem a documentação, acontece 
com freqüência que nem sequer têm 
idéia de que foram designados para 
assistir a um curso.

Às vezes os estudantes são desig­
nados apenas algumas horas antes de 
sua partida; os programas e as pas­
sagens são precipitadamente coloca­
dos em suas mãos. Têm pouco tempo 
para organizar seus assuntos domésti­
cos e vão aos cursos preocupados e 
temerosos quanto às condições e pa­
drões de rendimento que deles se 
esperam. Tudo isso obstaculiza qual­
quer plano elaborado pelo centro de 
treinamento para lograr uma adequa­
da recepção.

Admitindo que o estudante haja sido 
registrado e acomodado, seu bem- 
estar pode ser um problema maior 
durante o treinamento que em seu



trabalho normal. Suas necessidades 
podem ser maiores, pois está longe 
do lar e dos amigos, vivendo em um 
ambiente estranho. As condições de 
vida, a má saúde, a nostalgia e a 
preocupação pelo rendimento podem 
ser prejudiciais. Alguém do centro de 
treinamento deverá responsabilizar-se 
pela supervisão desses assuntos; o 
custo extra se justificará com um trei­
namento mais eficiente e mais oportu­
nidade para revisar os resultados do 
trabalho do estudante.

Cumpre fazer-se um positivo esforço 
para organizar atividades sociais des­
tinadas aos estudantes. Não sendo 
muito freqüentes, não devem conside­
rar-se como uma interferência, espe­
cialmente se tais eventos são opta- 
tivos.

A existência de um instrutor conse­
lheiro à disposição dos estudantes é 
imperativa inclusive para consultas so­
bre problemas, progresso e investiga­
ção. Esta nova demanda de mais pes­
soal para o centro de treinamento, fa­
cilmente se justificaria.

Os relatórios francos sobre o traba­
lho dos estudantes, incluindo as in­
cumbências práticas que se realiza­
ram são mais importantes do que os 
exames finais ou os informativos ge­
rais. A parte qualquer benefício obti­
do pelos estudantes, o dirigente deve 
formular uma apreciação dos padrões 
de educação e da debilidade da sele­
ção de estudantes.

Pode ser de maior utilidade o for­
necimento de uma orientação biblio­
gráfica depois de duas ou três se­

manas de iniciado o curso, do que no 
começo do mesmo. Depois desse pe­
ríodo os estudantes terão formado uma 
idéia mais clara da importância, sig­
nificado e objetivo do curso. Ajudá- 
los-á, portanto, a comprar livros com 
uma maior propriedade.

O pessoal de alto nível encaminha­
do ao estudo raramente terá tempo 
para ler muito antes de sua partida. As 
listas de leituras antecipadamente re­
metidas devem ser curtas e cobrir 
aqueles livros que realmente devem ser 
lidos, em vez de oferecer grandes 
opções em que não se mostrem clara­
mente as prioridades.

Os registros e relatórios sobre estu­
dantes podem ser essenciais para os 
cursos maiores e de valor, tanto para 
os centros de treinamento como para 
os beneficiários. Contudo, não é justo 
enfatizar demasiado o rendimento nos 
cursos de cutra duração. Os departa­
mentos que recebem relatórios dos 
centros de treinamento devem ser ins­
truídos sobre como devem interpretá- 
los. Usualmente isto quer dizer que o 
contato pessoal entre o instrutor e os 
chefes de divisão ou departamento é 
imperativo. Esta precaução e este en­
tendimento são particularmente impor­
tantes quando se trata de cursos in­
ternacionais em que a teoria apren­
dida tem pouca aplicação no ambien­
te prático como o que o estudante en­
frenta em seu retorno. O fracasso em 
um curso seria forçosamente um passo 
atrás em sua promoção e esse temor 
deve ser eliminado da mente dos 
estudantes, especialmente daqueles de 

idade madura.



Da mesma forma como os estudan­
tes são bem acolhidos ao curso, ao re­
gressarem ao trabalho deveriam, igual­
mente, ser bem recebidos e estimula­
dos no sentido da aplicação do treina­
mento recebido. Os instrutores que têm 
contato com os chefes de departamen­
to acompanharão de perto a atitude 
dos alunos recém-treinados e procura­
rão contribuir para reincorporá-los às 
respectivas tarefas.

Avaliação do Treinamento

É possível testar a eficácia do trei­
namento com procedimentos específi­
cos ou habilidades técnicas, por meio 
de provas, exames ou inspeções do 
trabalho pessoal. A avaliação do trei­
namento em supervisão ou gerência, é 
muito mais difícil.

O isolamento de grupos ou de indiví­
duos treinados somente é possível du­
rante curtos períodos e as carreiras 
de gerência ou administrativas a meú- 
do implicam mobilidade entre organiza­
ções, com o fim de adquirir expe­
riência.

A avaliação é mais eficaz alguns 
meses ou anos depois do treinamento 
de vez que qualquer êxito observado 
pode ser atribuído a uma habilidade 
inata ou a alguma experiência estra­
nha ao curso.

É possível registrar algumas reações 
ao treinamento, tanto da parte dos es­
tudantes como dos chefes. Utilize esta 
informação para melhorar o ensina­
mento, mantendo contato com os estu­
dantes ou chamando-os de novo para 
um curso de reciclagem. Destarte, gra­

dualmente construir-se-á uma ponte 
de confiança que facilitará o início do 
julgamento sobre o rendimento do trei­
namento e sua aceitação. Tudo isto 
toma tempo e o Real Instituto de Ad­
ministração Pública (RIPA) consumiu 
cinco anos e inúmeros cursos para 
obter reações válidas da parte de go­
vernos estrangeiros e principais depar­
tamentos que enviaram seu pessoal ao 
treinamento.

O resultado do treinamento interes­
sa mais ao patrono do que ao estu­
dante.

Outra grande dificuldade da avalia­
ção é que os grupos de treinamento 
variam em alguns aspectos apesar da 
firme intenção de ter um curso homo­
gêneo, de um padrão aceito. Não exis­
tem, além do mais, dois programas de 
treinamento que sejam absolutamente 
similares, em padrão ou conteúdo.

Com o objetivo de compreender as 
debilidades no rendimento subseqüen­
te é essencial que os responsáveis 
pela programação dos cursos, e mais 
tarde, do relatório sobre os estudantes 
possuam uma idéia precisa do ambien­
te de trabalho que envolverá aos estu­
dantes em seu retorno. Eu me senti 
horrorizado pelo treinamento efetuado 
em alguns centros, nos quais o pes- 
soai docente tem pouca ou nenhuma 
idéia do problema com que os estu­
dantes se deparam. Eu sei que há di­
ficuldades, mas pelo menos, um mem­
bro de cada grupo de instrutores deve 
procurar obter uma boa experiência a 
respeito. De outro modo, a natureza 
e a dimensão dos problemas com Que 
os estudantes se defrontam podem dei 
xar sem sentido as teorias ensinadas-



Quando se efetua uma avaliação de 
treinamento em relações humanas, é 
freqüentemente mais fácil fazê-la por 
exceção. Se uma divisão ou escritório 
têm um número desproporcionado de 
casos de disciplina, ou se a produção 
é particularmente baixa, existe a pos­
sibilidade de que a supervisão esteja 
falhando de alguma forma. Se isto é 
assim, o treinamento poderá ser a ra­
zão de ser do fracasso. O passo se­
guinte consiste em averiguar os mo­
tivos, o porque. Treinamento exces­
sivamente concentrado no pessoal ad­
ministrativo de mediano ou alto nível, 
é um ato de fé. Projetam-se cursos 
ambiciosos de até um ano, introduz-se 
uma massa de teorias e experiências 
no programa, com a esperança de que 
produzirá algum beneficio. Sabê-lo- 
emos realmente? Há espaço para mui­
ta pesquisa neste aspecto do treina­
mento bem como oportunidade para 
uma crítica sincera.

A principal justificação para o trei­
namento é a de que ele ensina mais 
rapidamente o trabalho às pessoas do 
que por simples observação ou "apren­
dizagem no banco” , além de produzir 
um maior rendimento. Quando não se 
obtém um melhoramento razoável no 
concernente à rapidez e à qualidade 
do trabalho, o treinamento está falhan­
do: tais sintomas são evidentes.

Outra forma de controlar o rendi­
mento do treinamento, são os servi­
ços de gerência ou os relatórios de 
(Organização e Métodos O & M) que, 
com bastante objetividade, podem 
apontar os erros ocorrentes, erros ou 
falhas que deveriam ter sido elimina­
dos pelo treinamento. Sempre que se­

ja possível, os relatórios de Organiza­
ção e Métodos (0 & M) deverão cir­
cular até as divisões de treinamento.
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A Decisão Eficaz
Autor: PETER DRUCKER

Tradução de OLGA FERRINI DE FARIA 
Fonte: “ Harvard Business Review (Jan/Feb. 1967)

. . .  resulta de um processo siste­
mático, com elementos claramente 
definidos, que é dirigido numa se­
qüência distinta de passos.

Os bons executivos não tomam um 
grande número de decisões: concen­
tram-se no que é importante. Tentam 
tomar as poucas decisões importantes, 
no seu mais alto nlvel conceituai. Pro­
curam as constantes de uma situação, 
para examinar o que é estratégico e 
genérico, e não apenas “ resolver pro­
blemas". Não estão, portanto, grande­
mente impressionados com a veloci­
dade da tomada de decisão; conside­
ram, até, a excessiva habilidade para 
manipular um grande número de variá­
veis um sintoma de julgamento menos 
consciente. O que lhes interessa é 
saber a respeito de que trata a deci­
são e quais as realidades magnas que 
ela deve satisfazer. Estão mais preo­
cupados com o impacto que com a 
técnica, mais com o bom senso que 
com habilidade.

Sabem quando uma decisão deve 
ser baseada em princípios e quan­
do deve ser tomada pragmaticamente, 
de acordo com os aspectos do caso.

A decisão mais difícil está entre a 
opção acertada e a opção desacertada, 
sabem como distinguir entre as duas.
O passo mais demorado no processo 
decisório não é tomar a decisão, mas 
colocá-la em execução. A menos que 
ela tenha "degenerado em trabalho” , 
não terá sido uma decisão, mas, no 
máximo, uma declaração de intenção. 
Isto significa que, enquanto a decisão 
propriamente dita baseia-se no mais 
alto nível de compreensão conceituai o 
cometimento da ação deve estar tão 
próximo quanto possível da capacida­
de daqueles que vão executá-la.

Acima de tudo, um bom executivo 
sabe que o processo decisório tem sua 
sistemática e seus elementos clara­
mente definidos.

Seqüência de passos

Os elementos, por si sós, não levam 
à decisão. Na verdade, cada decisão é 
um julgamento arriscado. Mas, a me­
nos que esses elementos sejam os 
pontos de apoio do processo decisó­
rio, o executivo não chegará a uma 
decisão acertada e muito menos a



uma decisão eficaz. Neste artigo, por­
tanto, procuraremos descrever a se­
qüência de passos do processo deci- 
sório. Os passos são seis:

1 —  A classificação do problema. É 
genérico? É excepcional e único? Ou 
é a primeira manifestação de uma nova 
modalidade para a qual uma norma 
deverá ser formulada?

2 —  A definição do problema. Qual 
a matéria com que vamos lidar?

3 —  Ás especificações a que a so­
lução do problema deve atender. Quate 
são as condições-limite?

4 —  A decisão sobre o que ê "acer­
tada,” , mais do que "aceitável” , a fim 
de encontrar as condições-limite. O 
que satisfará plenamente as especifi­
cações, antes que se dê atenção aos 
compromissos, adaptações e conces­
sões que tornem aceitável a decisão?

5 —  A formulação do esquema de 
ação a ser desenvolvido. Que ação de­
verá ser cometida? Quem deverá sa­
ber a respeito?

6  —  A realimentação, que testa a 
validade e a eficácia da decisão con­
tra o curso natural dos acontecimentos. 
Como está sendo executada a deci­
são? As premissas em que foi baseada 
são corretas ou obsoletas?

Vejamos cada um desses elementos 
de per si.

Nota do Autor: Este artigo é extraído de 
um capitulo do meu próximo livro “ The Effec- 
tive Executivo", a ser publicado por Harper & 
Row, Publishers, Inc.

A classificação

O executivo pergunta-se: Trata-se de 
um sintoma de desordem fundamental, 
ou de um fato isolado? O fato genéri­
co sempre pode ser tratado com uma 
norma, um principio. Mas o fato ex­
cepcional só pode ser tratado como 
tal e quando se manifesta.

Estritamente falando, o executivo po­
deria distinguir entre quatro mais fa­
cilmente que entre dois tipos dife­
rentes de ocorrência.

Primeiramente, há o fato verdadei­
ramente genérico, de que o evento sin­
gular é apenas um sintoma. Muitos dos 
‘‘problemas” que se apresentam n 0  

curso do trabalho de um executivo 
são desta ordem. Decisões imagino­
sas em negócios não são "decisões 
São adaptações. O problema é 
genérico. Isto é ainda mais freqüente 
em organizações manufatureiras. P°r 
exemplo:

A equipe de controle e engenharia 
de produção certamente lidará com 
centenas de problemas no curso de 
um mês. Entretanto, sempre que ess*^ 
problemas são analisados, em gran 
maioria, provam-se apenas sintomas 
e manifestações —  de situações 
sicas subjacentes. O engenheiro e 
controle ou o engenheiro de produção 
que trabalha num compartimento estan^ 
que não pode ver isto. Ele pode te 
algumas dificuldades com as junta 
das tubulações de vapor, e é só.

Somente quando se analisar a cal^  
total de trabalho de uma equipe ^  
vários meses é que o problema 9e



rico se apresentará como tal. Então 
se verificará que a temperatura e a 
pressão tornaram-se elevadas demais 
para os equipamentos, e que as juntas 
devem ser redesenhadas, para poderem 
suportar cargas maiores. Até que essa 
análise seja feita, a equipe gastará 
muito tempo vedando escapamentos, 
sem conseguir controlar a situação.

O segundo tipo de ocorrência é o 
problema que, embora se apresente 
como fato isolado na organização, é, 
na verdade, genérico. Consideremos:

A companhia que recebe uma ofer­
ta para fundir-se com outra, jamais re­
ceberá tal oferta outra vez, se a acei­
tar. É uma situação irreversível, para 
a organização individual sua diretoria 
e sua gerência. Mas é, naturalmente, 
uma situação comum, que se apresen­
ta inúmeras vezes. Decidir sobre a 
aceitação ou não de uma tal oferta 
exige a observância de certas normas. 
Para estas, entretanto, o executivo te­
rá de valer-se da experiência de ter­
ceiros.

A seguir, temos o evento verdadeira­
mente excepcional, que o executivo 
deve identificar. Ilustrando: A falta de 
energia que mergulhou na escuridão 
as regiões norte* e nordeste dos EUA, 
desde St. Lawrence a Washington em 
novembro de 1965 era, segundo as pri­
meiras notícias, uma situação realmen­
te excepcional. Assim também a tra­
gédia da talidomida, que causou o 
nascimento de tantas crianças defor­
madas nos princípios da década de 
60. As probabilidades de verificação 
de qualquer destes eventos eram de 
um para dez milhões, ou de um para

cem milhões e a simultaneidade entre 
eles era de repetição tão improvável 
quanto seria, por exemplo, a desinte­
gração em seus átomos da cadeira 
em que o leitor se acha sentado.

Os fatos verdadeiramente únicos são 
raros. Quando o evento se manifesta, 
o executivo deve indagar se se trata 
realmente de uma exceção, ou se é 
apenas a primeira manifestação de um 
novo tipo de fato. E isto —  a mani­
festação primeira de um novo pro­
blema genérico —  é a quarta e última 
categoria de fatos com que lida o 
processo decisório. Assim, sabemos 
hoje que tanto o colapso de energia 
no nordeste dos EUA como a tragé­
dia da talidomida eram apenas as 
primeiras manifestações de situações 
que, sob condições da tecnologia e 
da farmacologia modernas, poderão 
tornar-se bastante freqüentes, a nao 
ser que soluções genéricas sejam en­
contradas.

Todos os fatos, à exceção dos real­
mente únicos, requerem soluções ge­
rais Eles requerem uma norma, um 
princípio, uma política. Uma vez que 
o princípio correto tenha sido aplica­
do, todas as demais manifestações da 
situação podem ser tratadas pragma- 
ticamente, isto é, por adaptaçao da 
regra às circunstâncias concretas do 
caso. Os fatos isolados devem ser tra­
tados individualmente. O executivo nao 
pode desenvolver normas para o que 
é excepcional.

O executivo eficaz aplica-se a iden­
tificar com qual das situações acima 
está tratando, e sabe que decidirá 
erradamente se classificá-la de modo 

incorreto.



O mais comum dos enganos cometi­
dos no processo decisório é o tratar 
uma situação genérica como se fora 
uma série de fatos isolados, isto é, 
ser pragmático por falta de compreen­
são da situação, e de princípios para 
controlá-la. O resultado inevitável é 
frustração. Isto foi claramente demons­
trado em muitos itens da política inter­
na e externa da Administração Ken- 
nedy.

A despeito do brilhantismo de seus 
membros, a Administração obteve ape­
nas um sucesso fundamental, e este 
foi na crise dos mísseis cubanos. No 
mais, conseguiu praticamente nada. A 
razão principal foi, certamente, o que 
seus membros chamavam “ pragmatis­
mo” , isto é, a recusa da Administra­
ção à formulação e ao desenvolvimen­
to de normas e princípios, e sua insis­
tência em tratar cada coisa “ de acor­
do com seus méritos” . Entretanto, es­
tava patente para todos, inclusive os 
membros da Administração, que as 
premissas básicas em que se apoiava 
a sua política —  as premissas válidas 
para os anos imediatos ao pós-guerra
—  haviam-se tornado irrealísticas nos 
anos 60, tanto nos assuntos internos 
quanto nos internacionais.

Igualmente comum é o erro de tra­
tar um novo evento como se fora ape­
nas mais um exemplo de um proble­
ma antigo, ao qual se aplicariam nor­
mas já existentes.

Este foi o erro que deixou agravar- 
se o déficit local de energia na fron­
teira New-York/Ontario até que ele se 
tornasse o maior colapso de toda a 
região nordeste. Os engenheiros espe­
cialistas, notadamente na Cidade de

New York aplicaram as normas cor­
respondentes a uma situação de so­
brecarga rotineira. Entretanto, seus ins­
trumentos haviam denunciado uma si­
tuação extraordinária, que estava a exi­
gir medidas excepcionais de controle.

Ao contrário, a única grande vitória 
do Presidente Kennedy na crise dos 
mísseis cubanos resultou de sua acei­
tação do desafio de uma questão ex­
cepcional e extraordinária. Tão logo 
ele aceitou esse desafio, seus inegá­
veis recursos de inteligência e cora­
gem entraram em cena.

A definição

Uma vez que o problema foi classi­
ficado como geral ou excepcional fica 
razoavelmente fácil defini-lo. “ De que 
se trata” . O que é pertinente aqui? 
Qual a chave para esta situação?” Es­
tas perguntas são conhecidas. Mas só 
os executivos competentes estão aten­
tos para o perigo deste passo, que 
não é a definição errada, mas a defi­
nição plausível, porém incompleta.

Assim, a indústria automobilística
a,mericana ateve-se a uma definição 
plausível, mas incompleta, do proble­
ma da segurança. Foi esta falha —  
mais que a relutância em investir na 
engenharia de segurança —  que, em 
1966, acabou por colocar a indústria 
sob os ataques do Congresso pela fa l' 
ta de segurança de seus carros, dei­
xando-a preocupada. Simplesmente, 
não é verdade que a indústria automo­
bilística tenha relegado a questão da 
segurança.

Pelo contrário, trabalhou por mais 
segurança na engenharia de trânsito



e no treinamento de motoristas, ju l­
gando que essas seriam as áreas prio­
ritárias. Que os acidentes são causa­
dos por estradas e motoristas insegu­
ros é aceito como plausível. De fato, 
todos os órgãos envolvidos de algu­
ma forma com a segurança de trân­
sito, desde a polícia rodoviária às es­
colas, fizeram campanhas nesse senti­
do. Campanhas que tiveram algum re­
sultado. O número de acidentes em 
estradas decaiu bastante, e, da mesma 
forma, motoristas que haviam recebi­
do treinamento de segurança foram 
envolvidos em menor número de aci­
dentes.

Mas, apesar de o índice de aciden­
tes em cada 1 . 0 0 0  carros, ou em ca­
da 1 . 0 0 0  milhas percorridas ter caído, 
o número total de acidentes e o seu 
grau de seriedade continuaram em as­
censão. Deveria ter ficado claro des­
de o princípio que algo deveria ser 
feito a respeito da pequena mas im­
portante probabilidade de que os aci­
dentes ocorressem a despeito das leis 
e do treinamento de segurança.

Isto significa que as futuras cam­
panhas de segurança deverão ser 
acompanhadas de medidas que tornem 
os acidentes menos perigosos. Apesar 
de os carros terem sido projetados 
para serem seguros quando dirigidos 
corretamente, deverão ser projetados 
também para oferecer segurança mes­
mo quando usados incorretamente.

Só há uma garantia contra o risco 
de sermos presa de uma definição in­
completa do problema: testá-la várias 
vezes, contra todos os fatos obser­
váveis e abandoná-la tão logo ela dei­
xe de ajustar-se a qualquer deles.

O bom executivo sempre testa os 
indícios de que algo atípico ou extra­
ordinário esteja ocorrendo. Ele inter­
roga se a sua definição explica os fa­
tos observados, e se explica-os todos. 
Ele anota o que a definição deve pro­
duzir em termos de acontecimentos, — 
por exemplo, fazer desaparecer os aci­
dentes de carro —  e então testa re­
gularmente, a fim de verificar se isto 
realmente ocorre. Finalmente, ele vol­
ta a examinar toda a questão sempre 
que verifica algo atípico, quando se de­
fronta com fenômenos que sua defini­
ção não explica, ou quando o curso 
dos acontecimentos se desvia, mesmo 
por detalhes, de sua previsão.

Estas são em essência as regras que 
Hipócrates estabeleceu para o diag­
nóstico médico há mais de 2 0 0 0  anos. 
São as regras da observação cientí­
fica primeiramente formuladas por 
Aristóteles e reafirmadas por Galileu 
há 300 anos. São, em outras palavras, 
regras bem conhecidas e testadas, que 
um executivo pode aprender a aplicar 
sistematicamente.

As especificações

O outro elemento Importante do pro­
cesso decisório ó a definição clara 
do que a decisão deve acarretar. 
Quais os objetivos que deve alcançar? 
Quais os índices mínimos a atingir? 
Em ciência estas são as condições-li­
mite. Uma decisão, para ser eficaz, 
deve atingir essas condições-limite. 
Consideremos: Alfred P. Sloan, ao as­
sumir a direção da General Motors 
em 1922, provavelmente perguntou-se 
se as necessidades da empresa se­
riam satisfeitas com a retirada da au­



tonomia dos diretores de divisão. Sua 
resposta foi claramente negativa. As 
condições-limite de seu problema de­
mandavam autoridade e responsabili­
dade nas posições de chefia de ope­
rações. Isto era tão necessário quanto 
o controle e a unidade na cúpula. To­
dos antes de Sloan haviam visto a 
questão como de personalidades —  a 
ser resolvida através de uma luta pe­
lo poder da qual um homem satsse 
vitorioso. As condições-limite, Sloan 
verificou, demandavam solução para 
um problema institucional —  a ser re­
solvido através de uma nova estrutura: 
descentralização, para equilibrar a au­
tonomia local de operações com con­
trole central de direção e política.

A decisão que não satisfaz às con­
dições-limite é pior que a definição 
errada do problem a... É completa­
mente impossível salvar uma decisão 
que parte de premissas certas mas 
desvia-se antes de chegar às conclu­
sões certas. Além do mais, é preciso 
ter uma idéia clara das condições-limi- 
te para saber-se quando uma decisão 
deve ser abandonada. A causa mais 
comum do fracasso de uma decisão 
não reside no fato de ela ter sido erra­
da de início. Na maioria das vezes, a 
mudança subseqüente de objetivos —  
as especificações —  é o que torna 
uma decisão anteriomente acertada re­
pentinamente insatisfatória. E, a menos 
que o executivo tenha mantido clara­
mente definidas as condições-limite, 
para possibilitar a imediata reforma 
de uma decisão já em andamento atra­
vés da adoção de nova política mais 
apropriada, ele poderá até não perce­
ber que as coisas mudaram. Por 
exemplo:

Franklin D. Roosevelt foi severamen­
te criticado por sua mudança de can­
didato conservador em 1932 para Pre­
sidente radical em 1933. Mas não era 
Roosevelt que havia mudado. O re­
pentino colapso econômico que se ve­
rificou entre o verão de 1932 e a pri­
mavera de 1933 mudara as especifica­
ções. A política apropriada para o 
objetivo de recuperação econômica 
nacional —  que poderia ter; sido uma 
política econômica conservadora — 
deixou de ser a acertada quando, com 
o “ Bank Holiday” , o objetivo teve de 
passar a ser a coesão política e so­
cial. Quando as condições-limite mu­
daram, Roosevelt imediatamente subs­
tituiu o objetivo político (reforma) pe­
lo seu objetivo econômico anterior (re­
cuperação).

A definição clara sobre as condi­
ções-limite é necessária, acima de tu­
do, para a identificação da mais di­
fícil das decisões: aquela em que as 
especificações a serem satisfeitas são 
essencialmente incompatíveis. Em ou­
tras palavras esta é a decisão que po­
deria —  poderia, apenas —  ser eficaz 
se nada mais corresse mal. Um caso 
clássico foi a decisão do Presidente  
Kennedy sobre a Baía dos Porcos:

Uma especificação, é claro, estava 
em derrotar Castro. A outra era fazer 
parecer que a invasão fora um levan­
te “ espontâneo”  dos cubanos. Mas es­
tas duas especificações só seriam 
compatibilizadas se um levante ime­
diato contra Castro varresse toda a 
ilha, paralisando completamente o exér­
cito cubano. E conquanto isto não fos­
se impossível não era tampouco pro­
vável, num Estado tão ferreamente con­
trolado.



Uma decisão como esta é comumen- 
te chamada "jogo” . Mas na verdade 
elas derivam de algo menos racional 
que uma jogada, isto é, da esperança, 
contra toda possibilidade de que duas 
especificações claramente incompatí­
veis possam ser satisfeitas simultanea­
mente. Isto é, esperar por um milagre, 
e a questão com os milagres não é 
que sejam tão raros, mas que sua 
verificação seja de todo imprevisível.

Todos podem errar. Na verdade, to­
dos nós, às vezes, tomamos decisões 
erradas. Mas nenhum executivo preci­
sa tomar uma decisão que em si mes­
ma pareça ter eficácia, porém, na rea­
lidade falhe na satisfação das condi- 
ções-limite.

A decisão

O executivo deve partir do que é 
“ correto” , preferencialmente ao do que 
ó “ aceitável” , precisamente porque ele 
sempre tem de fazer concessões no 
final. Mas se ele não sabe o que sa­
tisfará as condições-limite, não pode­
rá distinguir entre a concessão acerta­
da e a desacertada.

Consideremos: Aprendi isto quando 
comecei em 1944 meu primeiro gran­
de contrato de consultoria. Era um 
estudo da estrutura de direção e po­
lítica da General Motors. Alfred P. 
Sloan Jr., que era o Presidente e prin­
cipal executivo da Cia., chamou-me 
ao seu escritório e disse-me: “ Não 
lhe direi o que estudar, o que relatar 
ou a que conclusões chegar. Isto é sua 
tarefa. Minha única instrução é que 
você relate o que você achar que é 
certo. Não se preocupe com a nossa

reação. Não se preocupe se vamos 
gostar disto ou se vamos gostar da­
quilo. E, acima de tudo, não se en­
volva com concessões que possam tor­
nar suas conclusões inaceitáveis. Não 
há um só executivo nesta Cia. que 
não saiba fazer todas as concessões 
imagináveis sem a sua ajuda. Mas ele 
não poderá fazer a concessão acer­
tada, a não ser que você lhe diga o 
que será acertado.

O executivo sabe que há dois di­
ferentes tipos de concessão. Um está 
expresso no velho provérbio: “ Meio 
pão é melhor que nenhum pão” . O 
outro, na estória do Julgamento de 
Salomão, claramente baseado no re­
conhecimento do fato de que "meia 
criança é pior que criança nenhuma".

No primeiro caso, as condições-limi­
te estão ainda sendo atendidas: a fi­
nalidade do pão é servir de alimento, 
e meio pão é ainda alimento. Numa 
criança, entretanto, não satisfaz as 
condições-limite, pois meia criança 
não pode viver e crescer.

É perda de tempo preocupar-se com 
o que será aceitável e o que o exe­
cutivo deveria ou não dizer a fim de 
não causar resistência (as coisas com 
que nos preocupamos raras vezes 
acontecem, ao passo que objeções e 
dificuldades em que nem se pensaria 
podem de um momento para outro 
provar-se como obstáculos quase in­
transponíveis). Em outras palavras, o 
executivo nada ganhará em começar 
com a pergunta —  o que é aceitável? 
__ Pois enquanto a responde, aban­
dona as coisas importantes e perde a 
chance de apresentar-se com uma res­
posta eficaz.



A ação

Converter a decisão em ação é o 
quinto elemento mais importante do 
processo decisório. Enquanto a ava­
liação das condições-limite é o passo 
mais difícil no processo decisório, a 
conversão da decisão em ação é o 
mais demorado. Entretanto uma deci­
são não se efetivará a menos que o 
cometimento da ação tenha feito par­
te dela desde o princípio. De fato, não 
terá havido decisão a menos que sua 
execução em passos específicos tenha 
sido cometida à responsabilidade e ao 
trabalho de alguém. Até então, terá 
sido apenas uma boa intenção.

A falha em muitas diretrizes políti­
cas, especialmente as comerciais, é 
que elas não contêm o esquema de 
ação —  a sua execução não é tarefa 
específica nem de responsabilidade de 
ninguém. Poucos se preocupam com 
o fato de que o pessoal da organi­
zação as veja com ironia, se não co­
mo declarações do que a alta dire­
ção realmente não vai fazer.

Converter a decisão em ação requer 
resposta a diversas questões: Quem de­
ve saber a respeito desta decisão? 
Que ação deve ser encetada? Quem 
a encetará? Que ação deveria ser pa­
ra que as pessoas a executá-la pos­
sam fazê-lo? A primeira e a última 
destas questões-são muitas vezes des­
consideradas—  com resultados cala­
mitosos. Uma história que já se tornou 
lenda entre os pesquisadores de ope­
rações ilustra a importância da pri­
meira questão: Um dos principais pro­
dutores de equipamento industrial de­
cidiu, há alguns anos, interromper a

fabricação de uma peça que fora du­
rante vários anos o equipamento stan­
dard de uma linha de tornos mecâ­
nicos, muitos dos quais ainda se acha­
vam em uso. Decidiu-se, então, ven­
der ainda a peça aos proprietários do 
antigo equipamento por mais 3 anos, 
para reposição, e então encerrar a fa­
bricação e a venda. As vendas dessa 
peça vinham caindo havia vários anos.

Mas elas paralisaram imediatamente 
depois que os clientes aumentaram 
seus pedidos em razão de estar pres­
tes a encerrar-se a fabricação. Nin­
guém, entretanto, se perguntara: — 
Quem precisa saber desta decisão?

Em conseqüência, ninguém informa­
ra ao Chefe de compras, que tinha 
sob sua responsabilidade a aquisição 
de material para o fabrico. Suas ins­
truções eram comprá-lo numa dada 
quantidade para as vendas correntes
—  e continuarem sem alteração.

Assim quando chegou o momento 
de encerrar-se a fabricação, a compa­
nhia possuía em seu almoxarifado ma­
terial bastante para mais 8  a 1 0  anos 
de produção, material que teve de re­
ceber baixa, com prejuízo considerável.

A ação deve estar à altura da capa­
cidade da pessoa a que é cometida.

Uma grande companhia química 
americana viu-se, há poucos anos, com 
elevados saldos bancários bloqueados 
em países da Africa Ocidental. Para 
proteger esse dinheiro, a alta diretoria 
resolveu investi-lo localmente em ne­
gócios que



a) pudessem contribuir para a eco­
nomia local.

b) não necessitassem de importa­
ção. e

c) pudessem, se bem sucedidos, ser 
vendidos a investidores locais, se e 
quando as remessas de lucros fossem 
novamente possíveis.

Para estabelecer esses empreendi­
mentos, a Cia. desenvolveu um pro­
cesso simples de preservação de uma 
fruta tropical —  um dos principais pro­
dutos de ambos os países —  que, até 
então, vinha sofrendo sérios danos no 
transporte para seus mercados òci- 
dentais.

O empreendimento foi um sucesso 
em ambos os países. Mas num deles 
o diretor local estabeleceu-o de tal mo­
do que requeria gerência altamente 
qualificada e tecnicamente treinada, 
de um tipo difícil de obter-se na África 
Ocidental. No outro, o diretor local 
ponderou a capacidade daqueles que 
eventualmente deveriam gerir o negó­
cio. Em conseqüência, esforçou-se por 
tornar simples o processo e sua ge­
rência e por formar seus quadros de 
pessoal até o nível de direção desde 
o princípio, com pessoal nacional.

Alguns anos mais tarde, tornou-se 
novamente possível a' transferência de 
saldos destes dois países. Mas, ape­
sar de o investimento ter-se desenvol­
vido, não se encontrou comprador no 
primeiro país. Ninguém no país pos­
suía a necessária habilitação gerencial 
e técnica para dirigí-lo, e assim ele 
teve de ser liquidado com prejuízo. No

outro país, tantos investidores estavam 
Interessados em adquiri-lo que a com­
panhia pôde repatriar seu investimen­
to original com um lucro significativo.

O processo comercial e o investi­
mento eram essencialmente o mesmo 
em ambos os países. Mas no 1.°, nin­
guém perguntara: de que tipo de pes­
soas dispomos para tornar efetiva esta 
decisão? Que podem elas fazer? Co­
mo resultado, frustrou-se a própria de­
cisão.

Esse cometimento da ação torna-se 
duplamente importante, quando as pes­
soas precisam alterar seu comporta­
mento, seus hábitos ou atitudes para 
executar uma decisão. Aqui, o executi­
vo deve certificar-se não só de que 
a responsabilidade da execução está 
claramente cometida, mas também de 
que as pessoas designadas são capa­
zes de desempenhá-la.

Assim, o executivo deve estar certo 
de que a avaliação, o padrão de de­
sempenho e a retribuição daqueles fei­
tos responsáveis pela ação também 
mudaram.

De outra forma o pessoal da orga­
nização será presa de um conflito 
emocional interno parallsante. Consi­
deremos os seguintes exemplos:

—  Quando Theodore Vail era pre­
sidente da Bell Telephone System há 
60 anos, decidiu que o negócio da 
Bell System era prestação de serviços. 
Esta decisão explica porque nos EUA 
e no Canadá o sistema telefônico é 
ainda hoje uma empresa privada. En­
tretanto, essa diretriz política poderia



ter permanecido letra morta se Vail 
não tivesse ao mesmo tempo estabe­
lecido padrões de avaliação da quali­
dade dos serviços prestados e intro­
duzido esses padrões como fator de 
avaliação e, em conseqüência, retribui­
ção do desempenho gerencial. Os di­
retores da Bell daquela época estavam 
acostumados a ser avaliados pela ren­
tabilidade (ou ao menos pelo custo) 
de suas unidades. Os novos padrões 
de avaliação acarretaram a rápida acei­
tação dos novos objetivos.

—  em flagrante contraste está o re­
cente fracasso de um brilhante presi­
dente e diretor-executivo em tornar 
efetivos a nova estrutura organizacio­
nal e os novos objetivos de uma an­
tiga e importante companhia, orgulho 
dos EUA. Todos estavam de acordo 
em que era necessário mudar. A Cia., 
depois de muitos anos de liderança 
industrial, mostrava sinais definitivos 
de esclerosamento. Estava sendo bati­
da em muitos mercados, pelos compe­
tidores mais novos, menores, porém 
mais agressivos. Mas, contrariamente 
ao requerido para conseguir a aceita­
ção das novas idéias, o presidente — 
para aplacar a oposição — , promo­
veu representantes da velha escola aos 
mais altos e melhor remunerados pos­
tos —  particularmente a três novas 
vice-presidências. Isto significou ape­
nas uma coisa para o pessoal da com­
panhia: “ eles não estão realmente in­
teressados". Se as maiores recompen­
sas são dadas a comportamentos con­
trários àquele requerido pelo novo 
curso da ação, todos concluem que 
aquele comportamento é, realmente, o 
aesejado e a ser recompensado pela 
alta direção.

Só os mais eficientes executivos po­
dem conseguir o que Vail conseguiu
—  alicerçar a execução da decisão 
dentro dela mesma. Mas qualquer exe­
cutivo pode examinar os cometimentos 
de ação exigidos por uma decisão, 
que atribuições de execução se se­
guem dela e que pessoas estão em 
condições de exercê-las.

A reatimentação

Finalmente um sistema de informa­
ções deve ser estabelecido como par­
te da decisão, para propiciar teste con­
tínuo dos objetivos da decisão contra 
fatos eventuais. As decisões são to­
madas por pessoas e pessoas são falí­
veis, e seu trabalho não dura muito. 
Mesmo a melhor decisão tem uma alta 
probabilidade de estar errada. Mesmo 
a mais acertada pode eventualmente 
tornar-se obsoleta.

Isto certamente não precisa ser do­
cumentado. E certamente qualquer 
executivo estabelece uma realimenta- 
ção —  relatórios, dados estatísticos, 
estudos —  na sua decisão, para re­
ferência e reorientação.

Entretanto inúmeras decisões falham 
na obtenção dos resultados esperados, 
ou, até, na sua própria efetivação, a 
despeito de todo o sistema de reali 
mentação. Assim como não se pode 
ter a visão do Monte Matterhorn ap®' 
nas examinando o mapa da Suiça (uma 
abstração), uma decisão não pode ser 
acuradamente avaliada pelo estudo de 
um relatório. E Isto porque relatórios 
são abstrações.



Os executivos sabem disto e seguem 
uma regra que os militares desenvolve­
ram há muito. O comandante que to­
ma uma decisão não fica na depen­
dência de relatórios para verificar se 
está sendo cumprida. Ele —  um de 
seus oficiais —  vai observar. A razão 
não é que os bons executivos ou os 
bons comandantes desconfiem de seus 
subordinados. A razão é que eles 
aprenderam a desconfiar de comuni­
cações abstratas.

Com o aparecimento dos computado­
res, este elemento de realimentação 
tornar-se-á ainda mais importante, pois 
o executivo será muito provavelmente 
afastado ainda mais do campo de ação 
propriamente dito. A não ser que ele 
se convença de que o melhor a fa­
zer é ir observar o campo de ação, 
estará cada vez mais divorciado da 
realidade. Tudo que um computador 
pode manejar são abstrações. E abs­
trações só merecem fé se forem cons­
tantemente conferidas com os resulta­
dos concretos. De outra maneira elas 
certamente levarão a enganos.

Observar pessoalmente, é também a 
melhor senão a única maneira de um 
executivo testar se as premissas em 
que baseou sua decisão são ainda vá­
lidas ou se estão se tornando obsole­
tas e precisam ser reexaminadas. E 
o executivo deve sempre estar prepa­
rado para o fato de que suas premis­
sas se tornem obsoletas mais cedo ou 
mais tarde. A realidade não permanece 
a mesma muito tempo.

Deixar de fazer observação pessoal 
é a razão tipica de persistir numa

orientação depois que ela deixou de 
ser adequada ou até racional.

Isto é verdadeiro tanto nas questões 
de negócios como nas questões de 
política governamental. Explica em 
granda parte o fracasso da política de 
Stalin na guerra fria européia, mas tam­
bém a inabilidade dos Estados Unidos 
para ajustar sua política à realidade 
de uma Europa restaurada para a pros­
peridade e o crescimento econômico, e 
o fracasso da Inglaterra na aceitação, 
ainda que tardia, do Mercado Comum 
Europeu. Além disso, deixar de verifi­
car pessoalmente a clientela, e os mer­
cados, os competidores e seus produ­
tos é também, em qualquer negócio, 
a razão principal de decisões inefica- 
zes g erradas.

o  executivo necessita de informa­
ções sistemáticas para realimentação. 
Ele necessita de relatórios e dados. 
Mas, a menos que ele baseie sua rea­
limentação na observação direta da 
realidade —  a menos que ele se dis­
ponha a observar pessoalmente —  ele 
se condenará a um dogmatismo estéril.

Conclusão

Tomar decisões é apenas uma das 
tarefas de um executivo, em que ele 
emprega uma pequena parte do seu 
tempo. Mas tomar as decisões impor­
tantes é tarefa especificamente de exe­
cutivo. Só um executivo pode tomar 
tais decisões.

Um executivo eficaz toma essas de­
cisões através de um processo siste­
mático. com elementos claramente de­
finidos e numa seqüência de passos 

distinta.



Na realidade, é do executivo eficaz 
que se esperam, em virtude de sua 
posição ou do seu conhecimento, as 
decisões importantes, de impacto po­
sitivo em toda a organização, seu fun­
cionamento e seus resultados.

“ A causa do relâmpago” , —  disse 
Alice com muita segurança, pois ti­

nha certeza disso —  “ é o trovão .. • 
não, não . . .  eu queria dizer o con­
trário” .

“ é tarde para corrigir” , disse a Rai­
nha. “ Quando V. diz uma coisa, ela 
fica dita, e V. deve sofrer as con­
seqüências” .

Lewis Carroll —  “ Through the 
Looking Glass”
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Ao iniciar essa palestra (*) sobre o 
poder executivo no Estado Moderno 
desejo agradecer antes de tudo à 
V. Ex.a Sr. Ministro do Interior pela 
honra do convite para participar dessa 
reunião. É uma honra e uma satisfação 
para mim poder assistir a esse simpó­
sio e proferir a palestra inaugural. De­
sejo, ao, mesmo tempo, louvar a dire­
ção deste Ministério, principalmente, 
ao seu eminente Ministro porum a ini­
ciativa que proporciona a quantos aqui 
trabalham, no setor jurídico, um amplo 
debate sobre temas que interessam aos 
diversos serviços deste Ministério. SSo 
extensivos esses louvores ao Ilustre 
Consultor Jurídico do Ministério Dr. 
Luís Rafael Mayer pela forma exemplar 
com que organizou esse encontro.

Na verdade, depois que se valoriza­
ram os estudos de outras profissões, 
como, para exemplificar, a de econo­

(*) Autorizada pelo autor, a nEV' f TA P9 
SERVIÇO PÚBLICO divulga, neste artigo., «• 
tualmente, a conferência proferida pelo M nls- 
tro Themistocles Cavalcanti, na sessão In a g  
ral do Encontro Jurídico do r . Di.ai
rior, realizado em agosto de 1972, n 
da República.

mistas e administradores, os conselhos 
e a colaboração dos juristas têm sido 
quase postergados e, com grave injus­
tiça, porque isto ocorreu justamente 
quando o direito começou a progredir 
no sentido de procurar os seus supor­
tes nos fatos sociais e econômicos e 
melhor se relacionar principalmente 
com a economia, as ciências das fi­
nanças, as ciências administrativas, a 
ciência política, os fatores do progres­
so e desenvolvimento.

Não há mais quem pense em aplicar 
o direito sem se apoiar na realidade e 
nas ciências sociais e mesmo nas ci­
ências exatas, criando novas discipli­
nas jurídicas como o direito nuclear, 
o direito espacial, o direito aeronáutico 
e tantos outros.

As disciplinas se multiplicam nesse 
setor como já se haviam multiplicado 
no campo econômico e financeiro com 
o direito das sociedades, o direito fis­
cal e o direito agrário.

Ê que o direito sempre se apresenta 
como idéia de relação e tudo no mun­
do se traduz afinal em uma relação de



pessoas, e de fatos. Mas sendo idéia 
de relação é também idéia de harmo­
nia e de equilíbrio social, o que se 
obtém pelo princípio, ou pela norma, 
para atingir uma forma de convivência 
e de progresso social.

Qualquer que tenha sido o processo 
de elaboração, ele se conclui por um 
preceito ou uma decisão, que terá 
sempre uma expressão jurídica, pelo 
seu conteúdo e pela sua força obriga­
tória.

Por isso é que, mesmo quando ela­
borada por um leigo em direito, a mes­
ma será formalmente uma norma ju­
rídica, ainda que o seu conteúdo não 
reflita as condições substanciais do 
preceito Jurídico —  mesmo quando 
não seja uma norma substancialmente 
justa ou substancialmente jurídica — 
mas formalmente terá sempre uma ex­
pressão jurídica.

É preciso reconhecer e tenho dado 
provas dessa minha orientação, que o 
direito terá de se ajustar a exigências 
da realidade, que o direito há de evo­
luir com as novas condições de vida, 
mas também que há no direito um con­
teúdo ético que é essencial à validade 
da norma jurídica.

O número de teses apresentadas e 
a sua variedade dão bem idéia da 
perplexidade dos que trabalham nesta 
casa, no setor jurídico, diante de inú­
meros problemas em que diariamente 
esbarram.

Esse interesse é um dado positivo e 
deve alertar aquilo que poderíamos 
chamar, não de indiferença oficial, mas 
de esquecimento de um setor impor­
tante de atividade funcional e diremos 
também cultural.

Esse esquecimento pode acarretar, a 
longo prazo, a marginalização de ele­
mentos úteis, por falta de aproveita­
mento, sendo difícil a recuperação de 
elementos humanos interessados e ne­
cessários para atender a setores im­
portantes da vida pública.

Em tempos passados tem isto ocor­
rido, inclusive com a substituição da 
área jurídica, praticamente marginali­
zada, por pessoas com formação intei­
ramente imprópria para resolver pro­
blemas jurídicos.

É com íntima alegria que assisto a 
essa iniciativa, na convicção de que o 
enfoque jurídico dos problemas não 
deve ser esquecido, mesmo quando 
não se aceite a solução proposta.

Quero neste momento, louvar a ini­
ciativa, o seu valor humano, o estímu­
lo que representa, aos que se encon­
tram na área jurídica deste Ministério.

Mas, meus senhores, o meu tema é 
outro, e bem outro.

O tema que vamos abordar visa ape­
nas oferecer uma larga visão sobre o 
poder executivo no Estado Moderno.

Seria ilusório pensar em penetrar 
profundamente no assunto. Desejo ape­
nas definir a posição do poder executi­
vo no* Estado Moderno e algumas par­
ticularidades no exercício das atribui­
ções do Presidente da República.

Podemos, entretanto, desde logo ad­
vertir que só cuidaremos do poder 
executivo nos regimes democráticos, 
nos quais, apesar de todas as trans­
formações sofridas pelas estruturas 
políticas, domina, com maior ou menor 
amplitude, o princípio da distribuição 
de atribuições entre os poderes.



Vale dizer que esse. pressuposto 
obedece a condições de ordem técni­
ca, já que a crítica demonstrou que o 
princípio da chamada separação de 
poderes não tinha o sentido que erro­
neamente se lhes atribuía e que pra­
ticamente desarticulava qualquer siste­
ma de Governo.

Pretendeu apenas Montesquieu esta­
belecer um regime de controle recí­
proco entre poderes para evitar um 
poder único e assim assegurar a liber­
dade. As críticas de Eisenmann, Carré 
de Malberg, de Ia Bigne de Villeneuve 
e tantos outros, deram uma interpre­
tação ao sistema de Montesquieu que 
nem um pouco lhe tirou o brilho da 
sua construção, mas afastou uma in­
terpretação negativa do funcionamento 
dos poderes.

A verdade é que, como veremos, as 
relações entre poderes ainda constitui, 
na prática, a grande dificuldade ao 
crescimento desmedido de qualquer 
dos poderes.

Outra discriminação importante a ser 
feita seria a dos regimes presidenciais 
e parlamentares.

Mas, estudo comparado seria difícil 
se tivéssemos de analisar o crescimen­
to do executivo em termos de poder e 
do exercício do poder em cada um 
dos regimes.

O parlamentarismo alemão e o fran­
cês são, entretanto, exemplos daquilo 
que o executivo pode exercer como 
poder no regime parlamentar. A ins­
titucionalização do regime favorece 
esse fortalecimento.

Mas o que nos interessa precipua- 
mente é a evolução sofrida pelo exe­
cutivo nos tempos modernos, pelos

seus novos métodos de ação, a multi­
plicação dos seus recursos, seguindo 
a própria transformação da sociedade 
de que ele participa.

Finalmente, seria de examinar um 
novo sistema de relações entre o exe­
cutivo e o legislativo, como veremos.

Dentro desse esquema é que se de­
senvolveu o executivo.

O fortalecimento, ou para melhor 
dizer, a expansão dos poderes do exe­
cutivo não foi sempre, como parece a 
muitos, determinada pela necessidade 
de aumentar o seu poder e eventual­
mente absorver outros poderes como 
nos regimes totalitários.

Essa expansão se realiza, normal­
mente, como contingência de uma 
transformação social e de um cresci­
mento da área necessária de ação do 
executivo, assoberbado por novas res­
ponsabilidades.

O crescimento populacional, o au­
mento do comércio internacional, a 
agravação dos problemas urbanos, o 
progresso tecnológico, o surgimento 
de uma sociedade de massas e tantas 
e tantas outras causas são determi­
nantes necessárias do aumento do po­
derio do executivo, pela ampliação de 
sua equipe de trabalho e da organiza­
ção dos seus serviços administrativos.

A renovação começou nos Estados 
Unidos, mais intensamente na Presidên­
cia Roosevelt, na base do relatório fei­
to para a Presidência, no qual são tra­
tados desde os mais graves problemas 
administrativos, até a mecânica do "de- 
cision making process”  e do exercício 
do poder normativo pelo executivo, 
dois instrumentos do seu fortaleci­
mento.



Participaram desses e s t u d o s  as 
maiores sumidades naquela época, no­
mes até hoje conhecidos como Luther 
Gulick, Louis Brownslow, Cushman, 
Emrnerick, James Hart e tantos outros.

Cuidaram esses estudos principal­
mente:

1 _o —  do problema do pessoal;

2 .0 —  do sistema de controle finan­
ceiro;

3 .0  —  das “ commissions” destina­
das ao controle das “ public 
Utilities” ;

4 .° —  dos problemas departamen­
tais e das áreas de serviço 
federal;

5 .° —  das corporações g o v e r n a ­
mentais;

6 .0 —  do poder normativo (r u I e
making);

7 .0  —  do preparo das medidas a
serem propostas ao Parla­
mento pelos departamentos 
administrativos.

Basta este quadro para mostrar 
como se desenvolveram os trabalhos 
destinados a dar novo estimulo ao po­
der executivo para alargar a sua área 
de ação e dar expansão às necessida­
des crescentes do poder executivo.

Mais tarde, em 1949, depois da guer­
ra, o famoso e volumoso relatório 
Hoover, procurou dar ainda melhor es­
trutura ao poder executivo.

Já em 1939 o “ Reorganization Act”  
havia dotado o poder executivo de 
nova estrutura que, com o correr dos 
anos, foi melhorando, e que se cons­
tituirá hoje, salvo erro, dos seguintes 
órgãos:

1 —  do pessoal da Casa Branca;

2 —  da secretaria do Gabinete;

3  —  do Bureau do orçamento;

4  —  do Conselho de consultores
econômicos (council of econo- 
mic advisers) criado em 1946 
pelo National Security Act.

5 —  do Conselho de Segurança Na­
cional (National Security Coun­
cil) criado em 1947;

6  —  da Agência Central de Inteli­
gência;

7 —  da Agência de Mobilização da
Defesa Civil;

8  —  da Civil Service Commission.

Estes dados, certamente incomple­
tos, justificam a afirmação da transfor­
mação completa do executivo.

Ainda mais:

Os Conselhos, as Comissões, as As- 
sessorias, aquilo que Wheare chamou 
de Governo por Comissões é apenas 
uma parte desta vasta máquina que 
é o executivo, desdobrada por um sis­
tema de administração indireta que 
inclui corporações, agências especiali­
zadas, empresas públicas, vinculações 
as mais intimas com a grande empresa 
privada, com os centros de pesquisas 
e universidades que participam das 
atividades públicas com os seus conhe­
cimentos tecnológicos.

Poucos imaginam o que representam 
na vida econômica e política de um 
país, por exemplo, como os Estados 
Unidos, as Comissões de Energia Nu­
clear e de Vôos Espaciais.



Den Price em seu excelente livro 
sobre o Governo e a Ciênca mostra 
com abundância de detalhes o poder 
das Comissões e Assessorias ao pene­
trarem nos setores mais importantes 
da política interna e externa.

É por isso que os críticos do siste­
ma constitucional americano têm foca­
lizado os poderes do Presidente, dando 
ênfase às transformações sofridas no 
decurso da evolução da vida ame­
ricana.

Vejamos, ao acaso, o que diz Ber- 
nard Schwartz, um dos mais concei­
tuados:

“ A estrutura do Governo criada pelo 
texto da Constituição adotada nos 
fins do século XVIII, está, todavia, 
inteiramente» diferente daquela que 
existe na maioria das do século vin­
te. O equilibro entre os Estados e a 
Nação sobre o qual se baseou o 
sistema federal e dele depende, foi 
substancialmente alterado. A autori­
dade do Governo Central aumentou 
constantemente, às custas dos po­
deres dos Governos dos Estados.

A Intervenção de Washington em ma­
téria que era considerada de com­
petência puramente local tem se tor­
nado tão freqüente que é lícito in­
dagar se os Estados não se torna­
rão meros vestígios de um sobrevi­
vente, de um velho e florescente sis­
tema federal.

Também no Governo Nacional o 
equilíbrio entre os poderes foi per­
turbado. O poder do executivo ame­
ricano foi crescendo às expensas do 
legislativo e judiciário. Essa mudan­
ça no centro de gravidade constitu­
cional nos Estados Unidos alterou

drasticamente a separação de po­
deres, sobre o qual nasceu a Cons­
tituição Americana. Fez do Gabinete 
do Presidente o mais poderoso pos­
to eletivo do mundo. O Presidente 
dos Estados Unidos possui hoje 
mais autoridade que poderia ter sido 
possível admitir para a maioria dos 
Anglo-Americanos contemporâneos 
de George III” .

(American Const. Law —  pág. 5).

E isso não é novidade para ninguém.

Vamos, entretanto, prosseguir com 
mais uma amostra de poder executivo 
modernizado.

Na França, a Quinta República pro­
curou restaurar a força do executivo, 
ou em outras palavras, restaurar o 
poder governamental, na palavra dos 
críticos do regime.

Esse objetivo foi, antes de tudo, po­
lítico, e procurou ser atingido pela par­
ticipação maior do Governo no proces­
so legislativo, a começar pela iniciativa 
legislativa.

Hoje é o Governo afinal quem aqui 
conduz o processo legislativo em uma 
Câmara livre p ira  votar, às vezes den­
tro de certos prazos.

Não poderia ser de outra maneira 
quando a Constituição diz que é o Go­
verno quem determina e conduz a polí­
tica da Nação.

Por isso foi preciso, na opinião dos 
críticos mais autorizados da Quinta Re­
pública, restabelecer a posição do Go­
verno na área legislativa, reduzir o 
conceito de lei, ampliar o de “ ordon- 
nances” .



Técnica e politicamente o Governo 
fortaleceu-se.

Administrativamente a sua solidez 
sempre foi grande. A administração 
francesa está estruturada de tal for­
ma, possui quadros tão perfeitos, que 
nenhuma crise política conseguiu até 
hoje abalar os seus alicerces, nem 
mesmo as piores crises parlamentares 
da Terceira e Quarta Repúblicas.

Foi uma estrutura, entretanto, que 
progrediu sabiamente. Assimilou todos 
os modernos processos da administra­
ção científica, nacionalizou numerosos 
serviços públicos, essenciais, bastando 
citar os trens e a eletricidade, criou 
numerosas empresas públicas, de ori­
gem tradicionalmente francesas e cres­
ceu de forma a atender a todas as ne­
cessidades de um bom serviço público.

O Presidente, por outro lado, dispõe 
de instrumentos que permitem realizar 
os objetivos de uma política e admi­
nistrativa modernas.

O nosso poder executivo seguiu, 
dentro de outra técnica constitucional, 
o modelo americano.

Executivo forte, poder pessoal do 
Presidente, comando das Forças Arma­
das e da Política Exterior, Comando 
do Comércio Exterior e da Segurança 
Nacional.

Já o havia visto Haroldo Laski:

"O  campo das funções é vastíssimo.
O Presidente é o chefe do Cerimo­
nial do Estado. Ê uma fonte vital de
propostas legislativas. É a fonte úl­

tima de qualquer decisão do Exe­
cutivo. É o máximo expoente da po­
lítica externa da Nação. Somar todas 
essas funções à contínua necessida­
de de ser, ao mesmo tempo, o ho­
mem representativo da Nação, e o 
chefe do seu Partido Político signi­
fica, à evidência, apelar para as 
energias de um só homem de ma­
neira não superada por nenhum 
outro cargo político no mundo” .

Guardadas as devidas proporções é 
o Presidente em qualquer Presidencia­
lismo. Já o está querendo ver. em al­
guns parlamentarismos...

Graças ao sistema democrático, po­
rém, foi possível evitar a maioria dos 
excessos e construir um executivo for­
te mas limitado em seus poderes pela 
própria lei. O Presidente é forte apenas 
pelos seus poderes constitucionais.

Não vou fazer o histórico desse sis­
tema entre nós, apenas dizer que ado­
tamos o executivo americano e, como 
ele, crescemos por contingência do 
progresso na vida do Estado.

O Presidente da República exerce 
atribuições, antes de tudo, políticas, 
porque o poder político sobreleva 
todos os demais.

O Chefe do Executivo é o Chefe do 
Estado, o Chefe Supremo das Forças 
Armadas, o condutor da política exte­
rior, o defensor maior do interesse pú­
blico, o Presidente do Conselho de Se­
gurança Nacional.

Ele atua assim em uma larga área 
onde age livremente, dirigindo a poli-



tica interna, orientando a política in­
ternacional e escolhendo os seus 
meios de ação.

Deve o Presidente exercer, assim, 
uma liderança porque, com os seus po­
deres e a soma dos interesses que 
representa, ele não se pode alhear das 
direções partidárias e das suas rela­
ções com os líderes políticos

Neste ponto, deve se; aproximar ne­
cessariamente do Congresso. Woodrow 
Wilson chamaria o regime de "Con- 
gressional Government” , porque na 
verdade, o Presidente não se pode de­
sinteressai; da vida partidária que tem 
a sua expressão no Congreso.

A observação de Wilson denuncia 
uma falha do Presidencialismo que me­
recia correção pelo perigo de trans­
ferência do poder ao Congresso com a 
multiplicação dos Partidos.

Sob a Constituição de 1946, com 
numerosos partidos, já se verificara 
muitas vezes que os negócios do Go­
verno, com tantos partidos, eram fei­
tos a custos elevados.

Não é este, porém, o espírito do 
regime presidencialista.

Desde 1967, entretanto, a posição 
do Presidente veio se alterar profun­
damente com as seguintes medidas:

a) ampliação do direito de iniciativa 
das leis;

b) andamento especial de certos 
projetos de lei de iniciativa do 
executivo;

c) delegação legislativa;

d) faculdade concedida ao Presiden­
te da República para expedir de- 
cretos-leis em certas matérias;

e) competência do Presidente da 
República para decretar o estado 
de sítio ou a intervenção nos 
Estados —  ad referendum do 
Congresso.

Mas seria insensato separa o Presi­
dente do Congresso ou o Executivo do 
Legislativo, porque o Governo Cons­
titucional não vive sem o Congresso. 
Daí dizer Pritchelt —  que algumas das 
funções mais importantes do Presiden­
te são as legislativas.

Em matéria administrativa o cresci­
mento foi imenso e tomaria tempo para 
avaliar as proporções da expansão dos 
serviços a cargo do executivo nesses 
últimos anos.

O Decreto-lei n.° 200 dá bem uma 
idéia do que representa hoje o quadro 
da administração federal através da 
administração direta e indireta.

Mas não desejo sair da generalida­
de dos problemas centrais da política 
do Governo, para não me perder em 
uma análise da qual não poderia sair 
no tempo limitado de que disponho.

O sistema presidencial foi instituído 
em momento grave da história ameri­
cana e o mesmo ocorreu entre nós. 
Mas não previram os seus fundadores, 
nem de longe, as dificuldades que te­
riam de enfrentar.

Não obstante, o regime foi instituído 
para ter um Presidente forte, o que 
quer dizer, um executivo forte.



Já dizia Hamilton no Federalista 
(n.° LXX):

“ Um Executivo fraco supõe go­
verno fraco. Ora, execução fraca não 
é outra cousa senão má execução e 
um governo que executa mal, só 
pode ser um mau governo” .

Mais adiante:

"O que dá força a um governo é, 
antes de tudo, a sua unidade, em se­
gundo lugar, a sua duração, ter- 

• ceiro a sua possibilidade de prover 
as próprias necessidades e quarto 
estar investido de poderes suficien­
tes para governar.

O que dá segurança ao governo 
é não só uma dependência razoável 
do povo, mas também uma respon­
sabilidade ponderável” .

E justifica Hamilton as suas palavras 
à luz dos precedentes e dos ensina­
mentos da história.

Este Presidente, entretanto, deveria 
para se legitimar ser constitucional­
mente forte, isto é, investido de pode­
res constitucionais que lhe atribuem 
força e poder, dentro do mecanismo 
de um sistema legal.

Pressupõe o exercício do poder den­
tro de suas atribuições constitucionais.

Há, entretanto, sutilezas a verificar 
na verdadeira função do Presidente 
como chefe político e constitucional, 
cujo poder pressupõe também apoio 
popular e um certo lastro político ob­
tido através do Congresso.

Por isso que é do maior relevo 
apurar, em qualquer regime constitu­

cional, como se processam as rela­
ções entre Governo e Congresso.

Já se disse que a Quinta República 
Francesa tem, como pedra de toque, 
estabelecer relações mais íntimas entre 
o Parlamento e um Governo forte, o 
que se efetuou realmente por meio de 
uma nova concepção do processo le­
gislativo, um novo conceito de lei e o 
aumento da iniciativa do executivo no 
processo de elaboração da lei.

Na prática política a solução não 
deixa de ser racional porque, dessa in­
timidade, podem nascer bons resulta­
dos, entre os quais o menor não será, 
cer-tamente, o enriquecimento da in­
formação legislativa.

Lá como aqui, onde o processo tam­
bém foi utilizado, não deixou de criar 
suscetibilidades.

O legislativo sentiu-se arranhado, di­
minuído, quase que espoliado, mas 
esta é uma reação superficial, epidér­
mica, porque, na realidade, pelo me> 
quando a participação do executivo na 
elaboração legislativa é sistema antigo.

Já Carré de Malberg mostrava como 
ela existia com o exercício do veto.

Já observava Oswaldo Trigueiro re­
ferindo-se à Constituição de 1946:

“ Em matéria propriamente legisla­
tiva a iniciativa do Presidente pre­
valece sempre sobre a vontade do 

Congresso, quando esta é manifesta­
da por maioria simples. Veriflca-se, 
portanto, acrescenta que a partici­
pação do Presidente no processo 
legislativo é substancial. Ele não só



tem atribuições de natureza legislati­
va —  como é de um certo modo, um 
dos órgãos do Poder Legislativo. Há 
quem o compare a uma terceira Câ­
mara. Os Poderes do Presidente são 
nesse particular mais amplos dos 
que os conferidos pela Constituição 
e pelos costumes ao Presidente dos 
Estados Unidos.

Em primeiro lugar, porque o nosso 
goza de um poder de iniciativa, par­
cialmente exclusivo, que o direito 
americano con h e ce ..."

O que se fez em 1967 e 1969 em 
relação à função legislativa foi ape­
nas rever velhas fórmulas, modernizá- 
las, torná-las mais eficazes.

Croskey faz sobre este assunto in­
teressantes ponderações, relembrando 
conceitos de Blakstone sobre as limita­
ções do legislativo. Relembrava então 
que o antigo Congresso do tempo dos 
Artigos de Confederação teria os seus 
poderes divididos entre os executivo e 
judiciário.

Daí a enumeração dos poderes do 
Congresso.

Não me refiro, é evidente, a outras 
restrições sobre as pessoas dos par­
lamentares, quando as reações se jus­
tificam, pelo menos quando não se 
examinam as causas transitórias des­
sas restrições, mas sobre o processo 
legislativo.

O que se procurou foi apenas mo­
dernizar, voltando-se às origens do re­
gime dos parlamentares, notadamente 
o Britânico, a mais velha das institui­
ções parlamentares, onde se encon­

tram preceitos perfeitamente atuais 
como os que se seguem, como exem­
plo.

Inscritos no Act of Parliament:

a) O parlamento não pode votar 
em matéria financeira sob qual­
quer pretexto, a não ser a pedido 
dos Ministros da Coroa;

b) o parlamento só pode criar im­
postos por iniciativa da Coroa, o 
mesmo acontecendo para o au­
mento de qualquer tributo.

De lá para cá os Parlamentos do 
mundo inteiro passaram por numero­
sas reformas, para melhor ou para 
pior, mas agora procuram se ajustar ao 
mecanismo do Governo.

É que o problema de prestígio da 
existência das Câmaras está ligado ao 
da eficácia dos seus trabalhos.

Mas esta eficácia depende da exis­
tência de instrumentos de trabalho. E 
o executivo está em condição de for­
necê-los.

Sob o ponto de vista teórico nada 
impede essa participação do executi­
vo. Há muito que a crítica reduziu o 
princípio da separação dos poderes às 
suas justas proporções.

Como Já disse Montesquieu, numa 
pretendeu separar os poderes mas ape­
nas garantir a liberdade, evitando a 
sua confusão em um só e procurando 
um sistema de equilíbrio entre os po­

deres.

O que Easton, Bergeron e outros 
pretendem é fundar uma doutrina ba­



seada não na separação de poderes, 
mas na discriminação de função.

Observa com razão o professor 
André Hauriou que no quadro do 
Estado moderno é principalmente o 
Governo que deve informar o Parla­
mento. Antigamente, quando os pro­
blemas políticos eram relativamente 
simples e que o Estado, só penetrava 
no terreno econômico com grande dis­
crição, os notáveis de cada circunscri- 
ção podiam ter bons conhecimentos 
dos negócios e problemas políticos do 
Estado. Hoje a técnica se mistura com 
a política de modo complicado e o 
poder político é divorciado dos técni­
cos, o que dificulta, de muito, a for­
mação de um juízo exato desses pro­
blemas pelos políticos.

E conclui com ironia. É por isso que 
faz alguns anos, q parlamentar, priva­
do das melhores informações, se vê 
um pouco, em face do governo, na si­
tuação de um amador, diante da uma 
equipe de profissionais.

Há evidente exagero na observação 
do eminente mestre de Paris, mas o 
certo é que o político tem hoje aqui, 
como em toda a parte, pois o depoi­
mento citado não foi nosso, uma visão 
insuficiente dos problemas pela escas­
sez de dados e informações que po­
dem manipular. (Droit Const., pág. 
726).

Como estudioso do direito constitu­
cional não estaria longe de admitir a 
revisão dos textos constitucionais so­
bre “ Comissões Parlamentares de in­
quérito”  e sobre “ pedidos de informa­
ção” , no sentido de favorecer a inves­
tigação legítima sobre matéria que in­

teressa a atividade legislativa, mas 
sempre disciplinada em preceito cons­
titucional, que evite os excessos.

A colaboração —  governo-legisla- 
tivo —  deve ser feita através de Câma­
ras tanto quanto possível, bem infor­
madas.

O que faltaria talvez às Câmaras é 
a existência de órgãos competentes 
para colher, reunir e divulgar informa­
ções obtidas sistematicamente dos 
órgãos executivos.

Esta é a perspectiva que temos das 
relações Governo-Congresso.

São essas as principais considera­
ções gerais que o tema merece.

Não quero, entretanto, concluir esta 
exposição sem abordar dois proble­
mas constitucionais surgidos no texto 
da Emenda n.° 1, mas, segundo me 
parece, de importância.

O primeiro se refere à competência 
do Presidente da República para estru­
turar as repartições, regular o seu fun­
cionamento e fixar atribuições, através 
de ato executivo.

O segundo será sobre a delegação 
de poderes, preceito que vem de 1967 
e foi reformulado em 1969.

Vamos apreciá-los rapidamente.

O problema da organização do po­
der executivo oferece objetos extrema­
mente importantes.

Um deles é a organização de uma 
estrutura administrativa própria, com



elementos humanos e materiais neces­
sários à realização dos objetivos go­
vernamentais.

Foi o que se chamou nos Estados 
Unidos de “ institucionalização do exe­
cutivo” , e que nada mais é senão a 
criação em torno do Presidente dos 
órgãos que possam auxiliá-lo a desin- 
cumbir-se dos pesados encargos.

Essas forças precisam ser conjuga­
das sob um comando único, mas obe­
decendo também a uma unidade de 
conceito que permitam a boa compre­
ensão entre o chefe e os seus asses­
sores em todos os graus.

Tudo isso exige uma orientação 
administrativa que obedeça a um pla­
nejamento tecnicamente certo e politi­
camente orientado pelo chefe.

O que ocorre nos Estados Unidos 
também está acontecendo na Alema­
nha, na França e outros países não 
totalitários.

Esse esforço de racionalização e 
esta preferência pelas soluções técni­
cas, sofre, entretanto, as inevitáveis 
restrições dos setores políticos que 
pretendem multas vezes fazer preva­
lecer as soluções preconizadas pelas 
lideranças políticas.

Cabe ao Presidente da República, 
afinal, ser o árbitro na opção da me­
lhor solução em cada caso.

É preciso, entretanto, reconhecer que 
o velho conceito de que a solução téc­
nica deveria estar em baixo da política 
(on the tap but not on the top) já 
está sendo revista pela conveniência

de atribuir a necessária importância às 
soluções técnicas, pelo aproveitamen­
to do progresso tecnológico que já nos 
produziu a revolução industrial. Apesar 
de tudo a influência política na deci­
são é inevitável —  Política, já se vê, 
no grande sentido.

Tecnicamente o mecanismo legislati­
vo já se adaptou a essas contingên­
cias, por meio do processo de delega­
ção legislativa que concilia o preparo 
e elaboração das resoluções, para sub­
metê-las, afinal, ao beneplácito político 
do poder político.

Entre as atribuições do Presidente da 
República há uma que constitui novida­
de em nosso direito e que exigiria uma 
atenção especial pelo que representa 
no exercício do poder normativo pelo 
Presidente da República.

Queremos nos referir especialmente 
ao que dispõe o inciso V do artigo 81 
da Constituição, quando atribui ao 
Presidente da República competência 
para:

“ dispor sobre a estruturação, atri­
buições e funcionamento dos órgãos
da administração federal” .

Vejamos o sentido desse dispositivo 
novo e de grande importância na defi­
nição da competência do Presidente da 
República.

A idéia de incluir esse preceito na 
Constituição veio da Comissão de Alto 
Nível nomeada pelo saudoso Presiden­
te Costa e Silva para redigir a atual 
Emenda n.° 1.

A idéia foi bem aceita porque não re­
presentava nenhuma invasão da área



legislativa, mas liberava o poder exe­
cutivo de dificuldades existentes para 
a reestruturação dos órgãos da admi­
nistração, redistribuição de funções e 
medidas destinadas a facilitar o seu 
funcionamento.

Nos Estados Unidos há muito que 
essa área é aberta ao executivo e 
na França a Quinta República definin­
do melhor os limites da lei, deixou lar­
ga margem às funções do poder exe­
cutivo no terreno administrativo.

Analisando bem o texto verificamos 
que ele se refere, em relação aos 
ó r g ã o s  da administração, a três 
cousas:

a) estruturação;
b) atribuição;
c) funcionamento.

Verificando a competência do poder 
legislativo nada se encontra relativa­
mente à organização da administração 
pública federal, a não ser criação de 
cargos e fixação de vencimentos —  
além de toda a matéria de competên­
cia da União.

Deve-se aqui remeter ao art. 8 .° 
onde se encontram na realidade alguns 
serviços que exigem lei federal (Tele­
comunicações, energia elétrica, nave­
gação aérea, certas vias de transpor­
tes), bem como matéria legislativa ge­
ral sobre orçamento, gestão patrimo­
nial e financeira, etc.

Não me parece, entretanto, que o 
preceito constitucional seja tão ambi­
cioso que atinja situações jurídicas só 
alteráveis por lei. Nem sequer por de­
creto-lei esses problemas administra­

tivos podem ser resolvidos (art. 55 da 
Constituição) —  (segurança nacional, 
finanças públicas, criação de cargos e 
fixação de vencimentos).

O que se visou com o preceito foi: 
fazer modificações por decreto executi­
vo, dando nova estrutura ao órgão, no­
vas atribuições a seus funcionários e 
dispor sobre o seu funcionamento, sem 
alterar o status jurídico dos seus fun­
cionários.

É evidente que outorgadas, pela 
Constituição, essas alterações podem 
ser feitas com uma mobilidade maior 
na organização administrativa, na pos­
sibilidade de mudanças na administra­
ção dos serviços e seus departamen­
tos, etc.

Não é mais necessária uma lei para
o ordenamento do regime das reparti­
ções. A modificação por meio de de­
creto dá maior mobilidade às estrutu­
ras administrativas e permite a sua 
dinamização. Não deve, entretanto, o 
executivo exceder-se no exercício des­
sas atribuições que sofrem limitações 
gerais pela competência legislativa das 
Câmaras.

Mas isto só pode ocorrer quando fe­
rir situações jurídicas definitivas.

Essa prerrogativa do Presidente da 
República, envolvendo uma boa faixa 
do poder normativo, é da maior impor­
tância para a eficiência da administra­
ção pública mas, poucas vezes, tem 
sido a sua importância posta em re­
levo.

Na realidade, o poder normativo 
exercido por meio de decretos executi­
vos concorrem, até um certo ponto,



com a função legislativa, salvo naquilo 
que diz com as conseqüências jurídi­
cas que decorrem das alterações na 
estrutura e nas atribuições dos órgãos 
da administração pública, direta ou in­
direta.

Somente a aplicação do preceito, en­
tretanto, permitiria um julgamento de­
finitivo sobre o exercício dessa compe­
tência em cada caso.

Outra questão importante é aquela 
que se refere à competência dada ao 
Presidente da República para autorizar 
a delegação aos Ministros de Estado 
(Art. 33), nos seguintes casos:

1 —  no provimento dos cargos pú­
blicos federais na forma da 
Constituição e das leis;

2  —  na autorização a brasileiro para
aceitar função, emprego ou co­
missão de Governo estrangeiro;

3 —  no conceder indultos, comutar
penas com audiência se neces­
sário, dos órgãos instituídos 
em iei;

4 —  no dispor sobre a estruturação,
atribuição e funcionamento dos 
órgãos de administração fe­
deral.

Basta formular a questão para veri­
ficar da sua importância e da sua 
gravidade, pela natureza da matéria 
compreendida nessa faculdade de de­
legar.

Mas em que consiste a delegação?

Embora admitida como prática anti­
ga, entre nós, ela não tem passado de

mera autorização para a prática de 
atos de rotina adminisrativa.

A Lei n.° 200 foi mais precisa e pro­
curou conceituar e ampliar a delega­
ção no seguinte preceito do seu arti­
go 1 1 :

"É facultado ao Presidente da Re­
pública —  aos Ministros de Estado 
e em geral às autoridades da Admi­
nistração Federal — , delegar compe­
tência para a prática de atos admi- 
trativos, conforme se dispuser em re­
gulamento.

Parágrafo Único —  O ato da dele­
gação indicará com precisão a auto- 
toridade delegante, a autoridade de­
legada e as atribuições objeto da 
delegação” .

O que me parece é que a delega­
ção da Lei n.° 200 se refere à dele­
gação de atribuições.

Em todo o caso, o texto é tímido 
como o era o do art. 83, parágrafo 
único da Constituição de 1967.

Vale a pena recordar o que existe 
na doutrina. Laubadère, por exemplo, 
distingue a delegação de simples assi­
natura da delegação de funções.

Pela primeira o que se autoriza é 
apenas a assinatura do expediente. A 
autoridade delegante conserva-se no 
seu cargo e continua a orientar o tra­
balho, apenas o expediente, o trabalho 
material do expediente é desempe­
nhado por outrem. Nas delegações de 
funções, as razões de decidir perten­
cem a quem pratica o ato, é ela quem 
conhece os fundamentos do seu ato.



Deve, entretanto, satisfazer algumas 
exigências:

a) quanto ao ato da delegação e 
sua forma;

b) ao ato que autoriza a delegação;

c) a maneira pela qual é executada 
a função delegada.

A inobservância de qualquer exigên­
cia pode invalidar o ato.

■ A Emenda n.° 1 —  facilitou a outor­
ga de delegação porque suprimiu a 
exigência de lei para autorizar a dele­
gação —  Hoje o Presidente da Re­
pública pode outorgar a delegação sem 
autorização legislativa.

O que existe em nosso direito e tem 
a abonar a tese, decisão unânime do 
Supremo Tribunal Federal (M.S. 18.558, 
de 14 de junho de 1968 — R.T.J. 46
—  pág. 748) que considera constitucio­
nal a delegação do Presidente da Re­
pública ao Ministro de Estado, que 
passa a assumir responsabilidade inte­
gral pelo ato que praticou por dele­
gação.

Como, porém, considerar o preceito 
do Decreto-lei n.° 200 em face da 
Emenda n.° 1?

Em primeiro lugar, quando ele se re­
fere ao Presidente da República há 
de se excluir os casos em que a com­
petência do Presidente é constitucio­
nal e, por isso mesmo, não pode ser 
delegada a não ser nos casos dos itens 
V —  VIII —  XVIII —  XXII.

Em segundo lugar, a autorização 
para delegar não depende mais de

regulamento, isto é, de ato do Presi­
dente da República de natureza nor­
mativa, onde se devem estabelecer as 
bases e condições para a delegação, 
porque a Emenda n.° 1 deixou a de­
legação ao seu exclusivo juízo.

A delegação mencionada no Decre­
to-lei n.° 200 é de competência, o que, 
a meu ver, não impede a delegação 
para despachar o. expediente, sem 
transferência de competência.

Mera providência administrativa, 
essas medidas só servem para ali­
viar a sobrecarga material de trabalho 
de chefes e certos funcionários.

Mas a delegação com transferência 
de competência é de conseqüências 
jurídicas mais graves, como já vimos.

Vamos concluir relembrando que o 
nosso maior objetivo foi destacar 
alguns aspectos mais importantes rela­
cionados com o poder executivo no 
Estado moderno, ou melhor, do poder 
executivo em face da Constituição de 
1967 e da Emenda n.° 1, de 1969.

Verificamos que inovações foram tra­
zidas ao texto de 1946, que repre­
senta um tipo de Constituição do Ime­
diato pós-guerra.

Essas inovações foram determinadas 
não somente pela necessidade de uma 
modernização de conceitos, como para 
assegurar ao poder executivo, por 
meio de algumas poucas providências, 
uma eficácia de ação, muitas vezes to­
lhida por obstáculos constitucionais 
que, na realidade, não constituíram exi­
gências necessárias para assegurar a 
autenticidade de qualquer regime po­
lítico.



A eliminação desses obstáculos não 
atingiu a essência das instituições.

Elas se ajustaram a formas novas, 
mais modernas, sugeridas pela expe­
riência.

Quando me refiro a formas novas 
não me lembro de exigências transi­
tórias impostas por uma conjuntura 
intimamente ligada à segurança inter­
na, à estabilidade das instituições, o 
que vale dizer, ao desenvolvimento.

A experiência universal mostra que 
a consolidação das infra-estruturas 
traz consigo maior segurança e esta­
bilidade.

Para terminar desejo fazer uma re­
flexão sobre a permanência das Cons­
tituições, para afastar uma mística que 
não tenho e que não se concilia com 
uma concepção dinâmica do direito.

A existência de uma ordem institu­
cional é necessária para a vida de 
qualquer Nação. O Brasil é um exem­
plo. Institucionalizou todas as suas re­
voluções. Constitucionalizou todos os 
seus regimes.

Marcou com um novo texto cada 
nova etapa da sua vida política. Obe­
deceu a um processo de sucessiva 
modernização constitucional.

A Constituição de 1934 integrou em 
nosso sistema político a mensagem 
de 1930 —  justiça eleitoral —  ordem 
econômica —  ordem social —  justiça 
do trabalho.

A de 1967 e 1969 reformulou o es­
quema da Federação, o Sistema Tri­
butário, definiu melhor a posição dos

Estados na Federação, incluiu nume­
rosos dispositivos motivados pelo pro­
cesso de desenvolvimento econômico, 
disciplinou as relações executivo — 
legislativo — deu ao executivo melho­
res condições para exercer a sua mis­
são, modernizou o judiciário.

Seguiu o exemplo da França — 
exemplo da mutabilidade constitucio­
nal, acompanhando as transformações 
dos regimes políticos, desde a Revolu­
ção Francesa, com todas as suas 
Constituições <1793; ano IV, ano VIII, 
ano XII, seguindo-se a Carta de 1814, 
a Carta de 1830, a Constituição de 
1840, a Constituição de 1875, a Cons­
tituição de 1946 e a de 1958).

Cada Constituição é a imagem de 
um momento de sua vida política cons­
titucional.

A mística da imutabilidade das Cons­
tituições só. deve prevalecer nos paí­
ses em que o tipo de Constituição per­
mite reformas políticas, sociais e eco­
nômicas, que não atingem o seu texto 
porque disciplinam apenas as linhas 
gerais da estrutura política.

O mesmo não pode ocorrer em re­
lação àquelas mais analíticas.

É inquestionável que as reformas e 
as mudanças que se estão verificando 
na sociedade contemporânea, o pro­
gresso tecnológico, os métodos de Go­
verno, as exigências de enfrentar no­
vos e graves problemas, estão a exi­
gir pelo menos uma revisão na técni­
ca constitucional,, nas instituições fun­
damentais do Estado, com o objetivo 
de revê-las e modernizá-las, dentro de



novos conceitos inspirados na expe­
riência, com o abandono de práticas 
superadas.

A mística da Constituição consiste 
apenas em cumprir com rigor aquela 
Constituição que estiver vigente.

É este o compromisso que deve ser 
sagrado, para que haja ordem e auto­
ridade, fundada em um governo legí­
timo.

" A Constituição não constitui, por si 
só, condição para a felicidade ou pros­
peridade de um povo. O essencial é 
o comportamento justo dos responsá­
veis pela vida do país, Governo e opo­
sição.

De nada adiantam boas leis se os 
costumes são corruptos ou se falta 
competência ao Governo.

Por outro lado, não há Governo pos­
sível sem instrumentos jurídicos ade­
quados e que correspondam às neces­
sidades de cada povo em um momen­
to dado.

Os anglo-saxões afeitos a um siste­
ma jurídico costumeiro podem pres­

cindir de um regime legislativo ou 
constitucional mais rígido, não porém, 
os povos educados sob a influência do 
direito escrito e de normas constitu­
cionais que detalham a estrutura do 
Estado e do Poder, as suas relações, 
o funcionamento de suas instituições 
e o seu sistema de garantias.

Eis porque compreendo que cada 
Revolução queira impor o seu ordena­
mento Jurídico constitucional e que 
todo Estado deve procurar modernizar 
as suas instituições políticas, atuali­
zando-as, de acordo com o progresso 
econômico, social e tecnológico. É co­
nhecida a frase do abade Syées —  A 
revolução é o poder constituinte.

O importante, segundo nos parece, 
para a renovação da estrutura dos po­
deres, deve partir de uma reformula­
ção do tipo de relações entre eles. 
Para isso é necessária a revisão das 
condições em que cada poder é exer­
cido, e disciplinar as relações entre 
eles, de forma a assegurar a autono­
mia de cada um, o perfeito relaciona­
mento entre eles e a inteira eficácia 
de suas funções.

Como fazê-lo? É outro problema.
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Pede-se permuta.

Pidese canje.

On demande l’exchange.

We ask for exchange.

Man bittet um Austausch.

Si richiere lo scambio.
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